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Colinas- (MA). 20 de julho de 2023.

ILMO SR

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

Nesta

Cumpre - nos informar a Vossa Excelência que as encontra ~ se demandas das

Secretarias de Administração, Saúde, Educação e Assistência Social, visando

Contratação de empresa especializada, para futura e eventual aquisição de

Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, para suprimento da Secretaria

Municipal de Saúde/SEMUS.

Visando sempre proporcionar todas as possibilidades de que a Secretaria Municipal

de Saúde/SEMUS, seja melhor atendidas pela administração, visando a Aquisição de

Fardamentos e Roupas Hospitalar Diversos, para suprimento da Secretaria Municipal

de Saúde/SEMUS, se faz necessário, que seja mantida uma estrutura mínima para a

realização dos serviços, nos setores e a todos que transitam nas Secretaria Municipal

de Saúde/SEMUS.

Para subsidia a presente contratação estamos anexando as quantitativos e

especificações e Termo de Referência e Pesquisa de Preços.

Atenciosamente.

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Assessor Técnico
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada, para futura e eventual aquisição de
Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, para suprimento da Secretaria
Municipal de Saúde/SEMUS.

1.2. A presente contratação poderá ser realizada por meio de licitação, na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Unitário, Modo de Disputa Aberto, pelo
Sistema de Registro de Preços - SRP.

1.2. Órgãos Participante: Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Visando sempre proporcionar todas as possibilidades de que a
Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, seja melhor atendidas pela administração,
por meio da realização de Registro de preços para futura e eventual Aquisição de
Fardamentos e Roupas Hospitalar Diversos, para suprimento da Secretaria Municipal
de Saúde/SEMUS, se faz necessário, que seja mantida uma estrutura mínima para a
realização dos serviços, nos setores e a todos que transitam nas Secretaria Municipal
de Saúde/SEMUS.

Dotar a Secretaria de Saúde de condições de identificação dos seus
funcionários, pacientes e visitantes, assim como nas realizações dos eventos e datas
comemorativas durante o exercício de 2023

O setor requisitante pretende de fato contribuir para o bom clima
organizacional, além promover um ambiente receptivo para os servidores, pacientes
e clientes externos, que se encontram à espera de atendimento nos mais diversos
setores.

A contratação ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico por meio de
Sistema de Registro de Preços/SRP, para Ata de Registro de Preços/ARP, cujo objeto
trata de aquisição de bem comum.

A Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, através da Comissão Permanente
de Licitação, que tem como atribuições realizar os procedimentos licitatórios,
visando a obtenção de melhores preços e condições de fornecimento de Fardamentos
e Roupas Hospitalar Diversos, para atendimento das necessidades de manter o
adequado funcionamento dos órgãos e setores da Secretaria Municipal de
Saúde/SEMUS.

Desta feita, faz-se necessário a realização de procedimento
Administrativo de licitação, observando sempre a busca da administração pública
pela melhor qualidade e o menor desembolso, através de um procedimento formal de
disputa e registro de preços.
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Por fim, na forma da proposta de aquisição mais vantajosa para a
Administração Pública de Colinas/Ma, bem como garantir a prestação de serviços
públicos nas diversas áreas de atuação da Secretaria Municipal de Saúde, por meio
da aquisição de fardamentos e roupas hospitalar diversos, com a finalidade de
executar os serviços com qualidade, proteção e higiene.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1.0 objeto do presente Termo de Referência é de natureza comum, uma vez
que os padrões de desempenlio e qualidade estão objetivamente definidos neste
instrumento, em conformidade com o parágrafo único do Art, 1° da Lei 10.520/2002.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a
permitir completa segurança durante o transporte, de acordo com a necessidade do
Órgão competente.

4.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5. DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO

5.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicado pela unidade gestora,
em conformidade com as ordens de fornecimentos expedidas pelos setores
competentes;

5.2 - A proponente deverá comprovar até 15 dias após assinatura de contratos
ou outros documentos equivalentes, fornecer a quantidade solicitada pela unidade
gestora, os Fardamentos e Roupas Hospitalar Diversas na sede da Secretaria de
Saúde do Município de Colinas/Ma.

6. DO RECEBIMENTO DO PRODUTO

6.1. O recebimento do produto deverá ser efetuado por servidor designado
para esse fim, representando a Prefeitura Municipal de Colinas/Ma.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus
anexos;

7.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.4. comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido;

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

7.6. efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
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7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.8. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da
Secretaria de Saúde, para a entrega dos produtos;

7.9. Impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão;

7.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelos empregados da licitante vencedora;

7.11. Devolver os produtos que não apresentarem as especificações e
condições de serem utilizado;

7.12. Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser
feita pela Secretaria de Saúde;

7.13. Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pela
Secretaria de Saúde, o fornecimento do objeto deste Pregão;

7.14. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento
do objeto, interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas,
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no presente Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade quando for o
caso;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.6 - Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de
Colinas/MA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do
produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS da Prefeitura Municipal
de Municipal de Colinas/MA;
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8.1.7. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de
propriedade da Secretaria Municipal de SAÚDE/SEMUS, quando esses tenham sido
ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

8.1.8. Efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de
acordo com a necessidade e o interesse da Secretaria no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento;

8.1.9. Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de uso , no
prazo máximo de 02 (dois) dias, contado do recebimento da comunicação expedida pelo
Setor competente;

8.1.10. Comunicar ao setor competente da Prefeitura Municipal de Colinas/MA
por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que
julgar necessário;

8.1.11. - A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação e no ato da assinatura de contrato ou outro documento
equivalente;

9. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS:
9.1. À licitante CONTRATADA caberá, ainda:

9.2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a
saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo
empregatício com a Prefeitura Municipal de Colinas/MA;

9.3. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou
em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da Secretaria;

9.4. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou continência; e

9.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes da adjudicação deste Pregão.

9.6. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a Secretaria de
Saúde nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a
Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS.

9.7. Conforme determinação constitucional estabelecida no artigo 37, inciso XXI,
regulamentada pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações,
impõem-se à Administração Pública o dever de licitar.

9.8. A modalidade de Licitação recomendada é o Pregão. Entende-se o Pregão
Eletrônico, como a modalidade mais compatível com o objeto desta contratação,
permitindo que a garantia da isonomia e seleção do prestador de serviço que ofertar os
melhores preços e condições.
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10. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de confecção de

fardamentos para a Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS do Município de Colinas -
MA, conforme Anexo I - Especificações e Quantidades.

ITEM

ESPECIFICAÇÕES
UND QTDE

PREÇO
UNT.

R$

VALOR

TOTAL

R$

1

w

AVENTAL CIRÚRGICO VERDE BRIM SARJA 2X1

CANGURU OPA, MANGA LONGA TAMANHO G (CAPOTE),
100% ALGODÃO, MANGA LONGA, COM PUNHO E OPA,
DESCANSO DE MÃO E DEDEIRA, COM LOGOMARCA DA
mSTITUIÇÃO. TAMANHO 1,40 X 2,20 M

UND 50

2

CAMISOLA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODAO 180 A

200 FIOS, PARA ENFERMARIA, COR BRANCA, AZUL BEBÊ
OU VERDE ÃGUA. COM PINTURA E LOGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO. TIPO ENVELOPE. TAMANHOS: P, M, G E
GG.

UND 100

3

CAMISOLA EM TECIDO POPELINE, COR BRANCA, COM

TRÊS AMARRADORES, ABERTURA PARA TRÃS.
TAMANHO: P, M, G E GG.

UND 50

4

CAPA PARA MACA COM ELÁSTICO, TAMANHO: 2,20 X
1,00, TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A SOL,
COR BRANCA.

UND 150

5

CONJ. DE CALÇA PIJAMA COM ELÃSTICO E CAMISA
GOLA V, COM DOIS BOLSOS, MANGA CURTA FECHADA,
EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR AZUL, VERDE OU
ROSA. TAMANHOS: P, M, G E GG

UND 150

CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,20CM X 1,20CM UND 50

1
CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,40M X 1,40M. UND 50

8
CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,50M X 1,50M UND 100

9
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,00MX 1,00M. UND 100

10
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,20 X 1,20CM UND 100

11
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, COR VERDE, MEDINDO 1,50 X 1,50CM. UND 100

12

CAPOTE COM MANGAS, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, COR VERDE, PARA CENTRO CIRÚRGICO,
TAMANHOS: M E G.

UND 200
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13

LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA, PARA BERÇO OU
INCUBADORA, MEDINDO: 1,20CM X 0,80CM.

UND 100

14

LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODAO 50%
POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA, MEDINDO: 2,40CM
X 1,50CM

UND 100

15

LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODAO 50%
POLIÉSTER, COR BRANCA, MEDINDO: 2,20CM X 1,40CM
C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

UND 100

16

LENÇOL LUVA, EM TECIDO 50% ALGODAO 50%
POLIÉSTER, NA COR BRANCA MEDINDO: 2,40M X 1,50M
C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

UND 200

17

LENÇOL LUVA EM TECIDO PERCAL BRANCO
C/ELÃSTICO P/E4CUBAD0RA E BERÇO MEDRADO: 1,20 X
0,80CM.

UND 150

18

LENÇOL LUVA EM PERCAL 100% ALGODAO 190 A 200
FIOS NA COR BRANCA TAMANHO G MEDINDO: 2,20M X

1,40M C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.
UND 150

19
LENÇOL EM TECIDO 100% ALGODAO, COR BRANCA,
PARA REPOUSO, TAMANHO 2,50CM X 1,40CM.

UND 100

20

LENÇOL PARA UTl, EM TECIDO 50% ALGODAO 50%
POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA, MEDINDO: 2,50CM
X 1,70CM

UND 200

21

LENÇOL PARA BERÇO COM ELÁSTICO, EM TECIDO
PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A 200 FIOS, MEDINDO
1,80X0,80 C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

UND 100

22

LENÇOL PARA REPOUSO EM TECIDO PERCAL 100%

ALGODÃO, 180 A 200 FIOS. MEDINDO 2,50 X 2,00CM
C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND 100

23

LENÇOL PARA MACA EM TECIDO PERCAL 100%
ALGODÃO, 180 A 200 FIOS. MEDINDO 2,50 X 0,80CM
C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND 100

24

LENÇOL DE COBERTA ADULTO EM TECIDO PERCAL
100% ALGODÃO, 180 A 200 FIOS NA COR VERDE BEBÊ
MEDINDO 2,20 M X 1,40 M COM LOGOMARCA DA

INSTITUIÇÃO.

UND 100

25

LENÇOL PARA MESA CLÍNICA E GINECOLÓGICA:
TECIDO 100% NA COR AZUL BEBÊ OU VERDE ÃGUA,
COM PINTURA DA LOGOMARCA DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE TIMON-MA, FACILMENTE REMOVÍVEL
PARA LAVAGEM, MEDIDAS APROXIMADAS: 1,80M ALT.X
0,80

UND 150



Prefeitura

deColinas
Meíhor paio povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

CPL/PREF.COLINAS
Folha: y:
Proc. n° 297 / 2023

Rub: ^

26

LENÇOL PARA BIOMBO: TECIDO EM 100% ALGODÃO, NA
COR AZUL BEBÊ OU VERDE ÁGUA, COM PINTURA DA
LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON-
MA, FACILMENTE REMOVÍVEL PARA LAVAGEM,
MEDIDAS APROXIMADAS: I,70M ALT. X 1,20 LARGURA.

UND 150

27

SACO PARA HAMPER 30 KG, MATERIAL: TECIDO BRIM,
TIPO SOL A SOL, COR: AZUL, DIMENSÕES: TAMANHO
ÚNICO, ACABAMENTO GERAL: DEVERÁ POSSUIR
EXCELENTE ACABAMENTO E APRESENTAÇÃO

UND 200

28

JALECO BRANCO MANGA LONGA, TERGAL, COM GOLA,
UM BOLSO SUPERIOR DO LADO ESQUERDO E DOIS
BOLSOS INFERIORES FRONTAIS, FECHAMENTO POR
BOTÕES, UNISSEX, TAMANHOS: P, M, G, GG

UND 200

29

JALECO MANGA LONGA: CONFECCIONADO EM TECIDO
OXFORD, NA COR BRANCA, TAMANHOS P, M, G,
BORDADA A LOGOMARCA DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE E FUNÇÃO, QUANTIDADE DE BOLSOS: 2,
QUANTIDADE DE BOTÕES: 5, TAMANHOS VARIADOS

UND 200

30

CONJUNTO DE CALÇÃO + CAMISA DE PERCAL 100%
ALGODÃO 190 A 200 FIOS NA COR AZUL BEBÊ E VERDE
BEBÊ, TAMANHO G COM A LOGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO.

UND 50

MOCHILA: CONFECCIONADA EM NYLON POLIAMIDA

(CORDURA) 100% IMPERMEÁVEL COM FECHAMENTO
POR MEIO DE ZÍPER DE NYLON N° 10, VOLUME. DE
APROXIMADAMENTE 26,4 LITRO. PARTE FRONTAL
DEVERÁ SER IMPRESSA EM SILKSCREEN 0 LOGOTIPO
DO SAMU 192; ALÇAS PARA TRANSPORTE DE MÃO
CONFECCIONADAS EM FITA DE POLIPROPILENO NA,

COM 50 MM DE LARGURA X 520 MM DE. COMPRIMENTO,
COSTURA NA REGIÃO CENTRAL DA ALÇA COM
ESPAGUETE NO SEU INTERIOR. DE 130 MM DE

COMPRIMENTO COSTURADO Ã BOLSA SOB UMA ALÇA
DE 50 MM DE LARGURA E COSTURADA

PERPENDICULARMENTE

UND 100

32

CAPA PARA CHUVA PADRÃO SAMU, 7/8 EM POLIAMIDA
EMBORRACHADA IMPERMEÁVEL. CAPA DE CHUVA
MODELO SAMU, UMA PEÇA 7/8, COM FECHAMENTO
FRONTAL, COM CAPUZ, CONFECCIONADA EM
POLIAMIDA EMBORRACHADA IMPERMEÁVEL. COM
LOGOTIPO DO SAMU NO PEITO E COSTAS. COM FAIXAS

REFLETIVAS E CAPUZ. NOS TAMANHOS P, M, G, GG, EXG.

UND 100
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MANCHAS (CONTEM TRATAMENTO ESPECIAL
DIFICULTANDO A ADERÊNCIA E ABSORÇÃO DE
LÍQUIDOS COMO SANGUE, SECREÇÕES, ÓLEO E GRAXA),
PRÉ- ENCOLHIDO, PESO 220 G/M, COMPOSTO POR 43 %
FIBRA DE POLIÉSTER E 57 % DE FIBRA DE ALGODÃO,
FINGIMENTO EM CORES FIRMES, RESISTENTE AO USO E
LAVAGENS, NA COR AZUL MARINHO PADRÃO 519 DA
CARTELA DE CORES DA SANTISTA OU PERFEITAMENTE

SIMILAR; DEVENDO POSSUIR 6 (SEIS) BOLSOS. CÓS DA
CALÇA: CÓS ELÃSTICO RESISTENTE NA CINTURA
(PARTE POSTERIOR DA CALÇA) DE APROX. 4 CM DE
LARGURA, COM 7 (SETE) PASSANTES NO CÓS DA CALÇA,
COM BOTÃO NA COR DO TECIDO, FECHAMENTO COM
ZÍPER NA MESMA COR DO TECIDO; 2 (DOIS) BOLSOS
FRONTAIS, (UM DO LADO ESQUERDO E OUTRO DO LADO
DIREITO), CHAPADOS, TIPO FACA E CANTOS INFERIORES
CHANFRADOS, COM APROX. 27 CM DE COMPRIMENTO
ABAIXO DA CINTURA E 16 CM DE LARGURA; ABERTURA

DO BOLSO COM APROX. 16 CM.
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MACACAO - UNIFORME TIPO MACACAO PARA

FUNCIONÁRIOS DO SAMU: TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO,
TIPO SARJA 2/1, PESO 22IG/M2, COMPOSTO POR 67% DE
FIBRA DE POLIÉSTER E 33% DE FIBRA DE ALGODÃO,
TIPO TERBRIM PROFISSIONAL, FINGIMENTO EM CORES

FIRMES, RESISTENTES AO USO E LAVAGENS. NA COR

AZUL MARINHO PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES

SANTISTA OU PADRÃO I940I0-TP DA ESCALA PANTONE.
APLICAÇÃO: ROUPA CONSIDERADA ITEM DE
SEGURANÇA, A GRAMATURA DO TECIDO CONFERE
PROTEÇÃO UV (ULTRAVIOLETA) E A SUA MODELAGEM
GARANTE PROTEÇÃO DO CORPO, MEMBROS
SUPERIORES E INFERIORES. MODELO: MACACÃO COM
COSTURAS DUPLAS E ABERTURA FRONTAL. FRENTE:

CORTE RETO. GOLA COM PONTAS PERFEITAMENTE

ARREDONDADAS, MEDINDO 5 CM DE ALTURA, COM

COMPRIMENTO PROPORCIONAL A NUMERAÇÃO DO
MACACÃO. OMBREIRAS (PROTEÇÃO) NOS OMBROS,
FORRADA COM FIBRA 6 MM E MATELASSADA,
EMBUTIDA, INDO DA GOLA ATÉ O OMBRO ONDE
TAMBÉM SERÁ EMBUTIDA NA COSTURA, EM
DIMENSÕES

UND 100
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MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA

FUNCIONÁRIOS DO SAMU: TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO,
TIPO SARJA 2/1, PESO 221G/M2, COMPOSTO POR 67% DE

FIBRA DE POLIÉSTER E 33% DE FIBRA DE ALGODÃO,
TIPO TERBRIM PROFISSIONAL, FINGIMENTO EM CORES

FIRMES, RESISTENTES AO USO E LAVAGENS. NA COR

AZUL MARINHO PADRÃO 519 DA CARTEEA DE CORES
SANTISTA OU PADRÃO 1940I0-TP DA ESCALA PANTONE.
APLICAÇÃO: ROUPA CONSIDERADA ITEM DE
SEGURANÇA, A GRAMATURA DO TECIDO CONFERE
PROTEÇÃO UV (ULTRAVIOLETA) E A SUA MODELAGEM
GARANTE PROTEÇÃO DO CORPO, MEMBROS
SUPERIORES E INFERIORES. MODELO: MACACÃO COM

COSTURAS DUPLAS E ABERTURA FRONTAL. FRENTE:

CORTE RETO. GOLA COM PONTAS PERFEITAMENTE

ARREDONDADAS, MEDINDO 5 CM DE ALTURA, COM

COMPRIMENTO PROPORCIONAL A NUMERAÇÃO DO
MACACÃO. OMBREIRAS (PROTEÇÃO) NOS OMBROS,
FORRADA COM FIBRA 6 MM E MATELASSADA,
EMBUTIDA, INDO DA GOLA ATÉ O OMBRO ONDE
TAMBÉM SERÃ EMBUTIDA NA COSTURA, EM
DIMENSÕES
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UND 75

36

CAMISETA SAMU CAMISETA AZUL MARINHO: MODELO:

CAMISA MODELO TRADICIONAL, DECOTE REDONDO,
EM MALHA TECIDA COM 33% DOS FIOS EM POLIÉSTER E
67% DE VISCOSE, FIO PENTEADO, MANGA CURTA.
BORDADOS: EMBLEMA DO SAMU, VERSÃO VERTICAL,
BORDADO NA PARTE FRONTAL LADO SUPERIOR

ESQUERDO MEDINDO lOCM X 7CM E NAS COSTAS
MEDINDO 23CM X 13CM. NA MANGA DIREITA BORDAR A

INSCRIÇÃO SAMU, NA COR LARANJA E ABAIXO DESTE
BORDAR 192 NA COR VERMELHA. FAIXAS COLORIDAS:

DEVERÁ SER EMBUTIDA NA GOLA INDO ATÉ A
COSTURA DA MANGA ONDE TAMBÉM SERÃ EMBUTIDA
FAIXAS COLORIDAS NA COR LARANJA E VERMELHA

COM I CM DE LARGURA CADA E ESPAÇAMENTO ENTRE
ELAS DE 0,5 CM. NAS LATERAIS SERÃO EMBUTIDAS NA
CAVA INDO ATÉ A CINTURA. ETIQUETA: É
OBRIGATÓRIO UMA OU MAIS ETIQUETAS (A CRITÉRIO
DO FABRICANTE), CONTENDO NO MÍNIMO AS
SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE (MÍNIMO: NOME E CNPJ); COMPOSIÇÃO DO
TECIDO; IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO.

UND 200

37

BOLSA CONFECCIONADA EM LONA DE 100% ALGODÃO

IMPERMEABILIZADA, NAS SEGUINTES MEDIDAS: 32 CM
DE ALTURA X 37 CM DE LARGURA X 20 CM DE FUNDO

UND 100
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(AXLXF), COMPOSTA COM 02 DIVISÓRIAS NA PARTE
INTERNA, COSTURAS COM REFORÇO E COM

ACABABEMENTO EM VIÉS DE POLIPROPILENO. ALÇA DA
BOLSA COM CADARÇO DE POLIPROPILENO,
REGULAGEM DE ALTURA ATRAVÉS DOS PASSADORES
EM METAL (RESISTENTE PARA EVITAR CORTE DA
ALÇA), OMBREIRAS EM NYLON, FIXADO A BOLSA COM
COSTURA EM "X". USO TRANSVERSAL DO TIPO

CARTEIRO, ALÇA TIRA COLO REGULÁVEL, 02 (DOIS)
COMPARTIMENTOS EXTERNO DE FECHAMENTO EM

ZÍPER, BOLSOS EXTERNO AMBOS RECOBERTOS POR
ABA EXTERNA DE FECHAMENTO EM VELCRO, COM

BORDADO
w

38

BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICOS, SILK NO
RECORTE NA FRENTE CENTRAL COM BORDADO

"AGENTE DE ENDEMIAS", SILK NO RECORTE LATERAL
DIREITA COM BORDADO

UND 100

39

CAMISETA EM MALHA PV DE COR BRANCA, 65%

POLIESTER, 35% VISCOSE, SERIGRAFADA FRENTE E

VERSO, MEIA MANGA, GOLA REDONDA, TAMANHO P, M
EG

UND 100

40

CALÇA CARGO CONFECCIONADA EM BRIM, COS DE
ELÁSTICO, BOLSOS NA FRENTE (CINTURA), 02 ATRÁS,
COM PASSADORES DE CINTO NA MESMA COR. ZIPER E

COSTURAS REFORÇADAS. DIVERSOS TAMANHOS. -
AGENTE DE COMBATE Á ENDEMIAS. SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

UND 100

41

CAMISA CONFECCIONADA EM BRIM PESADO, 100%

ALGODÃO, COM PÉ DE GOLA, FRENTE ABERTA COM
FECHAMENTO EMBUTIDOS ATRAVÉS DE BOTÕES
CASEADOS, UM BOLSO NA PARTE SUPERIOR ESQUERDA
COM APROX. IIXI3CM COM TAMPA, COM CANTOS
CHANFRADOS FECHADOS POR 01 BOTÃO, ONDE DEVERÁ
CONTAR 0 LOGOTIPO DA PREFEITURA E AGENTE DE

COMBATE Á ENDEMIAS. DIVERSOS TAMANHOS -
AGENTE DE COMBATE Á ENDEMIAS SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

UND 150

42

CAMISETA MANGA LONGA CONFECCIONADA EM

MALHA PV TECIDO 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE
GOLA REDONDA, COM RIBANA DA MESMA COR. EM

DIVERSOS TAMANHOS. - AGENTE DE COMBATE Á
ENDEMIAS. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UND 100

43

COLETE UTILITÁRIO, CONFECCIONADO EM TECIDO DE
BRIM SARJA 2X1, GRAMATURA 200MG^ REFORÇADO
IMPERMEÁVEL, COM TECNOLOGIA ANTIRASGO;

UND 100
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QUADRO BOLSOS COM TAMPA E FECHO DE VELCRO,
SENDO TAMPA; DOIS BOLSOS EMBUTIDOS COM FECHO
DE ZÍPER, EMBUTIDO DOIS PORTA CANETA NA
VERTICAL

44

CALÇA JEANS COM LOGO BORDADO NO BOLSO.
ESPECIFICAÇÃO: CALÇA JEANS, COR AZUL MARINHO,
MODELO TRADICIONAL, ESTONEADA, 100% ALGODÃO,
FECHAMENTO EM BOTÃO E ZÍPER, COM 2 BOLSOS
FRONTAIS, 2 BOLSOS NA PARTE DE TRÁS, CÓS E
PASSANTES. NO BOLSO DIREITO, CENTRALIZADO, 0

LOGOTIPO DO município/programa, BORDADO NAS

DIMENSÕES DE 6,5 CM DE LARGURA X 6,0 CM DE
ALTURA. TAMANHOS DIVERSOS

UND 150

w

45

CAMISA UNISEX MANGA CURTA: CONFECCIONADA

COM MANGA CURTA, GOLA CARECA, 100% ALGODÃO,
FIO 30, COR BRANCA, COM MANGAS E GOLA, NO LADO

ESQUERDO COM BORDADO DA LOGOMARCA DO
MUNICÍPIO E DO OUTRO LADO LOGOMARCA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DIMENSÕES
7CMX7CM. NA PARTE DA FRENTE DA BLUSA NO LADO

DO PEITO ESQUERDO BORDADO "A.C.S" E NA PARTE
POSTERIOR MEDINDO 30CMX30CM BORDADO "AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE. TAMANHOS DO PP AO XG

UND 200

46

BONÉ EM BRIM, ACESSÕRIOS DE PLÁSTICO, SILK NO
RECORTE LATERAL DIREITO COM BORDADO

LOGOMARCA DA PREFEITURA E LOGOMARCA DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.EM TECIDO 100%
ALGODÃO, COLORIDO, SERIGRAFADO.

UND 150

47

BOLSA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: REFORÇO E
COM ACABAMENTO EM VIÉS DE POLIPROPILENO. ALÇA
DA BOLSA COM CADARÇO DE POLIPROPILENO,
REGULAGEM DE ALTURA ATRAVÉS DOS PASSADORES
EM METAL (RESISTENTE PARA EVITAR CORTE DA
ALÇA), OMBREIRAS EM NYLON, FIXADO A BOLSA COM

COSTURA EM "X". USO TRANSVERSAL DO TIPO

CARTEIRO, ALÇA TIRA COLO REGULÁVEL, 02 (DOIS)
COMPARTIMENTOS EXTERNO DE FECHAMENTO EM

ZÍPER, BOLSOS EXTERNO AMBOS RECOBERTOS POR
ABA EXTERNA DE FECHAMENTO EM VELCRO

UND 100

48

CAMISA UNISEX MANGA LONGA: CONFECCIONADA

COM MANGA CURTA, GOLA CARECA, 100% ALGODÃO,
FIO 30, COR BRANCA, NO LADO ESQUERDO COM
BORDADO DA LOGOMARCA DO MUNICÍPIO

UND 150
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49

CAMISETA EM MAEHA PV DE COLORIDA, 65%

POLIESTER, 35% VISCOSE, SERIGRAFADA FRENTE E
VERSO, MEIA MANGA, GOLA REDONDA, TAMANHO P, M
EG

UND 150

50

CAMISAS EM MALHA PP, 100% POLIESTER, GOLA
REDONDA, COM SUBLIMAÇÃO PERSONALIZADA,
TAMANHO P, M E G

UND 150

51

CAMISA EM MALHA ALGODÃO FIO 30.1, 100% ALGODÃO,
TIPO MANGA CURTA TPO COLARINHO GOLA OLÍMPICA
COM RIBANA, COR BRANCA, TAMANHO P,M,G, E XG
,TIPO UNISSEX,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
LOGOTIPO DO ÓRGÃO, TIPO CAMISA CUSTURA DUPLA

UND 150

w

52

CAMISA GOLA POLO E PUNHOS (MANGA CURTA) -
CONFECCIONADO EM MAEHA PV TECIDO 67%

POEIÉSTER E 33% VISCOSE, CORES E TAMANHOS
VARIADOS, GRAMATURA MÍNIMA DE 160 G/M2, FRENTE
E COSTA SUBLIMADAS PARCIAL E/OU TOTAL COM

TEXTOS E IMAGENS COLORIDAS.

UND 150

TOTAL R$

11. DO CRONOGRAMA DE ENTREGA

11.1. A Secretaria de Saúde deverá elaborar cronograma de entrega do objeto, a
ser entregue nos endereços completos os quais serão indicados nas Ordens de
Fornecimentos.

12. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

12.1. O objeto deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de
Ordem de Fornecimento, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 10 (dez)
úteis, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Serviços pela
Contratada.

13. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

13.1. O recebimento de do objeto, para atendimento das necessidades de se
manter o adequado funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS será
efetuado por comissão especialmente designada através de Portaria de Recebimento de
Materiais e Serviços formada por servidor da Secretaria Municipal de Saúde.

13.2. A simples entrega do objeto, para atendimento das necessidades de manter o
adequado funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, objeto constantes
da Ordem de Fornecimento não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após
a vistoria e comprovação da conformidade pela Comissão que será formada na forma do
subitem anterior.
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a) PROVISORIAMENTE: 05 (cinco) dias a partir da entrega do objeto,
para efeito da verificação da conformidade com as especificações constantes do
Edital e da proposta.

b) DEFINITIVAMENTE: após a verificação da conformidade do objeto com
as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente
aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias do recebimento provisório.

13.3. O objeto licitado deverá estar em embalagens próprias, sem qualquer
violação ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas
oferecidas;

13.4. O fornecimento de Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, para
suprimento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, serão recebidos e aceitos após
inspeção realizada pelo Fiscal do Contrato ou por Comissão de Recebimento, podendo
ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas
condições para a utilização;

13.5. Os Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, de baixa qualidade, em
desacordo com o edital e seus anexos ou com a legislação vigente aplicada, serão
rejeitados pela Contratante.

13.6. Os Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, para atendimento das
necessidades de se manter o adequado funcionamento das Secretaria Municipal de
Saúde/SEMUS, deverão ser entregues protegidos com embalagens resistentes que
proporcione integridade do produto até o seu uso.

13.7. As Os Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, reprovados no
recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada substituí-los no prazo
de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando com todos
os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução
contratual. A substituição dos bens não exime a Contratada da aplicação de penalidades
por atraso no fornecimento.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Entregar as Os Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, respeitando os
prazos, as quantidades, características e especificações e demais condições ajustadas,
devendo substituí-los caso forem entregues fora das especificações previstas na licitação
e proposta de preço.

14.2. Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo contratante quando da
entrega do objeto.
14.3. Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa, inclusive, despesa de natureza

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de
qualquer espécie e origem, pertinentes a execução do objeto do presente edital.

14.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos e materiais que
possam vir a ser causados a contratante ou a terceiros, quando da execução do contrato.

14.5. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;
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14.6. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

14.7. Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;
14.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da

contratante, cujas obrigações é atender prontamente;
14.9. A Contratada obriga-se a disponibilizar os Fardamentos e Roupas Hospitalares

Diversas, se responsabilizando pelo transporte e todas as despesas que por ventura
forem necessárias para o fornecimento do objeto, sem qualquer ônus adicional à
Contratante.

14.10. A Contratada será responsável por eventuais prejuízos causados a pessoas ou
bens públicos ou particulares, respondendo civil e criminalmente pelos danos causados
a terceiros.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados.
15.2. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da

CONTRATADA, o preço e a descrição do(s) objeto(s) contratados(s).
15.3. Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis

irregularidades ocorridas na execução do presente contrato.
15.4. Solicitar a entrega/fornecimento do objeto à CONTRATADA através da

emissão de Ordem de Fornecimento.

15.5. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a
Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

15.6. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou
justificará de imediato.

15.7. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução
do objeto contratual.
15.8. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

15.9. Acompanhar e fiscalizar as entregas do objeto licitado e notificar a Contratada,
quando houver falhas e/ou irregularidades identificadas na entrega/fornecimento dos
produtos, fixando-lhe prazo para a correção.

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

16.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio
de emissão de ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de
Serviço ou outro instrumento equivalente e das certidões de regularidade fiscal;

16.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida



Prefeitura

Colinas
Melhor pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

CPL/PREF.COLINAS

Folha: /)&

Proc, n° 297/2023

Rub:

Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de
outubro de 2014;

16.3. Prova de regularidade eom a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;

16.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Municipio;

16.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF;

16.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

16.7. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
16.8. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla

defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à
CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações
devidas por ela.
17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir
de sua assinatura, com eficácia a partir de sua publicação na Imprensa Oficial.

18. DO FISCAL DO CONTRATO

18.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo
ÓRGÃO CONTRANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou
fornecimento/entrega dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam medidas corretivas por parte da mesma.
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Colinas e
será descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Municipio, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual
estimado para a contratação e demais eominações legais, nos seguintes casos, garantido
o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação exigida no edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
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g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;

h.l) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95
e 97 da Lei n° 8.666/93;

i) declarar infonnações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

19.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva, em licitações processadas pelo Sistema de
Registro de Preços - SR? que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Municipal.

19.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de
Fornecedores do Município, Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF.

19.4. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração
de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções à lieitante, em decorrência de
conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à lieitante serão efetuadas por meio
do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na documentação da
empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de Colinas ou Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura ou por "e-niail" constante na documentação apresentada
pela lieitante.

19.5. Se a lieitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de
Registro de Preços, a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento
Contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem
crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às
seguintes penalidades:

a) Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Colinas, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a
contratação e demais cominações legais.

19.6. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos
materiais/produtos sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da
parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor
da parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo
ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato.
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19.7, Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar
as seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses
de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência escrita;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos
com a Administração Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo
previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as condições de
reabilitação;

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o
Município de Colinas pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
19.8. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas

conjuntamente com a prevista na alínea "b".
19.9. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos,
no todo ou em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

21.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato,
visando o fornecimento dos Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, para
atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento das Secretaria
Municipal de Saúde/SEMUS, independentemente de estarem nele transcritas.

OQ

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Assessora Técnico

A vista das informações contidas nestes
autos e com observância às normas

vigentes, APROVO o presente Termo
de Referência e AUTORIZO a

abertura/realização do procedimento
licitatório com fulcro no art. 38 da Lei n°

8.666/93. 1

'SóTiane da Silva Monteij-o
Secretária Municipal de Saúde



COTAÇÃO DE PREÇOS

PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Senhor Presidente,

Nesta, vimos respeitosamente apresentar nossa cotação de preços referente à
confecção de vestuário para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS

ITEM

ESPECIFICAÇÕES
UND

Tipo de

Benefício QTDE P, UNT TOTAL

1

AVENTAL CIRÚRGICO VERDE BRIM SARJA 2X1 CANGURU OPA, MANGA
LONGA TAMANHO G (CAPOTE), 100% ALGODÃO, MANGA LONGA, COM
PUNHO E OPA, DESCANSO DE MÃO E DEDEIRA, COM LOGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO. TAMANHO 1,40X 2,20 M UND EX 50

75,50 3.775,00

2

CAMISOLA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO 180 A 200 FIOS, PARA
ENFERMARIA, COR BRANCA, AZUL BEBÊ OU VERDE ÁGUA. COM
PINTURA E LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO. TIPO ENVELOPE.
TAMANHOS: P, M, G E GG. UND EX 100

49,00 4.900,00

3

CAMISOLA EM TECIDO POPELINE, COR BRANCA, COM TRÊS
AMARRADORES, ABERTURA PARA TRÁS. TAMANHO: P, M, G E GG.

UND EX 50
43,00 2.150,00

4

CAPA PARA MACA COM ELÁSTICO, TAMANHO: 2,20 X 1,00, TECIDO 50%
ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA.

UND EX 150
41,00 6.150,00

5

CONJ. DE CALÇA PIJAMA COM ELÁSTICO E CAMISA GOLA V, COM DOIS
BOLSOS, MANGA CURTA FECHADA, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
COR AZUL, VERDE OU ROSA. TAMANHOS: P, M, G E GG UND EX 150

81,00 12.150,00

6

CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
MEDINDO: 1,20CM X 1,20CM

UND EX 50
79,00 3.950,00

7

CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
MEDINDO: 1,40M X 1,40M.

UND EX 50
65,00 3.250,00

8

CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
MEDINDO: 1,50MX1,50M

UND EX 100
78,50 7.850,00

9

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
MEDINDO: 1,00M X 1,00M.

UND EX 100
48,00 4.800,00

10

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
MEDINDO: 1,20X1,20CM

UND EX 100
50,00 5.000,00

11

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR
VERDE, MEDINDO 1,50 X 1,50CM.

UND EX 100
47,80 4.780,00

12

CAPOTE COM MANGAS, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR VERDE,
PARA CENTRO CIRÚRGICO, TAMANHOS: M E G.

UND EX 200
73,10 14.620,00

13

LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A
SOL, COR BRANCA, PARA BERÇO OU INCUBADORA, MEDINDO: 1,20CM
X 0,80CM. UND EX 100

51,00 5.100,00

D C MALHAS CNPJ: 50.636.700/0001-45
TV BENJAMIM CONSTANT - CENTRO DA CIDADE DE COLINAS - MA.
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LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A
SOL, COR BRANCA, MEDINDO: 2,40CM X 1,50CM

UND EX 100
56,00 5.600,00

15

LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER, COR
BRANCA, MEDINDO: 2,20CM X 1,40CM C/LOGOMARCA DA

INSTITUIÇÃO UND EX 100
55,00 5.500,00

16

LENÇOL LUVA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER, NA COR
BRANCA MEDINDO: 2,40M X 1,50M C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

UND EX 200
75,50 15.100,00

17

LENÇOL LUVA EM TECIDO PERCAL BRANCO C/ELÁSTICO P/INCUBADORA
E BERÇO MEDINDO: 1,20 X 0,80CM.

UND EX 150
48,50 7.275,00

18

LENÇOL LUVA EM PERCAL 100% ALGODÃO 190 A 200 FIOS NA COR
BRANCA TAMANHO G MEDINDO: 2,20M X 1,40M C/LOGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO. UND EX 150

75,50 11.325,00

19

LENÇOL EM TECIDO 100% ALGODÃO, COR BRANCA, PARA REPOUSO,
TAMANHO 2,50CM X 1,40CM.

UND EX 100
64,00 6.400,00

20

LENÇOL PARA UTI, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A
SOL, COR BRANCA, MEDINDO: 2,50CM X 1,70CM

UND EX 200
64,00 12.8(X),00

21

LENÇOL PARA BERÇO COM ELÁSTICO, EM TECIDO PERCAL 100%
ALGODÃO, 180 A 200 FIOS, MEDINDO 1,80X0,80 C/LOGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO UND EX 100

43,00 4.300,00

22

LENÇOL PARA REPOUSO EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A
200 FIOS. MEDINDO 2,50 X 2,00CM C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND EX 100
74,00 7.400,00

23

LENÇOL PARA MACA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A 200
FIOS. MEDINDO 2,50 X 0,80CM C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND EX 100
74,00 7.400,00

24

LENÇOL DE COBERTA ADULTO EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180
A 200 FIOS NA COR VERDE BEBÊ MEDINDO 2,20 M X 1,40 M COM
LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO. UND EX 100

70,00 7.000,00

25

LENÇOL PARA MESA CLÍNICA E GINECOLÓGICA: TECIDO 100% NA COR
AZUL BEBÊ OU VERDE ÁGUA, COM PINTURA DA LOGOMARCA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON-MA, FACILMENTE REMOVÍVEL
PARA LAVAGEM, MEDIDAS APROXIMADAS: 1,80M ALT.X 0,80 UND EX 150

51,00 7.650,00

26

LENÇOL PARA BIOMBO: TECIDO EM 100% ALGODAO, NA COR AZUL

BEBÊ OU VERDE ÁGUA, COM PINTURA DA LOGOMARCA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON-MA, FACILMENTE REMOVÍVEL
PARA LAVAGEM, MEDIDAS APROXIMADAS: 1,70M ALT. X 1,20

LARGURA. UND EX 150

64,50 9.675,00

27

SACO PARA HAMPER 30 KG, MATERIAL: TECIDO BRIM, TIPO SOL A SOL,

COR: AZUL, DIMENSÕES: TAMANHO ÚNICO, ACABAMENTO GERAL:
DEVERÁ POSSUIR EXCELENTE ACABAMENTO E APRESENTAÇÃO UND EX 200

45,50 9.100,00

28

JALECO BRANCO MANGA LONGA, TERGAL, COM GOLA, UM BOLSO

SUPERIOR DO LADO ESQUERDO E DOIS BOLSOS INFERIORES FRONTAIS,

FECHAMENTO POR BOTÕES, UNISSEX, TAMANHOS: P, M, G, 66 UND EX 200
72,30 14.460,00

29

JALECO MANGA LONGA: CONFECCIONADO EM TECIDO OXFORD, NA

COR BRANCA, TAMANHOS P, M, G, BORDADA A LOGOMARCA DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNÇÃO, QUANTIDADE DE
BOLSOS: 2, QUANTIDADE DE BOTÕES: 5, TAMANHOS VARIADOS UND EX 200

71,20 14.240,00

30

CONJUNTO DE CALÇÃO + CAMISA DE PERCAL 100% ALGODÃO 190 A
200 FIOS NA COR AZUL BEBÊ E VERDE BEBÊ, TAMANHO G COM A
LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO. UND EX 50

64,80 3.240,00

31

MOCHILA: CONFECCIONADA EM NYLON POLIAMIDA (CORDURA) 100%

IMPERMEÁVEL COM FECHAMENTO POR MEIO DE ZÍPER DE NYLON N5

10, VOLUME. DE APROXIMADAMENTE 26,4 LITRO. PARTE FRONTAL

DEVERÁ SER IMPRESSA EM SILKSCREEN 0 LOGOTIPO DO SAMU 192;
ALÇAS PARA TRANSPORTE DE MÃO CONFECCIONADAS EM FITA DE
POLIPROPILENO NA, COM 50 MM DE LARGURAX 520 MM DE.

COMPRIMENTO, COSTURA NA REGIÃO CENTRAL DA ALÇA COM
ESPAGUETE NO SEU INTERIOR. DE 130 MM DE COMPRIMENTO UND EX 100

123,00 12.300,00

D C MALHAS CNPJ; 50.636.700/0001-A5
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COSTURADO À BOLSA SOB UMA ALÇA DE 50 MM DE LARGURA E
COSTURADA PERPENDICULARMENTE

32

CAPA PARA CHUVA PADRÃO SAMU, 7/8 EM POLIAMIDA
EMBORRACHADA IMPERMEÁVEL. CAPA DE CHUVA MODELO SAMU,
UMA PEÇA 7/8, COM FECHAMENTO FRONTAL, COM CAPUZ,
CONFECCIONADA EM POLIAMIDA EMBORRACHADA IMPERMEÁVEL.
COM LOGOTIPO DO SAMU NO PEITO E COSTAS. COM FAIXAS

REFLETIVAS E CAPUZ. NOS TAMANHOS P, M, G, GG, EXG.

151,00 15.100,00

UND EX 100

33

CALÇA SAMU 192 TECIDO RIP STOP, REPELENTE A MANCHAS (CONTEM
TRATAMENTO ESPECIAL DIFICULTANDO A ADERÊNCIA E ABSORÇÃO DE
LÍQUIDOS COMO SANGUE, SECREÇÕES, ÓLEO E GRAXA), PRÉ-
ENCOLHIDO, PESO 220 G/M, COMPOSTO POR 43 % FIBRA DE
POLIÉSTER E 57 % DE FIBRA DE ALGODÃO, TINGIMENTO EM CORES
FIRMES, RESISTENTE AO USO E LAVAGENS, NA COR AZUL MARINHO

PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES DA SANTISTA OU PERFEITAMENTE

SIMILAR; DEVENDO POSSUIR 6 (SEIS) BOLSOS. CÓS DA CALÇA: CÓS
ELÁSTICO RESISTENTE NA CINTURA (PARTE POSTERIOR DA CALÇA) DE
APROX. 4 CM DE LARGURA, COM 7 (SETE) PASSANTES NO CÓS DA
CALÇA, COM BOTÃO NA COR DO TECIDO, FECHAMENTO COM ZÍPER NA
MESMA COR DO TECIDO; 2 (DOIS) BOLSOS FRONTAIS, (UM DO LADO

ESQUERDO E OUTRO DO LADO DIREITO), CHAPADOS, TIPO FACA E

CANTOS INFERIORES CHANFRADOS, COM APROX. 27 CM DE

COMPRIMENTO ABAIXO DA CINTURA E 16 CM DE LARGURA; ABERTURA

DO BOLSO COM APROX. 16 CM.

153,40 15.340,00

UND EX 100

34

MACACAO - UNIFORME TIPO MACACAO PARA FUNCIONÁRIOS DO

SAMU: TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO, TIPO SARJA 2/1, PESO 221G/M2,
COMPOSTO POR 67% DE FIBRA DE POLIÉSTER E 33% DE FIBRA DE

ALGODÃO, TIPO TERBRIM PROFISSIONAL, TINGIMENTO EM CORES
FIRMES, RESISTENTES AO USO E LAVAGENS. NA COR AZUL MARINHO

PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES SANTISTA OU PADRÃO 194010-TP

DA ESCALA PANTONE. APLICAÇÃO; ROUPA CONSIDERADA ITEM DE
SEGURANÇA, A 6RAMATURA DO TECIDO CONFERE PROTEÇÃO UV
(ULTRAVIOLETA) E A SUA MODELAGEM GARANTE PROTEÇÃO DO
CORPO, MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES. MODELO: MACACÃO
COM COSTURAS DUPLAS E ABERTURA FRONTAL. FRENTE; CORTE RETO.

GOLA COM PONTAS PERFEITAMENTE ARREDONDADAS, MEDINDO 5

CM DE ALTURA, COM COMPRIMENTO PROPORCIONAL A NUMERAÇÃO
DO MACACÃO. OMBREIRAS (PROTEÇÃO) NOS OMBROS, FORRADA COM
FIBRA 6 MM E MATELASSADA, EMBUTIDA, INDO DA GOLA ATÉ O
OMBRO ONDE TAMBÉM SERÁ EMBUTIDA NA COSTURA, EM
DIMENSÕES

300,00 30.000,00

UND CP 100

35

MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA FUNCIONÁRIOS DO
SAMU: TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO, TIPO SARJA 2/1, PESO 221G/M2,
COMPOSTO POR 67% DE FIBRA DE POLIÉSTER E 33% DE FIBRA DE
ALGODÃO, TIPO TERBRIM PROFISSIONAL, TINGIMENTO EM CORES
FIRMES, RESISTENTES AO USO E LAVAGENS. NA COR AZUL MARINHO

PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES SANTISTA OU PADRÃO 194010-TP

DA ESCALA PANTONE. APLICAÇÃO: ROUPA CONSIDERADA ITEM DE
SEGURANÇA, A GRAMATURA DO TECIDO CONFERE PROTEÇÃO UV
(ULTRAVIOLETA) E A SUA MODELAGEM GARANTE PROTEÇÃO DO
CORPO, MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES. MODELO: MACACÃO
COM COSTURAS DUPLAS E ABERTURA FRONTAL. FRENTE: CORTE RETO.

GOLA COM PONTAS PERFEITAMENTE ARREDONDADAS, MEDINDO 5

CM DE ALTURA, COM COMPRIMENTO PROPORCIONAL A NUMERAÇÃO
DO MACACÃO. OMBREIRAS (PROTEÇÃO) NOS OMBROS, FORRADA COM
FIBRA 6 MM E MATELASSADA, EMBUTIDA, INDO DA GOLA ATÉ O
OMBRO ONDE TAMBÉM SERÁ EMBUTIDA NA COSTURA, EM
DIMENSÕES

300,00 22.500,00

UND CR 75

36

CAMISETA SAMU CAMISETA AZUL MARINHO: MODELO: CAMISA

MODELO TRADICIONAL, DECOTE REDONDO, EM MALHA TECIDA COM

33% DOS FIOS EM POLIÉSTER E 67% DE VISCOSE, FIO PENTEADO,
MANGA CURTA. BORDADOS: EMBLEMA DO SAMU, VERSÃO VERTICAL,
BORDADO NA PARTE FRONTAL LADO SUPERIOR ESQUERDO MEDINDO

lOCM X 7CM E NAS COSTAS MEDINDO 23CM X 13CM. NA MANGA

32,80 6.560,00

UND EX 200

D C MALHAS CNPJ: 50.636.700/0001-A5
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DIREITA BORDAR A INSCRIÇÃO SAMU, NA COR LARANJA E ABAIXO
DESTE BORDAR 192 NA COR VERMELHA. FAIXAS COLOR/DAS; DEVERÁ
SER EMBLITIDA NA GOLA INDO ATÉ A COSTURA DA MANGA ONDE

TAMBÉM SERÁ EMBUTIDA FAIXAS COLORIDAS NA COR LARANJA E

VERMELHA COM 1 CM DE LARGURA CADA E ESPAÇAMENTO ENTRE

ELAS DE 0,5 CM. NAS LATERAIS SERÃO EMBUTIDAS NA CAVA INDO ATÉ
A CINTURA. ETIQUETA: É OBRIGATÓRIO UMA OU MAIS ETIQUETAS (A
CRITÉRIO DO FABRICANTE), CONTENDO NO MÍNIMO AS SEGUINTES
INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE (MÍNIMO: NOME E
CNPJ); COMPOSIÇÃO DO TECIDO; IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO.

37

BOLSA CONFECCIONADA EM LONA DE 100% ALGODÃO

IMPERMEABILIZADA, NAS SEGUINTES MEDIDAS: 32 CM DE ALTURA X 37

CM DE LARGURA X 20 CM DE FUNDO (AXLXF), COMPOSTA COM 02

DIVISÓRIAS NA PARTE INTERNA, COSTURAS COM REFORÇO E COM
ACABABEMENTO EM VIÉS DE POLIPROPILENO. ALÇA DA BOLSA COM
CADARÇO DE POLIPROPILENO, REGULAGEM DE ALTURA ATRAVÉS DOS
PASSADOfIES EM METAL (RESISTENTE PARA EVITAR CORTE DA ALÇA),
OMBREIRAS EM NYLON, FIXADO A BOLSA COM COSTURA EM "X". USO

TRANSVERSAL DO TIPO CARTEIRO, ALÇA TIRA COLO REGULÁVEL, 02
(DOIS) COMPARTIMENTOS EXTERNO DE FECHAMENTO EM ZÍPER,
BOLSOS EXTERNO AMBOS RECOBERTOS POR ABA EXTERNA DE

FECHAMENTO EM VELCRO, COM BORDADO UND EX 100

83,80 8.380,00

38

BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICOS, SILK NO RECORTE NA
FRENTE CENTRAL COM BORDADO "AGENTE DE ENDEMIAS", SILK NO

RECORTE LATERAL DIREITA COM BORDADO UND EX 100
27,00 2.700,00

39

CAMISETA EM MALHA PV DE COR BRANCA, 65% POLIESTER, 35%

VISCOSE, SERIGRAFADA FRENTE E VERSO, MEIA MANGA, GOLA

REDONDA, TAMANHO P, M E G UND EX 100
24,00 2.400,00

40

CALÇA CARGO CONFECCIONADA EM BRIM, CÓS DE ELÁSTICO, BOLSOS
NA FRENTE (CINTURA), 02 ATRÁS, COM PASSADORES DE CINTO NA
MESMA COR. ZIPER E COSTURAS REFORÇADAS. DIVERSOS TAMANHOS.

- AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS. SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE. UND EX 100

55,60 5.560,00

41

CAMISA CONFECCIONADA EM BRIM PESADO, 100% ALGODAO, COM PE

DE GOLA, FRENTE ABERTA COM FECHAMENTO EMBUTIDOS ATRAVÉS
DE BOTÕES CASEADOS, UM BOLSO NA PARTE SUPERIOR ESQUERDA
COM APROX. 11X13CM COM TAMPA, COM CANTOS CHANFRADOS

FECHADOS POR 01 BOTÃO, ONDE DEVERÁ CONTAR 0 LOGOTIPO DA
PREFEITURA E AGENTE DE COMBATE Ã ENDEMIAS. DIVERSOS

TAMANHOS - AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE UND EX 150

90,00 13.500,00

42

CAMISETA MANGA LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PV TECIDO

67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE GOLA REDONDA, COM RIBANA DA
MESMA COR. EM DIVERSOS TAMANHOS. - AGENTE DE COMBATE À
ENDEMIAS. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE UND EX 100

28,40 2.840,00

43

COLETE UTILITÁRIO, CONFECCIONADO EM TECIDO DE BRIM SARJA 2X1,
GRAMATURA ZOOMG'' REFORÇADO IMPERMEÁVEL, COM TECNOLOGIA

ANTIRASGO; QUADRO BOLSOS COM TAMPA E FECHO DE VELCRO,

SENDO TAMPA; DOIS BOLSOS EMBUTIDOS COM FECHO DE ZÍPER,
EMBUTIDO DOIS PORTA CANETA NA VERTICAL UND EX 100

79,00 7.900,00

44

CALÇA JEANS COM LOGO BORDADO NO BOLSO. ESPECIFICAÇÃO: CALÇA
JEANS, COR AZUL MARINHO, MODELO TRADICIONAL, ESTONEADA,

100% ALGODÃO, FECHAMENTO EM BOTÃO E ZÍPER, COM 2 BOLSOS
FRONTAIS, 2 BOLSOS NA PARTE DE TRÁS, CÓS E PASSANTES. NO BOLSO
DIREITO, CENTRALIZADO, 0 LOGOTIPO DO MUNICÍPIO/PROGRAMA,
BORDADO NAS DIMENSÕES DE 6,5 CM DE LARGURA X 6,0 CM DE
ALTURA. TAMANHOS DIVERSOS UND EX 150

61,00 9.150,00

45

CAMISA UNISEX MANGA CURTA: CONFECCIONADA COM MANGA

CURTA, GOLA CARECA, 100% ALGODÃO, FIO 30, COR BRANCA, COM
MANGAS E GOLA, NO LADO ESQUERDO COM BORDADO DA

LOGOMARCA DO MUNICÍPIO E DO OUTRO LADO LOGOMARCA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DIMENSÕES 7CMX7CM. NA PARTE
DA FRENTE DA BLUSA NO LADO DO PEITO ESQUERDO BORDADO

"A.C.S" E NA PARTE POSTERIOR MEDINDO 30CMX30CM BORDADO

"AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. TAMANHOS DO PP AO XG UND EX 200

32,00 6.400,00

D C MALHAS CNPJ: 50.636.700/0001-45
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46

BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICO, SILK NO RECORTE LATERAL
DIREITO COM BORDADO LOGOMARCA DA PREFEITURA ELOGOMAHCA

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.EM TECIDO 100% ALGODÃO,
COLORIDO, SERIGRAFADO. UND EX 150

24,00 3.600,00

47

BOLSA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: REFORÇO E COM
ACABAMENTO EM VIÉS DE POLIPROPILENO. ALÇA DA BOLSA COM
CADARÇO DE POLIPROPILENO, REGULAGEM DE ALTURA ATRAVÉS DOS
PASSADORES EM METAL (RESISTENTE PARA EVITAR CORTE DA ALÇA),
OMBREIRAS EM NYLON, FIXADO A BOLSA COM COSTURA EM "X". USO
TRANSVERSAL DO TIPO CARTEIRO, ALÇA TIRA COLO REGULÁVEL, 02
(DOIS) COMPARTIMENTOS EXTERNO DE FECHAMENTO EM ZÍPER,
BOLSOS EXTERNO AMBOS RECOBERTOS POR ABA EXTERNA DE

FECHAMENTO EM VELCRO UND EX 100

73,60 7.360,00

48

CAMISA UNISEX MANGA LONGA: CONFECCIONADA COM MANGA

CURTA, GOLA CARECA, 100% ALGODÃO, FIO 30, COR BRANCA, NO
LADO ESQUERDO COM BORDADO DA LOGOMARCA DO MUNICÍPIO UND EX 150

32,00 4.800,00

49

CAMISETA EM MALHA PV DE COLORIDA, 65% POUESTeR, 35% VISCOSE,

SERIGRAFADA FRENTE E VERSO, MEIA MANGA, GOLA REDONDA,

TAMANHO P, M E G UND EX 150
27,00 4.050,00

50

CAMISAS EM MALHA PP, 100% POLIESTER, GOLA REDONDA, COM

SUBLIMAÇÃO PERSONALIZADA, TAMANHO P, M E 6
UND EX 150

24,00 3.600,00

51

CAMISA EM MALHA ALGODÃO FIO 30.1,100% ALGODÃO, TIPO MANGA
CURTA TPO COLARINHO GOLA OLÍMPICA COM RIBANA, COR BRANCA,
TAMANHO P,M,G, E XG ,TIPO UNISSEX,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
LOGOTIPO DO ÓRGÃO, TIPO CAMISA CUSTURA DUPLA UND EX 150

28,40 4.260,00

52

CAMISA GOLA POLO E PUNHOS (MANGA CURTA) - CONFECCIONADO
EM MALHA PV TECIDO 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE, CORES E
TAMANHOS VARIADOS, GRAMATURA MÍNIMA DE 160 G/M2, FRENTE E
COSTA SUBLIMADAS PARCIAL E/OU TOTAL COM TEXTOS E IMAGENS
COLORIDAS. UND EX 150

42,00 6.300,00

Total

421.540,00

Valor Global; 421.540,00 (quatrocentos e vinte um mil quinhentos e quarenta reais).

Validade da cotação de preço: 60 (sessenta) dias

Colinas - MA, 19 de Julho de 2023.

ANA PAULA CARVALHO Assinado de forma digital por ANA
PAULA CARVALHO RIBEIRO:03365432396

RIBEIRO:03365432396 Dados: 2023.07.19 14:25:32 -03'00'

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO
CNPJ:50.636.700/0001-45

D C MAUHAS CNPJ: 50.636.700/0001-A5
TV BENJAMIM CONSTANT - CENTRO DA CIDADE DE COLINAS - MA.
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Ao Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação-CPL

Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Locah Praça Dias Carneiro, n° 420, Centro, Colinas/MA

CEP.: 65.690-000

SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.
AQUISIÇÃO DE FAEDAMENTOS

COTAÇAO DE PRE<CO

ITEM

ESPECIFICAÇÕES
ÜND

Tipo de
Benefício

QTDE P, UNT TOTAL

1

AVENTAL CIRÚRGICO VERDE BRIM SARJA 2X1 CANGURU OPA, MANGA LONGA
TAMANHO G (CAPOTE), 100% ALGODÃO, MANGA LONGA, COM PUNHO E OPA,
DESCANSO DE MÃO E DEDEIRA, COM LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO. TAMANHO 1,40
X 2,20 M

UNO EX 50 75,50 3.775,00

2

CAMISOLA EM TECIDO PERCAL100% ALGODÃ0180 A 200 FIOS, PARA ENFERMARIA,
COR BRANCA, AZUL BEBÊ OU VERDE ÁGUA. COM PINTURA E LOGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO. TIPO ENVELOPE. TAMANHOS: P, M, G E GG.

UNO EX 100 40,80 4.080,00

3
CAMISOU EM TECIDO POPELINE, COR BRANCA, COM TRÊS AMARRADORES,
ABERTURA PARA TRÁS. TAMANHO: P, M, G E GG.

UNO EX 50 43,50 2.175,00

4
CAPA PARA MACA COM ELÁSTICO, TAMÁNHO: 2,20 X 1,00, TECIDO 50% ALGODÃO
50% POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA.

UNO EX 150 42,00 6.300,00

5

CONJ. DE CALÇA PIJAMA COM ELÁSTICO E CAMISA GOLA V, COM DOIS BOLSOS,
MANGA CURTA FECHADA, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR AZUL, VERDE OU
ROSA. TAMANHOS: P, M, G E GG

UNO EX 150 80,00 12.000,00

6
CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, MEDINDO: 1,20CM X
1,20CM

UNO EX 50 70,50 3.525,00

7
CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, MEDINDO: 1,40M X
1,40M.

UNO EX 50 66,00 3.300,00

8
CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, MEDINDO: 1,50M X
1,50M

UNO EX 100 80,00 8.000,00

9
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, MEDINDO: 1,00M X
1,00M.

UNO EX 100 39,50 3.950,00

10
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, MEDINDO: 1,20 X
1,20CM

UNO EX 100 51,50 5.150,00

11
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR VERDE,
MEDINDO 1,50X1,50CM.

UND EX 100 48,20 4.820,00

12
CAPOTE COM MANGAS, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR VERDE, PARA
CENTRO CIRÚRGICO, TAMANHOS: M E G.

UND EX 200 73,10 14.620,00

13
LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A SOL, COR
BRANCA, PARA BERÇO OU INCUBADORA. MEDINDO: 1,20CM X 0,80CM.

UND EX 100 50,20 5.020,00

14
LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A SOL, COR
BRANCA, MEDINDO: 2,40CM X 1,50CM

UND EX 100 57,80 5.780,00
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15
LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER, COR BRANCA,
MEDINDO: 2,20CM X 1,60CM C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

UNO EX 100 56,20 5.620,00

16
LENÇOL LUVA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER, NA COR BRANCA
MEDINDO: 2,60M X 1,50M C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

UNO EX 200 77,50 15.500,00

17
LENÇOL LUVA EM TECIDO PERCAL BRANCO C/ELÁSTICO P/INCUBADORA E BERÇO
MEDINDO: 1,20XO,80CM.

UNO EX 150 69,80 7.670,00

18
LENÇOL LUVA EM PERCAL 100% ALGODÃO 190 A 200 FIOS NA COR BRANCA
TAMANHO G MEDINDO: 2,20M X1,60M C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UNO EX 150 77,50 11.625,00

19
LENÇOL EM TECID0100% ALGODÃO, COR BRANCA, PARA REPOUSO, TAMANHO
2,50CMX1,60CM,

UNO EX 100 65,00 6.500,00

20
LENÇOL PARA UTI, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A SOL, COR
BRANCA, MEDINDO: 2,50CM X 1,70CM

UND EX 200 65,00 13.000,00

21
LENÇOL PARA BERÇO COM ELÁSTICO, EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A
200 FIOS, MEDINDO 1,80X0,80 C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

UNO EX 100 66,50 6.650,00

22
LENÇOL PARA REPOUSO EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A 200 FIOS.
MEDINDO 2,50 X 2,00CM C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND EX 100 75,50 7.550,00

23
LENÇOL PARA MACA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A 200 FIOS. MEDINDO
2,50 X 0,80CM C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND EX 100 75,50 7.550,00

26
LENÇOL DE COBERTA ADULTO EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A 200 FIOS
NA COR VERDE BEBÊ MEDINDO 2,20 M X 1,60 M COM LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND EX 100 71,50 7.150,00

25

LENÇOL PARA MESA CLÍNICA E GINECOLÚGICA: TECIDO 100% NA COR AZUL BEBÊ
OU VERDE ÁGUA, COM PINTURA DA LDGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
TIMON-MA, FACILMENTE REMOVÍVEL PARA LAVAGEM, MEDIDAS APROXIMADAS:
1,80M ALT.X 0,80

UND EX 150 52,60 7.890,00

26

LENÇOL PARA BIOMBO: TECIDO EM 100% ALGODÃO, NA COR AZUL BEBÊ OU VERDE
ÁGUA, COM PINTURA DA LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMON-MA,
FACILMENTE REMOVÍVEL PARA LAVAGEM, MEDIDAS APROXIMADAS: 1,70M ALT. X
1,20 URGURA.

UND EX 150 66,00 9.900,00

27

SACO PARA HAMPER 30 KG, MATERIAL: TECIDO BRIM, TIPO SOL A SOL, COR: AZUL,
DIMENSÕES: TAMANHO ÚNICO, ACABAMENTO GERAL: DEVERÁ POSSUIR EXCELENTE
ACABAMENTO E APRESENTAÇÃO

UND EX 200 66,50 9.300,00

28

JALECO BRANCO MANGA LONGA, TERGAL, COM GOU, UM BOLSO SUPERIOR DO

LADO ESQUERDO E DOIS BOLSOS INFERIORES FRONTAIS, FECHAMENTO POR

BOTÕES, UNISSEX, TAMANHOS: P, M, G, GG

UND EX 200 63,50 8.700,00

29

JALECO MANGA LONGA: CONFECCIONADO EM TECIDO OXFORD, NA COR BRANCA,

TAMANHOS P, M, G, BORDADA A LOGOMARCA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E FUNÇÃO, QUANUDADE DE BOLSOS: 2, QUANTIDADE DE BOTÕES: 5,
TAMANHOS VARIADOS

UND EX 200 72,80 16.560,00

30
CONJUNTO DE CALÇÃO + CAMISA DE PERCAL 100% ALGODÃ0190 A 200 FIOS NA
COR AZUL BEBÊ E VERDE BEBÊ, TAMANHO G COM A LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND EX 50 66,80 3.260,00

31

MOCHILA: CONFECCIONADA EM NYLON POLIAMIDA (CORDURA) 100% IMPERMEÁVEL
COM FECHAMENTO POR MEIO DE ZÍPER DE NYLON N" 10, VOLUME. DE
APROXIMADAMENTE 26,6 LITRO. PARTE FRONTAL DEVERÁ SER IMPRESSA EM
SILKSCREEN 0 LOGOTIPO DO SAMU192; ALÇAS PARA TRANSPORTE DE MÃO
CONFECCIONADAS EM FITA DE POLIPROPILENO NA, COM 50 MM DE LARGURA X 520

MM DE. COMPRIMENTO, COSTURA NA REGIÃO CENTRAL DA ALÇA COM ESPAGUETE
NO SEU INTERIOR. DE 130 MM DE COMPRIMENTO COSTURADO À BOLSA SOB UMA
ALÇA DE 50 MM DE URGURA E COSTURADA PERPENDICUURMENTE

UND EX 100 126,00 12.600,00

32

CAPA PARA CHUVA PADRÃO SAMU, 7/8 EM POLIAMIDA EMBORRACHADA
IMPERMEÁVEL. CAPA DE CHUVA MODELD SAMU, UMA PEÇA 7/8, COM FECHAMENTO
FRONTAL, COM CAPUZ, CONFECCIONADA EM POLIAMIDA EMBORRACHADA

IMPERMEÁVEL. COM LOGOTIPO DO SAMU NO PEITO E COSTAS. COM FAIXAS
REFLETIVAS E CAPUZ. NOS TAMANHOS P, M, G, GG, EXG.

UND EX 100 152,50 15.250,00
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CALÇA SAMU192 TECIDO RIP STOP, REPELENTE A MANCHAS (CONTEM
TRATAMENTO ESPECIAL DIFICULTANDO A ADERÊNCIA E ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS
COMO SANGUE, SECREÇÕES, ÓLEO E GRAXA), PRÉ- ENCOLHIDO, PESO 220 G/M,
COMPOSTO POR A3 % FIBRA DE POLIÉSTER E 57 % DE FIBRA DE ALGODÃO,
TINGIMENTO EM CORES FIRMES, RESISTENTE AO USO E LAVAGENS, NA COR AZUL
MARINHO PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES DA SANTISTA OU PERFEITAMENTE
SIMILAR; DEVENDO POSSUIR 6 (SEIS) BOLSOS. CÓS DA CALÇA: CÓS ELÁSTICO
RESISTENTE NA CINTURA (PARTE POSTERIOR DA CALÇA) DE APROX. k CM DE
LARGURA, COM 7 (SETE) PASSANTES NO CÓS DA CALÇA, COM BOTÃO NA COR DO
TECIDO, FECHAMENTO COM ZÍPER NA MESMA COR DO TECIOO; 2 (OOIS) BOLSOS
FRONTAIS, (UM DO LADO ESQUERDO E OUTRO DO LADO DIREITO), CHAPADOS, TIPO
FACA E CANTOS INFERIORES CHANFRADOS, COM APROX. 27 CM DE COMPRIMENTO

ABAIXO DA CINTURA E16 CM DE LARGURA; ABERTURA DO BOLSO COM APROX. 16

CM.

UNO EX 100 155,00 15.500,00

36

MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA FUNCIONÁRIOS 00 SAMU: TECIOO;

PRÉ-ENCOLHIDO, TIPO SARJA 2/1, PESO 221G/M2, COMPOSTO POR 67% DE FIBRA DE
POLIÉSTER E 33% DE FIBRA DE ALGODÃO, TIPO TERBRIM PROFISSIONAL,
TINGIMENTO EM CORES FIRMES, RESISTENTES AO USO E UVAGENS. NA COR AZUL

MARINHO PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES SANTISTA OU PADRÃO 196010-TP DA
ESCALA PANTDNE. APLICAÇÃO: ROUPA CONSIOERADA ITEM DE SEGURANÇA, A
GRAMATURA DO TECIDO CONFERE PROTEÇÃO UV (ULTRAVIOLETA) E A SUA
MODEUGEM GARANTE PROTEÇÃO DO CORPO, MEMBROS SUPERIORES E
INFERIORES. MODELO: MACACÃO COM COSTURAS DUPLAS E ABERTURA FRONTAL.

FRENTE: CORTE RETO. GOLA COM PONTAS PERFEITAMENTE ARREDONDADAS,

MEDINDO 5 CM DE ALTURA, COM COMPRIMENTO PROPORCIONAL A NUMERAÇÃO DO
MACACÃO. OMBREIRAS (PROTEÇÃO) NOS OMBROS, FORRADA COM FIBRA 6 MM E
MATEUSSADA, EMBUTIDA, INDD DA GOU ATÉ O DMBRD DNDE TAMBÉM SERÁ
EMBUTIDA NA CDSTURA, EM DIMENSÕES

UND CP 100 301,50 30.150,00

35

MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA FUNCIONÁRIOS DO SAMU: TECIDO:
PRÉ-ENCOLHIOO, TIPO SARJA 2/1, PESO 221G/M2, COMPOSTO POR 67% DE FIBRA DE
POLIÉSTER E 33% DE FIBRA DE ALGODÃO, TIPO TERBRIM PROFISSIONAL,
TINGIMENTO EM CORES FIRMES, RESISTENTES AO USO E UVAGENS. NA COR AZUL
MARINHO PADRÃO 519 DA CARTEU DE CORES SANTISTA OU PADRÃO 196010-TP DA
ESCAU PANTDNE. APLICAÇÃO: ROUPA CONSIDERADA ITEM DE SEGURANÇA, A
GRAMATURA DO TECIDO CONFERE PROTEÇÃO UV (ULTRAVIOLETA) E A SUA
MODEUGEM GARANTE PRDTEÇÃD DO CORPO, MEMBROS SUPERIORES E
INFERIORES. MODELO: MACACÃO COM COSTURAS DUPUS E ABERTURA FRONTAL.

FRENTE: CORTE RETO. GOU COM PONTAS PERFEITAMENTE ARREDONDADAS,

MEDINDO 5 CM DE ALTURA, COM COMPRIMENTO PROPORCIONAL A NUMERAÇÃO 00
MACACÃO. OMBREIRAS (PROTEÇÃO) NOS OMBROS, FORRADA COM FIBRA 6 MM E
MATEUSSADA, EMBUTIDA, INDO DA GOU ÁTÉ O OMBRO ONDE TAMBÉM SERÁ
EMBUTIDA NA COSTURA, EM DIMENSÕES

UND CR 75 301,50 22.612,50

36

CAMISETA SAMU CAMISETA AZUL MARINHO: MODELO: CAMISA MODELO

TRADICIONAL, DECOTE REDONDO, EM MALHA TECIDA COM 33% DOS FIOS EM

POLIÉSTER E 67% DE VISCOSE, FIO PENTEADO, MANGA CURTA. BORDADOS:
EMBLEMA DO SAMU, VERSÃO VERTICAL, BORDADO NA PARTE FRONTAL UDO
SUPERIOR ESQUERDO MEDINDO lOCM X 7CM E NAS COSTAS MEDINDO 23CM X

13CM. NA MANGA DIREITA BORDAR A INSCRIÇÃO SAMU, NA COR URANJA E
ABAIXO DESTE BORDAR 192 NA COR VERMELHA. FAIXAS COLORIDAS: DEVERÁ SER
EMBUTIDA NA GOU INDO ATÉ A COSTURA DA MANGA ONDE TAMBÉM SERÁ
EMBUTIDA FAIXAS COLORIDAS NA COR URANJA E VERMELHA COM 1 CM DE

URGURA CADA E ESPAÇAMENTO ENTRE EUS DE 0,5 CM. NAS UTERAIS SERÃO
EMBUTIDAS NA CAVA INDO ATÉ A CINTURA. ETIQUETA: É OBRIGATÓRIO UMA OU
MAIS EDQUETAS (A CRITÉRIO DO FABRICANTE), CONTENDO NO MÍNIMO AS
SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE (MÍNIMO: NOME E
CNPJ); COMPOSIÇÃO DO TECIDO; IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO.

UND EX 200 33,00 6.600,00

37

BOLSA CONFECCIONADA EM LONA DE 100% ALGODAO IMPERMEABILIZADA, NAS

SEGUINTES MEDIDAS: 32 CM DE ALTURA X 37 CM DE LARGURA X 20 CM DE FUNDO

(AXLXF), COMPOSTA COM 02 DIVISÓRIAS NA PARTE INTERNA, COSTURAS COM
REFORÇO E COM ACABABEMENTO EM VIÉS DE POLIPROPILENO. ALÇA DA BOLSA
COM CADARÇO DE POLIPROPILENO, REGUUGEM DE ALTURA ATRAVÉS DOS
PASSADORES EM METAL (RESISTENTE PARA EVITAR CORTE DA ALÇA), OMBREIRAS
EM NYLON, FIXADO A BOLSA COM COSTURA EM T. USO TRANSVERSAL DO TIPO

CARTEIRO, ALÇA TIRA COLO REGULÁVEL, 02 (DOIS) COMPARTIMENTOS EXTERNO DE
FECHAMENTO EM ZÍPER, BOLSOS EXTERNO AMBOS RECOBERTOS POR ABA
EXTERNA DE FECHAMENTO EM VELCRO, COM BORDADO

UND EX 100 86,00 8.600,00
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38

BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICOS, SILK NO RECORTE NA FRENTE
CENTRAL COM BORDADO -AGENIT DE ENDEMIAS", SILK NO RECORTE LATERAL

DIREITA COM BORDADO

UND EX 100 28,50 2.850,00

39
CAMISETA EM MALHA PV DE COR BRANCA, 65% POLIESTER, 35% VISCOSE,
SERIGRAFADA FRENTE E VERSO, MEIA MANGA, GOLA REDONDA, TAMANHO P, M E G

UND EX 100 25,20 2.520,00

40

CALÇA CARGO CONFECCIONADA EM BRIM, CÓS DE ELÁSTICO, BOLSOS NA FRENTE
(CINTURA), 02 ATRÁS, COM PASSADORES DE CINTO NA MESMA COR. ZIPER E
COSTURAS REFORÇADAS. DIVERSOS TAMANHOS. - AGENTE DE COMBATE À
ENDEMIAS. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

UND EX 100 57,00 5.700,00

41

CAMISA CONFECCIONADA EM BRIM PESADO, 100% ALGODÃO, COM PÉ DE GOLA,
FRENTE ABERTA COM FECHAMENTO EMBUTIDOS ATRAVÉS DE BOTÕES CASEADOS,
UM BOLSO NA PARTE SUPERIOR ESQUERDA COM APROX. 11X13CM COM TAMPA,

COM CANTOS CHANFRADDS FECHADOS POR 01 BOTÃO, ONDE DEVERÁ CONTAR 0
LOGOTIPO DA PREFEITURA E AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS. DIVERSOS
TAMANHOS - AGENTE DE COMBATE Á ENDEMIAS SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

UND EX 150 91,00 13.650,00

42

CAMISETA MANGA LDNGA CONFECCIDNADA EM MALHA PV TECIDO 67% POLIÉSTER
E 33% VISCOSE GOU REDONDA, COM RIBANA DA MESMA COR. EM DIVERSOS
TAMANHOS. - AGENTE DE COMBATE Á ENDEMIAS. SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

UND EX 100 30,00 3.000,00

43

COLETE UTILITÁRIO, CONFECCIONADO EM TECIDO DE BRIM SARJA 2X1, GRAMATURA
20ÜMG' REFORÇADO IMPERMEÁVEL, COM TECNOLOGIA ANTIRASGO; QUADRO
BOLSOS COM TAMPA E FECHO DE VELCRO, SENOO TAMPA; DOIS BOLSOS

EMBUTIDOS COM FECHO DE ZÍPER, EMBUTIDO DOIS PORTA CANETA NA VERTICAL

UND EX 100 81,00 8.100,00

44

CALÇA JEANS COM LOGO BORDADO NO BOLSO. ESPECIFICAÇÃO: CALÇA JEANS,
COR AZUL MARINHO, MODELO TRADICIONAL, ESTONEADA, 100% ALGODÃO,
FECHAMENTO EM BOTÃO E ZÍPER, COM 2 BOLSOS FRONTAIS, 2 BOLSOS NA PARTE
DE TRÁS, CÓS E PASSANTES. NO BOLSO DIREITO, CENTRALIZADO, 0 LOGOTIPO DD
MUNICÍPIO/PROGRAMA, BORDADO NAS DIMENSÕES DE 6,5 CM DE LARGURA X 6,0
CM DE ALTURA. TAMANHOS DIVERSOS

UND EX 150 63,00 9.450,00

45

CAMISA UNISEX MANGA CURTA: CONFECCIONADA COM MANGA CURTA, GOU

CARECA, 100% ALGODÃO, FIO 30, COR BRANCA, COM MANGAS E GOU, NO UDD
ESQUERDO COM BORDADO DA LOGDMARCA DO MUNICÍPIO E DD OUTRO UDD
LDGOMARCA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DIMENSÕES 7CMX7CM. NA
PARTE DA FRENTE DA BLUSA NO UDO DO PEITO ESQUERDO BORDADO "A.C.S" E NA

PARTE POSTERIOR MEDINDO 30CMX30CM BORDADO "AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE. TAMANHOS DO PP AO XG

UND EX 200 33,00 6.600,00

46

BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICD, SILK NO RECORTE UTERAL DIREITO
COM BORDADO LOGOMARCA DA PREFEITURA E LOGDMARCA DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE.EM TECIDO 100% ALGODÃO, COLORIDO, SERIGRAFADO.
UND EX 150 25,00 3.750,00

47

BOLSA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: REFORÇO E COM ACABAMENTO EM VIÉS
DE POLIPROPILEND. ALÇA DA BDLSA COM CADARÇO DE POLIPROPILENO,
REGUUGEM DE ALTURA ATRAVÉS DOS PASSADORES EM METAL (RESISTENTE
PARA EVITAR CORTE DA ALÇA), OMBREIRAS EM NYLON, FIXADO A BOLSA COM
COSTURA EM X. USO TRANSVERSAL DO TIPO CARTEIRO, ALÇA TIRA COLO
REGULÁVEL, 02 (DOIS) COMPARTIMENTOS EXTERNO DE FECHAMENTO EM ZÍPER,
BOLSOS EXTERNO AMBOS RECOBERTOS POR ABA EXTERNA DE FECHAMENTO EM

VELCRO

UND EX 100 75,00 7.500,00

48

CAMISA UNISEX MANGA LONGA: CONFECCIONADA COM MANGA CURTA, GOU

CARECA, 100% ALGODÃO, FIO 30, COR BRANCA, NO UDO ESQUERDO COM
BORDADO DA LOGOMARCA DO MUNICÍPIO

UND EX 150 33,00 4.950,00

49
CAMISETA EM MALHA PV DE COLORIDA, 65% POLIESTER, 35% VISCOSE,
SERIGRAFADA FRENTE E VERSO, MEIA MANGA, GOU REDONDA, TAMANHO P, M E G

UND EX 150 28,00 4.200,00

50
CAMISAS EM MALHA PP, 100% POLIESTER, GOU REDONDA, COM SUBLIMAÇÃO
PERSONALIZADA, TAMANHO P, M E G

UND EX 150 25,00 3.750,00

51

CAMISA EM MALHA ALGODÃO FIO 30.1,100% ALGODÃO, TIPO MANGA CURTA TPO
COURINHD GOU OLÍMPICA COM RIBANA, COR BRANCA, TAMANHO P,M,G, E XG
,TIPO UNISSEX,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LOGOTIPO DO ÓRGÃO, TIPO CAMISA
COSTURA DUPU

UND EX 150 30,00 4.500,00

52

CAMISA GOU POLO E PUNHOS (MANGA CURTA) - CONFECCIONADO EM MALHA PV
TECIDO 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE, CORES E TAMANHOS VARIADOS,
GRAMATURA MÍNIMA DE 160 G/M2, FRENTE E COSTA SUBLIMADAS PARCIAL E/DU

UND EX 150 43,00 6.450,00



MALHARIA NOLETO - MEI

CNPJ. n° 17.277.215/0001-57
Travessa Floriano, 11, Bairro Guanabara - Colinas/MA

Tel.: (99) 98122-1476
E-maü: ciceranoleto43@gmail.com

TOTAL COM TDaOS E IMAGENS COLORIDAS.

Total 420.382,50

Valor Global: 420.382,50 (quatrocentos e vinte mil trezentos e oitenta e dois reais e cinqüenta centavos).
Validade 60 (Sessenta) dias.

Colinas - MA, 18 de Junho de 2023.

CICERA TERESA NOLETO

CNPJ N:. 17.277.215/0001-57

Sr". Cicera Teresa Noleto

CPF N° 856.062.863-00
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Aquisição de fardamentos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde SEMUS

COTAÇÃO DE PREÇOS

1
Ijum..

Tipo de
Benefício QTDE .  P,UNT

■ ■ Iv

.,TQTAJL_':J

1

AVENTAL CIRÜRGICO VERDE BRIM SARJA 2X1 CANGURU
OPA, MANGA LONGA TAMANHO G (CAPOTE), 100%
ALGODÃO, MANGA LONGA, COM PUNHO E OPA, DESCANSO
DE MÃO E DEDEIRA, COM LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.
TAMANHO 1,40 X 2,20 M

ÚND EX 50 77,67 3.883,50

2

CAMISOLA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO 180 A 200
FIOS, PARA ENFERMARIA, COR BRANCA, AZUL BEBÊ OU
VERDE ÁGUA, COM PINTURA E LOGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO. TIPO ENVELOPE. TAMANHOS; P, M, G E GG.

UND EX 100 41,00 4.100,00

3

CAMISOLA EM TECIDO POPELINE, COR BRANCA, COM
TRÊS AMARRADORES, ABERTURA PARA TRÁS. TAMANHO:
P, M, G E GG.

ÚND EX 50 44,00 2.200,00

4

CAPA PARA MACA COM ELÁSTICO, TAMANHO: 2,20 X 1,00,
TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A SOL, COR
BRANCA.

ÚND EX 150 43,00 6.450,00

5

CONJ. DE CALÇA PIJAMA COM ELÁSTICO E CAMISA GOLA
V, COM DOIS BOLSOS, MANGA CURTA FECHADA, EM
TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR AZUL, VERDE OU
ROSA. TAMANHOS: P, M, G E GG

ÚND EX 150 81,00 12.150,00

06
CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,20CM X 1,20CM

ÚND EX 50 70,67 3.533,50

7
CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,40M X 1,40M.

ÚND EX 50 66,33 3.316,50

8
CAMPO DÚPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,50M X 1,50M

ÚND EX 100 81,00 8.100,00

9
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,00M X 1,OOM.

ÚND EX 100 39,67 3.967,00

10
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,20 X 1,20CM

UND EX 100 52,00 5.200,00

11
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, COR VERDE, MEDINDO 1,50X 1,50CM.

UND EX 100 48,33 4.833,00



pOLHAS

12

CAPOTE COM MANGAS, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
COR VERDE, PARA CENTRO CIRÚRGICO, TAMANHOS: M E
G.

UND EX 200 73,33 14.666,00

13

LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA, PARA BERÇO OU
INCUBADORA, MEDINDO: 1,20CM X 0,80CM.

UND EX 100 50,33 5.033,00

14

LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA, MEDINDO: 2,40CM X
1,50CM

UND EX 100 58,33 5.833,00

15

LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER, COR BRANCA, MEDINDO: 2,20CM X 1,40CM
C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

UND EX 100 56,33 5.633,00

16

LENÇOL LUVA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER,
NA COR BRANCA MEDINDO: 2,40M X 1,50M C/LOGOMARCA
DA INSTITUIÇÃO

UND EX 200 77,67 15.534,00

17
LENÇOL LUVA EM TECIDO PERCAL BRANCO C/ELÃSTICO
P/INCUBADORA E BERÇO MEDINDO: 1,20 X 0,80CM.

UND EX 150 50,33 7.549,50

18

LENÇOL LUVA EM PERCAL 100% ALGODÃO 190 A 200 FIOS
NA COR BRANCA TAMANHO G MEDINDO: 2,20M X 1,40M
C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND EX 150 77,67 11.650,50

19
LENÇOL EM TECIDO 100% ALGODÃO, COR BRANCA, PARA
REPOUSO, TAMANHO 2,50CM X 1,40CM.

UND EX 100 65,67 6.567,00

20

LENÇOL PARA UTI, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA, MEDINDO: 2,50CM X
1,70CM

UND EX 200 65,67 13.134,00

-21

LENÇOL PARA BERÇO COM ELÃSTICO, EM TECIDO PERCAL
100% ALGODÃO, 180 A 200 FIOS, MEDINDO 1,80X0,80
C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

UND EX 100 45,00 4.500,00

22

LENÇOL PARA REPOUSO EM TECIDO PERCAL 100%
ALGODÃO, 180 A 200 FIOS. MEDINDO 2,50 X 2,00CM
C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND EX 100 76,33 7.633,00

23

LENÇOL PARA MACA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO,
180 A 200 FIOS. MEDINDO 2,50 X 0,80CM C/LOGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO.

UND EX 100 76,33 7.633,00

24

LENÇOL DE COBERTA ADULTO EM TECIDO PERCAL 100%
ALGODÃO, 180 A 200 FIOS NA COR VERDE BEBÊ MEDINDO
2,20 M X 1,40 M COM LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND EX 100 72,67 7.267,00

25

LENÇOL PARA MESA CLÍNICA E GINECOLÔGICA: TECIDO
100% NA COR AZUL BEBÊ OU VERDE ÃGUA, COM PINTURA
DA LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON-

MA, FACILMENTE REMOVÍVEL PARA LAVAGEM, MEDIDAS
APROXIMADAS: 1,80M ALT.X 0,80

UND EX 150 53,33 7.999,50

26

LENÇOL PARA BIOMBO: TECIDO EM 100% ALGODÃO, NA
COR /\ZUL BEBÊ OU VERDE ÁGUA, COM PINTURA DA
LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON-MA,
FACILMENTE REMOVÍVEL PARA LAVAGEM, MEDIDAS

UND EX 150 67,00 10.050,00
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APROXIMADAS: 1,70M ALT. X 1,20 LARGURA.

27

SACO PARA HAMPER 30 KG, MATERIAL: TECIDO BRIM, TIPO
SOL A SOL, COR: AZUL, DIMENSÕES: TAMANHO ÚNICO,
ACABAMENTO GERAL: DEVERA POSSUIR EXCELENTE
ACABAMENTO E APRESENTAÇÃO

UND EX 200 47,67 9.534,00

28

JALECO BRANCO MANGA LONGA, TERGAL, COM GOLA, UM
BOLSO SUPERIOR DO LADO ESQUERDO E DOIS BOLSOS

INFERIORES FRONTAIS, FECHAMENTO POR BOTÕES,
UNISSEX, TAMANHOS: P, M, G, GG

UND EX 200 44,00 8.800,00

29

JALECO MANGA LONGA: CONFECCIONADO EM TECIDO
OXFORD, NA COR BRANCA, TAMANHOS P, M, G, BORDADA
A LOGOMARCA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE E
FUNÇÃO, GUÃNTIDADE DE BOLSOS: 2, QUÃNTIDADE DE
BOTÕES: 5, TAMANHOS VARIADOS

UND EX 200 73,67 14.734,00

30

CONJUNTO DE CALÇÃO + CAMISA DE PERCAL 100%
ALGODÃO 190 Ã 200 FIOS NA COR AZUL BEBÊ E VERDE
BEBÊ, TAMANHO G COM A LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND EX 50 65,67 3.283,50

31

MOCHILA: CONFECCIONADA EM NYLON POLIAMIDA

(CORDURA) 100% IMPERMEÃVEL COM FECHAMENTO POR
MEIO DE ZÍPER DE NYLON N° 10, VOLUME. DE
APROXIMADAMENTE 28,4 LITRO. PARTE FRONTAL DEVERÃ
SER IMPRESSA EM SILKSCREEN 0 LOGOTIPO DO SAMU

192; ALÇAS PARA TRANSPORTE DE MÃO
CONFECCIONADAS EM FITA DE POLIPROPILENO NA, COM
50 MM DE LARGURA X 520 MM DE. COMPRIMENTO,
COSTURA NA REGIÃO CENTRAL DA ALÇA COM ESPAGUETE
NO SEU INTERIOR. DE 130 MM DE COMPRIMENTO

COSTURADO Ã BOLSA SOB UMA ALÇA DE 50 MM DE
LARGURA E COSTURADA PERPENDICULARMENTE

UND EX 100 125,00 12.500,00

32

CAPA PARA CHUVA PADRÃO SAMU, 7/8 EM POLIAMIDA
EMBORRACHADA IMPERMEÃVEL CAPÃ DE CHUVA
MODELO SAMU, UMA PEÇA 7/8, COM FECHAMENTO
FRONTAL, COM CAPUZ, CONFECCIONADA EM POLIAMIDA
EMBORRACHADA IMPERMEÃVEL. COM LOGOTIPO DO
SÃMU NO PEITO E COSTAS. COM FAIXAS REFLETIVAS E

CAPUZ. NOS TAMANHOS P, M, G, GG, EXG.

UND EX 100 153,67 15.367,00

33

CALÇA SAMU 192 TECIDO RIP STOP, REPELENTE A
MANCHAS (CONTEM TRATAMENTO ESPECIAL
DIFICULTANDO A ADERÊNCIA E ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS
COMO SÃNGUE, SECREÇÕES, ÓLEO E GRÃXÃ), PRÊ-
ENCOLHIDO, PESO 220 G/M, COMPOSTO POR 43 % FIBRA
DE POLIÊSTER E 57 % DE FIBRA DE ALGODÃO,
TINGIMENTO EM CORES FIRMES, RESISTENTE AO USO E
LAVAGENS, NA COR AZUL MARINHO PADRÃO 519 DA
CARTELA DE CORES DA SANTISTA OU PERFEITAMENTE

SIMILAR; DEVENDO POSSUIR 6 (SEIS) BOLSOS. CÓS DA
CALÇA: CÓS ELÃSTICO RESISTENTE NA CINTURA (PARTE
POSTERIOR DA CALÇA) DE APROX. 4 CM DE LARGURA,
COM 7 (SETE) PASSANTES NO CÓS DA CALÇA, COM BOTÃO
NÃ COR DO TECIDO, FECHAMENTO COM ZÍPER NA MESMA
COR DO TECIDO; 2 (DOIS) BOLSOS FRONTAIS, (UM DO
LADO ESQUERDO E OUTRO DO LADO DIREITO),
CHAPADOS, TIPO FACA E CANTOS INFERIORES
CHANFRADOS, COM APROX. 27 CM DE COMPRIMENTO
ABAIXO DA CINTURA E 16 CM DE LARGURA; ABERTURA DO
BOLSO COM APROX. 16 CM.

UND EX 100 156,67 15.667,00

34

MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA
FUNCIONÃRIOS DO SAMU: TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO, TIPO
SARJA 2/1, PESO 221G/M2, COMPOSTO POR 67% DE FIBRA
DE POLIÊSTER E 33% DE FIBRA DE ALGODÃO, TIPO
TERBRIM PROFISSIONAL, TINGIMENTO EM CORES FIRMES,

UND CP 100 302,67 30.267,00
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RESISTENTES AO USO E LAVAGENS. NA COR AZUL

MARINHO PADRÃO 519 DA CARTEIA DE CORES SANTISTA
OU PADRÃO 194010-TP DA ESCALA PANTONE. APLICAÇÃO:
ROUPA CONSIDERADA ITEM DE SEGURANÇA, A
GRAMATURA DO TECIDO CONFERE PROTEÇÃO UV
(ULTRAVIOLETA) E A SUA MODELAGEM GARANTE
PROTEÇÃO DO CORPO, MEMBROS SUPERIORES E
INFERIORES. MODELO: MACACÃO COM COSTURAS
DUPLAS E ABERTURA FRONTAL. FRENTE: CORTE RETO.

GOLA COM PONTAS PERFEITAMENTE ARREDONDADAS,
MEDINDO 5 CM DE ALTURA, COM COMPRIMENTO
PROPORCIONAL A NUMERAÇÃO DO MACACÃO.
OMBREIRAS (PROTEÇÃO) NOS OMBROS, FORRADA COM
FIBRA 6 MM E MATELASSADA, EMBUTIDA, INDO DA GOLA
ATÉ O OMBRO ONDE TAMBÉM SERÁ EMBUTIDA NA
COSTURA, EM DIMENSÕES

35

MACACAO - UNIFORME TIPO MACACAO PARA

FUNCIONÁRIOS DO SAMU: TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO, TIPO
SARJA 2/1, PESO 221G/M2, COMPOSTO POR 67% DE FIBRA
DE POLIÉSTER E 33% DE FIBRA DE ALGODÃO, TIPO
TERBRIM PROFISSIONAL, TINGIMENTO EM CORES FIRMES,
RESISTENTES AO USO E LAVAGENS. NA COR AZUL

MARINHO PADRÃO 519 DA CARTEIA DE CORES SANTISTA
OU PADRÃO 194010-TP DA ESCALA PANTONE. APLICAÇÃO:
ROUPA CONSIDERADA ITEM DE SEGURANÇA, A
GRAMATURA DO TECIDO CONFERE PROTEÇÃO UV
(ULTRAVIOLETA) E A SUA MODELAGEM GARANTE
PROTEÇÃO DO CORPO, MEMBROS SUPERIORES E
INFERIORES. MODELO: MACACÃO COM COSTURAS
DUPLAS E ABERTURA FRONTAL. FRENTE: CORTE RETO.

GOLA COM PONTAS PERFEITAMENTE ARREDONDADAS,
MEDINDO 5 CM DE ALTURA, COM COMPRIMENTO
PROPORCIONAL A NUMERAÇÃO DO MACACÃO.
OMBREIRAS (PROTEÇÃO) NOS OMBROS, FORRADA COM
FIBRA 6 MM E MATELASSADA, EMBUTIDA, INDO DA GOLA
ATÉ O OMBRO ONDE TAMBÉM SERÃ EMBUTIDA NA
COSTURA, EM DIMENSÕES

UND CR 75 302,67 22.700,25

36

CAMISETA SAMU CAMISETA AZUL MARINHO: MODELO:

CAMISA MODELO TRADICIONAL, DECOTE REDONDO, EM
MALHA TECIDA COM 33% DOS FIOS EM POLIÉSTER E 67%
DE VISCOSE, FIO PENTEADO, MANGA CURTA. BORDADOS:
EMBLEMA DO SAMU, VERSÃO VERTICAL, BORDADO NA
PARTE FRONTAL LADO SUPERIOR ESQUERDO MEDINDO

10CM X 7CM E NAS COSTAS MEDINDO 23CM X 13CM. NA

MANGA DIREITA BORDAR A INSCRIÇÃO SAMU, NA COR
LARANJA E ABAIXO DESTE BORDAR 192 NA COR

VERMELHA. FAIXAS COLORIDAS: DEVERÃ SER EMBUTIDA
NA GOLA INDO ATÉ A COSTURA DA MANGA ONDE TAMBÉM
SERÁ EMBUTIDA FAIXAS COLORIDAS NA COR LARANJA E
VERMELHA COM 1 CM DE LARGURA CADA E

ESPAÇAMENTO ENTRE ELAS DE 0,5 CM. NAS LATERAIS
SEFLÃO EMBUTIDAS NA CAVA INDO ATÉ A CINTURA.
ETIQUETA: É OBRIGATÓRIO UMA OU MAIS ETIQUETAS (A
CRITÉRIO DO FABRICANTE), CONTENDO NO MÍNIMO AS
SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE (MÍNIMO: NOME E CNPJ); COMPOSIÇÃO DO
TECIDO; IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO.

UND EX 200 34,00 6.800,00

BOLSA CONFECCIONADA EM LONA DE 100% ALGODÃO
IMPERMEABILIZADA, NAS SEGUINTES MEDIDAS: 32 CM DE
ALTURA X 37 CM DE LARGURA X 20 CM DE FUNDO (AXLXF),
COMPOSTA COM 02 DIVISÓRIAS NA PARTE INTERNA,
CÓSTURAS CÓM REFÓRÇÓ E CÓM ACABABEMENTO EM
VIÉS DE POLIPROPILENO. ALÇA DA BÓLSA CÓM CADARÇO
DE POLIPROPILENÓ, REGULAGEM DE ALTURA ATRAVÉS
DÓS PASSADÓRES EM METAL (RESISTENTE PARA EVITAR
CÓRTE DA ALÇA), OMBREIRAS EM NYLÓN, FIXADÓ A

37 UND EX 100 85,00 8.500,00
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BOLSA COM COSTURA EM "X". USO TRANSVERSAL DO TIPO

CARTEIRO, ALÇA TIRA COLO REGULÁVEL, 02 (DOIS)
COMPARTIMENTOS EXTERNO DE FECHAMENTO EM ZlPER,
BOLSOS EXTERNO AMBOS RECOBERTOS POR ABA

EXTERNA DE FECHAMENTO EM VELCRO, COM BORDADO

38

BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICOS, SILK NO
RECORTE NA FRENTE CENTRAL COM BORDADO "AGENTE

DE ENDEMIAS", SILK NO RECORTE LATERAL DIREITA COM
BORDADO

UND EX 100 29,00 2.900,00

39

CAMISETA EM MALHA PV DE COR BRANCA, 65%
POLIESTER, 35% VISCOSE, SERIGRAFADA FRENTE E
VERSO, MEIA MANGA, GOLA REDONDA, TAMANHO P, M E G

UND EX 100 26,33 2.633,00

40

CALÇA CARGO CONFECCIONADA EM BRIM, CÔS DE
ELÁSTICO, BOLSOS NA FRENTE (CINTURA), 02 ATRÁS, COM
PASSADORES DE CINTO NA MESMA COR. ZlPER E

COSTURAS REFORÇADAS. DIVERSOS TAMANHOS. -
AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS. SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

UND EX 100 57,67 5.767,00

41

CAMISA CONFECCIONADA EM BRIM PESADO, 100%
ALGODÃO, COM PÉ DE GOLA, FRENTE ABERTA COM
FECHAMENTO EMBUTIDOS ATRAVÉS DE BOTÕES
CASEADOS, UM BOLSO NA PARTE SUPERIOR ESQUERDA
COM APROX. 11X13CM COM TAMPA, COM CANTOS
CHANFRADOS FECHADOS POR 01 BOTÃO, ONDE DEVERÃ
CONTAR 0 LOGOTIPO DA PREFEITURA E AGENTE DE

COMBATE Á ENDEMIAS. DIVERSOS TAMANHOS - AGENTE
DE COMBATE À ENDEMIAS SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

UND EX 150 92,00 13.800,00

42

CAMISETA MANGA LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PV

TECIDO 67% POLIESTER E 33% VISCOSE GOLA REDONDA,
COM RIBANA DA MESMA COR. EM DIVERSOS TAMANHOS. -

AGENTE DE COMBATE Ã ENDEMIAS. SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

UND EX 100 30,33 3.033,00

43

COLETE UTILITÁRIO, CONFECCIONADO EM TECIDO DE
BRIM SARJA 2X1, GRAMATURA 200MG^ REFORÇADO
IMPERMEÁVEL, COM TECNOLOGIA ANTIRASGO; QUADRO
BOLSOS COM TAMPA E FECHO DE VELCRO, SENDO
TAMPA; DOIS BOLSOS EMBUTIDOS COM FECHO DE ZlPER,
EMBUTIDO DOIS PORTA CANETA NA VERTICAL

UND EX 100 82,00 8.200,00

44

CALÇA JEANS COM LOGO BORDADO NO BOLSO.
ESPECIFICAÇÃO: CALÇA JEANS, COR AZUL MARINHO,
MODELO TRADICIONAL, ESTONEADA, 100% ALGODÃO,
FECHAMENTO EM BOTÃO E ZÍPER, COM 2 BOLSOS
FRONTAIS, 2 BOLSOS NA PARTE DE TRÃS, CÔS E
PASSANTES. NO BOLSO DIREITO, CENTRALIZADO, 0
LOGOTIPO DO município/programa, BORDADO NAS
DIMENSÕES DE 6,5 CM DE LARGURA X 6,0 CM DE ALTURA.
TAMANHOS DIVERSOS

UND EX 150 64,33 9.649,50

45

CAMISA UNISEX MANGA CURTA: CONFECCIONADA COM

MANGA CURTA, GOLA CARECA, 100% ALGODÃO, FIO 30,
COR BRANCA, COM MANGAS E GOLA, NO LADO ESQUERDO
COM BORDADO DA LOGOMARCA DO MUNICÍPIO E DO
OUTRO LADO LOGOMARCA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, DIMENSÕES 7CMX7CM. NA PARTE DA FRENTE DA
BLUSA NO LADO DO PEITO ESQUERDO BORDADO "A.C.S" E

NA PARTE POSTERIOR MEDINDO 30CMX30CM BORDADO

"AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. TAMANHOS DO PP AO
XG

UND EX 200 34,00 6.800,00

46

BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICO, SILK NO
RECORTE LATERAL DIREITO COM BORDADO LOGOMARCA

DA PREFEITURA E LOGOMARCA DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE.EM TECIDO 100% ALGODÃO,
COLORIDO, SERIGRAFADO.

UND EX 150 25,33 3.799,50
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47

BOLSA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: REFORÇO E
COM ACABAMENTO EM VIÉS DE POLIPROPILENO. ALÇA DA
BOLSA COM CADARÇO DE POLIPROPILENO, REGÜLAGEM
DE ALTURA ATRAVÉS DOS PASSADORéS EM METAL
(RESISTENTE PARA EVITAR CORTE DA ALÇA), OMBRÉIRAS
EM NYLON, FIXADO A BOLSA COM COSTURA EM "X". USO
TRANSVERSAL DO TIPO CARTEIRO, ALÇA TIRA COLO
REGULÁVEL, 02 (DOIS) COMPARTIMENTOS EXTERNO DE
FECHAMENTO EM ZÍPER, BOLSOS EXTERNO AMBOS
RECOBERTOS POR ABA EXTERNA DE FECHAMENTO EM

VELCRO

UND EX 100 76,33 7.633,00

48

CAMISA UNISEX MANGA LONGA: CONFECCIONADA COM

MANGA CURTA, GOLA CARECA, 100% ALGODÃO, FIO 30,
COR BRÁNCA, NO tj^DO ESQUERDO COM BORDADO DA
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO

UND EX 150 34,67 5.200,50

49

CAMISETA EM MALHA PV DE COLORIDA, 65% POLIESTER,
35% VISCOSE, SERIGRAFADA FRENTE E VERSO, MEIA
MANGA, GOLA REDONDA, TAMANHO P, M E G

UND EX 150 29,00 4.350,00

50

CAMISAS EM MALHA PP, 100% POLIESTER, GOLA
REDONDA, COM SUBLIMAÇÃO PERSONALIZADA, TAMANHO
P, MEG

UND EX 150 26,33 3.949,50

51

CAMISA EM MALHA ALGODÃO FIO 30.1, 100% ALGODÁO,
TIPO MANGA CURTA TPO COLARINHO GOLA OLÍMPICA
COM RIBANA, COR BRANCA, TAMANHO P,M,G, E XG ,TIPO
UNISSEX,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LOGOTIPO DO
ÓRGÃO, TIPO CAMISÃ CUSTURA DUPLA

UND EX 150 30,33 4.549,50

52

CAMISA GOLA POLO E PUNHOS (MANGA CURTA) -
CONFECCIONADO EM MALHA PV TECIDO 67% POLIÉSTER E
33% VISCOSE, CORES E TAMANHOS VARIADOS,
GRAMATURA MÍNIMA DE 160 G/M2, FRENTE E COSTA
SUBLIMADAS PARCIAL E/OU TOTAL COM TEXTOS E

IMAGENS COLORIDAS.

UND EX 150 44,00 6.600,00

Total 425.433,25

VALOR TOTAL: R$ 425.433,25 (quatrocentos e vinte e cinco mil quatrocentos e três e três reais e vinte e cinco

centavos).

Validade da Cotação, 60 (Sessenta) dias.

Colinas MA, 17 de Julho de 2023.

I-U I L ^1- tt-lO \' //a Â
MARIA CICERA SILVA DE ALMEIDA

CNPJ N:.37.902.76e/0001-71

Sr®. Maria Cícera Silva de Almeida

CPF N° 007.214.103-40
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MAPA DE APURAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO

1-OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de confecção de fardamentos para a Secretaria Municipal de

Saúde/SEMUS do Município de Colinas - MA, conforme Anexo I - Especificações e Quantidades.

PREÇO MÉDIO MALHARIA NOLETO DC MALHAS RM MALHARIA

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNO jQTDE P, UNT TOTAL Pi UNT TOTAL P, UNT TOTAL P, UNT TOTAL

1

AVENTAL CIRÚRGICO VERDE BRIM SARJA 2X1
CANGURU OPA, MANGA LONGA TAMANHO G
(CAPOTE), 100% ALGODÃO, MANGA LONGA, COM
PUNHO E OPA, DESCANSO DE MÃO E DEDEIRA,
COM LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO. TAMANHO 1,40
X 2,20 M

UND 50
76,22

3.811,00
75,50

3.775,00
75,50

3.775,00
77,67

3.883,50

2

CAMISOLA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO 180
A 200 FIOS, PARA ENFERMARIA, COR BRANCA, AZUL
BEBÊ OU VERDE ÁGUA. COM PINTURA E
LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO. TIPO ENVELOPE.
TAMANHOS: P, M, G E GG.

UND 100
43,60

4.360,00
40,80

4.080,00
49,00

4.900,00
41,00

4.100,00

3

CAMISOLA EM TECIDO POPELINE, COR BRANCA,

COM TRÊS AMARRADORES, ABERTURA PARA TRÁS.
TAMANHO: P, M, G E GG.

UND 50
43,50

2.175,00
43,50

2.175,00
43,00

2.150,00
44,00

2.200,00

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000 Colinas - MA
E-mail: cplcoIinas@gmail.coin
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CAPA PARA MAGA COM ELÁSTICO, TAMANHO; 2,20 X
1,00, TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A
SOL, COR BRANCA.

ÚND 150
42,00

6.300,00
42,00

6.300,00
41,00

6.1:50,00
43,00

6.450,00

5

CONJ. DE CALÇA PIJAMA COM ELÁSTICO E CAMISA
GOLA V, COM DOIS BOLSOS, MANGA CURTA

FECHADA, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR
AZUL, VERDE OU ROSA. TAMANHOS: P, M, G E GG

ÚND 150
80,67

12.100,50
80,00

12.000,00
81,00

12.150,00
81,00

12.150,00

6
CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,20CM X 1,20CM

UND 50
73,39

3.669,50
70,50

3.525,00
79,00

3.950,00
70,67

3.533,50

7
CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,40M X 1,4GM. ÚND 50

65,78
3.289,00

66,00
3.300,00

65,00
3.250,00

66,33
3.316,50

8
CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,50M X 1,50M

UND 100
79,83

7.983,00
80,00

8.000,00
78,50

7.850,00
81,00

8.100,00

g
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM
100% ALGODÃO, MEDINDO: 1,00M X 1,00M. UND 100

42,39
4.239,00

39,50
3.950,00

48,00
4.800,00

39,67
3.967,00

10
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM
100% ALGODÃO, MEDINDO: 1,20 X 1,20CM

UND 100
51,17

5.117,00
51,50

5.150,00
50,00

5.000,00
52,00

5.200.00

11

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM
100% ALGODÃO, COR VERDE, MEDINDO 1,50 X
1,50CM.

UND 100
48,11

4.811,00
48,20

4.820,00
47,80

4.780,00
48,33

4.833,00

12

CAPOTE COM MANGAS, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, COR VERDE, PARA CENTRO CIRÚRGICO,
TAMANHOS: M E G.

UND 200
73,18

14.636,00
73,10

14.620,00
73,10

14.620,00
73,33

14.666,00

13

LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO
50% POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA, PARA
BERÇO Oú INCÚBADORA, MEDINDO: 1,20CM X
0,80CM.

UND 100
50,51

5.051,00
50,20

5.020,00
51,00

5.100,00
50,33

5.033,00

14

LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO
50% POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA,
MEDINDO: 2,40CM X 1,50CM

UND 100
57,38

5.738,00
57,80

5.780,00
56,00

5.600,00
58,33

5.833,00

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000 Colinas - MA
E^nail: cplcolinas@mnail.com
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LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO
50% POLIÉSTER, COR BRANCA, MEDINDO: 2,20CM X
1.40CM C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

UND 100
55,84

5.584,00
56,20

5.620,00
55,00

5.500,00
56,33

5.633,00

16

LENÇOL LUVA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER, NA COR BRANCA MEDINDO: 2,40M X
1,50M C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

UND 200
76,89

15.378,00
77,50

15.500,00
75,50

15.100,00
77,67

15.534,00

17

LENÇOL LUVA EM TECIDO PERCAL BRANCO
C/ELÁSTICO P/INCUBADORA E BERÇO MEDINDO:
1,20X0,80CM,

UND 150
49,54

7.431,00
49,80

7.470,00
48,50

7.275,00
50,33

7.549,50

18

LENÇOL LUVA EM PERCAL 100% ALGODÃO 190 A
200 FIOS NA COR BRANCA TAMANHO G MEDINDO:

2,20M X 1,40M C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.
UND 150

76,89
11.533,50

77,50
11.625,00

75,50
11.325,00

77,67
11.650,50

19
LENÇOL EM TECIDO 100% ALGODÃO, COR BRANCA,
PARA REPOUSO. TAMANHO 2,50CM X 1,40CM.

UND 100
64,89

6.489,00
65,00

6.500,00
64,00

6.400,00
65,67

6.567,00

20

LENÇOL PARA UTI, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA, MEDINDO:
2,50CMX 1,70CM

UND 200
64,89

12.978,00
65,00

13.000,00
64,00

12.800,00
65,67

13.134,00

21

LENÇOL PARA BERÇO COM ELÁSTICO, EM TECIDO
PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A 200 FIOS, MEDINDO
1,80X0,80 C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

UND 100
44,17

4.417,00
44,50

4.450,00
43,00

4.300,00
45,00

4.500,00

22

LENÇOL PARA REPOUSO EM TECIDO PERCAL 100%
ALGODÃO, 180 A 200 FIOS. MEDINDO 2,50 X 2,00ÇM
C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND 100
75,28

7.528,00
75,50

7.550,00
74,00

7.400,00
76,33

7.633,00

23

LENÇOL PARA MACA EM TECIDO PERCAL 100%
ALGODÃO, 180 A 200 FIOS. MEDINDO 2,50 X 0,80CM
C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND 100
75,28

7.528,00
75,50

7.550,00
74,00

7.400,00
76,33

7.633,00

24

LENÇOL DE COBERTA ADULTO EM TECIDO PERCAL
100% ALGODÃO, 180 A 200 FIOS NA COR VERDE
BEBÊ MEDINDO 2,20 M X 1,40 M COM LOGOMARCA
DA INSTITUIÇÃO.

UND 100
71,39

7.139,00
71,50

7.150,00
70,00

7.000,00
72,67

7.267,00

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000 Colinas - MA
E-mail: cplcolinas@Kmai I. com
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LENÇOL PARA MESA CLÍNICA E GINECOLÓGICA:
TECIDO 100% NA COR AZUL BEBÊ OU VERDE ÁGUA,
COM PINTURA DA LOGOMARCA DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE TIMON-MA, FACILMENTE REMOVÍVEL
PARA LAVAGEM, MEDIDAS APROXIMADAS: 1,80M

ALT.X 0,80

UND 150
52,31

7.846,50
52,60

7.890,00
51,00

7.650,00
53,33

7.999,50

26

LENÇOL PARA BIOMBO: TECIDO EM 100% ALGODÃO,
NA COR AZUL BEBÊ OU VERDE ÁGUA, COM
PINTURA DA LOGOMARCA PA PREFEITURA

MUNICIPAL DE TIMON-MA, FACILMENTE REMOVÍVEL
PARA LAVAGEM, MEDIDAS APROXIMADAS: 1,70M
ALT. X 1,20 LARGURA.

UND 150
65,83

9.874,50
66,00

9.900,00
64,50

9.675,00
67,00

10.050,00

27

SACO PARA HAMPER 30 KG, MATERIAL: TECIDO
BRIM, TIPO SOL A SOL, COR: AZUL, DIMENSÕES;
TAMANHO ÚNICO, ACABAMENTO GERAL: DEVERÁ
POSSUIR EXCELENTE ACABAMENTO E
APRESENTAÇÃO

UND 200
46,56

9.312,00
46,50

9.300,00
45,50

9.100,00
47,67

9,534,00

28

JALECO BRANCO MANGA LONGA, TERGAL, COM

GOLA, UM BOLSO SUPERIOR DO LADO ESQUERDO
E  DOIS BOLSOS INFERIORES FRONTAIS,

FECHAMENTO POR BOTÕES, UNISSEX, TAMANHOS:
P, M, G, GG

UND 200
53,27

10.654,00
43,50

8.700,00
72,30

14.460,00
44,00

8.800,00

29

JALECO MANGA LONGA: CONFECCIONADO EM

TECIDO OXFORD, NA COR BRANCA, TAMANHOS P,

M, G, BORDADA A LOGOMARCA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNÇÃO, QUANTIDADE DE
BOLSOS: 2, QUANTIDADE DE BOTÕES: 5,
TAMANHOS VARIADOS

UND 200
72,56

14.512,00
72,80

14.560,00
71,20

14.240,00
73,67

14.734,00

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000 Colinas - MA
E-mail; cpIcolinas@amail.com



eNO

o acin

Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

30

CONJUNTO DE CALÇÃO + CAMISA DE PERCAL 100%
ALGODÃO 190 A 200 FIOS NA COR AZUL BEBÊ E
VERDE BEBÊ, TAMANHO G COM A LOGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO.

UND 50
65,09

3.254,50
64,60

3.240,00
64,80

3.240,00
65,67

3.283,50

31

MOCHILA: CONFECCIONADA EM NYLON POLIAMIDA

(CORDURA) 100% IMPERMEÁVEL COM
FECHAMENTO POR MEIO DE ZÍPBR DE NYLON N« 10,
VOLUME. DE APROXIMADAMENTE 26,4 LITRO.
PARTE FRONTAL DEVERÁ SER IMPRESSA EM
SILKSCREEN O LOGOTIPO DO SAMU 192; ALÇAS
PARA TRANSPORTE DE MÃO CONFECCIONADAS EM
FITA DE POLIPROPILENO NA, COM 50 MM DE
LARGURA X 520 MM DE. COMPRIMENTO, COSTURA
NA REGIÃO CENTRAL DA ALÇA COM ESPAGUETE
NO SEU INTERIOR. DE 130 MM DE COMPRIMENTO

COSTURADO Ã BOLSA SOB UMA ALÇA DE 50 MM DE
LARGURA E COSTURADA PERPENDICULARMENTE

UND 100
124,00

12.400,00
124,00

12.400,00
123,00

12.300,00
125,00

12.500,00

32

CAPA PARA CHUVA PADRAO SAMU, 7/8 EM
POLIAMIDA EMBORRACHADA IMPERMEÁVEL. CAPA
DE CHUVA MODELO SAMU, UMA PEÇA 7/8, COM
FECHAMENTO FRONTAL, COM CAPUZ,
CONFECCIONADA EM POLIAMIDA EMBORRACHADA

IMPERMEÁVEL. COM LOGOTIPO DO SAMU NO PEITO
E COSTAS. COM FAIXAS REFLETIVAS E CAPUZ. NOS

TAMANHOS P, M, G, GG, EXG.

UND 100
152,39

15.239,00
152,50

15.250,00
151,00

15.100,00
153,67

15.367,00

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000 Colinas - MA
E-mail: cplcolinas@,gmail.com
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CALÇA SAMU 192 TECIDO RIP STOP, REPELENTE A
MANCHAS (CONTEM TRATAMENTO ESPECIAL
DIFICULTANDO A ADERÊNCIA E ABSORÇÃO DE
LÍQUIDOS COMO SANGUE, SECREÇÕES, ÓLEO E
GRAXA), PRÉ- ENCOLHIDO, iPESO 220 G/M,
COMPOSTO POR 43 % FIBRA DE POLIÉSTER E 57 %
DE FIBRA DE ALGODÃO, TINGIMENTO EM CORES
FIRMES, RESISTENTE AO USO E LAVAGENS, NA

COR AZUL MARINHO PADRÃO 519 DA CARTELA DE
CORES DA SANTISTA OU PERFEITAMENTE SIMILAR;
DEVENDO POSSUIR 6 (SEIS) BOLSOS. CÓS DA
CALÇA: CÓS ELÁSTICO RESISTENTE NA CINTURA
(PARTE POSTERIOR DA CALÇA) DE APROX. 4 CM DE
LARGURA, COM 7 (SETE) PASSANTES NO CÓS DA
CALÇA, COM BOTÃO NA COR DO TECIDO,
FECHAMENTO COM ZÍPER NA MESMA COR QO
TECIDO; 2 (DOIS) BOLSOS FRONTAIS, (UM DO LADO
ESQUERDO E OUTRO DO LADO DIREITO),

CHAPADOS, TIPO FACA E CANTOS INFERIORES
CHANFRADOS, COM APROX. 27 CM DE
COMPRIMENTO ABAIXO DA CINTURA E 16 CM DE

LARGURA; ABERTURA DO BOLSO COM APROX. 16
CM.

UND 100
155,02

15.502,00
155,00

15.500,00
153,40

15.340,00
156,67

15.667,00

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000 Colinas
E-mail: cplcolinas@gmai1.com

MA
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MACACAO - UNIFORME TIPO MACACAO PARA

FUNCIONÁRIOS DO SAMU: TECIDO; PRÉ-
ENCOLHIDO. TIPO SARJA 2/1, PESO 221G/M2,
COMPOSTO POR 67% DE FIBRA DE POLIÉSTER E
33% DE FIBRA DE ALGODÃO, TIPO TERBRIM
PROFISSIONAL, TINGIMENTO EM CORES FIRMES,

RESISTENTES AO USO E LAVAGENS. NA COR AZUL

MARINHO PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES

SANTISTA OU PADRÃO 194010-TP DA ESCALA
PANTONE. APLICAÇÃO: ROUPA CONSIDERADA ITEM
DE SEGURANÇA, A GRAMATURA DO TECIDO
CONFERE PROTEÇÃO UV (ULTRAVIOLETA) E A SUA
MODELAGEM GARANTE PROTEÇÃO DO CORPO,
MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES. MODELO;

MACACÃO COM COSTURAS DUPLAS E ABERTURA
FRONTAL. FRENTE; CORTE RETO. GOLA COM

PONTAS PERFEITAMENTE ARREDONDADAS,
MEDINDO 5 CM DE ALTURA, COM COMPRIMENTO
PROPORCIONAL A NUMERAÇÃO DO MACACÃO.
OMBREIRAS (PROTEÇÃO) NOS OMBROS, FORRADA
COM FIBRA 6 MM E MATELASSADA, EMBUTIDA, INDO
DA GOLA ATÉ O OMBRO ONDE TAMBÉM SERÃ
EMBUTIDA NA COSTURA, EM DIMENSÕES

UND 100
301,39

30.139,00
301,50

30.150,00
300,00

30.000,00
302,67

30.267,00

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000 Colinas - MA
E-mail: cplcolinas@.ginail.com
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MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA
FUNCIONÁRIOS DO SAMU: TECIDO: PRÉ-
ENCOLHIDO, TIPO SARJA 2/1, PESO 221G/M2,

COMPOSTO POR 67% DE FIBRA DE POLIÉSTER E
33% DE FIBRA DE ALGODÃO, TIPO TERBRIM
PROFISSIONAL, TINGIMENTO EM CORES FIRMES,

RESISTENTES AO USO E LAVAGENS. NA COR AZUL

MARINHO PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES
SANTISTA OU PADRÃO 194010-TP DA ESCALA
PANTONE. APLICAÇÃO: ROUPA CONSIDERADA ITEM
DE SEGURANÇA, A GRAMATURA DO TECIDO
CONFERE PROTEÇÃO UV (ULTRAVIOLETA) E A SUA
MODELAGEM GARANTE PROTEÇÃO DO CORPO,
MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES. MODELO:

MACACÃO COM COSTURAS DUPLAS E ABERTURA
FRONTAL. FRENTE: CORTE RETO. GOLA COM

PONTAS PERFEITAMENTE ARREDONDADAS,
MEDINDO 5 CM DE ALTURA, COM COMPRIMENTO

PROPORCIONAL A NUMERAÇÃO DO MACACÃO.
OMBREIRAS (PROTEÇÃO) NOS OMBROS, FORRADA
COM FIBRA 6 MM E MATELASSADA, EMBUTIDA, INDO
DA GOLA ATÉ O OMBRO ONDE TAMBÉM SERÁ
EMBUTIDA NA COSTURA, EM DIMENSÕES

UND 75
301,39

22.604,25
301,50

22.612,50
300,00

22.500,00
302,67

22.700,25

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000 Colinas - MA
E-inail: cplcolinas@nmail.com
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CAMISETA SAMU CAMISETA AZUL MARINHO:

MODELO: CAMISA MODELO TRADICIONAL, DECOTE
REDONDO, EM MALHA TECIDA COM 33% DOS FIOS
EM POLIÉSTER E 67% DE VISCOSE, FIO PENTEADO,
MANGA CURTA. BORDADOS: EMBLEMA DO SAMU,
VERSÃO VERTICAL, BORDADO NA PARTE FRONTAL
LADO SUPERIOR ESQUERDO MEDINDO 10CM X 7CM

E NAS COSTAS MEDINDO 23CM X 13CM. NA MANGA

DIREITA BORDAR A INSCRIÇÃO SAMU, NA COR
LARANJA E ABAIXO DESTE BORDAR 192 NA COR

VERMELHA. FAIXAS COLORIDAS: DEVERÁ SER
EMBUTIDA NA GOLA INDO ATÉ A COSTURA DA
MANGA ONDE TAMBÉM SERÁ EMBUTIDA FAIXAS
COLORIDAS NA COR LARANJA E VERMELHA COM 1

CM DE LARGURA CADA E ESPAÇAMENTO ENTRE
ELAS DE 0,5 CM. NAS LATERAIS SERÃO EMBUTIDAS
NA CAVA INDO ATÉ A CINTURA. ETIQUETA: É
OBRIGATÓRIO UMA OU MAIS ETIQUETAS (A
CRITÉRIO DO FABRICANTE), CONTENDO NO MÍNIMO
AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE (MÍNIMO: NOME E CNPJ);
COMPOSIÇÃO DO TECIDO; IDENTIFICAÇÃO DO
TAMANHO.

UND 200
33,27

6.654,00
33,00

6.600,00
32,80

6.560,00
34,00

6.800,00

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000 Colinas - MA
E-mail: cplcolinas@mTiail.com
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BOLSA CONFECCIONADA EM LONA DE 100%
ALGODÃO IMPERMEABILIZADA, NAS SEGUINTES
MEDIDAS: 32 CM DE ALTURA X 37 CM DE LARGURA

X 20 CM DE FUNDO (AXLXF), COMPOSTA COM 02
DIVISÓRIAS NA PARTE INTERNA, COSTURAS COM
REFORÇO E COM ACABABEMENTO EM VIÉS DE
POLIPROPILENO. ALÇA DA BOLSA COM CADARÇO
DE POLIPROPILENO, REGULAGEM DE ALTURA
ATRAVÉS DOS PASSADORES EM METAL
(RESISTENTE PARA EVITAR CORTE DA ALÇA),
OMBREIRAS EM NYLON, FIXADO A BOLSA COM
COSTURA EM "X". USO TRANSVERSAL DO TIPO

CARTEIRO, ALÇA TIRA COLO REGULÁVEL, 02 (DOIS)
COMPARTIMENTOS EXTERNO DE FECHAMENTO EM

ZÍPER, BOLSOS EXTERNO AMBOS RECOBERTOS
POR ABA EXTERNA DE FECHAMENTO EM VELCRO,
COM BORDADO

UND 100
84,27

8.427,00
84,00

8.400,00
83,80

8.380,00
85,00

8.500,00

38

BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICOS, SI:LK
NO RECORTE NA FRENTE CENTRAL COM BORDADO

"AGENTE DE ENDEMIAS", SILK NO RECORTE
LATERAL DIREITA COM BORDADO

UND 100
28,17

2.817,00
28,50

2.850,00
27,00

2.700,00
29,00

2.900,00

39

CAMISETA EM MALHA PV DE COR BRANCA, 65%
POLIESTER, 35% VISCOSE, SERIGRAFADA FRENTE
E VERSO, MEIA MANGA, GOLA REDONDA, TAMANHO
P, M EG

UND 100
25,18

2.518,00
25,20

2.520,00
24,00

2.400,00
26,33

2.633,00

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000 Colinas - MA
E-mail: cplcolinas@m"nail.com
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CALÇA CARGO CONFECCIONADA EM BRIM, CÓS DE
ELÁSTICO, BOLSOS NA FRENTE (CINTURA), 02
ATRÁS, COM PASSADORES DE CINTO NA MESMA
COR. ZIPER E COSTURAS REFORÇADAS. DIVERSOS
TAMANHOS. - AGENTE DE COMBATE Á ENDEMIAS.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

UND 100
56,78

5.676,00
57,00

5.700,00
55,60

5.560,00
57,67

5.767,00

41

CAMISA CONFECCIONADA EM BRIM PESADO, 100%
ALGODÃO, COM PÉ DE GOLA, FRENTE ABERTA COM
FECHAMENTO EMBUTIDOS ATRAVÉS DE BOTÕES
CASEADOS, UM BOLSO NA PARTE SUPERIOR
ESQUERDA COM APROX. 11X13CM COM TAMPA,

COM CANTOS CHANFRADOS FECHADOS POR 01

BOTÃO, ONDE DEVERÁ CONTAR O LOGOTIPO DA
PREFEITURA E AGENTE DE COMBATE Á ENDEMIAS.
DIVERSOS TAMANHOS - AGENTE DE COMBATE Á
ENDEMIAS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UND 150
91,00

13.650,00
91,00

13.650,00
90,00

13.500,00
92,00

13.800,00

42

CAMISETA MANGA LONGA CONFECCIONADA EM

MALHA PV TECIDO 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE
GOLA REDONDA, COM RIBANA DA MESMA COR. EM
DIVERSOS TAMANHOS. - AGENTE DE COMBATE Á
ENDEMIAS. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UND 100
29,58

2.958,00
30,00

3.000,00
28,40

2.840,00
30,33

3.033,00

43

COLETE UTILITÁRIO, CONFECCIONADO EM TECIDO
DE BRIM SARJA 2X1, GRAMATURA 200MG^
REFORÇADO IMPERMEÁVEL, COM TECNOLOGIA
ANTIRASGO; QUADRO BOLSOS COM TAMPA E
FECHO DE VELCRO, SENDO TAMPA; DOIS BOLSOS
EMBUTIDOS COM FECHO DE ZÍPER, EMBUTIDO
DOIS PORTA CANETA NA VERTICAL

UND 100
80,67

8.067,00
81,00

8.100,00
79,00

7.900,00
82,00

8.200,00

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000 Colinas - MA
E-mail; cplcolinas@gmail.com
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44

CALÇA JEANS COM LOGO BORDADO NO BOLSO.
ESPECIFICAÇÃO: CALÇA JEANS, COR AZUL
MARINHO, MODELO TRADICIONAL, ESTONEADA,
100% ALGODÃO, FECHAMENTO EM BOTÃO E ZÍPER.
COM 2 BOLSOS FRONTAIS, 2 BOLSOS NA PARTE DE
TRÁS, CÓS E PASSANTES. NO BOLSO DIREITO,
CENTRALIZADO, O LOGOTIPO DO
município/programa, bordado nas DIMENSÕES
DE 6,5 CM DE LARGURA X 6,0 CM DE ALTURA.
TAMANHOS DIVERSOS

UND 150
62,78

9.417,00
63,00

9.450,00
61,00

9.150,00
64,33

9.649,50

45

CAMISA UNISEX MANGA CURTA: CONFECCIONADA

COM MANGA CURTA, GOLA CARECA, 100%
ALGODÃO, FIO 30, COR BRANCA, COM MANGAS E
GOLA, NO LADO ESQUERDO COM BORDADO DA
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO E jDO OUTRO LAÇO
LOGOMARCA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, DIMENSÕES 7CMX7CM. NA PARTE DA
FRENTE DA BLUSA NO LADO DO PEITO ESQUERDO

BORDADO "A.C.S" E NA PARTE POSTERIOR

MEDINDO 30CMX30CM BORDADO "AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE. TAMANHOS DO PP AO XG

UND 200
33,00

6.600,00
33,00

6.600,00
32,00

6.400,00
34,00

6.800,00

46

BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICO, S(LK
NO RECORTE LATERAL DIREITO COM BORDADO

LOGOMARCA DA PREFEITURA E LOGOMARCA DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.EM TECIDO
100% ALGODÃO, COLORIDO, SERIGRAFADO.

UND 150
24,78

3.717,00
25,00

3.750,00
24,00

3.600,00
25,33

3.799,50

CNPJ 06.113,682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000 Colinas
E-mail: cplcolinas@pmail.com

MA
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BOLSA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:
REFORÇO E COM ACABAMENTO EM VIÉS DE
POLIPROPILENO. ALÇA DA BOLSA COM CADARÇO
DE POLIPROPILENO, REGULAGEM DE ALTURA
ATRAVÉS DOS PASSADORES EM METAL
(RESISTENTE PARA EVITAR CORTE DA ALÇA),
OMBREIRAS EM NYLON, FIXADO A BOLSA COM

COSTURA EM "X". USO TRANSVERSAL DO TIPO

CARTEIRO, ALÇA TIRA COLO REGULÁVEL, 02 (DOIS)
COMPARTIMENTOS EXTERNO DE FECHAMENTO EM

ZÍPER, BOLSOS EXTERNO AMBOS RECOBERTOS
POR ABA EXTERNA DE FECHAMENTO EM VELCRO

UND 100
74,98

7.498,00
75,00

7.500,00
73,60

7.360,00
76,33

7.633,00

48

CAMISA UNISEX MANGA LONGA: CONFECCIONADA

COM MANGA CURTA, GOLA CARECA, 100%
ALGODÃO, FIO 30, COR BRANCA, NO LADO
ESQUERDO COM BORDADO DA LOGOMARCA DO

MUNICÍPIO

UND 150
33,22

4.983,00
33,00

4.950,00
32,00

4.800,00
34,67

5.200,50

49

CAMISETA EM MALHA PV DE COLORIDA, 65%
POLIESTER, 35% VISCOSE, SERIGRAFADA FRENTE
E VERSO, MEIA MANGA, GOLA REDONDA, TAMANHO
P, M EG

UND 150
28,00

4.200,00
28,00

4.200,00
27,00

4.050,00
29,00

4.350,00

50

CAMISAS EM MALHA PP, 100% POLIESTER, GQLA
REDONDA, COM SUBLIMAÇÃO PERSONALIZADA,
TAMANHO P, M E G

UND 150
25,11

3.766,50
25,00

3.750,00
24,00

3.600,00
26,33

3.949,50

51

CAMISA EM MALHA ALGODÃO FIO 30.1, 100%
ALGODÃO, TIPO MANGA CURTA TPO COLARINHO
GOLA OLÍMPICA COM RIBANA, COR BRANCA,
TAMANHO P,M,G, E XG ,TIPO

UNISSEX,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LOGOTIPO
DO ÓRGÃO, TIPO CAMISA CUSTURA DUPLA

UND 150
29,58

4.437,00
30,00

4.500,00
28,40

4.260,00
30,33

4.549,50

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000 Colinas - MA
E-inail; cplcolinas@amail.com
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CAMISA GOLA POLO E PUNHOS (MANGA CURTA) -
CONFECCIONADO EM MALHA PV TECIDO 67%

POLIÉSTER E 33% VISCOSE, CORES E TAMANHOS
VARIADOS, GRAMATURA MÍNIMA DE 160 G/M2,
FRENTE E COSTA SUBLIMADAS PARCIAL E/OU

TOTAL COM TEXTOS E IMAGENS COLORIDAS.

UND 150
43,00

6.450,00
43,00

6.450,00
42,00

6.300,00
44,00

6.600,00

Total 422.458,75 420.382,50 421.540,00 425.433,25

VALOR ESTIMADO TOTAL R$: 422.428,75 (Quatrocentos e vinte e dois mii e quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e cinco

centavos).

Validade da Cotação: 60 (sessenta) dias.

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000 Colinas - MA
E-mail: cplcolinas@gmail.com
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Ao Setor Financeiro,

Para Informar, consoante determina os artigos 5-, inciso II e 37 caput, da Constituição Federal,
combinado com os artigos 7-, § 2-, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n- 8.666/93, a
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Colinas - MA, 20 de julho de 2023.

Soliane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas@:gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626



*/•
•r

Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

A Senhora Secretária.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Considerando que o presente processo, trata de licitação na modalidade de Pregão Presencial
para Sistema de Registro de Preços SRP/ (Ata de Registro de Preços/ARP), não se faz
necessário informar a dotação orçamentaria, conforme Capitulo V - da Licitação o Artigo 7° § 2°,
do Decreto n° 7.892, de23 de janeiro de 2013, senão vejamos:

Art. 7- A licitação para registro de preços será realizada na
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos
da Lei n^ 8.666. de 1993. ou na modalidade de pregão, nos
termos da Lei n° 10.520. de 2002. e será precedida de ampla
pesquisa de mercado.

§ 2- Na licitação para registro de preços não é necessário
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Colinas - MA, 24 de julho de 2023.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n''013306/0-9.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas(â:gmail.com Site; www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL,

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto na Lei
Federal n^. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n^. 3,555/2000 de 08/08/2000, Lei
Municipal 343/2008 de 22 de janeiro de 2008, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n^
8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006..
e Lei Complementar n^ 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida encaminhar à Assessoria Jurídica
para análise e Parecer.

Colinas - MA, 24 de julho de 2023.

Soliane da Silva Monteiro

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas@;gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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ESrADO DO MARANHÃO

PREFEITURA Mi:NICIPAL DE COLINAS
CNPJ 06.!11682/0001-25

PORTARIA N" 02/2022/GAB

DRNíGNA PREGOEJRO, PREGOECRO SUBSTITUTO E
EQUIPE DE APOIO PARA Â MODALIDADE DE
LICITAÇÃO DENOMINADA PREGÃO PRESENCIAL E
ELETRÔNICO. DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no «so das
atribuições que lhe são ct)nfcrída.s pelos a!tig<.>s S", inciso II e 37, caput e inciso XXI, C-onstiwiçâo
lT.d<T<iL ccMobinado com o$ asTigo.s 6", inciso XVI, 38, inciso .ill, e 5í, caput e | 4 , da Lei n
8,666/93, Lei Federal n." 10.520, de 17 de julho dc 2tX)2

CONSIDERANDO que a Lei í-edeiaí n.'' 10.520, de í 7 de julho de 2002, (âatk.a à União. Fsi.tdos,
Dcstnto Federal e Municípios a utilização de modalidade de lictração denominada pregão, p.ara
aquisição de bens e serviços coniuns, Decreto n" 5.4S0, de 31 de maio dc 2005; Decrero n 3.555. de 8
de agosto de 2(XX); Decreto n" 3.722. de 9 de janeiro de 2001, alterado pelo decreto 4.485, de 25 de
noi^einbfo de 2002. Lei n" 8.666, de 21 de junlio dc 1993. com .suas alterações po-sccriores; Lei iT
8.078, dc n de .setembro dc 1990 e Decreto Fedenil iF' 94,12/20I<S

CONSIDERANDO que o inciso iV c § U do amgo ,3" da Lei Federal n." 10.520, de 17 de jiillio dc
.2{,X)2, dctcnninain que a licitação da modalidade prí-g.iO deve ser dirigida por prcgoeiro e equipe de
apoio integrada em soa maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo, dc.signados pela autoridade
conípctemrc:

C0NS1DERANI30 que a licitação da modalidade pregão já enconti-a-.çe rcgulameniacla em âmbito
numicipal pelo Decreto n." 48/'2Ül.>, de 02 de janeiro dc 2.ÜÍ3; e, por firn;

CONSIDERANDO que a designação do prcgoeiro c equipe de apoio 110 âmbito da ,A,dtnin!.stracSo
Municipal direta, deve d.ar-se por meio de Pomiria.

RESOLVE:

An. f. Disciplinar 0.S procedimentos relativos à indicação dc Prçgoeiros, tnctnbfos de equipes dc apoio
e manbrõs <ia. Comisslo Cenoal de Licitações — CCL, bem come de.sígn;ír os .servidores que exerceião
esta.s aiTÍbuições.

r- PREGOEIRO
JIrRÔNIMO ROSA NETO - CPF N" 012.400,973-52 - EFmiVO

2- PREGOElROSUIiSTlTUTO
CARLOS DOS SANTOS - OT N" 809.657.333-00 - (CARGO COMISSÍONÂDO)
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i'Rt-FErn;RA XiUNiCIPAL DECOUNAS
CNPJ 06,113,68B;íOO!-25

EQUIPE DE APOIO
1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N° 800.720.383-49 (EFETIVO)
2 -DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF FT 029.943.763-93 (CARGO

COMISSIONADO)

3 - Membros indicados Pelos Ótgão.s Munidpai - serio indicados de acordo com a necessidade do
objetoj 48 íjoras antes da abertara da íidtaçiOi

Art, 2° - O pr(ígoeí.ro € equipe dc apoit) designados ncsre Decreto texlo niaiidaro de 2 idois) anos,
pcnnirida a recondução por períodos subseqüentes.

Capítulo t
Do Pregão Prcscncíaj e Eletrônico
Art, 2". As sessões publicas na inodaiidâde dc Pregio tAesencia! e Eíttrôtiico solo dmgida.s por urn
Pregoeiro que pnxedetá Qii todos u.s aros pcxtií)cnte.s a rcals/.ação de.sta, entre c.sles, u credencianiento
dos iicit:atite.s, recebimento, análise e jiílg»nnenro da.s proptrstas e habilitação, condução da fase dc. lances,
recebimento, análise e julgamento dos recurstis administrativos, adjudicação do objeto da licitação tudo
em confofíitidadc eorn q previsto na Lei bederal rf 10.520/2002 t nos Decretos ri 42.020/2002 c
42.434/20(33,

Âit. 3®. A Equipe de Apoio para suporte prevista na Ler Federal n*" 10,520/2002 Será composta, no
msninio, por 2 (dois) membros c iptando for o ca.so poderá contar com outros servidora: indicados
pcío.s Oigãos da Admunstraçilo l^ública Mimidpal (Secretários) rec|uisírantes do procedimento
liciCatório que atuarão como coasukorcs récntcos.

Patágtaifb Único. A participação de servidorç.s indicada-s pelas órgãos da Adrokiistração Piíblka_
Municipal (Sccrctáno.s) rec|uisitan,ce.s do.s procedimentos licitatórios que atuailo como consultores
técnicos visa dar suporte na área de cmiltecimento tccnsco específico do objeto a ser licitado.

Arti 4". QiKindo o objeto da lícitaçào exigir coniictsmento.s técnicos espccialirados, scião coíívocacio,s
.servidores, indicados dos Órgão,s da Âdmini.srração Pública Municipal, que requisitaram
ptoçediniento licitatório.

tis

o

Are. S". Os clenui.s membro,s da Equipe de Apoio, quando não indicado.s e convocados, serão
considerados .suplentes.

Art. 6". Os laaubros da Equipe de Apoio dos ouixos Oigãos da Administração Eúbiica Municipal .serão
convocadccs pela (.iomissão Pernianeiue de Liciração, com a antecedência mínima dc 72 liora.s da
realização da se.s.sâo pública dc Pregão Pre.sencsal ou 'Hlctrônico.

Art, T. Os :>en'sdore.s quando CQnvocado.s deverão se apre-sentar ao Pregoeiro para atiuiraiJ nâ.s sessiles
do.s pregões, tw.i dia e hora aprazad,-!.
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Att. 8". Na fliira ou impedimento do Pregoeiro timiar, ímediaramentc scní indicado um substimro para
dingir <1 sessão pública e os atos decorrentes desta.

Arr. 9°. Na falta ou impedimento de um membro da Ecjiijpc de Apoio seiá chamado imediataiueurc
outro paa substitiií-io.

Áit. IO. O não comparecmioiro de membro da Equipe de Apoio .será devicíameute comuniacfo ao
Órgáo da Administrasão Pública iMiiiiícipal de origem do .ser\'id«r convocado para as devidas
providencias pcLi autoridade compctenre.

Capítulo E

Das Designações

Art, II. Designa os servidores relacionados tio Artigo 1° irem 1, desta I'ortaria, para amarem como
Pregoetros nas modalidadc.s iicitatórias denominadas Pregão Presencial c Pregão Eletrônico:

Art.12. Designa os servidores indicados pcío.s diverso.s Órgãos da Administração Pública sMunicipal,
relacionados no Artigo 1® item 2, para atuarem como tiquipe dc Apoio nas modalidadc.s Iicitatórias
denomifladas Pregão Presmdat e Pregio Eletrônico:

Ao. 13" - Esta Portaria entrará cm vigor na daia dc sua publicação, revogadas as disposições cm
contràno.

Goliftas (Ma), 03 de janeiro dc 2022.

Registre-se e publique-se.

^'^viíLMlRÂ M:ífeAMSk'BASÍLvSAÍ^Òs^^^
PkÍHETHlTA MUNiaPAL

Vá"
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Cisífv ()B,Í13.6&2/C!501-2S

PORTARIA N« 05/2022/GAB

Calmas (Ma), 03 de janeiro de 2022

CRIA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO
DE Mf\TERIAL E SERVIÇOS/CRMS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMÍRA MÍMNDA DA SílA'A BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS.

Estado do Maranhão, no uso, de sua atribuições coníeridas pek Lei Orgânica do

Município e na fonna do $ 8^ do At.'ÍS dá íxi Federal 8.6d6/93 e suas alterações
posteriores, coitibinado com o artigo 6;i,,parag)raío 2T incisos 1 a iU.da Lei ir 4,.320/04,

RESOIME,

Art. F - Fica criada a Comissão de Recebimento de Material e Serviços/CRMS, da

Prefeitura Municipal de ColLnas Mtiraahao, com. a ÍAinçào de receber, examinar,

atestar Notas Fiscais e declarar o recebimento dos materiais e serviços c demais atos

necessários a regular liquidação da despesa, advindos das modalidades de licitações c

Dispensa e ínexigibilidade de Licitação, previstas no Aix. 23, 24 e 25 da Lei n° 8.666/93

e suas alterações posteriores, pura o exercício iinanceirp de 2019, composta pelos

seguintes servidores;

1 - GEÂNDRi: REIS CAI N EIRD ■ GPF 800.720.383- 49 (EFFíWO)

2 - FRaMCISCA KHIM íTÍTOSá da silva •• CPF N° 053.464.653 08 ■■

ÍSECRETARIA MUNICÍPAÍ, DE-EDUCAÇÃO, SÂIIDE, FMS E ASSISTÊNCIA
SOCiAL E CULTURA, ESPORTE E LAZER).
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Art. 2® ' Esta Portaria entrara em -/igur na o.ata de sua assinatura, revogando - se as

disposições em conu ário.

Art. 3®. ■ Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, em qualquer circunstância,

considerando o seu caráter de interesse público, nâo serão remunerados, nâo gerando

qualquer vantagtTO salarial ou de quitlquer outra natureza a seus membros.

PUBLIQUE-SE, AHXE'SE F. CUMPRA-SE

GABlXETE DA PREFEITA MUNÍCÍPAU 03 DE JANEIRO DE 2022.

i).
VÀLMIRAl MIRAM DA DA SILVA BARROSO

"prefeita municipal

m.
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Processo n° 297/2023/PMC

Fls.: 5(b

í&fePB PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Rub--

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N." ** *72023 - CPL/PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 297/2023 - PMC

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, por intermédio do seu
Pregoeiro, designada pela Portaria n.° 002/2023-GAB de 03 de janeiro de 2023, levam ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024,
de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo
Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste
Edital.

DADOS DO CERTAME

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS.
Objeto: Contratação de empresa especializada, para futura e eventual fornecimento de Fardamentos e Roupas
Hospitalares Diversas, para suprimento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS.
Esclarecimentos e Impugnações: Até **/***/2023 às 23h59min. pelo sítio www.coniprascoIinasina.com.br.
Início da Sessão Eletrônica: **/***/2023 às XXhXXmin, horário de Brasília/DF.

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMC

Endereço Eletrônico: www.comprascolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.comprascolinasma.com.br ou www.colinas.ma.gov.br

VALOR

ESTIMADO,

MÁXIMO, DE
REFERÊNCIA OU
SIGILOSO

□ Valor Total:

Kl Estimado

□ Máximo

□ Referência

□ Orçamento Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor estimado
ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e
imediatamente após o encerramento do envio de lances, conforme art. 15, §2° do mesmo
Decreto.

NATUREZA DO
OBJETO:

□AQUISIÇÃO
□ SERVIÇOS COMUNS
□ SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

PARTICIPAÇÃO
MEI/ME/EPP

□ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, 1 da Lei Complementar n°
123/06

□ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP - Art.
48, 111 da Lei Complementar n° 123/06
□ Licitação de Ampla Participação.

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas

INFORMAÇÕES
Pregoeiro: Jeronimo Cardoso Rosa Neto e-mail: cplcolinas@gmail.com
Autoridade(s) Competente(s): Secretaria
Municipal de Saúde/SEMUS.
+.

Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
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PARTE ESPECIFICA

As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as
informações constantes na Parte Geral.

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte
Específica prevalecerão as últimas.

Número do Item da Parte

Geral.
Definições da Parte Específica.

FORMA DE

APRESENTAÇÃO
DA PROPOSTA

2.1.

□ POR GRUPO/LOTE

Kl POR ITEM

□ POR GRUPO, para o(s) grupos:
e POR ITEM, para os itens: , observadas
as condições definidas neste Edital e anexos.
□ GLOBAL

REGIME DE
EXECUÇÃO 2.2.

Kl EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
□ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
□ EMPREITADA INTEGRAL

□ TAREFA

□ FORNECIMENTO

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO E
INTERVALO DE
DIFERENÇA
ENTRE OS
LANCES

3

3.1 e 26
Kl MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo)
□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas
constantes no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital.

CONSÓRCIO 7.8

Kl Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a participação
de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto
licitado, 0 qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um
número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno
e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no
tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando
em qualquer limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA
PROPOSTA

10
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.

MODO DE
DISPUTA

25
□ ABERTO

□ ABERTO E FECHADO
Deverão constar na proposta:

DEMAIS

DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA
PROPOSTA

29.5

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da data da
abertura do certame;

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 4.2 do Termo de
Referência (Anexo I) do edital;

Local de entrega: Conforme subitem 4.1 do Termo de Referência
(Anexo I) do edital.

CAPITAL SOCIAL 39.3.2. □ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta
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Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do;

Kl patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total estimado da contratação ou do item/lote pertinente,
caso a licitante que apresentar índice econômico inferior a 01 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente; ou

K capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a
licitante que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente.

□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

□ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo
ou patrimônio líquido mínimo.

OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA 40.1.

40.1.1. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) deste
Edital.

OUTROS
DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

40.2. Não há exigências.

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS:

49

KINAO

□ SIM - Prazo para entrega da amostra: XX (XXXX) dias úteis, a contar
da convocação, conforme item XX do Termo de Referência (Anexo 1).

VISITA TÉCNICA: 50

KNAO

□ SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do
item 50.1.

□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da
declaração mencionada do item 50.1., na forma do item do Termo
de Referência.

ANEXOS 102

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados
na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos:

102.1. Anexo I - Termo de Referência;
102.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
102.3. Anexo II-A-Modelo de Planilha de Custos;
102.4. Anexo III - Declaração Consolidada;
102.5. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
102.6. Anexo V - Minuta do Contrato.;
102.7. Anexo V-A - Modelo de Ordem de Serviços;
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PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito
no campo DADOS DO CERTAME deste Editai, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO
município de colinas e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas
as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará:

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma:

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer
proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO UNITÁRIO.

2.2. o regime de execução.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. No eampo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência - constam o valor
total da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso.

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7°, ^2° do
Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e Decreto Municipal n° 06/2021.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE
COMPRAS DO município DE COLINAS por meio do sítio www.comprascolinasma.com.br.
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do
sistema.

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firnies e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:
www.comprascolinasma.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falêneia, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judieial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n" 8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a participação no
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação
no processo licitatório.

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sóeios ou representantes legais comuns, ou que utilizem reeursos materiais, tecnológieos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).
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7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deveKão ser
observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio
ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcado, para abertura da
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos
documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2
(duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte
Específica deste Edital.

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada - Anexo HI.

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo
299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federai n° 10.024, de 20 de
setembro de 2019 e Lei Federa! n° 10.520, de 17 de julho de 2002.
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8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n°
123, de 2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas nesse Edital.
9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.coniprascolinasma.com.br.

12.1. Os fornecedores deverão permanecer legados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Processo n" 297/2023/PMC

Fls.:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Rub = ^
14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de
um dia.

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e horário previstos para o início da oferta de lances.

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3
(três) segundos (IN n° 3/2013-SLTI/MP).

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
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24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes
no sítio www.comprascoIinasma.coin.br.

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:

25.1. Modo de Disputa Aberto:

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.
25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justifícadamente, admitir o reinicio da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.
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26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO Vin - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte
forma;

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto
deste Pregão;

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na
forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do
desempate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no sistema
Portal de Compras do Município de Colinas. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se
expressamente determinado pelo Pregoeiro.

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenehida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal de
Compras do Município de Colinas poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000



Processo n° 297/2023/PMC

.  Fls- &3
. H 1 m ircT A r»/~» m * D * MU A r»

I
ESTADO DO MARANHAO

^•2

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL R"b.:

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas/MA,
CEP: 65.690-000.

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor fina! (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02
(duas) horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados
bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento;

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo 11, com a indicação da unidade de
fornecimento, quantidade, marca e fabricante, valor unitário e valor total para todos os itens;

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total
da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a
vírgula, sendo considerados fixos, irreajustáveis, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes,
essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão;

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato,
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

29.4.6. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 4.2 do Termo de Referência (Anexo I) do
edital;

29.4.7. Local de entrega: Conforme subitem 4.1 do Tenno de Referência (Anexo I) do edital.

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital.

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser
desclassificada as propostas que:

a) Contenham vícios insanáveis:
b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;
c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis;
d) Após, esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;
e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
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exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade,
solicitará, ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes
documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda,
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipal incidente sobre a prestação dos
serviços), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base
em seu regime de tributação (Simples Nacional e Lucro Presumido ou Lucro Real); e

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela
futura contratada, emitidos no periodo de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação.

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a
documentação prevista no subitem anterior.

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta.

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

31.3.2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Coníroladoria-Geral da
União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/intprobidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https.V/certidoesapf. apps. tcu.gov. br/)

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligeneiará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

32.1.1.1. A tentativa de burla será verifieada por meio dos vínculos societários, linhas de
forneeímento similares, dentre outros.

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução

'  NonnativaSEGES/MPn°03,de2018.

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

33.2. E dever do licitante, atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão (ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena
de inabilitação.
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34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

37. Habilitação Jurídica:

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio
Administrador;

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

37.3. Em se tratando de microeinpreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIREEI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

'  37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de I97I;

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.
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37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

'  38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou
sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta
licitação;

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

'  38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipal;

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

39. Qualificação Econômico-Financeira:

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.° 1 1.101, de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
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39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício -
DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro
Diário ou pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do
mês de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é
obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado;

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis
do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado.

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço
Intermediário, observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital;

39.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá
comprovar;

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a 1 (um);

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (ILG),
Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC) extraídos do último balanço do Exercício
Financeiro, da seguinte forma:

Ativo Total ^
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

ILG Circulante + Realizável a Longo Prazo ^
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

ILC Circulante ^
Passivo Circulante ~

a) O Indíçe de Solvência Gera! (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os permanentes.
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b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades,
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento
neste mesmo período.

c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de
curto prazo.

d) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável à
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será
a condição da empresa.

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação.

39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social;

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações
e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro Jornal
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal
n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração
contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

40. Qualificação Técnica:

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica
deste Edital.

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos
previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e
uma vez eonstatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
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mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a continuidade da mesma.

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da EC n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(in) suficiente(s) para a habilitação da licitante
nos remanescentes.

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em
que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMINISTRATIVO

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recurso.

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante
vencedora.
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52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando^, em
campo próprio do sistema.

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em
campo específico do Portal de Compras/Sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que
começará a correr do término do prazo da recorrente.

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela
autoridade competente.

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

56. A sessão pública poderá ser reaberta:

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

56.5. A convocação feita por e-inail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

'  SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação.

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente.

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão Gerenciador responsável pela condução do
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente.

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.
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62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ãta de
Registro de Preços, deverão consultar a CPL - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

62.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços.

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado
o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

62.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a
Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação.

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser
prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

63.2. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo, nos termos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93.

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições.

66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data
da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei
n.° 8.666/1993 ou no art. T da Lei n° 10.520, de 2002.

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
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68. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

69.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

71. Q registro do fornecedor será cancelado quando:

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993.

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas sub condições 71.1, 71.2 e 71.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

73.1. Por razão de interesse público; ou

73.2. A pedido do fornecedor.

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará, o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes.

SEÇÃO XVIII - DO CADASTRO DE RESERVA

76. Não haverá Cadastro de Reserva.
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SEÇÃO XIX - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o iicitante
vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e
neste edital.

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo Iicitante durante a vigência do contrato.

77.2. O prazo de convocação poderá ser proiTogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo Iicitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela
Administração;

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do Iicitante vencedor, devidamente habilitado;

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital;

80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a Iicitante
vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

81. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital.

SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

82. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário
oficial de Brasília-DF.

83. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

84. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

85. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo
setor técnico competente.

86. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

86.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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87. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do
Município de Colinas e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXII - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

88. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência, Anexo 1, do presente Edital.

SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES

89. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do
presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

90. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS

91. A Autoridade Çompetente compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

91.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

91.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

92. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

93. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação.

93.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

94. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

95. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007,
todas as disposições relativas às microeinpresas e empresas de pequeno porte.

96. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

97. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro,
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002.
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98. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios wwvv.compraseoIinasnia.coin.br e
www.colinas.ma.gov.br, no link "Licitações e Contratos".

98.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMC
"www.comprascoIinasma.com.br" e "www.coIinas.ma.gov.br".

98.2. É dever do licitante, acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos
publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em
www.coIinas.ma.gov.br e www.comprascolinasma.com.br.

99. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra fonna
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

100. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de
até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

101.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

101.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

101.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS

102. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XXVII - DO FORO

103. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), XXX de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX de 2023.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2023 - CPL/PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 297/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada, para futura e eventual aquisição de Fardamentos e Roupas
Hospitalares Diversas, para suprimento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS.

1.2. A presente contratação poderá ser realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Menor Preço Unitário, Modo de Disputa Aberto, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP.

1.2. Órgãos Participante; Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Visando sempre proporcionar todas as possibilidades de que a Secretaria Municipal de
Saúde/SEMUS, seja melhor atendidas pela administração, por meio da realização de Registro de preços
para futura e eventual Aquisição de Fardamentos e Roupas Hospitalar Diversos, para suprimento da
Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, se faz necessário, que seja mantida uma estrutura mínima para a
realização dos serviços, nos setores e a todos que transitam nas Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS.

Dotar a Secretaria de Saúde de condições de identificação dos seus funcionários, pacientes
e visitantes, assim como nas realizações dos eventos e datas comemorativas durante o exercício de 2023

O setor requisitante pretende de fato contribuir para o bom clima organizacional, além
promover um ambiente receptivo para os servidores, pacientes e clientes externos, que se encontram à
espera de atendimento nos mais diversos setores.
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A contratação ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico por meio de Sistema de Registro de

Preços/SRP, para Ata de Registro de Preços/ARP, cujo objeto trata de aquisição de bem comum.

A Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, através da Comissão Permanente de Licitação, que tem
como atribuições realizar os procedimentos licitatórios, visando a obtenção de melhores preços e
condições de fornecimento de Fardamentos e Roupas Hospitalar Diversos, para atendimento das
necessidades de manter o adequado funcionamento dos órgãos e setores da Secretaria Municipal de
Saúde/SEMUS.

Desta feita, faz-se necessário a realização de procedimento Administrativo de licitação,
observando sempre a busca da administração pública pela melhor qualidade e o menor desembolso,
através de um procedimento formal de disputa e registro de preços.

Por fim, na forma da proposta de aquisição mais vantajosa para a Administração Pública de
Colinas/Ma, bem como garantir a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação da
Secretaria Municipal de Saúde, por meio da aquisição de fardamentos e roupas hospitalar diversos, com a
finalidade de executar os serviços com qualidade, proteção e higiene.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1.0 objeto do presente Termo de Referência é de natureza comum, uma vez que os padrões de
desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, em conformidade com o
parágrafo único do Art, 1° da Lei 10.520/2002.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa
segurança durante o transporte, de acordo com a necessidade do Órgão competente.

4.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5. DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO

5.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicado pela unidade gestora, em conformidade
com as ordens de fornecimentos expedidas pelos setores competentes;

5.2 - A proponente deverá comprovar até 15 dias após assinatura de contratos ou outros documentos
equivalentes, fornecer a quantidade solicitada pela unidade gestora, os Fardamentos e Roupas Hospitalar
Diversas na sede da Secretaria de Saúde do Município de Colinas/Ma.

6. DO RECEBIMENTO DO PRODUTO

6.1. O recebimento do produto deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim,
representando a Prefeitura Municipal de Colinas/Ma.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

7.4. comunicar ã Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍNAS-MA j CNPJ; 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N" 65.690-000



Processo ii° 297/2023/PMC

ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL R"b.: ^
7.6. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabeleeidos no Editai e seus anexos;

7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vineulados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

7.8. Permitir aeesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da Secretaria de Saúde,
para a entrega dos produtos;

7.9. Impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão;

7.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da licitante vencedora;

7.11. Devolver os produtos que não apresentarem as espeeificações e condições de serem utilizado;

7.12. Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pela Secretaria de
Saúde;

7.13. Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Saúde,
^  o fornecimento do objeto deste Pregão;

7.14. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto,
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas, decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda;

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no presente Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, proeedência e prazo de garantia ou validade
quando for o caso;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de aeordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

1  8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.6 - Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Colinas/MA ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS da
Prefeitura Municipal de Municipal de Colinas/M.A;

8.1.7. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da
Secretaria Municipal de SAÚDE/SEMUS, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados
durante o fornecimento do produto;

8.1.8. Efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a
necessidade e o interesse da Secretaria no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da
Autorização de Fornecimento;

8.1.9. Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de uso , no prazo máximo de 02
(dois) dias, contado do recebimento da comunicação expedida pelo Setor competente;
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8.1.10. Comunicar ao setor competente da Prefeitura Municipal de Colinas/M A por escrito, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

8.1.11. - A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no ato da
assinatura de contrato ou outro documento equivalente;

9. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS:

9.1. À licitante CONTRATADA caberá, ainda:

9.2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Colinas/MA;

9.3. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em
dependência da Secretaria;

9.4. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

9.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação deste Pregão.

9.6. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento a Secretaria de Saúde nem poderá onerar o objeto deste
Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com a Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS.

9.7. Conforme determinação constitucional estabelecida no artigo 37, inciso XXI, regulamentada pela
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, impõem-se à Administração Pública o
dever de licitar.

9.8. A modalidade de Licitação recomendada é o Pregão. Lntende-se o Pregão Eletrônico, como a
modalidade mais compatível com o objeto desta contratação, permitindo que a garantia da isonomia e
seleção do prestador de serviço que ofertar os melhores preços e condições.

10. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de confecção de fardamentos para a
Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS do Município de Colinas - MA, conforme Anexo I - Especificações
e Quantidades.

ITEM

ESPECIFICAÇÕES

UND QTDE

PREÇO

UNT.

RS

VALOR

TOTAL

RS

1

AVENTAL CIRÚRGICO VERDE BRIM SARJA 2X1 CANGURU
OPA, MANGA LONGA TAMANHO G (CAPOTE), 100% ALGODÃO,
MANGA LONGA, COM PUNHO E OPA, DESCANSO DE MÃO E
DEDEIRA, COM LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO. TAMANHO
1,40 X 2,20 M

UND 50

2

CAMISOLA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO 180 A 200
FIOS, PARA ENFERMARIA, COR BRANCA, AZUL BEBÊ OU
VERDE ÃGUA. COM PINTURA E LOGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO. TIPO ENVELOPE. TAMANHOS: P, M, G E GG.

UND 100

3 CAMISOLA EM TECIDO POPELINE, COR BRANCA, COM TRÊS UND 50
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CAPA PARA MAGA COM ELÁSTICO, TAMANHO: 2,20 X 1,00,
TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOE A SOL, COR
BRANCA.

UND 150

CONJ. DE CALÇA PIJAMA COM ELÁSTICO E CAMISA GOLA V,
COM DOIS BOLSOS, MANGA CURTA FECHADA, EM TECIDO
BRIM 100% ALGODÃO, COR AZUL, VERDE OU ROSA.
TAMANHOS: P, M, G E GG

UND 150

CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO
ALGODÃO, MEDINDO: 1,20CM X 1,20CM

BRIM 100%
UND 50

CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,40M X 1,40NE

UND 50

CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,50M X 1,50M

UND 100

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,00M X 1,00M.

UND 100

10
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,20X1,20CM

UND 100

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, COR VERDE, MEDINDO 1,50 X 1,50CM.

UND 100

12
CAPOTE COM MANGAS, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
COR VERDE, PARA CENTRO CIRÚRGICO, TAMANHOS: M E G.

UND 200

13

LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA, PARA BERÇO OU
INCUBADORA, MEDINDO: 1,20CM X 0,80CM.

UND 100

14

LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODAO 50%
POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA, MEDINDO: 2,40CM X
I,50CM

UND 100

15

LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER, COR BRANCA, MEDINDO: 2,20CM X 1,40CM
C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

UND 100

16

LENÇOL LUVA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIESTER,
NA COR BRANCA MEDINDO: 2,40M X 1,50M C/EOGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO

UND 200

17
LENÇOL LUVA EM TECIDO PERCAL BRANCO C/ELÃSTICO
P/INCUBADORA E BERÇO MEDINDO: 1,20 X 0,80CM.

UND 150

LENÇOL LUVA EM PERCAL 100% ALGODÃO 190 A 200 FIOS NA
COR BRANCA TAMANHO G MEDINDO: 2,20M X 1,40M
C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND 150

19
LENÇOL EM TECIDO 100% ALGODÃO, COR BRANCA, PARA
REPOUSO, TAMANHO 2,50CM X 1,40CM.

UND 100

20
LENÇOL PARA UTI, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA, MEDINDO: 2,50CM X UND 200
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1,70CM

21

LENÇOL PARA BERÇO COM ELÁSTICO, EM TECIDO PERCAL
100% ALGODÃO, 180 A 200 FIOS, MEDINDO 1,80X0,80
C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

UND 100

22

LENÇOL PARA REPOUSO EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO,
180 A 200 FIOS. MEDINDO 2,50 X 2,00CM C/LOGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO.

UND 100

23

LENÇOL PARA MACA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO,
180 A 200 FIOS. MEDINDO 2,50 X 0,80CM C/LOGOMARCA DA

INSTITUIÇÃO.
UND 100

24

LENÇOL DE COBERTA ADULTO EM TECIDO PERCAL 100%
ALGODÃO, 180 A 200 FIOS NA COR VERDE BEBÊ MEDINDO 2,20
M X 1,40 M COM LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND 100

^25

LENÇOL PARA MESA CLÍNICA E GINECOLÓGICA: TECIDO
100% NA COR AZUL BEBÊ OU VERDE ÃGUA, COM PINTURA
DA LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON-MA,
FACILMENTE REMOVÍVEL PARA LAVAGEM, MEDIDAS
APROXIMADAS; 1,80M ALT.X 0,80

UND 150

26

LENÇOL PARA BIOMBO: TECIDO EM 100% ALGODÃO, NA COR
AZUL BEBÊ OU VERDE ÃGUA, COM PINTURA DA
LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TlMON-MA,

FACILMENTE REMOVÍVEL PARA LAVAGEM, MEDIDAS
APROXIMADAS: 1,70M ALT. X 1,20 LARGURA.

UND 150

27

SACO PARA HAMPER 30 KG, MATERIAL: TECIDO BRIM, TIPO
SOL A SOL, COR: AZUL, DIMENSÕES: TAMANHO ÚNICO,
ACABAMENTO GERAL: DEVERÁ POSSUIR EXCELENTE
ACABAMENTO E APRESENTAÇÃO

UND 200

28

JALECO BRANCO MANGA LONGA, TERGAL, COM GOLA, UM

BOLSO SUPERIOR DO LADO ESQUERDO E DOIS BOLSOS
INFERIORES FRONTAIS, FECHAMENTO POR BOTÕES,
UNISSEX, TAMANHOS: P, M, G, GG

UND 200

29

JALECO MANGA LONGA: CONFECCIONADO EM TECIDO

OXFORD, NA COR BRANCA, TAMANHOS P, M, G, BORDADA A

LOGOMARCA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
FUNÇÃO, QUANTIDADE DE BOLSOS: 2, QUANTIDADE DE
BOTÕES: 5, TAMANHOS VARIADOS

UND 200

30

CONJUNTO DE CALÇÃO + CAMISA DE PERCAL 100%
ALGODÃO 190 A 200 FIOS NA COR AZUL BEBÊ E VERDE BEBÊ,
TAMANHO G COM A LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND 50

31

MOCHILA: CONFECCIONADA EM NYLON POLIAMIDA

(CORDURA) 100% IMPERMEÁVEL COM FECHAMENTO POR
MEIO DE ZÍPER DE NYLON N° 10, VOLUME. DE
APROXIMADAMENTE 26,4 LITRO. PARTE FRONTAL DEVERÁ
SER IMPRESSA EM SILKSCREEN O LOGOTIPO DO SAMU 192;

ALÇAS PARA TRANSPORTE DE MÃO CONFECCIONADAS EM
FITA DE POLIPROPILENO NA, COM 50 MM DE LARGURA X 520

MM DE. COMPRIMENTO, COSTURA NA REGIÃO CENTRAL DA

UND 100
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32

CAPA PARA CHUVA PADRÃO SAMU, 7/8 EM POLIAMIDA
EMBORRACHADA IMPERMEÁVEL. CAPA DE CHUVA MODELO
SAMU, UMA PEÇA 7/8, COM FECHAMENTO FRONTAL, COM
CAPUZ, CONFECCIONADA EM POLIAMIDA EMBORRACHADA
IMPERMEÁVEL. COM LOGOTIPO DO SAMU NO PEITO E
COSTAS. COM FAIXAS REFLETIVAS E CAPUZ. NOS

TAMANHOS P, M, G, GG, EXG.

UND 100

33

CALÇA SAMU 192 TECIDO RIP STOP, REPELENTE A MANCHAS
(CONTEM TRATAMENTO ESPECIAL DIFICULTANDO A
ADERÊNCIA E ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS COMO SANGUE,
SECREÇÕES, ÓLEO E GRAXA), PRÉ- ENCOLHIDO, PESO 220
G/M, COMPOSTO POR 43 % FIBRA DE POLIÉSTER E 57 % DE
FIBRA DE ALGODÃO, TINGIMENTO EM CORES FIRMES,
RESISTENTE AO USO E LAVAGENS, NA COR AZUL MARINHO

PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES DA SANTISTA OU
PERFEITAMENTE SIMILAR; DEVENDO POSSUIR 6 (SEIS)
BOLSOS. CÓS DA CALÇA: CÓS ELÁSTICO RESISTENTE NA
CINTURA (PARTE POSTERIOR DA CALÇA) DE APROX. 4 CM DE
LARGURA, COM 7 (SETE) PASSANTES NO CÓS DA CALÇA,
COM BOTÃO NA COR DO TECIDO, FECHAMENTO COM ZÍPER
NA MESMA COR DO TECIDO; 2 (DOIS) BOLSOS FRONTAIS, (UM
DO LADO ESQUERDO E OUTRO DO LADO DIREITO),
CHAPADOS, TIPO FACA E CANTOS INFERIORES CHANFRADOS,
COM APROX. 27 CM DE COMPRIMENTO ABAIXO DA CINTURA

E 16 CM DE LARGURA; ABERTURA DO BOLSO COM APROX. 16

CM.

UND 100

34

MACACAO - UNIFORME TIPO MACACAO PARA

FUNCIONÁRIOS DO SAMU: TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO, TIPO
SARJA 2/1, PESO 221G/M2, COMPOSTO POR 67% DE FIBRA DE
POLIÉSTER E 33% DE FIBRA DE ALGODÃO, TIPO TERBRIM
PROFISSIONAL, TINGIMENTO EM CORES FIRMES,

RESISTENTES AO USO E LAVAGENS. NA COR AZUL MARINHO

PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES SANTISTA OU PADRÃO
I94010-TP DA ESCALA PANTONE. APLICAÇÃO: ROUPA
CONSIDERADA ITEM DE SEGURANÇA, A GRAMATURA DO
TECIDO CONFERE PROTEÇÃO UV (uLtRAVIOLETA) E A SUA
MODELAGEM GARANTE PROTEÇÃO DO CORPO. MEMBROS
SUPERIORES E INFERIORES. MODELO: MACACÃO COM
COSTURAS DUPLAS E ABERTURA FRONTAL. FRENTE: CORTE

RETO. GOLA COM PONTAS PERFEITAMENTE

ARREDONDADAS, MEDINDO 5 CM DE ALTURA, COM
COMPRIMENTO PROPORCIONAL A NUMERAÇÃO DO
MACACÃO. OMBREIRAS (PROTEÇÃO) NOS OMBROS,
FORRADA COM FIBRA 6 MM E MATELASSADA, EMBUTIDA,
INDO DA GOLA ATÉ O OMBRO ONDE TAMBÉM SERÁ

UND 100
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35

MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACAO PARA
FUNCIONÁRIOS DO SAMU: TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO, TIPO
SARJA 2/1, PESO 221G/M2, COMPOSTO POR 67% DE FIBRA DE
POLIÉSTER E 33% DE FIBRA DE ALGODÃO, TIPO TERBRIM
PROFISSIONAL, TINGIMENTO EM CORES FIRMES,
RESISTENTES AO USO E LAVAGENS. NA COR AZUL MARINHO
PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES SANTIS3 A OU PADRÃO
194010-TP DA ESCALA PANTONE. APLICAÇÃO: ROUPA
CONSIDERADA ITEM DE SEGURANÇA, A GRAMATURA DO
TECIDO CONFERE PROTEÇÃO UV (ULTRAVIOLETA) E A SUA
MODELAGEM GARANTE PROTEÇÃO DO CORPO, MEMBROS
SUPERIORES E INFERIORES. MODELO: MACACÃO COM
COSTURAS DUPLAS E ABERTURA FRONTAL. FRENTE: CORTE
RETO. GOLA COM PONTAS PERFEITAMENTE
ARREDONDADAS, MEDINDO 5 CM DE ALTURA, COM
COMPRIMENTO PROPORCIONAL A NUMERAÇÃO DO
MACACÃO. OMBREIRAS (PROTEÇÃO) NOS OMBROS,
FORRADA COM FIBRA 6 MM E MATELASSADA, EMBUTIDA,
INDO DA GOLA ATÉ O OMBRO ONDE TAMBÉM SERÁ
EMBUTIDA NA COSTURA, EM DIMENSÕES

UND 75

36

CAMISETA SAMU CAMISETA AZUL MARINHO: MODELO:
CAMISA MODELO TRADICIONAL, DECOTE REDONDO, EM
MALHA TECIDA COM 33% DOS FIOS EM POLIÉSTER E 67% DE
VISCOSE, FIO PENTEADO, MANGA CURTA. BORDADOS:
EMBLEMA DO SAMU, VERSÃO VERTICAL, BORDADO NA
PARTE FRONTAL LADO SUPERIOR ESQUERDO MEDINDO lOCM
X 7CM E NAS COSTAS MEDINDO 23CM X 13CM. NA MANGA
DIREITA BORDAR A INSCRIÇÃO SAMU, NA COR LARANJA E
ABAIXO DESTE BORDAR 192 NA COR VERMELHA. FAIXAS
COLORIDAS: DEVERÁ SER EMBUTIDA NA GOLA INDO ATÉ A
COSTURA DA MANGA ONDE TAMBÉM SERÁ EMBUTIDA
FAIXAS COLORIDAS NA COR LARANJA E VERMELHA COM 1
CM DE LARGURA CADA E ESPAÇAMENTO ENTRE ELAS DE 0,5
CM. NAS LATERAIS SERÃO EMBUTIDAS NA CAVA INDO ATÉ A
CINTURA. ETIQUETA: É OBRIGATÓRIO UMA OU MAIS
ETIQUETAS (A CRITÉRIO DO FABRICANTE), CONTENDO NO
MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE (MÍNIMO: NOME E CNPJ); COMPOSIÇÃO DO
TECIDO; IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO.

UND 200

37
BOLSA CONFECCIONADA EM LONA DE 100% ALGODÃO
IMPERMEABILIZADA, NAS SEGUINTES MEDIDAS: 32 CM DE
ALTURA X 37 CM DE LARGURA X 20 CM DE FUNDO (AXLXF),

UND 100
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38

BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICOS, SILK NO
RECORTE NA FRENTE CENTRAL COM BORDADO "AGENTE DE

ENDEMIAS", SILK NO RECORTE LATERAL DIREITA COM
BORDADO

UND 100

39

CAMISETA EM MAEHA PV DE COR BRANCA, 65% POLIESTER,
35% VISCOSE, SERIGRAFADA FRENTE E VERSO, MEIA MANGA,
GOLA REDONDA, TAMANHO P, M EG

UND 100

40

CALÇA CARGO CONFECCIONADA EM BRIM, COS DE
ELÁSTICO, BOLSOS NA FRENTE (CINTURA), 02 ATRÁS, COM
PASSADORES DE CINTO NA MESMA COR. ZIPER E COSTURAS

REFORÇADAS. DIVERSOS TAMANHOS. - AGENTE DE
COMBATE Á ENDEMIAS. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

UND 100

41

CAMISA CONFECCIONADA EM BRIM PESADO, 100%

ALGODÃO, COM PÉ DE GOLA, FRENTE ABERTA COM
FECHAMENTO EMBUTIDOS ATRAVÉS DE BOTÕES CASEADOS,
UM BOESO NA PARTE SUPERIOR ESQUERDA COM APROX.
IIXI3CM COM TAMPA, COM CANTOS CHANFRADOS
FECHADOS POR 01 BOTÃO, ONDE DEVERÁ CONTAR O
LOGOTIPO DA PREFEITURA E AGENTE DE COMBATE Á
ENDEMIAS. DIVERSOS TAMANHOS - AGENTE DE COMBATE Á
ENDEMIAS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UND 150

.42

CAMISETA MANGA LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PV

TECIDO 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE GOLA REDONDA,
COM RIBANA DA MESMA COR. EM DIVERSOS TAMANHOS. -

AGENTE DE COMBATE Á ENDEMIAS. SECRETARIA
MUNICIPAE DE SAÚDE

UND 100

43

COLETE UTILITÁRIO, CONFECCIONADO EM TECIDO DE BRIM

SARJA 2X1, GRAM ATURA 200MG2 REFORÇADO
IMPERMEAVEE, COM TECNOLOGIA ANTIRASGO; QUADRO

BOLSOS COM TAMPA E FECHO DE VELCRO, SENDO TAMPA;
DOIS BOLSOS EMBUTIDOS COM FECHO DE ZÍPER, EMBUTIDO
DOIS PORTA CANETA NA VERTICAL

UND 100

44

CALÇA JEANS COM LOGO BORDADO NO BOLSO.
ESPECIFICAÇÃO: CALÇA JEANS, COR .AZUL MARINHO,
MODELO TRADICIONAL, ESTONEADA, 100% ALGODÃO,
FECHAMENTO EM BOTÃO E ZÍPER, CO.M 2 BOLSOS FRONTAIS,
2 BOLSOS NA PARTE DE TRÁS, CÓS E PASSANTES. NO BOLSO
DIREITO, CENTRALIZADO, O LOGOTIPO DO

MUNICÍPIO/PROGRAMA, BORDADO NAS DIMENSÕES DE 6,5
CM DE LARGURA X 6,0 CM DE ALTURA. TAMANHOS

UND 150
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45

CAMISA UNISEX MANGA CURTA: CONFECCIONADA COM

MANGA CURTA, GOLA CARECA, 100% ALGODÃO, FIO 30, COR
BRANCA, COM MANGAS E GOLA, NO LADO ESQUERDO COM
BORDADO DA LOGOMARCA DO MUNICÍPIO E DO OUTRO
LADO LOGOMARCA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
DIMENSÕES 7CMX7CM. NA PARTE DA FRENTE DA BLUSA NO
LADO DO PEITO ESQUERDO BORDADO "A.C.S" E NA PARTE
POSTERIOR MEDINDO 30CMX30CM BORDADO "AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE. TAMANHOS DO PP AO XG

UND 200

46

BONE EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICO, SÍLK NO

RECORTE LATERAL DIREITO COM BORDADO LOGOMARCA

DA PREFEITURA E LOGOMARCA DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE.EM TECIDO 100% ALGODÃO, COLORIDO,
SERIGRAFADO.

UND 150

47

BOLSA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: REFORÇO E COM
ACABAMENTO EM VIÉS DE POLIPROPILENO. ALÇA DA BOLSA
COM CADARÇO DE POLIPROPILENO, REGULAGEM DE
ALTURA ATRAVÉS DOS PASSADORES EM METAL
(RESISTENTE PARA EVITAR CORTE DA ALÇA), OMBREIRAS

EM NYLON, FIXADO A BOLSA COM COSTURA EM "X". USO
TRANSVERSAL DO TIPO CARTEIRO, ALÇA TIRA COLO
REGULÁVEL, 02 (DOIS) COMPARTIMENTOS EXTERNO DE
FECHAMENTO EM ZÍPER, BOLSOS EXTERNO AMBOS
RECOBERTOS POR ABA EXTERNA DE FECHAMENTO EM

VELCRO

UND 100

48

CAMISA UNISEX MANGA LONGA: CONFECCIONADA COM

MANGA CURTA, GOLA CARECA, 100% ALGODÃO, FIO 30, COR
BRANCA, NO LADO ESQUERDO COM BORDADO DA
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO

UND 150

49

CAMISETA EM MALHA PV DE COLORIDA, 65% POLIESTER, 35%

VISCOSE, SERIGRAFADA FRENTE E VERSO, MEIA MANGA,

GOLA REDONDA, TAMANHO P, M E G

UND 150

50
CAMISAS EM MALHA PP, 100% POLIESTER, GOLA REDONDA,
COM SUBLIMAÇÃO PERSONALIZADA, TAMANHO P, M E G

UND 150

51

CAMISA EM MALHA ALGODÃO FIO 30.1, 100% ALGODÃO, TIPO
MANGA CURTA TPO COLARINHO GOLA OLÍMPICA COM
RIBANA, COR BRANCA, TAMANHO P,M,G, E XG ,TIPO

UNISSEX,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LOGOTIPO DO
ÓRGÃO, TIPO CAMISA CUSTURA DUPLA

UND 150

52

CAMISA GOLA POLO E PUNHOS (MANGA CURTA) -
CONFECCIONADO EM MALHA PV TECIDO 67% POLIÉSTER E
33% VISCOSE, CORES E TAMANHOS VARIADOS, GRAMATURA
MÍNIMA DE 160 G/M2, FRENTE E COSTA SUBLIMADAS
PARCIAL E/OU TOTAL COM TEXTOS E IMAGENS COLORIDAS.

UND 150

TOTAL R$

11. DO CRONOGRAMA DE ENTREGA
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11.1. A Secretaria de Saúde deverá elaborar cronograma de entrega do objeto, a ser entregue nos

endereços completos os quais serão indicados nas Ordens de Fornecimentos.

12. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

12.1. O objeto deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 10 (dez) úteis, a contar da data do
recebimento da respectiva Ordem de Serviços pela Contratada.

13. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

13.1. O recebimento de do objeto, para atendimento das necessidades de se manter o adequado
funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS será efetuado por comissão especialmente
designada através de Portaria de Recebimento de Materiais e Serviços formada por servidor da Secretaria
Municipal de Saúde.

13.2. A simples entrega do objeto, para atendimento das necessidades de manter o adequado
funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, objeto constantes da Ordem de Fornecimento não
implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela
Comissão que será formada na forma do subitem anterior.

a) PROVISORIAMENTE: 05 (cinco) dias a partir da entrega do objeto, para efeito da
verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.

b) DEFINITIVAMENTE: após a verificação da conformidade do objeto com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias do
recebimento provisório.

13.3. O objeto licitado deverá estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação,
obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas;

13.4. O fornecimento de Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, para suprimento da Secretaria
Municipal de Saúde/SEMUS, serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo Fiscal do Contrato ou
por Comissão de Recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja
em perfeitas condições para a utilização;

13.5. Os Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, de baixa qualidade, em desacordo com o edital
e seus anexos ou com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados pela Contratante.

13.6. Os Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, para atendimento das necessidades de se
manter o adequado funcionamento das Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, deverão ser entregues
protegidos com embalagens resistentes que proporcione integridade do produto até o seu uso.

13.7. As Os Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, reprovados no recebimento provisório serão
devolvidos, devendo a Contratada substituí-los no prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir
da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será
considerada inexecução contratual. A substituição dos bens não exime a Contratada da aplicação de
penalidades por atraso no fornecimento.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Entregar as Os Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, respeitando os prazos, as
quantidades, características e especificações e demais condições ajustadas, devendo substituí-los caso forem
entregues fora das especificações previstas na licitação e proposta de preço.

14.2. Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo contratante quando da entrega do objeto.
14.3. Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa, inclusive, despesa de natureza previdenciária,

fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem,
pertinentes a execução do objeto do presente edital.

14.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos e materiais que possam vir a ser
causados a contratante ou a terceiros, quando da execução do contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000



Processo n° 297/2023/PMC

-  171 QOí'#[T||| ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Rub.: ^
14.5. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.6. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem

estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

14.7. Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;
14.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas

obrigações é atender prontamente;
14.9. A Contratada obriga-se a disponibilizar os Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, se

responsabilizando pelo transporte e todas as despesas que por ventura forem necessárias para o fornecimento
do objeto, sem qualquer ônus adicional à Contratante.

14.10. A Contratada será responsável por eventuais prejuízos causados a pessoas ou bens públicos ou
particulares, respondendo civil e criminalmente pelos danos causados a terceiros.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados.
15.2. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da CONTRATADA, o

preço e a descrição do(s) objeto(s) contratados(s).
15.3. Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis irregularidades ocorridas

'  na execução do presente contrato.
15.4. Solicitar a entrega/fornecimento do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de

Fornecimento.

15.5. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações
posteriores.

15.6. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decon'ência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

15.7. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

15.8. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

15.9. Acompanhar e fiscalizar as entregas do objeto licitado e notificar a Contratada, quando houver
falhas e/ou irregularidades identificadas na entrega/fornecimento dos produtos, fixando-lhe prazo para a
correção.

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

'' 16.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária, em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço ou outro instrumento equivalente e das
certidões de regularidade fiscal;

16.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014;

16.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa
do Estado;

16.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa
do Município;

16.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
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situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

16.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

16.7. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
16.8. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.
17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
com eficácia a partir de sua publicação na Imprensa Oficial.

18. DO FISCAL DO CONTRATO

18.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO CONTRANTE, o
acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos materiais e a fiscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CÒNTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da mesma.
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I9.I. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Colinas e será descredenciado
do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de
até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais, nos
seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação exigida no edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;

h.l) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n°
8.666/93;

i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

19.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração
Municipal.

19.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município,
Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

19.4. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o
caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail")
apresentada na documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de Colinas ou
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" constante na documentação apresentada pela
licitante.

19.5. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a
retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as
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demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistente às seguintes penalidades;

a) Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Colinas, pelo prazo de até 05
(cinco) anos;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais
cominações legais.

19.6. O atraso injustificado na prestação dos sei-viços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor
do contrato.

19.7. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções
á Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência escrita;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública (União, Estados e Munieipios), pelo prazo previsto na alínea anterior
ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação;

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de Colinas pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.
19.8. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a

prevista na alínea "b".
19.9. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante

relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em
parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

21.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando o fornecimento
dos Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, para atendimento das necessidades de se manter o
adequado funcionamento das Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, independentemente de estarem nele
transcritas.

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Assessora Técnico

A vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a

abertura/realização do procedimento licitatório com
fulcro no art. 38 da Lei n° 8.666/93.
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Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saiide

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2023 - CPL/PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 297/2023

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2023

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual eontratação de Fardamentos e Roupas Hospitalares
Diversas, para atendimento das necessidades ,de se manter o adequado funcionamento da Secretaria
Municipal de Saúde/SEMUS, conforme o Anexo 1 - Termo de Referência.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXX com endereço na XXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXX vem, pelo
seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF N°
XXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

lyo

ORD
DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID QUANT.

TIPO DE

BENEFÍÇIO
V.

UNIT.
V. TOTAL

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do
CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência (Anexo I) do edital;
Local de entrega: Conforme subitem 4.1 do Termo de Referência (Anexo I) do edital.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste pregão eletrônico.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2023 - CPL/PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 297/2023

ANEXO II-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

^em Especificações Preço de
Custo (RS)

Impostos
Federais (RS)

Impostos
Estaduais (RS)

Preço de
Venda (RS)

Custos
Indiretos

(RS)
Lucro

(RS)

Margem
de

Lucro

(%)
1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX
CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais eom sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2023 - CPL/PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 297/2023

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - MA
Ref.: Pregão Eletrônico n° XXXX/2023/SRP/ARP - CPL/PMC
Processo Administrativo n° 297/2023

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Fardamentos e Roupas Hospitalares
Diversas, para atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento da Secretaria
Municipal de Saúde/SEMUS, conforme o Anexo I - Termo de Referência.;

A proponente deverá FORNECER até 15 dias após assinatura de contratos ou outros documentos
equivalentes, a quantidade solicitada pela unidade gestora, os Fardamentos e Roupas Hospitalar Diversas
na sede da Secretaria de Saúde do Município de Colinas/Ma.

A empresa (razão social do licitante) eom endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÃRIO da licitante é:

I  JSimples Naeional;

I  Lucro Real;

^  jLucro Presumido;

Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o loeal adequado e eompatível para o cumprimento
do objeto.
Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

□
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Microempreendedor Individual - MEI;

Q~^Microempresa - ME;
[~~J Empresa de Pequeno Porte - EPP;

Normal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;
> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a
minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXlll, do art. 7° da Constituição Federal;
> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de
setembro de 2009 da SLTl/MP;
> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.l° e no inciso III do
art.5° da Constituição Federal;
> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo n° 297/2023/PMC

Fls.: 9-^

Kub.:

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 297/2023

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC
(MINUTA)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2023 - CPL/PMC

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão,
Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE
registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021,
do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.
CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas,
de interesse da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, conforme o Anexo I - Termo de Referência,
Proposta de Preços, para atender a demanda do(s) Órgão(s) Panicipante(s), especificados no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO N° ***/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do
Processo Administrativo n° 297/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.

CLÃUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÃUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá á COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do

respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.
CLÃUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PREÇO VALOR

ESPECIFICAÇÕES UNT.
TOTAL

ITEM UND QTDE RS RS
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Processo n° 297/2023/PMC

FIs.:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Rub.: fS;

1

AVENTAL CIRÚRGICO VERDE BRIM SARJA 2X1 CANGURU
OPA, MANGA LONGA TAMANHO G (CAPOTE), 100% ALGODÃO,
MANGA LONGA, COM PUNHO E OPA, DESCANSO DE MÃO E
DEDEIRA, COM LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO. TAMANHO
1,40 X 2,20 M

UND 50

2

CAMISOLA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO 180 A 200
FIOS, PARA ENFERMARIA, COR BRANCA, AZUL BEBÊ OU
VERDE ÃGUA. COM PINTURA E LOGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO. TIPO ENVELOPE. TAMANHOS: P, M, G E GG.

UND 100

3

CAMISOLA EM TECIDO POPELINE, COR BRANCA, COM TRÊS
AMARRADORES, ABERTURA PARA TRÃS. TAMANHO: P, M, G E
GG.

UND 50

4

CAPA PARA MACA COM ELÃSTICO, TAMANHO: 2,20 X 1,00,
TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÊSTER SOL A SOL, COR
BRANCA.

UND 150

-'s

CONJ. DE CALÇA PIJAMA COM ELÁSTICO E CAMISA GOLA V,
COM DOIS BOLSOS, MANGA CURTA FECHADA, EM TECIDO
BRIM 100% ALGODÃO, COR AZUL, VERDE OU ROSA.
TAMANHOS: P, M, G E GG

UND 150

6
CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,20CM X 1,20CM

UND 50

7
CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,40M X 1,40M.

UND 50

8
CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,50M X 1,50M

UND 100

9
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,00M X 1,00M.

UND 100

10
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,20 X 1,20CM

UND 100

11
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, COR VERDE, MEDINDO 1,50 X 1,50CM.

UND 100

12
CAPOTE COM MANGAS, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
COR VERDE, PARA CENTRO CIRÚRGICO, TAMANHOS: M E G. UND 200

13

LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÊSTER SOL A SOL, COR BRANCA, PARA BERÇO OU
INCUBADORA, MEDINDO: 1,20CM X 0,80CM.

UND 100

14

LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÊSTER SOL A SOL, COR BRANCA, MEDINDO: 2,40CM X
1,50CM

UND 100

15

LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÊSTER, COR BRANCA, MEDINDO: 2,20CM X 1,40CM
C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

UND 100

16

LENÇOL LUVA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÊSTER,
NA COR BRANCA MEDINDO: 2,40M X 1,50M C/LOGOMARCA DA

INSTITUIÇÃO
UND 200

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

LENÇOL LUVA EM TECIDO PERCAL BRANCO C/ELÁSTlCO
P/INCUBADORA E BERÇO MEDINDO: 1,20 X 0,80CM.

Processo n° 297/2023/PMC

Fls.:

Rub.:

UND 150

18

LENÇOL LUVA EM PERCAL 100% ALGODAO 190 A 200 FIOS NA
COR BRANCA TAMANHO G MEDINDO: 2,20M X 1,40M

C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.
UND 150

19
LENÇOL EM TECIDO 100% ALGODÃO, COR BRANCA, PARA
REPOUSO, TAMANHO 2,50CM X 1,40CM.

UND 100

20

LENÇOL PARA UTI, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER SOL Ã SOL, COR BRANCA, MEDINDO: 2,50CM X
1,70CM

UND 200

21

LENÇOL PARA BERÇO COM ELÁSTICO, EM TECIDO PERCAL
100% ALGODÃO, 180 A 200 FIOS, MEDINDO 1,80X0,80
C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

UND 100

22

LENÇOL PARÃ REPOUSO EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO,
180 A 200 FIOS. MEDINDO 2,50 X 2,00CM C/LOGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO.

UND 100

23

LENÇOL PARA MACA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO,
180 Ã 200 FIOS. MEDINDO 2,50 X 0,80CM C/LOGOMÃRCÃ DÃ
INSTITUIÇÃO.

UND 100

24

LENÇOL DE COBERTÃ ADULTO EM TECIDO PERCAL 100%
ALGODÃO, 180 A 200 FIOS NA COR VÉRDE BEBÊ MEDINDO 2,20
M X 1,40 M COM LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND 100

25

LENÇOL PARA MESA CLINICA E GINECOLOGICA: TECIDO
100% NA COR AZUL BEBÊ OU VERDE ÁGUA, COM PINTURA
DA LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON-MA,

FACILMENTE REMOVÍVEL PARA LAVAGEM, MEDIDAS
APROXIMADAS: 1,80M ALT.X 0,80

UND 150

26

LENÇOL PARA BIOMBO: TECIDO EM 100% ALGODAO, NA COR
AZUL BEBÊ OU VERDE ÃGUA, COM PINTURA DA
LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TlMON-MA,

FACILMENTE REMOVÍVEL PARA LAVAGEM, MEDIDAS
APROXIMADAS: 1,70M ALT. X 1,20 LARGURA.

UND 150

27

SACO PARA HAMPER 30 KG, MATERIAL: TECIDO BRIM, TIPO
SOL A SOL, COR: AZUL, DIMENSÕES: TAMANHO ÚNICO,
ACABAMENTO GERAL: DEVERÁ POSSUIR EXCELENTE
ACABAMENTO E APRESENTAÇÃO

UND 200

28

JÃLECO BRANCO MANGA LONGA, TERGAL, COM GOLA, UM
BOLSO SUPERIOR DO LADO ESQUERDO E DOIS BOLSOS
INFERIORES FRONTAIS, FECHAMENTO POR BOTÕES,
UNISSEX, TAMANHOS: P, M, G, GG

UND 200

29

JALECO MANGA LONGA: CONFECCIONADO EM TECIDO

OXFORD, NA COR BRANCA, TAMANHOS P, M, G, BORDADA A
LOGOMARCA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
FUNÇÃO, QUANTIDADE DE BOLSOS: 2, QUANTIDADE DE
BOTÕES: 5, TAMANHOS VARIADOS

UND 200

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNP): 06.113.682/0001-25
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CONJUNTO DE CALÇÃO + CAMISA DE PERCAE 100%
ALGODÃO 190 A 200 FIOS NA COR AZUL BEBÊ E VERDE BEBÊ,
TAMANHO G COM A LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

Processo n° 297/2023/PMC

Fls.: ADÜ

Rub.:.

UND 50

31

MOCHILA: CONFECCIONADA EM NYLON POLIAMIDA

(CORDURA) 100% IMPERMEÁVEL COM FECHAMENTO POR
MEIO DE ZÍPER DE NYLON N° 10, VOLUME. DE
APROXIMADAMENTE 26,4 LITRO. PARTE FRONTAL DEVERÁ
SER IMPRESSA EM SILKSCREEN O LOGOTIPO DO SAMU 192;

ALÇAS PARA TRANSPORTE DE MÃO CONFECCIONADAS EM
FITA DE POEIPROPILENO NA, COM 50 MM DE LARGURA X 520
MM DE. COMPRIMENTO, COSTURA NA REGIÃO CENTRAL DA
ALÇA COM ESPAGUETE NO SEU INTERIOR. DE 130 MM DE
COMPRIMENTO COSTURADO Ã BOLSA SOB UMA ALÇA DE 50
MM DE LARGURA E COSTURADA PERPENDICULARMENTE

UND 100

32

CAPA PARA CHUVA PADRÃO SAMU, 7/8 EM POLIAMIDA
EMBORRACHADA IMPERMEÁVEL. CÃPA DE CHUVÃ MODELO
SÃMU, UMÃ PEÇÃ 7/8, COM FECHÃMENTO FRONTÃL, COM
CÃPUZ, CONFECCIONADA EM POLIAMIDA EMBORRACHADA
IMPERMEÁVEL. COM LOGOTIPO DO SAMU NO PEITO E
COSTAS. COM FAIXAS REFLETIVAS E CAPUZ. NOS

TAMANHOS P, M, G, GG, EXG.

UND 100

33

CALÇA SAMU 192 TECIDO RIP STOP, REPELENTE A MANCHAS
(CONTEM TRATAMENTO ESPECIAL DIFICULTANDO A
ADERÊNCIA E ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS COMO SÃNGUE,
SECREÇÕES, ÓLEO E GRAXA), PRÉ- ENCOLHIDO, PESO 220
G/M, COMPOSTO POR 43 % FIBRA DE POLIÉSTER E 57 % DE
FIBRA DE ALGODÃO, TINGIMENTO EM CORES FIRMES,
RESISTENTE ÃO USO E LÃ VAGENS, NA COR AZUL MARINHO

PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES DA SANTISTA OU
PERFEITAMENTE SIMILAR; DEVENDO POSSUIR 6 (SEIS)
BOLSOS. CÓS DA CALÇA: CÓS ELÁSTICO RESISTENTE NA
CINTURA (PARTE POSTERIOR DA CALÇA) DE APROX. 4 CM DE
LARGURA, COM 7 (SETE) PASSANTES NO CÓS DA CALÇA,
COM BOTÃO NÃ COR DO TECIDO, FECHAMENTO COM ZÍPER
NA MESMA COR DO TECIDO; 2 (DOIS) BOLSOS FRONTAIS, (UM
DO LADO ESQUERDO E OUTRO DO LADO DIREITO),
CHAPADOS, TIPO FACA E CANTOS INFERIORES CHANFRADOS,
COM APROX. 27 CM DE COMPRIMENTO ABAIXO DA CINTURA

E 16 CM DE LARGURA; ABERTURA DO BOLSO COM APROX. 16
CM.

UND 100

34

MACACÃO - UNIFORME TIPO MACÃCAO PÃRÃ
FUNCIONÁRIOS DO SÃMU: TECIDO: PRÊ-ENCOLHIDO, TIPO
SÃRJÃ 2/1, PESO 221G/M2, COMPOSTO POR 67% DE FIBRÃ DE
POLIÉSTER E 33% DE FIBRÃ DE ÃLGODÃO, TIPO TERBRIM
PROFISSIONÃL, TINGIMENTO EM CORES FIRMES,
RESISTENTES AO USO E LAVAGENS. NA COR AZUL MARINHO

PADRÃO 519 DÃ CÃRTELA DE CORES SÃNTISTA OU PADRÃO
194010-TP DA ESCALA PANTONE. APLICAÇÃO: ROUPÃ
CONSIDERADA ITEM DE SEGURANÇA, A GRAMATURA DO
TECIDO CONFERE PROTEÇÃO UV (ULTRAVIOLETA) E A SUA
MODELAGEM GARANTE PROTEÇÃO DO CORPO, MEMBROS
SUPERIORES E INFERIORES. MODELO: MACACÃO COM

UND 100
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^ BD i estado do maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
COSTURAS DUPLAS E ABERTURA FRONTAL. FRENTE: CORTE

RETO. GOLA COM PONTAS PERFEITAMENTE

ARREDONDADAS, MEDINDO 5 CM DE ALTURA, COM
COMPRIMENTO PROPORCIONAL A NUMERAÇÃO DO
MACACÃO. OMBREIRAS (PROTEÇÃO) NOS OMBROS,
FORRADA COM FIBRA 6 MM E MATELASSADA, EMBUTIDA,

INDO DA GOLA ATÉ O OMBRO ONDE TAMBÉM SERÁ
EMBUTIDA NA COSTURA, EM DIMENSÕES

Processo n° 297/2023/PMC

Fls.: ÃM

Rub.:_

35

MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA
FUNCIONÁRIOS DO SAMU: TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO, TIPO
SARJA 2/1, PESO 221G/M2, COMPOSTO POR 67% DE FIBRA DE
POLIÉSTER E 33% DE FIBRA DE ALGODÃO, TIPO TERBRIM
PROFISSIONAL, TINGIMENTO EM CORES FIRMES,
RESISTENTES AO USO E LAVAGENS. NA COR AZUL MARINHO

PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES SANTISTA OU PADRÃO
I940I0-TP DA ESCALA PANTONE. APLICAÇÃO: ROUPA
CONSIDERADA ITEM DE SEGURANÇA, A GRAMATURA DO
TECIDO CONFERE PROTEÇÃO UV (ULTRAVIOLETA) E A SUA
MODELAGEM GARANTE PROTEÇÃO DO CORPO, MEMBROS
SUPERIORES E INFERIORES. MODELO: MACACÃO COM
COSTURAS DUPLAS E ABERTURA FRONTAL. FRENTE: CORTE

RETO. GOLA COM PONTAS PERFEITAMENTE

ARREDONDADAS, MEDINDO 5 CM DE ALTURA, COM
COMPRIMENTO PROPORCIONAL A NUMERAÇÃO DO
MACACÃO. OMBREIRAS (PROTEÇÃO) NOS OMBROS,
FORRADA COM FIBRA 6 MM E MATELASSADA, EMBUTIDA,

INDO DA GOLA ATÉ O OMBRO ONDE TAMBÉM SERÁ
EMBUTIDA NA COSTURA, EM DIMENSÕES

UND 75

36

CAMISETA SAMU CAMISETA AZUL MARINHO: MODELO:

CAMISA MODELO TRADICIONAL, DECOTE REDONDO, EM
MALHA TECIDA COM 33% DOS FIOS EM POLIÉSTER E 67% DE
VISCOSE, FIO PENTEADO, MANGA CURTA. BORDADOS:

EMBLEMA DO SAMU, VERSÃO VERTICAL, BORDADO NA
PARTE FRONTAL LADO SUPERIOR ESQUERDO MEDINDO lOCM
X 7CM E NAS COSTAS MEDINDO 23CM X I3CM. NA MANGA

DIREITA BORDAR A INSCRIÇÃO SAMU, NA COR LARANJA E
ABAIXO DESTE BORDAR 192 NA COR VERMELHA. FAIXAS

COLORIDAS: DEVERÁ SER EMBUTIDA NA GOLA INDO ATÉ A
COSTURA DA MANGA ONDE TAMBÉM SERÁ EMBUTIDA
FAIXAS COLORIDAS NA COR LARANJA E VERMELHA COM I

CM DE LARGURA CADA E ESPAÇAMENTO ENTRE ELAS DE 0,5
CM. NAS LATERAIS SERÃO EMBUTIDAS NA CAVA INDO ATÉ A
CINTURA. ETIQUETA: É OBRIGATÓRIO UMA OU MAIS
ETIQUETAS (A CRITÉRIO DO FABRICANTE), CONTENDO NO
MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DO
FABRIÇANTE (MÍNIMO: NOME E ÇNPJ); ÇOMPOSIÇÃO DO
TECIDO; IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO.

UND 200

37

BOLSA ÇONFECCIONADA EM LONA DE 100% ALGODÃO
IMPERMEABILIZADA, NAS SEGUINTES MEDIDAS: 32 CM DE

ALTURA X 37 CM DE LARGURA X 20 CM DE FUNDO (AXLXF),
UND 100
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
COMPOSTA COM 02 DIVISÓRIAS NA PARTE INTERNA,
COSTURAS COM REFORÇO E COM ACABABEMENTO EM VIÉS
DE POLIPROPILENO. ALÇA DA BOLSA COM CADARÇO DE
POLIPROPIEENO, REGULAGEM DE AETURA ATRAVÉS DOS
PASSADORES EM METAL (RESISTENTE PARA EVITAR CORTE
DA ALÇA), OMBREIRAS EM NYEON, FIXADO A BOLSA COM
COSTURA EM "X". USO TRANSVERSAL DO TIPO CARTEIRO,

AEÇA TIRA COLO REGULÁVEL, 02 (DOIS) COMPARTIMENTOS
EXTERNO DE FECHAMENTO EM ZÍPER, BOLSOS EXTERNO
AMBOS RECOBERTOS POR ABA EXTERNA DE FECHAMENTO

EM VELCRO, COM BORDADO

Fls.:_

Rub.:_

38

BONE EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICOS, SILK NO
RECORTE NA FRENTE CENTRAE COM BORDADO "AGENTE DE

ENDEMIAS", SILK NO RECORTE LATERAL DIREITA COM
BORDADO

UND 100

39

CAMISETA EM MALHA PV DE COR BRANCA, 65% POLIESTER,

35% VISCOSE, SERIGRAFADA FRENTE E VERSO, MEIA MANGA,
GOLA REDONDA, TAMANHO P, M E G

UND 100

40

CAEÇA CARGO CONFECCIONADA EM BRIM, COS DE
ELÁSTICO, BOLSOS NA FRENTE (CINTURA), 02 ATRÁS, COM
PASSADORES DE CINTO NA MESMA COR. ZIPER E COSTURAS

REFORÇADAS. DIVERSOS TAMANHOS. - AGENTE DE
COMBATE Á ENDEMIAS. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

UND 100

41

CAMISA CONFECCIONADA EM BRIM PESADO, 100%

ALGODÃO, COM PÉ DE GOLA, FRENTE ABERTA COM
FECHAMENTO EMBUTIDOS ATRAVÉS DE BOTÕES CASEADOS,
UM BOESO NA PARTE SUPERIOR ESQUERDA COM APROX.
I1XI3CM COM TAMPA, COM CANTOS CHANFRADOS
FECHADOS POR 01 BOTÃO, ONDE DEVERÁ CONTAR O
LOGOTIPO DA PREFEITURA E AGENTE DE COMBATE Á
ENDEMIAS. DIVERSOS TAMANHOS - AGENTE DE COMBATE Á
ENDEMIAS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UND 150

42

CAMISETA MANGA LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PV

TECIDO 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE GOLA REDONDA,
COM RIBANA DA MESMA COR. EM DIVERSOS TAMANHOS. -

AGENTE DE COMBATE Á ENDEMIAS. SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

UND 100

43

COLETE UTIEITARIO, CONFECCIONADO EM TECIDO DE BRIM
SARJA 2X1, GRAMATURA 200MG2 REFORÇADO
IMPERMEÁVEL, COM TECNOLOGIA ANTIRASGO; QUADRO
BOLSOS COM TAMPA E FECHO DE VELCRO, SENDO TAMPA;
DOIS BOLSOS EMBUTIDOS COM FECHO DE ZÍPER, EMBUTIDO
DOIS PORTA CANETA NA VERTICAL

UND 100

44

CALÇA JEANS COM LOGO BORDADO NO BOLSO.
ESPECIFICAÇÃO: CALÇA JEANS, COR AZUE MARINHO,
MODELO TRADICIONAL, ESTONEADA, 100% ALGODÃO,
FECHAMENTO EM BOTÃO E ZÍPER, COM 2 BOESOS FRONTAIS,
2 BOESOS NA PARTE DE TRÁS, CÓS E PASSANTES. NO BOLSO
DIREITO, CENTRALIZADO, O LOGOTIPO DO

MUNICÍPIO/PROGRAMA, BORDADO NAS DIMENSÕES DE 6,5
CM DE LARGURA X 6,0 CM DE AETURA. TAMANHOS

UND 150
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DIVERSOS

45

CAMISA UNISEX MANGA CURTA: CONFECCIONADA COM

MANGA CURTA, GOLA CARECA, 100% ALGODÃO, FIO 30, COR
BRANCA, COM MANGAS E GOLA, NO LADO ESQUERDO COM
BORDADO DA LOGOMARCA DO MUNICÍPIO E DO OUTRO
LADO LOGOMARCA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
DIMENSÕES 7CMX7CM. NA PARTE DA FRENTE DA BLUSA NO
LADO DO PEITO ESQUERDO BORDADO "A.C.S" E NA PARTE
POSTERIOR MEDINDO 30CMX30CM BORDADO "AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE. TAMANHOS DO PP AO XG

UND 200

46

BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICO, SILK NO
RECORTE LATERAL DIREITO COM BORDADO LOGOMARCA

DA PREFEITURA E LOGOMARCA DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE.EM TECIDO 100% ALGODÃO, COLORIDO,
SERIGRAFADO.

UND 150

47

BOLSA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: REFORÇO E COM
ACABAMENTO EM VIÉS DE POLIPROPILENO. ALÇA DA BOLSA
COM CADARÇO DE POLIPROPILENO, REGULAGEM DE
ALTURA ATRAVÉS DOS PASSADORES EM METAL
(RESISTENTE PARA EVITAR CORTE DA ALÇA), OMBREIRAS
EM NYLON, FIXADO A BOLSA COM COSTURA EM "X". USO
TRANSVERSAL DO TIPO CARTEIRO, ALÇA TIRA COLO
REGULÁVEL, 02 (DOIS) COMPARTIMENTOS EXTERNO DE
FECHAMENTO EM ZÍPER, BOLSOS EXTERNO AMBOS
RECOBERTOS POR ABA EXTERNA DE FECHAMENTO EM

VELCRO

UND 100

48

CAMISA UNISEX MANGA LONGA: CONFECCIONADA COM

MANGA CURTA, GOLA CARECA, 100% ALGODÃO, FIO 30, COR
BRANCA, NO LADO ESQUERDO COM BORDADO DA
LOGOMARCA DO MUNICÍPIO

UND 150

49

CAMISETA EM MALHA PV DE COLORIDA, 65% POLIESTER, 35%
VISCOSE, SERIGRAFADA FRENTE E VERSO, MEIA MANGA,
GOLA REDONDA, TAMANHO P, M E G

UND 150

" 50
CAMISAS EM MALHA PP, 100% POLIESTER, GOLA REDONDA,
COM SUBLIMAÇÁO PERSONALIZADA, TAMANHO P, M E G

UND 150

51

CAMISA EM MALHA ALGODÃO FIO 30.1, 100% ALGODÃO, TIPO
MANGA CURTA TPO COLARINHO GOLA OLÍMPICA COM
RIBANA, COR BRANCA, TAMANHO P,M,G, E XG ,TIPO
UNISSEX,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LOGOTIPO DO
ÓRGÃO, TIPO CAMISA CUSTURA DUPLA

UND 150

52

CAMISA GOLA POLO E PUNHOS (MANGA CURTA) -
CONFECCIONADO EM MALHA PV TECIDO 67% POLIÉSTER E
33% VISCOSE, CORES E TAMANHOS VARIADOS, GRAMATURA

MÍNIMA DE 160 G/M2, FRENTE E COSTA SUBLIMADAS
PARCIAL E/OU TOTAL COM TEXTOS E IMAGENS COLORIDAS.

UND 150

TOTAL R$
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Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos,
marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.
Parágrafo Segundo — O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será
de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SIEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado,
de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata
para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.
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Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será
feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.
Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no
Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de
serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de
1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS
Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n°
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda
que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao
art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo
entre as partes, por meio do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.

Colinas - MA, xx de xxxxxxxxx de 2023.

DELCIMAR SANTOS DA SILVA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

PRESIDENTE DA CPL XXXXXXX

ÓRGÃO GERENCIADOR DO SRP

XXXXXXXXX

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

RG n° RG n°
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Fls.:
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2023 - CPL/PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 297/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2023 - CPL/PMC

CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2023

VALIDADE/VIGENCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de Fardamentos e Roupas Hospitalares
Diversas, para atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento da Secretaria
Municipal de Saúde/SEMUS, conforme o Anexo I - Termo de Referência., para atendimento das
necessidades de se manter o adequado funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, conforme
o Anexo I - Termo de Referência e Proposta de Preços.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" XXX/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPE, tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE- SEMUS e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do pregão em
referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPE:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Especificações Unid. Qtd. P. Unit. P. Total

1 xxxxxxxxxx

2 xxxxxxxxxx

3 xxxxxxxxxx

Colinas - MA, xx de xxxxxxxxx de 2023.

DELCIMAR SANTOS DA SILVA

PRESIDENTE DA CPL

ÓRGÃO GERENCIADOR DO SRP

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

xxxxxxx

xxxxxxx

SECRETÃRIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2023 - CPL/PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 297/2023

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2023 - PMC

PROCESSO N" 297/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 06.113.682/0001-25,
com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE /
ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a)

*  Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a). XXXXXXXXXX, RG n° XXXXXXXXXXXX e CPE n°
XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.° XXXXXXXXXXXXX, com sede
na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n." XXXXXXXXX, CPE n.° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si,
ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n° 20/2023 - CPL/PMC, formalizado
nos autos do Processo Administrativo n° 297/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federa! n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de
20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo
Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste
contrato.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por Registro de preços para futura e eventual contratação de Fardamentos e
Roupas Hospitalares Diversas, para atendimento das necessidades de se manter o adequado
funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, conforme as especificações, quantidades

"  e eondições eontidas neste Contrato, Termo de Referêneia e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico n° ***/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de
Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

3) O Edital do Pregão Eletrônico n° ***/2023 - CPL/PMC e seus anexos;

3) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

3) O Termo de Referência, e;

3) A Ata de Registro de Preços n° XXX/2023 - CPL/PMC
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE INÍCIO DE
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/EORNECIMENTIO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS/FORNECEMENTO DO OBJETO.

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir:

Itens Especificações UNID. QTD.
PREÇO
UNT.

R$

VALOR

TOTAL R$

1 xxxxxxxxxx

2 xxxxxxxxxx

3 xxxxxxxxxx

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de início da execução dos serviços/fornecimento: Os fornecimentos deverão ser realizados, a
partir da emissão da Ordem de Fornecimento e recebida pela Contratada.

3.3. Local de entrega: Na sede Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS do município de Colinas/MA.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, com sua eficácia a
partir da publicação na Imprensa Oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente;
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8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou Serviços
Prestados (se houver);

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as especificações e
demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a efetuar o pagamento, em
sua integral idade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a.
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às
retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Eucro
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme
determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a
11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de 13/11/2009, conforme
determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar n°
116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota
fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
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12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses
dos artigos 77 a 80 da Lei Federai n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o
registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte até o local de
entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais custos que recaiam sobre a
execução dos serviços, e constituirá a única e completa remuneração pelo fornecimento do objeto
contratado.

16.2. Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO
CONTRATANTE promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

16.3. Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para negociar a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
16.4. Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
16.5. Quando o preço de mercado for superior aos preços contratados e a CONTRATADA não puder
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO CONTRATANTE poderá;

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

16.6. Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da ata de registro
de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n°
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda
que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
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eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXX de 2023.

xxxxxxxxx xxxxxxxxxx

Secretária Municipal de XXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
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ANEXO V-A

ORDEM DE FORNECIMENTO N° ***/2023 (MODELO)

Empresa; XXXXXXXXXX
Endereço: XXXXXXXXXX
CNPJ: XXXXXXXXXXXX

Referente: Pregão Eletrônico n° 20/2023 — CPL/PMC e Contrato n° XXX/2023/PMC / ARP N° XXX/2023 —
CPL/PMC.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual fornecimento de Fardamentos e Roupas Hospitalares
Diversas, para atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento da Secretaria
Municipal de Saúde/SEMUS, conforme as especificações, quantidades e condições contidas no Contrato,
Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

Prezados Senhores,
1 - Autorizamos o FORNECIMENTO de XXXXXXXXXXX, objeto da Ata de Registro de Preços supra,
conforme itens, quantidades e endereço indicados abaixo.
2 - Especificações: Conforme Termo de Referência (Anexo I), Edital, Ata de Registro de Preços e Proposta
Vencedora.

3 - Prazo de início da execução dos serviços/ fornecimento: (informar prazo de entrega conforme edital e
seus anexos).
4 - Local de execução dos serviços/FORNEClMENTO: (informar local de entrega, conforme edital e seus
anexos).
5 - Quantidade Solicitada:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QTD.
PREÇO

UNITÁRIO
RS

'0:W'ÂLOR ■
TOTAL RS

1

2

3

4

5

6 - Valor Total da Ordem de Fornecimento/Serviço: R$ XX,XX (XXXXXXXXX).
7 - A nota fiscal/fatura deve ser apresentada discriminadarnente, contendo a quantidade e especificação dos
produtos mencionados. Todas as notas ficais/faturas deverão vir acompanhadas das respectivas Ordens de
Serviços, bem como atestadas pelo Fiscal de Contrato designado pelo Órgão Contratante.

Colinas, XX de XXXXXXXX de 2023.

XXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário Municipal de XXXXXXXXX
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

Anexamos minuta do edital do" Pregão Eletrônico" e seus anexos, em conformidade
com as especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I, para análise e Parecer
conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal N° 8.666/93.

Colinas-MA, 31 de julho de 2023

RNeto

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas(ft:gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ASSESSORIA JURÍDICA - ASSEJUR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2023/SEMUS.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração de Saúde.

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para futura e eventual fornecimento de Fardamentos e
Roupas Hospitalares Diversas, para suprimento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, conforme as
quantidades, especificações e demais condições expressas neste Termo de Referência.

PARECER JURÍDICO

Versam os autos sobre procedimento de licitação para Contratação de empresa especializada, para futura e
eventual fornecimento de Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, para suprimento da Secretaria
Municipal de Saúde/SEMUS., conforme as quantidades, especificações e demais condições expressas neste Termo de
Referência.

Veio a conhecimento desta Assessoria Jurídica, para análise e parecer quanto à legalidade e verificação
das formalidades da minuta do editai e seus anexos na modalidade "Pregão" em sua forma Eletrônica.

A licitação na modalidade de Pregão foi instituída no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios pelas normas abaixo, senão vejamos:

>  Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002;
>  Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019;
>  Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013;
>  Decreto Municipal n° 06/2021 (Regulamenta o SR? no âmbito da Administração Pública
Municipal);
>  Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
>  Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
>  Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações.

Da instrução processual merecem destaque os seguintes documentos:

^  Solicitação Inicial;

Termo de Referência APROVADO pela Secretaria Municipal de Saúde.

Autorização realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, e determinado a realização de
procedimento licitatório;

iC Dotação Orçamentária;

^  Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira;

^ Minuta de Edital e Anexos;

Nenhum documento mais acorreu aos autos.

Desta feita, foram encaminhados os presentes autos a esta ASSESSORIA JURÍDICA para análise e
parecer, em respeito ao art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93.

É o sucinto relatório. Passa-se a opinar.

II - FUNDAMENTAÇÃO
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1. Procedimento licitatório - considerações gerais

Preliminarmente, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos aspectos formais
das minutas do ato convocatório e contrato a ser disponibilizado aos interessados, ora submetido a exame, na forma do
art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, estando excluídos quaisquer pontos sobre as escolhas administrativas de
conveniências e oportunidades, assim como os de caráter técnico, econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não
compete a esta Assessoria Jurídica.

De acordo com o art. 38 da Lei n° 8.666/93, o procedimento da licitação será iniciado com a abertura do
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva da
autoridade competente.

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e informações constantes dos
autos concernentes ao processo licitatório, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade dos atos administrativos,
prestados pelos agentes públicos consignatários.

Faz-se este esclarecimento porque o parecer jurídico, conforme orientação doutrinária e
jurisprudencial, é ato de natureza meramente opinativa não vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe
parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente.

2. Da fase preparatória

Inicialmente, cumpre dizer que a licitação, por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88)
e inffaconstitucional (art. 2°, da Lei n° 8.666/93), é regra para a Administração Pública, que deve escolher seus
fornecedores ou prestador de serviços mediante prévio processo seletivo, assegurando condições de igualdade para as
pessoas que do certame queiram participar.

Desse modo, a Administração Pública ao necessitar adquirir produtos ou contratar algum tipo de serviço
deve instaurar um processo de licitação, que é o instrumento legal colocado à sua disposição para fazer as escolhas das
contratações de que necessita, devendo eleger, sempre, a proposta mais vantajosa ao atendimento do interesse público
diretamente envolvido.

De acordo com o art. 3° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, XXI, da Constituição Federal, a modalidade de licitação
denominada pregão, é possível verificar que a fase preparatória deverá observar:

An. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição:

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no
inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do
objeto do certame ao licitante vencedor.

PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - COLINAS-MA.
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Com relação à adequação da modalidade licitatória, o Presidente da CPL através de "Despacho", optou
pelo pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, para a mencionada aquisição, vez que os mesmos especificados
no Termo de Referência são considerados bens e serviços comuns, nos termos do art. 1°, da Lei 10.520/2002:

Art. I" Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação
na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

O entendimento do TCU converge com a lei, senão vejamos:

Acórdão 2172/2008 Plenário

A utilização da modalidade pregão é possível, nos termos da Lei n° 10.520/2002,
sempre que o objeto da contratação for padronizável e disponível no mercado,
independentemente de sua complexidade.

Acórdão 6349/2009 Segunda Cântara
De acordo com a Lei n° 10.520/2002, bens ou serviços comuns são aqueles cujos
padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais no mercado.

E de bom alvitre ressaltar que, o Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja procedida
por itens sempre que econômica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, justiflcadamente, demonstrar a
vantajosidade da opção feita, conforme abaixo:

Súmula n"247 TCU:

E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações,
cujo objeto seja divisivel, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo
ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade. (grifei)

Dessa forma, o enquadramento legal realizado pelo Presidente da CPL se mostra de acordo
com o previsto no art. 1°, da Lei n° 10.520/2012 e em conformidade com o entendimento do Tribunal de Contas da
União.

3. Termo de Referência

Consoante o art. 3°, XI, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, que aprovou o regulamento
para a modalidade de licitação denominada pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens, serviços comuns e
serviços comuns de engenharia:

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

(■■■)
XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos
preliminares, que deverá conter:
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do
objeto, com as seguintes informações:
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/. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a
competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o
preço de mercado; e
3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveras do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-
fiinanceira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de
preços;

f) o prazo para execução do contrato; e
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
§ r A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantemente fático e de natureza técnica.
§2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções especificas de
natureza intelectual, cientifica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto
no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração do Termo de Referência, que
deve dispor sobre as condições gerais de execução do contrato. Termo de Referência é documento prévio ao
procedimento licitatório. Serve de base para elaboração do edital, a exemplo do projeto básico.

Será elaborado pelo setor requisitante do objeto da licitação em conjunto com a área de compras, e
aprovado por quem autorizou a realização do procedimento licitatório.

Dessa forma, quanto ao termo de referência (aprovado e adequado) contendo de forma clara e suficiente,
as descrições sucintas do objeto e suas características, descrevendo os itens: objeto, justificativas, descrição/unidade de
medida/quantidade, critério de aceitabilidade dos preços, julgamento das propostas, exigências de habilitação técnica,
da contratação, forma de pagamento, sanções administrativas, acompanhamento, controle e fiscalização da execução de
contrato etc. estando, portanto, apto a fornecer as informações necessárias e satisfatórias ao proponente para que ele
possa oferecer a sua proposta nos moldes de que a Administração Pública necessita.

4. Pesquisa de Preços

A estimativa de preços (pesquisa de preços) é fundamental para a atividade contratual da Administração,
como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas
contratações. Ademais, sua função principal é garantir que o Poder Público identifique o valor médio para uma
pretensão contratual.

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a verificação de existência de
recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. Serve de base também para confronto e
exame de propostas em licitação e estabelece o preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar,
devendo constar no edital o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global.

Dentre as diversas funções da pesquisa de preços, destacam-se: a) informar o preço justo de referência
que a Administração está disposta a contratar; b) verificar a existência de recursos suficientes para cobrir as despesas
decorrentes de contratação pública; c) definir a modalidade íicitatória; d) auxiliar a justificativa de preços na
contratação direta; e) identificar sobrepreços em itens de planilhas de custos; f) identificar jogos de planilhas; g)
identificar proposta inexequível; h) impedir a contratação acima do preço de mercado; i) garantir a seleção da proposta
mais vantajosa para a Administração; j) auxiliar o gestor a identificar a necessidade de negociação com os fornecedores,
sobre os preços registrados em ata, em virtude da exigência de pesquisa periódica; k) servir de parâmetro para eventuais
alterações contratuais; e I) subsidiar decisão do pregoeiro para desclassificar as propostas apresentadas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
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O art. 40, X, da Lei Federai n° 8.666/93 deixa claro que o editai deve indicar, obrigatoriamente, o critério
de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e vedada a
fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a "preços de referência". Tais
informações serão firmadas, exatamente, com base na estimativa de custos (pesquisa de preços) aferida durante a fase
interna da licitação.

É com essa percepção que o inciso II do §2° do art. 40 impõe o "orçamento estimado em planilhas de
quantitativos e preços unitários", como anexo integrante do edital.

O Tribunal de Contas da União ressalta a necessidade de se fazer uma pesquisa de preços bem elaborada,
para evitar valores manifestamente fora da realidade de mercado, para isso, deve se usar "cesta de preços aceitáveis",
conforme jurisprudência abaixo transcrita:

Acórdão 819/2009-TCU-Plenário.

1.7.2. faça o orçamento do objeto a ser licitado com base em 'cesta de preços
aceitáveis' oriunda, por exemplo, de pesquisas junto a cotação especifica com
fornecedores, pesquisa em catálogos de fornecedores, pesquisa em bases de
sistemas de compras, avaliação de contratos recentes ou vigentes, valores
adjudicados em licitações de outros órgãos públicos, valores registrados em atas de
SRP e analogia com compras/contratações realizadas por corporações privadas,
desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os
valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado, à luz do art.
6°, inc. IX, alínea da Lei n° 8.666/93 (nessa linha, itens 32 a 39 do voto do
Acórdão n° 2.170/2007-P):

O Decreto Federal n° 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito do Poder
Executivo, determina no inciso IV do artigo 5° que cabe ao órgão gerenciador a realização de pesquisa de mercado para
identificação do valor estimado da licitação e consolidação dos dados das pesquisas realizadas pelos órgãos e entidades
participantes.

E a pesquisa de preços que fundamenta o julgamento da licitação, definindo o preço de referência.
O Preço de referência tem diversas finalidades: suporte ao processo orçamentário da despesa; definir a
modalidade de licitação conforme a Lei n° 8.666/93; fundamentar critérios de aceitabilidade de propostas;
fundamentar a economicidade da compra ou contratação ou prorrogação contratual; e justificar a compra no
sistema de registro de preços.

A legislação exige, na fase interna da licitação, uma "ampla pesquisa de preços": A Lei n° 8.666/93, em
seu artigo 15, § 1° dispõe que O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. A ampla pesquisa de
preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido em planilhas de quantitativos preços unitários,
define os recursos orçamentários suficientes para cobertura das despesas contratuais, serve de balizamento para análise
das propostas dos licitantes, conforme dispõe os arts. 7°, §2°, II, 15, §1°, 40, §2°, II, 43, IV e V, todos da Lei n°
8.666/93.

Percebe-se, assim, que a inexistência de uma pesquisa de preços eficiente impossibilita à Administração
Pública atingir os objetivos definidos pela Lei de Licitações e Contratos, principalmente aquele relacionado à seleção da
proposta mais vantajosa.

O Setor de Compras, por meio da Chefe, a senhora Francisca Keila Feitosa da Silva, por meio do
realizou pesquisa de mercado conforme consta no processo em referência, sendo fixado o valor médio estimado o valor
total de SIGILOSO, para a contratação do objeto.

5. Previsão de existência de recursos orçamentários

Nenhuma despesa poderá ser efetivada sem a existência de crédito que a comporte ou quando imputada à
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dotação orçamentária imprópria.

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União, senão vejamos:

Acórdão 301/2005 Plenário

Realize procedimento licitatório somente quando houver disponibilidade
orçamentária para cobrir a despesa a ser contratada, indicando no respectivo edital
a dotação orçamentária que cobrira as mencionadas despesas, nos termos do caput
do art. 38 Lei no 8.666/1993.

Há que se observar, a título explicativo, que não consta a indicação de dotação orçamentária no presente
processo. Efetivamente tal fato não se constitui em vício, isso porque, por não haver no sistema de registro de preços
obrigatoriedade de contratar é que a literatura especializada sempre entendeu que a indicação da disponibilidade
orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deveria ser obrigatória no momento da efetiva contratação e
não quando da abertura da licitação.

A matéria já foi tratada em orientação normativa da Advocacia-Geral da União ("Na licitação para
registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da assinatura do contrato"), quando, em
janeiro de 2013, o parágrafo 2° do artigo 7° do Decreto n° 7.892 positivou de vez essa realidade, ao consignar
expressamente, que, no sistema para registro de preços é desnecessário indicar a dotação orçamentária, porquanto
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

No mesmo sentido dispõe o Decreto Municipal n° 006/2021, senão vajamos:

Art. 7-. A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n" 8.666/93 e alterações
posteriores, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n" 10.520/02, e será
precedida de ampla pesquisa de mercado.
(...)_^
§ 2". Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contraio ou outro
instrumento hábil. Grifei

Dessa forma, a ausência de informação de dotação e disponibilidade orçamentária não representa vício ou
ilegalidade que invalide o procedimento licitatório, devendo mencionada informação ser exigida no momento de
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

6. Do Sistema de Registro de Preços

O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à
prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. O SRP não é uma nova modalidade de licitação.
Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada Ata de Registro de Preços - ARP, documento de compromisso para
contratação futura, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas.

Segundo Hely Lopes Meirelles,

"registro de preços é o sistema de compras pelo qual os interessados em fornecer
materiais, equipamentos ou serviços ao poder público concordam em manter os
valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, por um determinado
periodo e fornecer as quantidades solicitadas pela Administração no prazo
previamente estabelecido. No entanto, é importante ressaltar que a Administração
Pública não é obrigada a contratar quaisquer dos itens registrados. Essa é uma
característica peculiar do SRP (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato
Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2006).
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Para Jacoby Fernandes (2008), a definição a respeito do SR? e a seguinte:

"Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de licitação c/ue se
efetiva por meio de uma concorrência ou pregão sui generis, selecionando a
proposta mais vantajosa, com observância do principio da isonomia, para eventual
e futura contratação pela Administração" (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby.
Sistema de registro de preço e pregão presencial e eletrônico. Belo Horizonte:
Fórum, 2008, p. 31)

É importante ressaltar que o Sistema de Registro de Preços - SRP não é uma modalidade de licitação
como as previstas no art. 22 da Lei n° 8.666/1993 e no art. 1° da Lei n° 10.520/02. É uma maneira de realizar
aquisições de bens e contratações de serviços de forma parcelada, isso porque no SRP, a Administração Pública não
fica obrigada a contratar.

O Sistema de Registro de Preços está disciplinado no artigo 15, inciso II e §§ 1° a 6° da Lei n° 8.666/93,
constando no art. 11 da Lei n° 10.520/02 que "As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto
no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento
específico."

Visto que as previsões até então existentes não eram suficientes para dar efetividade a utilização do
Sistema de Registro de Preços pela Administração Pública, alguns regulamentos passaram a ser editados pela União,
prevalecendo o mais atual deles, qual seja. Decreto Federal n°. 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

O Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a licitação para registro de preços será realizada na
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n° 8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos
termos da Lei n° 10.520/2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

Na Administração Municipal foi editado o Decreto 06, de 25 de março de 2021, que regulamenta as
contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito
da administração pública municipal direta e autárquica e fundacional do Município de Colinas.

Portanto, não há dúvidas de que a mencionada aquisição do objeto, conforme descrições no Termo de
Referência podem ter seu processo de contratação realizado na modalidade Pregão, mediante SRP.

7. Análise prévia do edital

Quanto a minutas de edital e contrato, ora em exame, denota-se que o edital é uma minuta-padrão
elaborada em conformidade com as exigências legais contidas na Lei n° 10.520/02 (Pregão), do Decreto Federal n°
10.024/2019 (Regulamentação do Pregão Eletrônico) e da Lei Complementar n° 123/06.

Quanto ao edital do certame licitatório, o caput do art. 40 da Lei n° 8.666/93 estabelece diretrizes
procedimentais imprescindíveis para a validade do edital, apontando em seus incisos a obrigatoriedade de alguns itens.

Pois da análise do presente edital, verifica-se que o mesmo atende a todos os requisitos exigidos pela
legislação de regência para sua validade, sendo identificada, inclusive a Secretaria que solicitou a realização do certame.
De fato, na contraposição de seu conteúdo com as disposições contidas no artigo 40 da Lei n° 8.666/93 tem-se o
atendimento de todos os requisitos.

a) No Edital consta o número de ordem em série anual (Lei n.° 8.666/93, art. 40,
caput);

b) No Edital consta a identificação da Secretaria solicitante da realização do
procedimento licitatório (Lei n."8.666/93, art. 40, caput);
c) No Edital consta a modalidade de licitação utilizada (Pregão) (Lei n. ° 8.666/93,
art. 40, caput);
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d) Em caso de licitação do tipo menor preço está claro se o julgamento será feito
por item ou pelo menor preço global (Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput, c/c o art. 40,
Vil);

e) Há no preâmbulo do Edital menção que a licitação será regida pela Lei n°
8.666/93 e legislação correlata (Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput);
f) O Edital define o local, o dia e a hora para o recebimento da documentação e da
proposta (Lei n.°8.666/93, art. 40, caput);
g) O Edital define o local, o dia e a hora para o inicio da abertura dos envelopes
(Lei n.°8.666/93, art. 40, caput);
h) O Edital definiu o objeto da licitação, deixando evidente aos eventuais
participantes o que a Administração deseja contratar (Lei n." 8.666/93, art. 40, l);
i) O Edital estabeleceu o fornecimento de materiais com prexnsão de quantidades
(Lei n."8.666/93, art. 7.°, §4");
j) O Edital define condições para a participação na licitação (habilitação) e a
forma de apresentação das propostas (Lei n.° 8.666/93, art. 40, VI);
k) Não foi solicitada documentação que extrapola aquela relativa à habilitação
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade
fiscal (Lei n.°8.666/93, art. 27, /, II, III, IVe V);
l) O Edital define o critério para o julgamento, com disposições claras e
parâmetros objetivos (Lei n.° 8.666/93, art. 40, VII);
m) O Edital fixou as condições de pagamento. (Lei n." 8.666/93, art. 40, XIV).

Razão pela qual entende que o editai de pregão preenche os requisitos obrigatórios contidos no art. 3°,
incisos 1 e IV, da Lei n° 10.520/02 c/c o art. 40, e respectivos incisos da Lei n° 8.666/93.

8. Da Habilitação

Ressalta-se quanto à habilitação, o artigo 27, da Lei 8.666/93, nomeada como Lei de Licitações, dispõe
para fins de habilitação, exigir-se-á, exclusivamente, documentação relativa à habilitação jurídica, qualificação técnica,
qualificação econômico-financeira, regularidade tlscal e trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art.
1° da Constituição federal.

Já os artigos 28 a 31 da referida lei apresentam rol taxativo (previsão legal niimeriis claiisii.s) de toda a
documentação que pode ser exigida para fins de comprovação da habilitação jurídica (art. 28), qualificação técnica (art.
30), qualificação econômico-financeira (art. 31) e regularidade fiscal e trabalhista (art. 29).

Dessa maneira, cumpre ressaltar que a Lei 8.666/93 indica rol taxativo dos documentos que podem ser
exigidos para fins de qualificação técnica, sendo vedado à Administração Pública inovar ou exigir documentação
diversa da prevista na Lei, em observância ao princípio legalidade.

Assim sendo, qualquer documento que não esteja listado nos artigos 28 a 31, no presente caso,
especificamente, o que consta no art. 30 da Lei de Licitações, não deve ser exigido para fins de habilitação em licitação.

A respeito da exigência de documentos não listados nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações, assim se
posicionou o Egrégio Tribunal de Contas da União em diversos julgados abaixo colacionados:

- Acórdão TCU /;" 1203/2011 Plenário

"Abstenha-se de incluir, nos editais de licitação ou credenciamento, exigências de
participação ou habilitação técnica comprometedoras, restritivas ou frustrantes do
caráter competitivo do certame, que estabeleçam preferências ou distinções em
relação aos interessados e/ou contrárias aos princípios da isonomia, da legalidade,
da competitividade, da proporcionalidade e da razoabilidade, contrariando as
disposições dos arts. 3°, §1", inc. l, e 30, §1°, da Lei 8.666/1993. "

- ACÓRDÃO TCU N" 2864/2008 Plenário
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"Não inclua nos editais de licitação exigências não previstas em iei ou irrelevantes
para a verificação da qualificação técnica das licitantes em obediência ao art. 3° §
r, I, da Lei n° 8.666/1993. " ao exigir Certidão Negativa de condenação em
processo disciplinar expedido pela OAB.

As exigências não podem ultrapassar os limites da razoabilidade e estabelecer cláusulas desnecessárias e
restritivas ao caráter competitivo. Devem restringir-se apenas ao necessário para cumprimento do objeto licitado. Além
de ferir o princípio da Legalidade, os itens ora guerreados também desrespeitam o princípio da Isonomia. Assim,
ressaltamos a necessidade de não incluir nos editais exigências não previstas em lei.

9. Da análise da minuta do contrato

Quanto à minuta do contrato Junto ao edital e levando em conta o que reza o art. 55 da Lei n° 8.666/93,
vislumbra-se que a minuta de contrato contempla regularmente os preceitos normativos, não merecendo quaisquer
considerações.

10. Da participação de MEI / ME / EPP

Por fim, cumpre ressaltar que verifica-se a obediência do edital às disposições da Lei Complementar n°
123/2006, com as alterações da Lei Complementar n.° 147/2014, as quais estabelecem tratamento diferenciado para a
participação das microempresas e empresas de pequeno porte.

A fim de conferir eficácia material à previsão constitucional, a LC n. 123/2006, que institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, previu:

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais
favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
federal.

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:
l - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor
seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar
n" 147, de 2014)

A LC n° 123/2006 estabeleceu prioridade na contratação de microempresas e de empresas de pequeno
porte quando os itens da licitação não excedem R$ 80.000,00. A regra visa fomentar a participação de pequenos
comerciantes na economia, a exemplo de pequenos produtores de hortifrútis, minimercados, diminutas lojas de
materiais de construção e papelarias.

As especificidades decorrentes da Lei Complementar n°. 123/2006 alterada posteriormente pela Lei
Complementar n° 147/2014, são observadas pela minuta do edital, criando assim os privilégios para as empresas de
pequeno porte e microempresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte deste país, de observância
obrigatória pela Administração Pública, independe da esfera em que se promova o certame licitatório.
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Dessa forma, é lícito, portanto, concluir que a LC n° 123/2006 encontra-se em pleno vigor e deve ser
cumprida até que seu conteúdo venha a ser declarado inconstitucional.

III - CONCLUSÃO

Assim, entende-se que as exigências dos dispositivos legais pertinentes foram atendidas, em especial, ao
que dispõe o Inciso 111 do art. 4° da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, que instituiu o Pregão, c/c Art. 40 da Lei n°.
8.666/93, bem como, o Decreto Municipal n° 06/2021.

Frente à análise dos documentos até o momento constantes nos autos não se verificou vício aparente que
possa comprometer o certame, e tendo ainda sido atendido o disciplinamento eonsignado em lei, referimos que
foram respeitados os aspectos formais da fase interna do presente processo licitatório, razão pela qual esta Assessoria
Jurídica OPINA pela aprovação da referida minuta de edital e, possibilidade de prosseguimento do feito, desde que
entenda conveniente e oportuno à Administração Pública Municipal.

Oportunamente, recomenda-se que todos os documentos deverão seguir tendo todas as suas páginas
numeradas seqüencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes devem ser produzidos por escrito,
com data e local de sua realização e assinatura da autoridade responsável.

Atentar para o cumprimento dos requisitos da publicidade atendendo aos prazos estabelecidos na Lei n°
10.520/2002 e Lei n° 8.666/96.

Impõe por fim, deixar expresso que o exame promovido se cinge ao aspecto jurídico-formal. sendo que o
parecer emitido tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração a sua motivação ou conclusões.

O parecer nada mais é do que opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que
orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo. Os aspectos de fundo, ou de natureza
negociai, como a viabilidade ou não, em concreto, da realização das obrigações assumidas pelo Município no prazo
ajustado não estão sendo examinadas e nem tem como se promover seu exame em sede de parecer Jurídico, pois
constituem questões técnico-políticas.

Por fim, encaminha-se o processo a Comissão Permanente de Licitação - CPL para demais
providências.

É o parecer, s.m.j.

Colinas (MA), 31 de julho de 2023.

TAMIRES SILVA E SÁ
OAB/Pl N° 13.627
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Prnreaso ii° 297/2n23/PMC

Fis.:

Prefeitura Municipal de Colinas - PMC
Comissão Permanente de Licitação - CPL Knh.:

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N." 20/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 297/2023 - PMC

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, por intermédio do
seu Pregoeiro, designada pela Portaria n." 002/2023-GAB de 03 de janeiro de 2023, levam ao conhecimento
dos interessados que, na íbnna da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal n"
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado
pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei
Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste
Edital.

DADOS DOCLRIaME

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS.

Objeto: Registro de preços para íutura e eventual contratação de empresa especializa na confecção de fardamentos.

Esclarecimentos e Impugnações: Até 17/08/2023 ás 23h59min. pelo sítio wvvw.comprascolinasma.com.br.

Inicio da Sessão Eletrônica: 22/08/2023 às 9h00min, horário de Brasilia/DF.

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMC

Endereço Eletrônico: www.comprascolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.comprascolinasma.com.br ou www.colinas.ma.gov.br

VALOR ESTIMADO,

MÁXIMO, DE
REFERÊNCIA OU
SIGILOSO

□ Valor Total:
□ Estimado

□Máximo
□Referência

S Orçamento Sigiloso, confomie art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor estimado ou o
valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o
encemamento do envio de lances, confonne art. 15, §2" do mesmo Decreto.

NATUREZA DO

OBJETO:

□ AQUISIÇÃO
□ SERVIÇOS COMUNS
□ SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

PARTICIPAÇÃO -
MEI / ME / EPP

□ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48,1 da Lei Complementar n° 123/06
□ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP - Art. 48, III da
Lei Complementar n° 123/06
□ Licitação de Ampla Participação.

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas
INFORMAÇÕES

Pregoeiro: .leronimo Cardoso Rosa Neto e-mail: cplcolinas(5jgmail.com
Autoridade(s) Competente(s): Secretária Municipal de Saúde
Endereço: Praça Dias Carneiro. n° 402. Bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF,

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
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PARTE ESPECIFICA

As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações
constantes na Parte Geral.

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica
prevalecerão as últimas.

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica.

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

2.1.

□ POR GRUPO/LOTE

Kl POR ITEM

□ POR GRUPO, para o(s) grupos:
e POR ITEM, para os itens: , observadas as
condições definidas neste Edital e anexos.
□ GLOBAL

REGIME DE
EXECUÇÃO 2.2.

Kl EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
□ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
□ EMPREITADA INTEGRAL

□ TAREFA

□ FORNECIMENTO

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO E
INTERVALO DE
DIFERENÇA ENTRE
OS LANCES

3

3.1 e 26
KIMENOR PREÇO: Intervalo de RS 0,01 (um centavo)
□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes
no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital.

CONSÓRCIO 7.8

Kl Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que
seja a sua fomta de constituição. A vedação a participação de consórcio neste
certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta
natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o minimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-
financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA

PROPOSTA
10

A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da
data da abertura da sessão pública.

MODO DE DISPUTA 25
KABERTO

□ ABERTO E FECHADO

Deverão constar na proposta:

DEMAIS
DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA
PROPOSTA

29.5

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da data da abertura
do certame;

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 4.2 do Termo de
Referência (Anexo I) do edital;

Local de entrega: Conforme subitem 4.1 do Termo de Referência (Anexo I) do
edital.

□ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta
Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do:

CAPITAL SOCIAL
OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

39.3.2.

K patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante
que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente; ou
K capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que
apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente.
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□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da coiiti-atação ou do item pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item pertinente.

□ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou
patrimônio liquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA 40.1. 40.1.1. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo 1) deste Edital.

OUTROS

DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

40.2. Não há exigências.

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

49

KINÃO
□ SIM - Prazo para entrega da amostra: XX (XXXX) dias úteis, a contar da
convocação, conforme item XX do Termo de Referência (Anexo 1).

VISITA TÉCNICA: 50

□NÃO
□ SIM, podendo ser substituido por declaração de ciência, na forma do item
50.1.

□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração
mencionada do item 50.1.. na foima do item do Termo de Referência.

ANEXOS 102

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte
Geral deste edital, os seguintes documentos:

102.1. Anexo I - Termo de Referência;
102.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
102.3. Anexo II-A-Modelo de Planilha de Custos;
102.4. Anexo III - Declaração Consolidada;
102.5. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
102.6. Anexo V - Minuta do Contrato.;
102.7. Anexo V-A - Modelo de Ordem de Serviços;
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SEÇÃO I-DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito
no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO
município de colinas e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas
as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará:

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma:

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta fonna de apresentação das propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer
proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta fonna de apresentação de propostas faculta-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO UNITÁRIO.

2.2. o regime de execução.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO lí - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Editai e no Anexo I - Termo de Referência - constam o valor
total da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso.

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7°, §2° do
Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e Decreto Municipal n° 06/2021.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE
COMPRAS DO MUNICÍPIO DE COLINAS por meio do sítio www.comprascolinasma.com.br.
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, infomiando-se a respeito do funcionamento e regulamento do
sistema.

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:
vrww.comprascolinasina.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microerapresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006,

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juizo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9" da Lei n" 8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art, 9° da Lei n" 8,666/93 a participação no
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação
no processo licitatório,

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital pennita a participação de empresas em consórcio, deverão ser
observadas as seguintes normas:
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7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-lider que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-fmanceira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte fonna:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio
ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcado, para abertura da
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos
documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2
(duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na fonna definida na Parte
Específica deste Edital.

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada - Anexo III.

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo
299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n" 10.024, de 20 de
setembro de 2019 e Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002.
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8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja algmua restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n°
123, de 2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas nesse Edital.
9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos,

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sitio www.comprascolinasnia.com.br.

12.1. Os fornecedores deverão permanecer legados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para inicio da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
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14. Cabe à licitante acompanhai" as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n." 10.024/2019, irá perdurar por mais de
um dia.

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e horário previstos para o início da oferta de lances.

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à foimiilação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3
(três) segundos (IN n° 3/2013-SLTI/MP).

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico pemianecer
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
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24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes
no sítio www.comprascoiinasma.com.br.

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser;

25.1. Modo de Disputa Aberto:

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.
25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá dm-ação de dez minutos e, após isso, será proiTogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intennediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a pron-ogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e feehado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o enceiTamento deste
prazo.

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance fmal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, Justificadamente, admitir o reinicio da
etapa fechada, caso nenlium licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.
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26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÃS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte
forma:

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências
habilitatórias e obsenado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto
deste Pregão;

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na
forma da subcondição anterior, o sistema, de fonna automática, convocará as lícitantes remanescentes
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do
desempate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório
prossegue com as demais lícitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
lícitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no sistema
Portal de Compras do Município de Colinas. Não será pennitido o encaminhamento por e-mail, exceto se
expressamente determinado pelo Pregoeiro.

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.
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29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal de
Compras do Município de Colinas poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas/MA,
CEP: 65.690-000.

29.4. A Proposta de Preços readeqnada ao valor final (Anexo TI) deverá ser apresentada em até 02
(duas) horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso coirente, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

29.4.1. M úmero do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados
bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento;

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo II, com a indicação da unidade de
fornecimento, quantidade, marca e fabricante, valor unitário e valor total para todos os itens;

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total
da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a
vírgula, sendo considerados fixos, irreajustáveis, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes,
essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão;

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato,
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

29.4.6. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 4.2 do Termo de Referência (Anexo I) do
edital;

29.4.7. Local de entrega: Conforme subitem 4.1 do Termo de Referência (Anexo I) do edital.

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital.

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classifieada quanto à compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser
desclassificada as propostas que:

a) Contenham vícios insanáveis;

b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;
c) Apresentem preços manifestamente inexequiveis;
d) Após, esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;
e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade,
solicitará, ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes
documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de custo dos serxnços, preço de venda,
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipal incidente sobre a prestação dos
serviços), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base
em seu regime de tributação (Simples Nacional e Lucro Presumido ou Lucro Real): e

h) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela
futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação.

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a
documentação prevista no subitem anterior.

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou. ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta.

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do
licitante, fonnulada antes de findo o prazo, e fonnalmente aceita pelo Pregoeiro.

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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a) SICAF;

h) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaItransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consn/tar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneas e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https.V/certidoesapf. apps. tcu.gov. br/)

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intemrédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fomecimento similares, dentre outros.

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica-fmanceira e habilitação técnica, confoime o disposto na Instrução
Noimativa SEGES/MP n" 03, de 2018.

33.1. O interessado, pai-a efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

33.2. E dever do licitante, atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão (ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los.
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em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena
de inabilitação.

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos tennos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

37. Habilitação Jurídica:

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio
Administrador;

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio wwYV.portaldoempreendedor.gov.br;

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbaçào no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2" do Decreto n. 7.775, de 2012.

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da ínstmção Normativa RFB n. 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.
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37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou
sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto desta
licitação;

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante a:

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e:

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constai- expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a;

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipal;

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Divida Ativa Municipal;

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa infomação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

39. Qualificação Econômico-Financeira:

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na
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forma do art. 58, da Lei n.° ILIOI, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaçâo, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício -
DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro
Diário ou pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na fornia da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD, nos termos da TN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do
mês de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) enceiTado, após esta data é
obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encenado;

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonshações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis
do penúltimo exercício (2021) encen"ado, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encenado.

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço
Intermediário, observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital;

39.2.4. É admissível o balanço intennediário, se deconer de lei ou contrato/estatuto social.

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fínanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n" 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

39.3. O balanço pahimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá
comprovar:

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Coirente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a 1 (um);

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (ILG),
Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC) extraídos do último balanço do Exercício
Financeiro, da seguinte foima:

ISG Ativo Total ^
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo ~

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ^
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo ~

Ativo Circulante
ILC = ; > 1,00

Passivo Circulante
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a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os pennanentes.

b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades,
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento
neste mesmo período.

c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a cuito prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de
curto prazo.

d) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável à
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será
a condição da empresa.

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação.

39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social;

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações
e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n"
6.404/1976, ou;

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal
n° 6,022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração
contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

40. Qualificação Técnica:

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica
deste Edital.

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos
previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como MEl / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.
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41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, infonnando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da EC n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concoirendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante
nos remanescentes.

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCMCA ^ -

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em
que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuius que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

PÇÃQ XIV - DO RECURSO ADMINISTRATIVO

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo dc 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recurso.
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52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licltante
vencedora.

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em
campo próprio do sistema.

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em
campo específico do Portal de Compras/Sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais
licttantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que
começará a correr do término do prazo da recorrente.

53. Para efeito do disposto no § 5." do artigo 109 da Lei n." 8.666/1993. fica à vista dos autos do processo
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela
autoridade competente.

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DÁ SÈSSÃO PÚBLICA

56. A sessão pública poderá ser reaberta:

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instimnento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §r da LC n" 123/2006, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-simile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-simile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVT - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOG AÇÃO

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação.

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente.

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

SEÇÃO XVII-DO REGISTRO DE PREÇOS

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente.
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61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integraiti a Ata de Registro de Preços.

62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar a CPL - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

62.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços pai-a o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços.

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e justiíicadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado
o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

62.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a
Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação.

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser
prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocoiTa motivo justificado e aceito pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

63.2. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo, nos termos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93.

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições.

66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data
da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei
n.° 8.666/1993 ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002.
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67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatòrio.

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

69. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

69.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

71. O registro do fornecedor será cancelado quando:

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

71.2. Não retirar a nota de empenho ou instmmento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado; ou

71.4. Sofi-er sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993.

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas sub condições 71.1, 71.2 e 71.4 será fomtalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortiiito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

73.1. Por razão de interesse público; ou

73.2. A pedido do fomecedor,

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da .'^ta registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará, o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes.
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SEÇÃO XVIll -DO CADASTRO DE RESERVA

76. Não haverá Cadastro de Resert^a.

SEÇÃO xrx - DO INSTRUMENTO CpNTRÂTUAL

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e
neste edital.

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração;

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

78. O fornecedor e/ou prestador de servâços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital;

80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante
vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

81. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I deste edital.

SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIIVIEM OS E DA I.MPUGNAÇÃO AO EDITAL

82. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário
oficial de Brasilia-DF.

83. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

84. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasilia-DF.

85. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo
setor técnico competente.

86. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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86.1. A concessão de efeito suspensivo à impngnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

87. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do
Município de Colinas e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXII - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

88. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência, Anexo T, do presente Edital.

SEÇÃO XXITI - DAS OBRIGAÇÕES

89. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do
presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

90. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS

91. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

91.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

91.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

92. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instmção do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

93. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação.

93.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

94. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela
ICP-Brasil, nos tennos da Medida Provisória n." 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

95. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n." 11.488, de 15 de junho de 2007,
todas as disposições relativas ás microempresas e empresas de pequeno porte.

96. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Tenno de Referência e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.
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97. Este Pregão poderá ter a data de abeitura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro,
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002.

98. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.coinprascolinasma.coin.br e
www.colinas.ma.gov.br, no linlt "Licitações e Contratos".

98.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMC
"www.comprascolinasma.com.br" e "www.colinas.ma.gov.br".

98.2. É dever do licitante, acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos
publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em
www.colinas.ma.gov.br e www.comprascolinasma.com.br.

99. Os licitautes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.", inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra fonna
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

100. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de
até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

101.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitautes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

101.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
oconer pelo menor preço.

101.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS

102. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XXVII - DO FORO

103. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 04 de agosto de 2023.

Soliane da Silva Mojtiteiro
Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 297/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa espeeializada, para futura e eventual aquisição de Fardamentos e Roupas
Hospitalares Diversas, para suprimento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS.

1.2. A presente contratação poderá ser realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Menor Preço, Modo de Disputa Aberto, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP.

1.3. Órgãos Participante: Secretaria Municipal de Saúde/SEMEIS.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Visando sempre proporcionar todas as possibilidades de que a Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS,
seja melhor atendidas pela administração, por meio da realização de Registro de preços para futura e
eventual Aquisição de Fardamentos e Roupas Hospitalar Diversos, para suprimento da Secretaria
Municipal de Saúde/SEMUS, se faz necessário, que seja mantida uma estrutura minima para a realização
dos serviços, nos setores e a todos que transitam nas Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS.

Dotar a Secretaria de Saúde de condições de identificação dos seus funcionários, pacientes e visitantes,
assim como nas realizações dos eventos e datas comemorativas durante o exercício de 2023

O setor requisitante pretende de fato contribuir para o bom clima organizacional, além promover um
ambiente receptivo para os servidores, pacientes e clientes externos, que se encontram à espera de
atendimento nos mais diversos setores.

A contratação ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico por meio de Sistema de Registro de Preços/SRP,
para Ata de Registro de Preços/ARP, cujo objeto trata de aquisição de bem comum.

A Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, através da Comissão Permanente de Licitação, que tem como
atribuições realizar os procedimentos licitatórios, visando a obtenção de melhores preços e condições de
fornecimento de Fardamentos e Roupas Hospitalar Diversos, para atendimento das necessidades de
manter o adequado funcionamento dos órgãos e setores da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS.

Desta feita, faz-se necessário a realização de procedimento Administrativo de licitação, observando
sempre a busca da administração pública pela melhor qualidade e o menor desembolso, através de um
procedimento formal de disputa e registro de preços.

Por fim, na foima da proposta de aquisição mais vantajosa para a Administração Pública de Colinas/Ma,
bem como garantir a prestação de seiviços públicos nas diversas áreas de atuação da Secretaria Municipal
de Saúde, por meio da aquisição de fardamentos e roupas hospitalar diversos, com a finalidade de
executar os serviços com qualidade, proteção e higiene.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
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3.1.0 objeto do presente Temtio de Referência é de natureza comum, uma vez que os padrões de
desempenho e qualidade estão objetivamente. definidos neste instrumento, em confomiidade com o
parágrafo único do Ait, 1° da Lei 10.520/2002.

EINTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa
segurança durante o transporte, de acordo com a necessidade do Órgão competente.
4.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Tenno de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5. DO LOCAL DE E^TREGA DO PRODLTO

5.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicado pela unidade gestora, em conformidade com as
ordens de fornecimentos expedidas pelos setores competentes;

5.2. A proponente deverá comprovar até 15 dias após assinatura de contratos ou outros documentos
equivalentes, fornecer a quantidade solicitada pela unidade gestora, os Fardamentos e Roupas Hospitalar
Diversas na sede da Secretaria de Saúde do Município de Colinas/Ma.

C DG RECEBIMENTO DO PRODUTO

6.1. O recebimento do produto deverá ser efetuado por semdor designado para esse fim, representando a
Prefeitura Municipal de Colinas/Ma.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confonnidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou coiTÍgido;

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.7. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da Secretaria de Saúde, para a
entrega dos produtos;

7.8. Impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão;

7.9. Prestar as infomiações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
licitante vencedora;

7.10. Devolver os produtos que não apresentarem as especificações e condições de serem utilizado;
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7.11. Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pela Secretaria de Saúde;

7.12. Solicitar, por intermédio de .Autorização de Fornecimento expedida pela Secretatáa de Saúde, o
fornecimento do objeto deste Pregão;

7.13. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto, intenomper
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTR^iTADA

8.1. Entregar as Os Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, respeitando os prazos, as quantidades,
características e especificações e demais condições ajustadas, devendo substituí-los caso forem entregues
fora das especificações prexastas na licitação e proposta de preço.

8.2. PeiTnitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo contratante quando da entrega do objeto.

8.3. Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal,
trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes
a execução do objeto do presente edital.

8.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos e materiais que possam vir a ser causados
a contratante ou a terceiros, quando da execução do contrato.

8.5. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.6. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem
estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

8.7. Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;

8.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas
obrigações é atender prontamente;

8.9. A Contratada obriga-se a disponibilizar os Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, se
responsabilizando pelo transporte e todas as despesas que por ventura forem necessárias para o
fornecimento do objeto, sem qualquer ônus adicional á Contratante.

8.10. A Contratada será responsável por eventuais prejuízos causados a pessoas ou bens públicos ou
particulares, respondendo civil e criminalmente pelos danos causados a terceiros.

SvlDAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS:

9.1. À licitante CONTRATADA caberá, ainda:

9.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Colinas/MA;

9.1.2. Assimiir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os
seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que aeontecido
em dependência da Secretaria;
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9.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

9.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação deste Pregão.

9.1.5. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento a Secretaria de Saúde nem poderá onerar o objeto
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com a Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS.

9.1.6. Conforme determinação constitucional estabelecida no artigo 37, inciso XXT, regulamentada
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, impõem-se à Administração
Pública o dever de licitar.

9.1.7. A modalidade de Licitação recomendada é o Pregão. Entende-se o Pregão Eletrônico, como a
modalidade mais compatível com o objeto desta contratação, permitindo que a garantia da isonomia e
seleção do prestador de serviço que ofertar os melhores preços e condições.

10. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

10.1. Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de confecção de fardamentos para
a Secretaria Municipal de Saúde/SEMÜS do Município de Colinas - MA, conforme Anexo I -
Especificações e Quantidades,

Item Espéciitesicõés'■' 2 i 0: i; ií;" ■;:/b i PRniSaSéi Qtd

1

AVENTAI. CIRÚRGICO VERDE BRIM S.XRJ.A 2X1 CANGURU OPA, MANGA LONGA
T.XMANHO G (CAPOTE), 100% ALGOD.ÃO, MANGA LONGA, COM PUNHO E OPA,
DESCANSO DE MÀO E DEDEIRA, COM LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO. T.AMANHO 1,40
X2.20M

UND 50

2

CAMISOLA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO 180 A 200 FIOS. P.XRA ENFERM.ARIA,
COR BRANCA, AZUL BEBÊ OU VERDE ÁGUA. COM PINTUR.X E LOGOM.ARCA DA
INSTITUIÇÃO. TIPO ENVELOPE. TAM.XNHOS: P. M, G E QQ.

UND 100

3
CAMISOLA EM TECIDO P0PELP4E, COR BRANCA, COM TRES AMARRADORES,
ABERTURA PARA TRÁS. TAMANHO: P, M, G F GO.

UND 50

4
CAPA P.ARA MACA COM ELÁSTICO, TAMANHO: 2,20 X 1.00, TECIDO 50°,'„ ALGODÃO
50% POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA. UND 150

5

CONJ. DE CALÇA PIJ.AMA COM EL.ÁSTICO E C.AMISA GOLA V, COM DOIS BOLSOS.
MANGA CURTA FECHADA, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR AZUL. VERDE OU
ROSA. TAMANHOS: P, M, G E GG

UND 150

6
CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, MEDINDO: 1,20CM X
1.20CM

UND 50

7
CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM lOOA^ ALGODÃO. MEDINDO: 1,40M X
1.40M.

UND 50

8
CA.MPO DUPLO CIRLJRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, MEDINDO: 1,50M X
1,50M

UND 100

9
CAMPO CIRLJRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, MEDINDO: LOOM X
LOOM.

UND 100

10
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, MEDINDO: 1,20 X
1,20CM

UND 100

n
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES. EM TECIDO BRIM lOO"-!. ALGODÃO. COR VERDE.
MEDINDO 1,50 X 1,50CM.

UND 100

12
CAPOTE COM MANGAS, EM TECIDO BRI.M 100% /VLGODÃO, COR \'ERDE, PARA
CENTRO CIRtÍRGICO, TAMANHOS: M E G. LTND 200

13
LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A SOL, COR
BRANCA, PARA BERÇO OU INCUBADORA. MEDINDO: 1 .20CM X O.SOCM. UND 100

14
LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% .ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A SOL, COR
BR ANCA, MEDINDO: 2,40CMX l ,50CM

UND 100

15
LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50"'., POLIÉSTER, COR BRANCA,
MEDINDO: 2,20CM X 1.40CM C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO UND 100

16
LENÇOL LLA/A, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50"I> POLIÉSTER, NA COR BRANCA
MEDINDO: 2,40M X L50M C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO UND 200

17
LENÇOL LUVA EM TECIDO PERCAL BRANCO C/ELASTICO P/INCUBADORA E BERÇO
MEDINDO: 1,20 X Ü,80CM.

UND 150

18
LENÇOL LLIVA E.M PERCAL 100% ALGODÃO 190 A 200 FIOS NA COR BRANCA
TAMANHO G MEDINDO: 2,20M X 1,40M GLOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO. UND 150
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19
LENÇOL EM TECIDO 100% ALGODÃO. COR BRANCA. PARA REPOUSO, TAMANHO
2,50CMX 1.40CM.

UNO 100

20
LENÇOL PARA UTI, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A SOL, COR
BRANCA. MEDINDO: 2.50CM X l.VOCM

UND 200

21
LENÇOL PARA BERÇO COM ELÁSTICO, EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A 200
FIOS, MEDINDO 1,80X0.80 C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

UND 100

22
LENÇOL PARA REPOUSO EM TECIDO PERCAL IOO°.c. ALGODÃO, 180 A 200 FIOS.
MEDINDO 2,50 X 2,00CM C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND 100

23
LENÇOL PARA MACA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODAO. 180 A 200 FIOS. MEDINDO

2.50 X 0,80CM C/LOGO.MARCA DA INSTITUIÇÃO.
UND 100

24
LENÇOL DE COBERTA ADULTO EM TECIDO PERCAL 100% ALGODAO. 180 A 200 FIOS
NA COR \'ERDE BEBÊ .MEDINDO 2,20 M X 1,40 M COM LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND 100

25

LENÇOL PARA MESA CLÍNICA E GINECOLÓGICA: TECIDO 100% NA COR AZUL BEBÊ
OU VERDE ÁGUA. COM PINTURA DA LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
TIMON-MA, FACILMENTE REMOVÍVEL PARA LAVAGEM. MEDIDAS APROXIMADAS:
1,80M ALT.X0,80

UND 150

26

LENÇOL PARA BIOMBO: TECIDO EM 100% ALGODÃO, NA COR .AZUL BEBÊ OU VERDE
ÁGUA, COM PINT UR,A D.A LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIP.AL DE TlMON-MA.
FACILMENTE REMOVÍVEL PARA LAVAGEM, MEDIDAS APROXIMADAS: 1,7ÜM ALT. X
1.20LARGUR.A.

UND 150

27

SACO PARA LLAMPER 30 ICG, MATERIAL: TECIDO BRIM, TIPO SOL A SOL, COR: AZUL.

DIMENSÕES: TAMANHO ÚNICO, ACABAMENTO GERAL: DEVER.Á POSSUIR
EXCELENTE ACABAMENTO E APRESENTAÇÃO

UND 200

28

JALECO BRANCO M.ANGA LONGA. TERGAL, COM GOLA. UM BOLSO SUPERIOR DO
LADO ESQUERDO E DOIS BOLSOS INFERIORES FRONTAIS. FECHAMENTO POR
BOTÕES. UNISSEX, TAMANHOS: P. M. G. GG

UND 200

29

JALECO MANGA LONGA: CONFECCIONADO EM TECIDO OXFORD, NA COR BRANCA,

TAMANHOS P. M, G. BORDADA A LOGOMARCA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E FUNÇÃO, QU.ANTIDADE DE BOLSOS: 2, QUANTIDADE DE BOTÕES: 5,
TAMANHOS VARIADOS

UND 200

30
CON.IUNTO DE CALÇAO + CAMISA DE PERCAL 100% ALGODAO 190 A 200 FIOS NA COR
AZUL BEBÊ E VERDE BEBÊ, TAMANHO G COM A LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO. UND 50

31

MOCHn,A: CONFECCIONADA EM NYLON POLIAMIDA (CORDURA) 100%

IMPERMEÁVEL COM FECHAMENTO POR MEIO DE ZÍPER DE NYLON N" 10, VOLUME.
DE APROXIMADAMENTE 26,4 LITRO. PARTE FRONTAL DEVERÁ SER IMPRESSA EM
SILKSCREEN 0 LOGOTIPO DO SAMU 192; ALÇAS PARA TRANSPORTE DE M.ÃO
CONFECCIONADAS EM FITA DE POUPROPILENO NA, COM 50 MM DE LARGURA X 520
MM DE. COMPRIMENTO, COSTUR,Ã NA REGIÃO CENTRAL DA ALÇA COM ESP.AGÜETE
NO SEU INTERIOR. DE 130 MM DE COMPRIMENTO COSTURADO À BOLSA SOB UMA
ALÇA DE 50 MM DE LARGURA E COSTURADA PERPENDICULARMENTE

UND 100

32

CAPA PARA CHUVA PADRÃO SAMU, 7/8 EM POLIAMIDA EMBORRACHADA
IMPERMEÁVEL. CAPA DE CHUVA MODELO S-AMU, UMA PEÇA 7/8, CO.M FECRAMENTO
FRONTAL, COM CAPUZ, CONFECCIONADA EM POLIAMIDA EMBORRACHADA
IMPERMEÁVEL. COM LOGOTIPO DO SAMU NO PEITO E COSTAS. COM FAIXAS
REFLETLVAS E CAPUZ. NOS TAMANHOS P. M. G. GG. EXG.

UND 100

33

CALÇA SAMU 192 TECIDO RIP STOP, REPELENTE A MANCHAS (CONTEM
TRATAMENTO ESPECIAL DIFICULTANDO A ADERÊNCIA E ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS
COMO SANGUE, SECREÇÕES, ÓLEO E GRAXA), PRÉ- ENCOLHIDO, PESO 220 (LM,
COMPOSTO POR 43 % FIBRA DE POLIÉSTER E 57 % DE FIBRA DE ALGODÃO,
TINGIMENTO EM CORES FIRMES, RESISTENTE AO USO E LAVAGENS, NA COR AZUL

MARINHO PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES DA SANTISTA OU PERFEITAMENTE
SIMILAR; DEVENDO POSSUIR 6 (SEIS) BOLSOS. CÒS DA CALÇA: CÓS ELÁSTICO
RESISTENTE NA CINTURA (PARTE POSTERIOR DA CALÇA) DE APROX. 4 CM DE
LARGURA, COM 7 (SETE) PASSANTES NO CÓS DA CALÇA, COM BOTÃO NA COR DO
TECIDO, FECHAMENTO COM ZÍPER NA MESMA COR DO TECIDO; 2 (DOIS) BOLSOS
FRONTAIS, (UM DO LADO ESQUERDO E OUTRO DO LADO DIREITO), CHAPADOS, TIPO
FACA E CANTOS INFERIORES CHANFRADOS. COM APROX. 27 CM DE COMPRIMENTO

ABALXO DA CINTURA E 16 CM DE LARGURA; ABERTURA DO BOLSO COM APROX. 16
CM.

UND 100

34

MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA FU^NCIONÁRIOS DO SAMU: TECIDO:
PRÉ-ENCOLHLDO, TIPO SARJA 2/1, PESO 221G/M2, COMPOSTO POR 67% DE FIBRÃ DE
POLIÉSTER E 33% DE FIBRA DE .AI.GODÂO, TIPO TERBRIM PROFISSIONAL,
TINGIMENTO EM CORES FIR.MES, RESISTENTES AO USO E LAVAGENS. NA COR AZUL
MARINHO PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES SANTISTA OU PADRÃO 194010-TP DA
ESCALA PANTONE. APLICAÇÃO: ROUPA CONSIDERADA ITEM DE SEGURANÇA, A
GRAMATURA DO TECIDO CONFERE PROTEÇÃO UV (ULTRAVIOLETA) E A SUA
MODELAGEM GARANTE PROTEÇÃO DO CORPO, MEMBROS SUPERIORES E
INFERIORES. MODELO: MACACÃO COM COSTURAS DUPLAS E ABERTLIRA FRONTAL.
FRENTE: CORTE RETO. GOLA COM PONTAS PERFEITAMENTE ARREDONDADAS,
.MEDINDO 5 CM DE ALTURA, COM COMPRIMENTO PROPORCIONAL A NUMERAÇÃO
DO MACACÃO. OMBREIRAS (PROTEÇÃO) NOS OMBROS. FORRAD.A COM FIBRA 6 MM
E MATELASSADA, EMBUTIDA. INDO DA GOLA ATÉ O OMBRO ONDE TAMBÉ.M SERÁ
EMBUTIDA NA COSTURA, EM DIMENSÕES

UND 100

35
MACACAO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA FUNCIONÁRIOS DO SAMU: TECIDO:
PRÉ-ENCOLHIDO. TIPO SARiA 2/1. PESO 221G/M2, COMPOSTO POR 67% DE FIBRA DE UND 75
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POLIÉSTER E 33% DE FIBRA DE ALCODÃO, TIPO TERBRIM PROFISSIONAL,
TINGIMENTO EM CORES FIRMES, RESISTENTES AO USO E LAVAGENS. NA COR AZUL

MARINHO PADRÃO 519 DA COARTELA DE CORES SANTISTA OU PADRÃO 194010-TP DA
ESCALA PANTONE. APLICAÇÃO: ROUPA CONSIDERADA ITEM DE SEGURANÇA, A
GRAMATURA DO TECIDO CONFERE PROTEÇ.ÃO UV {ULTR.AV10LETA) E A SUA
MODELAGEM GARANTE PROTEÇÃO DO CORPO, MEMBROS SUPERIORES £
INFERIORES. MODELO: MACACÃO COM COSTURAS DUPLAS E ABERTURA FRONTAL.
FRENTE; CORTE RETO. GOLA COM PONTAS PERFEITAMENTE ARREDONDADAS,

MEDINDO 5 CM DE ALTURA, COM COMPRIMENTO PROPORCIONAL A NUMERAÇÃO
DO MACACÃO. OMBREIR,AS (PROTEÇÃO) NOS OMBROS, FORRADA COM FIBRA 6 MM
E MATELASSADA, EMBUTIDA, INDO DA GOLA ATÉ 0 OMBRO ONDE TAMBÉM SERÁ
EMBUTIDA NA COSTURA, EM DIMENSÕES

36

CAMISETA SAMU CAMISETA AZUL MARINHO: MODELO: CAMISA MODELO

TRADICIONAL, DECOTE REDONDO, EM MALHA TECIDA COM 33% DOS FIOS EM
POLIÉSTER E 67% DE VISCOSE, FIO PENTEADO, MANGA CURTA. BORDADOS:
EMBLEMA DO SAMU, \'ERSÃO VERTICAL, BORDADO NA PARTE FRONTAL LADO
SUPERIOR ESQUERDO MEDINDO lOCM X 7CM E NAS COSTAS MEDINDO 23CM X 13CM.
NA MANGA DIREITA BORDAR A INSCRIÇÃO SAMU, NA COR LARANJA E ABAIXO
DESTE BORDAR 192 NA COR VERMELHA. FAIXAS COLORIDAS: DEVERÁ SER
EMBUTIDA NA GOLA INDO ATÉ A COSTURA DA MANGA ONDE TAMBÉM SERÁ
EMBUTIDA FAIXAS COLORIDAS NA COR LARANJA E VERMELHA COM 1 CM DE

LARGURA CADA E ESPAÇAMENTO ENTRE ELAS DE 0,5 CM. NAS LATERAIS SERÃO
EMBUTIDAS NA CAVA INDO ATÉ A CINTURA. ETIQUETA: É OBRIGATÓRIO UMA OU
MAIS ETIQUETAS (A CRITÉRIO DO FABRICANTE), CONTENDO NO MÍNIMO AS
SEGUINTES INFORMAÇÕES; IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE (MÍNIMO: NOME E
CNPJ); COMPOSIÇÃO DO TECIDO; IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO.

UND 200

37

BOLSA CONFECCIONADA EM LONA DE 100% ALGODAO IMPERMEABILIZADA, NAS

SEGUINTES MEDIDAS: 32 CM DE ALTURA X 37 CM DE LARGURA X 20 CM DE FUNDO

(AXLXF), COMPOSTA COM 02 DIVISÓRIAS NA PARTE INTERNA. COSTURAS COM
REFORÇO E COM ACAB/tBEMENTO EM \TÉS DE POLiPROPILENO. ALÇA DA BOLSA
COM CADARÇO DE POLIPROPILENO. REGULAGEM' DE ALTURA ATR,AVÉS DOS
PASSADORES EM METAL (RESISTENTE PARA EVITAR CORTE DA ALÇA), OMBREIRAS
EM NYLON. FIXADO A BOLSA COM COSTURA EM "X". USO TRANSVERSAL DO TIPO

CARTEIRO, ALÇA TEUt COLO REGULÁVEL, 02 (DOIS) C:OMPARTIMENTOS EXTERNO
DE FECHAMENTO EM ZÍPER, BOLSOS EXTERNO AMBOS RECOBERTOS POR ABA
EXTERNA DE FECHAMENTO EM VEI.CRO, COM BORDADO

UND 100

38

BONÉ EM BRTM. ACESSÓRIOS DE PLÁSTICOS. SILK NO RECORTE NA FRENTE
CENTRAL COM BORDADO "AGENTE DE ENDEMIAS", SILK NO RECORTE LATERAL

DIREITA COM BORDADO

UND 100

39
CAMISETA EM MALHA PV DE COR BRANCA, 65°i POLIESTER, 35% VISCOSE,
SERIGRAFADA FRENTE E VERSO, MEIA MANGA, GOLA REDOND.A. TAMANHO P, M E G

UND 100

40

CALÇA CARGO CONFECCIONADA EM BRIM, CÓS DE ELÁSTICO, BOLSOS NA FRENTE
(CINTURA), 02 ATRÁS, COM PASSADORES DE CINTO NA MESMA COR. ZIPER E
COSTURAS REFORÇADAS. DIVERSOS TAMANHOS. - AGENTE DE COMBATE À
ENDEMIAS. SECRET.ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

UND 100

41

CAMISA CONFECCION-ADA EM BRIM PESADO, 100% ALGODÃO, COM PÉ DE GOLA,
FRENTE ABERTA COM FECHAMENTO EMBUTIDOS ATRAVÉS DE BOTÕES CASEADOS,
UM BOLSO NA PARTE SUPERIOR ESQUERDA COM APROX. IIXI3CM CO.M TAMPA,
COM CANTOS CHANFRADOS FECHADOS POR 01 BOTÃO, ONDE DEVERÁ CONTAR 0
LOGOTIPO DA PREFEITURA E AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS. DIVERSOS
TAMANHOS - AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

UND 150

42

CAMISETA MANGA LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PV TECIDO 67% POLIÉSTER
E 33% VISCOSE GOLA REDONDA, COM RIBANA DA MESMA COR. EM DIVERSOS

TAMANHOS. - AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS. SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

UND 100

43

COLETE UTILITÁRIO, CONFECCIONADO EM TECIDO DE BRIM SARJA 2X1,
GRAMATUR.A 2()0MG= REFORÇADO IMPERMEÁVEL, COM TECNOLOGIA ANTIRASGO;
QUADRO BOLSOS COM TAMPA E FECHO DE VELCRO, SENDO TAMPA; DOIS BOLSOS

EMBUTIDOS COiM FECHO DE ZÍPER, EMBUTIDO DOIS PORTA CANETA NA VERTICAL

UND 100

44

CALÇA JEANS COM LOGO BORDADO NO BOLSO. ESPECTFIC.AÇÃO: CALÇA JEANS, COR
AZUL MARINHO, MODELO TRADICIONAL, ESTONEADA, 100% ALGODÃO,
FECHAMENTO EM BOTÃO E ZÍPER, COM 2 BOLSOS FRONTAIS. 2 BOLSOS NA P.ARTE
DE TRÁS, CÓS E PASSANTES, NO BOLSO DIREITO, CENTRALIZADO, 0 LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO/PROGRAMA, BORDADO NAS DIMENSÕES DE 6,5 CM DE LARGURA X 6,0
CM DE ALTURA, TAMANHOS DIVERSOS

UND 150

43

CAMISA UNISEX MANGA CURTA: CONFECCIONADA COM MANGA CURTA. GOLA
CARECA, 100% ALGODÃO, FIO 30, COR BRANCA, COM M.ANGAS E COLA, NO LADO
ESQUERDO COM BORDADO DA LOGOMARCA DO MLINICÍPIO E DO OUTRO LADO
LOGOMARCA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DIMENSÕES 7CMX7CM, NA
PARTE DA FRENTE DA BLUSA NO L.ADO DO PEITO ESQUERDO BORDADO "A,C,S" E NA
PARTE POSTERIOR MEDINDO 3()CMX3ÜCM BORDADO "AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, TAMANHOS DO PP AO XG

UND 200

46
BONE EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICO, SILK NO RECORTE LATER.\L DIREITO

COM BORDADO LOGOMARCA DA FREFEITUR.A E LOGOM.ARCA DA SECRETARIA UND 150
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MUNICIPAL DE SAtÍDE.EM TECIDO lOü",. ALGODÃO, COLORIDO, SERIGRAFADO.

47

BOLSA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAIIDE: REFORÇO E COM ACABAMENTO EM
VIÉS DE POLIPROPILENO, ALÇA DA BOLSA COM CADARÇO DE POLIPROPILENO,
REGULAGEM DE ALTURA ATRAVÉS DOS PASSADORES EM METAL (RESISTENTE
PAR.A EVITAR CORTE DA ALÇA). OMBREULAS EM NYLON, FLXADO A BOLSA CO.M
COSTURA EM "X", USO TRANSVERSAL DO TIPO CARTEIRO, ALÇA TIRA COLO

REGULÁVEL, 02 (DOIS) COMPARTIMENTOS EXTERNO DE FECHAMENTO EM ZÍPER,
BOLSOS EXTERNO AMBOS RECOBERTOS POR ABA EXTERNA DE FECHAMENTO EM

VELCRO

UND 100

48

CAMISA UNISEX MANGA LONGA: CONFECCIONADA COM MANGA CURTA, GOLA
CARECA, 100% ALGODÃO, FIO 30, COR BRANCA, NO LADO ESQUERDO COM
BORDADO DA LOGOMARCA DO MUNICÍPIO

UND 150

49
CAMISETA E.M M.ALHA P\" DE COLORIDA, 65% POLIESTER, 35% VISCOSE,
SERIGRAFADA FRENTE E VERSO, MEIA MANGA, GOLA REDONDA, TAMANHO P, M E G

UND 150

50
CAMISAS EM MALHA PP, 100% POLIESTER, GOLA REDONDA, COM SUBLIMAÇAO
PERSONALIZADA, TAMANHO P, M E G

UND 150

51

CAMISA EM MALHA ALGODÃO FIO 30.1, 100% ALGODÃO, TIPO MANGA CURTA TPO
COLARINHO GOLA OLÍMPICA COM RIBANA, COR BRANCA, TAMANHO P.M.G, E XG
,TIPO UNISSEX.CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LOGOTIPO DO ÓRGÃO, TIPO CAMISA
COSTURA DUPLA

UND 150

52

CAMISA GOLA POLO E PLTNHOS (MANGA CURT.A) - CONFECCIONADO EM MALH.A PV

TECIDO 67% POLIESTER E 33% VISCOSE, CORES E TAMANHOS VARIADOS,
GRAMATURA MÍNIMA DE 160 GMT, FRENTE E COSTA SUBLIM.ADAS PARCIAL E/OU
TOTAL COM TEXTOS E IMAGENS COLORIDAS.

UND 150

11. DO CRONOGRAMA DE ENTREGA

11.1. A Secretaria de Saúde deverá elaborar cronograma de entrega do objeto, a ser entregue nos
endereços completos os quais serão indicados nas Ordens de Fomecimentos.

12. DO PRAZO DE EM REG.4/FORNEC1MEM O

12.1. O objeto deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de Fornecimento, a
qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 10 (dez) úteis, a contar da data do recebimento da
respectiva Ordem de Serviços pela Contratada.

13. DAS epNDTÇOES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

13.1. O recebimento de do objeto, para atendimento das necessidades de se manter o adequado
funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS será efetuado por comissão especialmente
designada através de Portaria de Recebimento de Materiais e Serviços fonnada por servidor da Secretaria
Municipal de Saúde.

13.2. A simples entrega do objeto, para atendimento das necessidades de manter o adequado
funeionamento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, objeto constantes da Ordem de Fornecimento
não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade
pela Comissão que será formada na fonna do subitem anterior.

a) PROVISORIAMENTE: 05 (cinco) dias a partir da entrega do objeto, para efeito da verificação da
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.

b) DEFINITIVAMENTE: após a verificação da conformidade do objeto com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias do
recebimento provisório.

13.3. O objeto licitado deverá estar ein embalagens próprias, sem qualquer violação ou daniíicação,
obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas;

13.4. O fornecimento de Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, para suprimento da Secretaria
Municipal de Saúde/SEMUS, serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo Fiscal do Contrato
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ou por Comissão de Recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou não
esteja em perfeitas condições para a titilização; ,,

13.5. Os Fardamentos e Roupas ílospitalares Diversas, de baixa qualidade, em desacordo com o edital e
seus anexos ou com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados pela Contratante.

13.6. Os Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, para atendimento das necessidades de se manter o
adequado funcionamento das Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, deverão ser entregues protegidos
com embalagens resistentes que proporcione integridade do produto até o seu uso.

13.7. As Os Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, reprovados no recebimento provisório serão
devolvidos, devendo a Contratada substitui-los no prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a
partir da Notificação, arcando com todos os custos decon-entes. Caso este prazo não seja observado, será
considerada inexecução contratual. A substituição dos bens não exime a Contratada da aplicação de
penalidades por atraso no fornecimento.

14 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária, em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço ou outro instrumento equivalente e das
ceifidões de regularidade fiscal;

14.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014;

14.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Estado;

14.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Município;

14.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

14.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

14.7. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

14.8. O Órgão Contratante, obser\ados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores conuspondentes
a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação na Imprensa Oficial.

16. DO FISCAL DO CONTIUTO

16.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO CONTRANTE, o
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acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos materiais e a fiscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da mesma.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Colinas e será dcscrcdcnciado do
Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até
30% (trinta por cento) do valor anua! estimado para a contratação e demais cominações legais, nos
seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação exigida no edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
g) fi'audar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;

h.l) Reputar-se-ão inidòneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n°
8.666/93;

i) declarar infonnações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

17.2. As sanções descritas no subitcm anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro dc
reserva, em licitações processadas pelo Sistema dc Registro de Preços - SRP que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração
Municipal.

17.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município,
Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

17.4. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,
aplicação de sanções à licitante, em deconência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à
licitante serão efetuadas por meio do endereço de coiTeio eletrônico ("e-mail") apresentada na
documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de Colinas ou Cadastro de
Fomecedores da Prefeitura ou por "e-mail" constante na documentação apresentada pela licitante.

17.5. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a
retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as
demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistente às seguintes penalidades:

a) Impedimento de Licitar e Contratar com o Município dc Colinas, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais
cominações legais.

17.6. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a
partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato.

17.7. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência escrita;

b) Multa de até 30% (trinta por cenlo) sobre o valor total do Contrato;

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração
Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado
cumpra as condições de reabilitação;

d) Impedimento para pailicipar de licitação e assinar contratos com o Município de Colinas pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

17.8. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista
na alínea "b".

17.9. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em paite, que
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

18.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando o fornecimento dos
Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, para atendimento das necessidades de se manter o
adequado funcionamento das Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, independentemente de estarem nele
transcritas.

Colinas (MA), 20 de julho de 2023.

-MD-
Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Assessor Técnico

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a abertura/realização do procedimento licitatório com fulcro no art. 38
da Lei n° 8.666/93.

Soliane da Silva/Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 297/2023

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N." 020/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2023

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializa na confecção de
fardamentos.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXX com endereço na XXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXX vem, pelo
seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n" XXXXXX e do CPF N°
XXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos sei-viços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

Item Especificações Unidade
Tipo de
Benetício

Qtd. P. Unit. P. Total

1

AVENTAL CIRÚRGICO VERDE BRIM SARJA 2X1

CANGURU OPA, MANG.A LONGA TAMANHO G (CAPOTE),
100% ALGODÃO, MANGA LONGA, COM PUNHO E OPA,
DESCANSO DE MÃO E DEDEIRA. COM LOGOMARCA DA

INSTITUIÇÃO. TAMANHO 1,40 X 2,20 M

Marca;

Fabricante:

Unidade EX 50

2

CAMISOLA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO 180 A
200 FIOS, PARA ENFERMARIA, COR BRANCA, AZUL BEBÊ
OU VERDE ÁGUA. COM PINTURA E LOGOxMARCA DA
INSTITUIÇÃO. TIPO ENVELOPE. TAMANHOS: P, M, G E
GG.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

3

CAMISOLA EM TECIDO POPELINE, COR BR.ANC.V, COM

TRÊS AMARRADORES, ABERTURA PARA TRÁS.
TAMANHO: P, M, G E GG.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 50

4

CAPA PARA MACA COM ELÁSTICO, TAM.ANHO: 2,20 X
1,00, TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A SOL,
COR BRANCA.

Marca:

Unidade EX 150
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Fabricante:

5

CONJ. DE CALÇA PIJAMA COM ELÁSTICO E CAMISA
GOLA V, COM DOIS BOLSOS, MANGA CURTA FE'cHADA,
EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR AZUL, VERDE OU
ROSA. TAMANHOS: P, M. G E GG

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 150

6

CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,20CM X 1,20CM

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 50

7

CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1.40M X I,4ÜM.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 50

8

CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: I,50M X I,50M

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

9

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,00M X I,00M.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

10

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,20 X I,20CM

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

1 1

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, COR VERDE, MEDINDO 1,50 X I,50CM.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

12

CAPOTE COM MANGAS, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, COR VERDE, PARA CENTRO CIRÚRGICO,
TAMANHOS: MEG.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 200

13

LENÇOL DE COBERTA. EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA, PARA BERÇO OU
INCUBADORA, MEDINDO: I,20CM X 0,80CM.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

14

LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA. MEDINDO: 2.40CM
X I.SOCM

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

15

LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODAO 50%
POLIÉSTER, COR BRANCA, MEDINDO: 2,20CM X I,40CM
C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

16

LENÇOL LUVA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER, NA COR BRANCA MEDINDO: 2,40M X L50M
C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

Marca:

Unidade EX 200

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.J13.682/0Ü01-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N" 402 - CENTRO - tEP N° 65.690-000

Página 36 dc 59



Mk
Proresso n'' 207/2n23/P:\IC

Fls.: JGO

Prefeitura Municipal de Colinas - PMC
Comissão Permanente de Licitação — CPL Kuh.:.

Fabricante:

17

LENÇOL LUVA EM TECIDO PERCAL BRANCO
C/ELÁSTICO P/INCUBADORA E BERÇO MEDINDO': 1,20 X
0,80CM.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 150

18

LENÇOL LUVA EM PERCAL 100% ALGODAO 190 A 200
FIOS NA COR BRANCA TAMANHO G MEDINDO; 2,20M X
l,40M C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 150

19

LENÇOL EM TECIDO 100% ALGODÃO, COR BRANCA,
PARA REPOUSO, TAMANHO 2,5ÜCM X l,40CM.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

20

LENÇOL PARA UTI, EM TECIDO 50% ALGODAO 50'Co
POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA, MEDINDO: 2,50CM
X 1,70CM

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 200

21

LENÇOL P.ARA BERÇO COM ELÁSTICO, EM TECIDO
PERCAL 100% ALGOD.ÀO, 180 A 200 FIOS. MEDINDO
1,80X0,80 C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

22

LENÇOL PARA REPOUSO EM TECIDO PERCAL 100%
ALGODÃO, 180 A 200 FIOS. MEDINDO 2,50 X '2,00CM
C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

23

LENÇOL PARA MAÇA EM TECIDO PERCAL 100%
ALGODÃO, 180 A 200 FIOS. MEDINDO 2,50 X 0.80CM
C/LOGO.MARCA DA INSTITUIÇÃO.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

24

LENÇOL DE COBERTA ADULTO EM TECIDO PERCAL
100% ALGODÃO, 180 A 200 FIOS NA COR VERDE BEBÊ
MEDINDO 2,20 M X 1.40 M COM LOGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

25

LENÇOL PARA MESA CLÍNICA E GINECOLÓGICA: TECIDO
100% NA COR AZUL BEBÊ OU VERDE ÁGUA, COM
PINTURA DA LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE TIMON-MA, FACILMENTE REMOVÍVEL PARA
LAVAGEM, MEDIDAS APROXIMADAS: I,80M ALT.X 0,80

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 150

26

LENÇOL PARA BIOMBO: TECIDO EM 100% ALGODÃO, NA
COR AZUL BEBÊ OU VERDE ÁGUA, COM PINTURA DA
LOGOMARCA DA PREFEITURA MLINICIPAL DE TIMON-

MA, FACILMENTE REMOVÍVEL PARA LAVAGEM,
MEDIDAS APROXIMADAS: L70M ALT. X 1,20 LARGURA.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 150

27
SACO PARA HAMPER 30 KG, MATERIAL: TECIDO BRIM,

TIPO SOL A SOL. COR: AZUL. DIMENSÕES: TAMANHO
Unidade EX 200

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA |
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ÚNICO, ACABAMENTO GER.AL: DEVERA POSSUIR

EXCELENTE ACABAMENTO E APRESENTAÇÃO

Marca:

Fabricante:

JALECO BRANCO MANGA LONGA, TERGAL, COM GOLA,
UM BOLSO SUPERIOR DO LADO ESQUERDO E DOIS

BOLSOS INFERIORES FRONTAIS, FECHAMENTO POR
BOTÕES, UNTSSEX, TAMANHOS: P, M, G, GO

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 200

29

JALECO MANGA LONGA: CONFECCIONADO EM TECIDO

OXFORD, NA COR BRANCA, TAMANHOS P, M, G,

BORDADA A LOGOMARCA DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE E FUNÇÃO, QUÃNTIDADE DE BOLSOS; 2,
QUANTIDADE DE BOTÕES: 5. TAMANHOS VARIADOS

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 200

30

CONJUNTO DE CALÇAO + CAMISA DE PERCAL 100%
ALGODÃO 190 A 200 FIOS NA COR AZUL BEBÊ E VERDE
BEBÊ, TAMANHO G COM A LOGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 50

31

MOCHILA: CONFECCIONADA EM NYLON POLIAMIDA

(.CORDURA) 100% IMPERMEÁVEL COM FECHAMENTO
POR MEIO DE ZÍPER DE NYLON N"- 10, VOLUME, DE
APROXIMADAMENTE 26,4 LITRO. PARTE ERONTAL

DEVERÁ SER IMPRESSA EM SILKSCREEN O LOGOTIPO
DO SAMU 192; ALÇAS PARA TRANSPORTE DE MÁO
CONFECCIONADAS EM FITA DE POLIPROPILENO NA,

COM 50 MM DE LARGURA X 520 MM DE. COMPRIMENTO,

COSTURA NA REGIÃO CENTRAL DA ALÇA COM
ESPAGUETE NO SEU INTERIOR. DE 130 MM DE

COMPRIMENTO COSTURADO A BOLSA SOB UMA ALÇA
DE 50 MM DE LARGURA E COSTURADA

PERPENDICULARMENTE

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

32

CAPA PARA CHUVA PADRAO SAMU, 7/8 EM POLIAMIDA

EMBORRACHADA IMPERMEÁVEL. CAPA DE CHUVA
MODELO SAMU, UMA PEÇA 7/8, COM FECHAMENTO
FRONTAL, COM CAPUZ, CONFECCIONADA EM
POLIAMIDA EMBORRACHADA IMPERMEÁVEL. COM
LOGOTIPO DO SAMU NO PEITO E COSTAS. COM FAIXAS

REFLETIVAS E CAPUZ. NOS TAMANHOS P, .M, G, GG, EXG.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

33

CALÇA SAMU 192 TECIDO RIP STOP, REPELENTE A
MANCHAS (CONTEM TRATAMENTO ESPECIAL

DIFICULTANDO A ADERÊNCIA E ABSORÇÃO DE
LÍQUIDOS COMO SANGUE, SECREÇOES, ÓLEO E GRAXA),
PRÉ- ENCOLHIDO, PESO 220 G/M, COMPOSTO POR 43 %
FIBRA DE POLIÉSTER E 57 % DE FIBRA DE ALGODÃO,
FINGIMENTO EM CORES FIRMES, RESISTENTE AO USO E

LAVAGENS, NA COR AZUL MARINHO PADRÃO 519 DA
CARTELA DE CORES DA SANTISTA OU PERFEITAMENTE

SIMILAR; DEVENDO POSSUIR 6" (SEIS) BOLSOS. CÓS DA
CALÇA: CÓS ELÁSTICO RESISTENTE NA CINTURA
(PARTE POSTERIOR DA CIALÇA) DE APROX. 4 CM DE
LARGURA, COM 7 (SETE) PASSANTES NO CÓS DA CALÇA.
COM BOTÃO NA COR DO TECIDO, FECHAMENIO COM

Unidade EX 100
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ZIPER NA MESMA COR DO TECIDO; 2 (DOIS) BOLSOS
FRONTAIS. (UM DO LADO ESQUERDO E OUTRO DO LADO
DIREITO), CHAPADOS. TIPO FACA E CANTOS INFERIORES
CHANFRADOS, COM APROX. 27 CM DE COMPRIMENTO

ABAIXO DA CINTURA E l(i CM DE LARGURA; ABERTURA

DO BOLSO COM APROX. 16 CM.

Marca:

Fabricante:

34

MACAC.40 - UNIFORME TIPO MACACAO PARA

FUNCIONÁRIOS DO SAMU: TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO,
TIPO SARJA 2/1, PESO 221G/M2, COMPOSTO POR 67% DE
FIBR.A, DE POLIÉSTER E 33% DE FIBRA DE ALGODÃO,
TIPO TERBRIM PROFISSIONAL, TINGIMENTO EM CORES

FIRMES, RESISTENTES AO USO E LAVAGENS. NA COR
AZUL MARINHO PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES

SANTISTA OU PADRÃO 194010-T? DA ESCALA PANTONE.
APLICAÇÃO: ROUPA CONSIDERADA ITEM DE
SEGURANÇA, A GRAMATURA DO TECIDO CONFERE

PROTEÇÃO UV (ULTRAVIOLETA) E A SUA MODELAGEM
GARANTE PROTEÇÃO DO CORPO, MEMBROS
SUPERIORES E INFERIORES. MODELO: MACACÃO COM

COSTURAS DUPLAS E ABERTURA FRONTAL. FRENTE:

CORTE RETO. GOLA COM PONTAS PERFEITAMENTE

ARREDONDADAS, MEDINDO 5 CM DE ALTURA, COM

COMPRIMENTO PROPORCIONAL A NUMERAÇÃO DO
MACACÃO. OMBREIRAS (PROTEÇÃO) NOS OMBROS,
FORRADA COM FIBRA 6 MM E MATELASSADA,

EMBUTIDA, INDO DA GOLA ATÉ O OMBRO ONDE
TAMBÉM SERÃ EMBUTIDA NA . COSTUR.A, EM
DIMENSÕES

Marca:

Fabricante:

Unidade CP 100

35

MACACAO - UNIFORME TIPO MACACAO PARA

FUrNCIONÃRIOS DO SAMU: TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO,
TIPO SARJA 2/1, PESO 221G/M2, COMPOSTO POR 67% DE

FIBRA DE POLIÉSTER E 33% DE FIBRA DE ALGODÃO,
TIPO TERBRIM PROFISSIONAL, TINGIMENTO EM CORES

FIRMES, RESISTENTES AO USO E LAVAGENS. NA COR

AZUL MARINHO PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES
SANTISTA OU PADRÃO 194010-TP DA ESCALA PANTONE.
APLICAÇÃO: ROUTA CONSIDERADA ITEM DE
SEGURANÇA, A GRAMATURA DO TECIDO CONFERE
PROTEÇÃO UV (ULTRAVIOLETA) E A SUA MODELAGEM
GARANTE PROTEÇÃO DO CORPO, MEMBROS
SUPERIORES E INFERIORES. MODELO: MACACÃO COM
COSTURAS DUPLAS E ABERTURA FRONTAL. FRENTE:

CORTE RETO. GOLA COM PONTAS PERFEITAMENTE

ARREDONDADAS, MEDINDO 5 CM DE ALTURA, COM
COMPRIMENTO PROPORCIONAL A NUMERAÇÃO DO
MACACÃO. OMBREIRAS (PROTEÇÃO) NOS OMBROS,
FORRADA COM FIBILA 6 MM E MATELASSADA,

EMBUTIDA, INDO DA GOLA ATÉ O OMBRO ONDE
TAMBÉM SERÃ EMBUTIDA NA COSTURA, EM
DIMENSÕES

Marca:

Fabricante:

Unidade CR 75

36

CAMISETA SAMU CAMISETA AZUL MARINHO: MODELO:

CAMISA MODELO TRADICIONAL, DECOTE REDONDO, EM
MALHA TECIDA COM 33% DOS FIOS EM POLIÉSTER E 67%
DE VISCOSE, FIO PENTEADO. MANGA CURTA.

BORDADOS; EMBLEMA DO SAMU, VERSÃO VERTICAL,
BORDADO NA PARTE FRONTAL LADO SUPERIOR

ESQLIERDO MEDINDO lOCM X 7CM E NAS COSTAS

MEDINDO 23CM X I3C.M. NA MANGA DIREITA BORDAR A

Unidade EX 200
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INSCRIÇÃO SAMU, NA COR LAR-z^NJA E ABALXO DESTE
BORDAR 192 NA COR VERMELHA. FAIXAS COLORIDAS:

DEVERÁ SER EMBUTIDA NA GOLA INDO ATÉ A
COSTURA DA MANGA ONDE TAMBÉM SERÁ EMBUTIDA
FAIXAS COLORIDAS NA COR LARANJA E VERMELHA

COM 1 CM DE LARGURA CADA E ESPAÇAMENTO ENTRE
ELAS DE 0,5 CM. NAS LATERAIS SERÃO EMBUTIDAS NA
CAVA INDO ATÉ A CINTURA. ETIQUETA: É
OBRIGATÓRIO UMA OU MAIS ETIQUETAS (A CRITÉRIO
DO FABRICANTE), CONTENDO NO MÍNIMO AS
SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE (MÍNIMO: NOME E CNPJ); COMPOSIÇÃO DO
TECIDO; IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO.

Marca:

Fabricante:

37

BOLSA CONFECCIONADA EM LONA DE 100% ALGODAO

IMPERMEABILIZADA, NAS SEGUINTES MEDIDAS: 32 CM

DE ALTURA X 37 CM DE LARGURA X 20 CM DE FUNDO

(AXLXF), COMPOSTA COM 02 DIVISÓRIAS NA PARTE
INTERNA, COSTURAS COM REFORÇO E COM
ACABABEMENTO EM VIÉS DE POLIPROPILENO. ALÇA DA
BOLSA COM CADARÇO DE POLIPROPILENO,
REGULAGEM DE ALTURA ATRAVÉS DOS PASSADORES
EM METAL (RESISTENTE PARA EVITAR CORTE DA
ALÇA), OMBREIRAS EM NYLON, FIXADO A BOLSA COM
COSTURA EM "X". USO TRANSVERSAL DO TIPO

CARTEIRO, ALÇA TIRA COLO REGULÁVEL, 02 (DOIS)
COMPARTIMENTOS EXTERNO DE FECHAMENTO EM

ZÍPER, BOLSOS EXTERNO AMBOS RECOBERTOS POR
ABA EXTERNA DE FECHAMENTO EM VELCRO, COM

BORDADO

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

38

BONE EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICOS, SILK NO

RECORTE NA FRENTE CENTRAL COM BORDADO

"AGENTE DE ENDEMIAS", SILK NO RECORTE LATERAL

DIREITA COM BORDADO

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

39

CAMISETA EM MALHA PV DE COR BRANCA, 65%

POLIESTER, 35% VISCOSE, SERIGRAFADA FRENTE E
VERSO. MEIA MANGA, GOLA REDONDA, TAMANHO P, M

EG

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

40

CALÇA CARGO CONFECCIONADA EM BRIM. COS DE
ELÁSTICO, BOLSOS NA FRENTE (CINTURA), 02 ATRÁS,
COM PASSADORES DE CINTO NA MESMA COR. ZIPFR E

COSTURAS REFORÇADAS. DIVERSOS TAMANHOS. -
AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS. SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

41

CAMISA CONFECCIONADA EM BRIM PESADO, 100%

ALGODÃO, COM PÉ DE GOLA, FRENTE ABERTA COM
FECHAMENTO EMBUTIDOS ATRAVÉS DE BOTÕES
CASEADOS, UM BOLSO NA PARTE SUPERIOR ESQUERDA
COM APROX. I IX13CM COM TAMPA, COM CANTOS

CH.A.NFRADOS FECHADOS POR 01 BOTÃO, ONDE DEVERÁ
CONTAR O LOGOTIPO DA PREFEITURA E AGENTE DE

COMBATE À ENDEMIAS. DIVERSOS TAMANHOS -

AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS SECRETARIA

Unidade EX 150
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MUNICIPAL DE SAÚDE

Marca:

Fabricante:

42

CAMISETA MANGA LONGA CONFECCIONADA EM

MALHA PV TECIDO 67% POLIÉSTER E 33% VJSCOSE GOLA
REDONDA, COM RIBANA DA MESMA COR. EM DIVERSOS

TAMANHOS. - AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SALIDE

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

iiií

43

COLETE UTILITÁRIO, CONFECCIONADO EM TECIDO DE

BRIM SARJA 2X1. GRAMATURA 200MG^ REFORÇADO
IMPERMEÁVEL, COM TECNOLOGIA ANTIRASGO;
QUADRO BOLSOS COM TAMPA E FECHO DE VELCRO.
SENDO TAMPA; DOIS BOLSOS EMBUTIDOS COM FECHO
DE ZÍPER, EMBUTIDO DOIS PORTA CANETA NA
VERTICAL

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100
:í7;ss

44

CALÇA JEANS COM LOGO BORDADO NO BOLSO.
ESPECIFICAÇÃO: CALÇA JEANS, COR AZUL MARINHO,
MODELO TRADICIONAL, ESTONEADA, 100% ALGODÃO,
FECHAMENTO EM BOTÃO E ZÍPER, COM 2 BOLSOS
FRONTAIS, 2 BOLSOS NA PARTE DE TRÁS, CÓS E
PASSANTES. NO BOLSO DIREITO, CENTRALIZADO, O

LOGOTIPO DO MUNICÍPIO/PROGRAMA, BORDADO NAS

DIMENSÕES DE 6,5 CM DE LARGURA X 6,0 CM DE
ALTURA. TAMANHOS DIVERSOS

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 150

45

CAMISA UNISEX MANGA CURTA: CONFECCIONADA COM

MANGA CURTA, GOLA CARECA, 100% ALGODÃO, FIO 30,
COR BRANCA, COM MANGAS E GOLA. NO LADO
ESQUERDO COM BORDADO DA LOGOMARCA DO

MUNICÍPIO E DO OUTRO LADO LOGOMARCA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDB, DIMENSÕES
7CMX7CM. NA PARTE DA FRENTE DA BLUSA NO LADO

DO PEITO ESQUERDO BORDADO "A.C.S" E NA PARTE
POSTERIOR MEDINDO 30CMX30CM BORDADO "AGENTE

COMUNIT.ÃRIO DE SAÚDE. TAMANHOS DO PP AO XG

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 200

46

BONE EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICO, SILK NO

RECORTE LATERAL DIREITO COM BORDADO

LOGOMARCA DA PREFEITURA E LOGOMARCA DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.EM TECIDO 100%
ALGODÃO, COLORIDO, SERIGRAFADO.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 150
ísiiiiíiíí

47

BOLSA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: REFORÇO E
COM ACABAMENTO EM VIÉS DE POLIPROPILENO. ALÇA
DA BOLSA COM CADARÇO DE POLIPROPILENO,

REGULAGEM DE ALTURA ATRAVÉS DOS PASSADORES
EM METAL (RESISTENTE PARA EVITAR CORTE DA
ALÇA), OMBREIRAS EM NYLON, FIXADO A BOLSA COM
COSTURA EM "X". USO TRANSVERSAL DO TIPO

CARTEIRO, ALÇA TIRA COLO REGULÁVEL, 02 (DOIS)
COMPARTIMENTOS EXTERNO DE FECHAMENTO EM

ZÍPER, BOLSOS EXTERNO AMBOS RECOBERTOS POR
ABA EXTERNA DE FECHAMENTO EM VELCRO

Unidade EX 100

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA j
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 -

CNPJ: 06,11,3.682/0001-25

CHNJRO- CEP N'= 65.69Ü-0C0
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Marca:

Fabricante:

48

CAMISA UNISEX MANGA LONGA: CONFECCIONADA

COM MANGA CURTA, GOLA CARECA, 100% ALGODÃO,
FIO 30, COR BRANCA, NO LADO ESQUERDO COM
BORDADO DA LOGOMARCA DO MUNICÍPIO

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 150

49

CAMISETA EM MALHA PV DE COLORIDA, 65%

POLIESTER, 35% VISCOSE, SERIGRAFADA FRENTE E
VERSO, MEIA MANGA, GOLA REDONDA, TAMANHO P, M
EG

Unidade EX 150

50

CAMISAS EM MALHA PP, 100% POLIESTER, GOLA
REDONDA, COM SUBLIMAÇÃO PERSONALIZADA,
TAMANHO P, M B G

Unidade EX 150

51

CAMISA EM MALHA ALGODAO FIO 30.1. 100% ALGODAO,

TIPO MANGA CURTA TPO COLARINHO GOLA OLÍMPICA
COM RIBANA, COR BRANCA, TAMANHO P.M,G, E XG

,TTPO UNISSEX,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
L0(30TIP0 DO ÓRGÃO. TIPO CAMISA CUSTURA DUPLA

Unidade EX 150

52

CAMISA GOLA POLO E PUNHOS (MANGA CURTA) -
CONFECCIONADO EM MALHA PV TECIDO 67%

POLIESTER E 33% VISCOSE, CORES E TAMANHOS

VARIADOS, GR.AMATURA MÍNIMA DE 160 G/xM2, FRENTE
E COSTA SUBLIMADAS PARCIAL E/OU TOTAL COM

TEXTOS E IM.AGENS COLORIDAS.

Unidade EX 150

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do
CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Prazo de entrega/fornecimento: Confonne subitem 5.1 do Termo de Referência (Anexo I) do edital;
Local de entrega; Conforme subitem 4.1 do Termo de Referência (Anexo 1) do edital.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, segtu"os, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste pregão eletrônico.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 297/2023

ANEXO II-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Kub.:.

Item Especificações
Preço de
Custo (R$)

Impostos
Federais (RS)

Impostos
Estaduais (R$)

Preço de

Venda (RS)

Custos ^

Indiretos

S:S?|:;ÍÍRS)
Lucro

(RS)

Margem
de

Lucro

(%)
1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (infonnar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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ANEXO III

DECLARAÇÃO ÇONSOLIDADA

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Çolinas - MA
Ref.: Pregão Eletrônico n° 20/2023/SRP/ARP - CPL/PMC
Processo Administrativo n° 297/2023

OBJETO: Registro de preços para fiitura e eventual aquisição de Fardamentos e Roupas Hospitalares
Diversas, para atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento da Secretaria
Municipal de Saúde/SEMUS, conforme o Anexo I - Tenno de Referência.;

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n" (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

]simples Nacional; , .....

I  "jLucro Real;

Lucro Presumido;

f~ 1 Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sòcio(s) Majoritário)s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/einpresa c Enquadrada como:

í  iMicroempreendedor Individual - MEI;

I  jMicroempresa - ME;
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Empresa de Pequeno Poite - EPP;

I  I Normal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a
minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocoiTÔncias posteriores;

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXlll, do art. T da Constituição Federal;

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Nonnativa N" 2 de 16 de
setembro de 2009 da SLTl/MP;

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, obser\ando o disposto nos incisos III e IV do art.l" e no inciso III do
art.5° da Constituição Federal;

> DECLARO que, confomie disposto no art, 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou
ciente do cumprimento da resei-va de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

> DECLARO que em até 15 (quinze) dias após assinatura de contratos ou outros documentos
equivalentes, a quantidade solicitada pela unidade gestora, os Fardamentos e Roupas Hospitalar
Diversas na sede da Secretaria de Saúde do Município de Colinas/Ma, será devidamente
entregue.

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, confonne disposto no
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 297/2023

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC (MINUTA)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 - CPL/PMC

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Baino Centro - Colinas - Maranhão,
Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE
registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às detenninações da Lei
Federai n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021,
do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata,

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializa na confecção de fardamentos, conforme o Anexo 1 - Termo de
Referência, Proposta de Preços, para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s), especificados no
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 20/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme
consta nos autos do Processo Administrativo n" 297/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

ÔLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRAS-DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE

PREÇO
UNT.

R$

VALOR

TOTAL

R$

1
AVENTAL CIRIÍRGICO VERDE BRIM SAR.1A 2X1 CANGURU OPA. MANGA
LONGA TAMANHO G (CAPOTE), 100% ALGODÃO, MANGA LONGA, COM UND 50
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PUNHO E OPA, DESCANSO DE MÃO E DEDEllCA, COM LOGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO. TAMANHO 1.40 X 2,20 M

2

CAMISOLA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO 180 A 200 FIOS, PARA
ENFERMARIA, COR BRANCA, AZUL BEBÊ OU VERDE ÁGUA. COM PINTURA
E LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO. TIPO ENVELOPE. TAMANHOS: P, M, G E
GG.

UND 100

3
CAMISOLA EM TECIDO POPELINE, COR BRANCA, COM TRES
AMARRADORES, ABERTURA PARA TRÁS. TAMANHO: P, M, G E GG.

UND 50

4
CAPA PARA MACA COM ELÁSTICO, TAMANHO: 2,20 X 1,00, TECIDO 50%
ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANC.A

UND 150

5

CONJ, DE CALÇA PIJAMA COM ELÁSTICO E CAMISA GOLA V. COM DOIS
BOLSOS. MANGA CURTA FECHADA. EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR
AZUL, VERDE OU ROSA. TAMANHOS: P, M, G E GG

UND 150

6
CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, MEDINDO:
1,20CM X 1,20CM

UND 50

7
CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO. MEDINDO:
] .40M X 1.40M.

UND 50

8
CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO. MEDINDO:
1,50MX 1,50M

UND 100

9
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO. MEDINDO:
LOOM X l.OOM.

UND 100

10
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, MEDINDO:
1.20 X 1,20CM

UND 100

11
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES. EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO. COR
VERDE, MEDINDO 1,50 X 1,50CM.

UND 100

12
CAPOTE COM MANGAS, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR VERDE,
PARA CENTRO CIRÚRGICO, T.AMANHOS: M E G.

UND 200

13

LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A
SOL, COR BRANCA, PARA BERÇO OU INCUBADORA, MEDINDO: l,20CM X
0.80CM.

UND 100

14
LENÇOL DE COBERTA. EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A
SOL. COR BRANCA, MEDINDO: 2.40CM X 1,50CM

UND 100

15
LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER, COR
BRANCA, MEDINDO: 2,2ÜCM X l,40CM C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

UND 100

16
LENÇOL LUVA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER, NA COR
BRANCA MEDINDO: 2,40M X 1,50M C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

UND 200

17
LENÇOL LUVA EM TECIDO PERCAL BRANCO C/ELÁSTICO P/INCUBADORA E
BERÇO MEDINDO: 1,20 X 0,80CM.

UND 150

18
LENÇOL LUVA EM PERCAL 100" i ALGODÃO 190 A 200 FIOS NA COR BRANCA
TAMANHO G MEDINDO: 2,20M X 1,40M C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND 150

19
LENÇOL EM TECIDO 100% ALGODÃO, COR BRANCA, PARA REPOUSO,
TAMANHO 2,50CM X 1,40CM.

LTND 100

20
LENÇOL PARA UTI, EM TECIDO 50% .A.LGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A SOL,
COR BRANCA. MEDINDO: 2,50CM X 1.70CM

UND 200

21

LENÇOL PARA BERÇO COM ELÁSTICO, EM TECIDO PERCAL 100%
ALGODÃO, 180 A 200 FIOS, MEDINDO 1,80X0,80 C/I.OGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO

UND 100

22
LENÇOL PARA REPOUSO EM TECIDO PERCAL I00"/o ALGODAO, 180 A 200
FIOS. MEDINDO 2,50 X 2,00CM C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND 100

23
LENÇOL PARA MACA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A 200 FIOS.
MEDINDO 2,50 X 0,80CM C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND 100

24

LENÇOL DE COBERTA ADULTO EM TECIDO PERCAL IOO"/i ALGODAO, 180 A
200 FIOS NA COR VERDE BEBÊ MEDINDO 2,20 M X 1,40 M COM LOGOMARCA
DA INSTITUIÇÃO.

UND 100

25

LENÇOL PARA MESA CLÍNICA E GINECOLÓGICA: TECIDO 100"/u NA COR
AZUL BEBÊ OU VERDE ÁGUA, COM PINTURA DA LOGOMARCA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON-MA, FACILMENTE REMOVÍVEL PARA
LAVAGEM, MEDIDAS APROXIMADAS: 1.80M ALT.X 0,80

UND 150

26

LENÇOL PARA BIOMBO: TECIDO EM 100% ALGODÃO, NA COR .AZUL BEBÊ
OU VERDE ÁGUA. COM PINTURA DA LOGOMARCA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE TIMON-MA, FACILMENTE REMOVÍVEL PARA LAVAGEM,
MEDIDAS APROXIMADAS: 1.7ÜM ALT. X 1,20 LARGURA.

UND 150

27

SACO PARA HAMPER 30 KG, MATERIAL: TECIDO BRIM, TIPO SOL A SOL,
COR: AZUL. DIMENSÕES: TAMANHO ÉTNICO, ACABAMENTO GERAL:
DEVERÁ POSSUIR EXCELENTE ACABAMENTO E APRESENTAÇÃO

UND 200

28 JALECO BRANCO MANGA LONGA, TERGAL, COM GOLA, UM BOLSO LTND 200
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SUPERIOR DO LADO ESQUERDO E DOiS BOLSOS INFERIORES FRONTAIS,
FECHAMENTO POR BOTÕES, LTNISSEX. TAMANHOS: P. M, G, GO

29

JALECO MANGA LONGA: CONFECCIONADO EM TECIDO OXFORD, NA COR

BRANCA, TAMANHOS P, M. G, BORDADA A LOGOM.ARCA DA SECRET.ARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNÇÃO, QUANTIDADE DE BOLSOS: 2,
QUANTIDADE DE BOTÕES: 5, TAMANHOS VARIADOS

UND 200

30

CON.IUNTQ DE CALÇAO + CAMISA DE PERCAL 100% ALGODAO 190 A 200
FIOS NA COR AZUL BEBÊ E VERDE BEBÊ, TAMANHO G CQM A LQGOMARCA
DA INSTITUIÇÃO.

UND 50

31

MOCHILA: CONFECCIONADA EM NYLON POLIAMIDA (CORDURA) 100%

IMPERMEÁVEL COM FECHAMENTO POR MEIO DE ZÍPER DE NYLON N" 10,
VOLUME. DE APROXIMADAMENTE 26,4 LITRO. PARTE FRONTAL DEVERÁ
SER IMPRESSA EM SILKSCREEN O LOGOTIPO DO SAMU 192: ALÇAS PARA

TRANSPORTE DE MÃO CONFECCIONADAS EM FITA DE POLIPROPILENO NA,
COM 50 MM DE LARGURA X 520 MM DE. COMPRIMENTO, COSTURA NA

REGIÃO CENTRAL DA ALÇA COM ESPAGUETE NO SEU INTERIOR. DE 130
MM DE COMPRIMENTO COSTURADO À BOLSA SOB UMA ALÇA DE 50 MM DE
LARGURA E COSTURADA PERPENDICULARMENTE

UND 100

32

CAPA PARA CHUVA PADRAO SAMU, 7/8 EM POLIAMIDA EMBORRACHADA

IMPERMEÁVEL. CAPA DE CHUVA MODELO SAMU, UMA PEÇA 7/8, COM
FECHAMENTO FRONTAL, COM CAPUZ, CONFECCIONADA EM POLIAMIDA

EMBORRACHADA IMPERMEÁVEL. COM LOGOTIPO DO SAMU NO PEITO E
COSTAS. COM FAIXAS REFLETIVAS E CAPUZ. NOS TAMANHOS P, M, G, GG,

EXG.

UND 100

CALÇA SAMU 192 TECIDO RIP STOP, REPELENTE A MANCHAS (CONTEM
TR.^TAMENTO ESPECIAL DIFICULTANDO A ADERÊNCIA E ABSORÇÃO DE
LÍQUIDOS COMO SANGUE, SECREÇÔES, ÓLEO E GRAXA), PRÉ- ENCOLHIDO,
PESO 220 G/M, COMPOSTO POR 43 % FIBRA DE POLIÉSTER E 57 % DE FIBRA
DE ALGODÃO, TINGIMENTO EM CORES FIRMES, RESISTENTE AO USO E
LAVAGENS, NA COR AZUL MARINHO PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES
DA SANTISTA OU PERFEITAMENTE SIMILAR; DEVENDO POSSUIR 6 (SEIS)
BOLSOS. CÓS DA CALÇA: CÓS ELÁSTICO RESISTENTE NA CINTURA (PARTE
POSTERIOR DA CALÇA) DE APROX. 4 CM DE LARGURA, COM 7 (SETE)
PASSANTES NO CÓS DA CALÇA, CQM BOTÃO NA COR DO TECIDO,
FECHAMENTO COM ZÍPER NA MESMA COR DO TECIDO; 2 (DOIS) BOLSOS
FRONTAIS, (UM DO LADO ESQUERDO E OUTRO DO LADO DIREITO),
CHAPADOS, TIPO FACA E CANTOS INFERIORES CHANFRADOS, COM APROX.

27 CM DE COMPRIMENTO ABAIXO DA CINTURA E 16 CM DE LARGURA;

ABERTURA DO BOLSO COM APROX. 16 CM.

LIND 100

34

MACACAO - UNIFORME TIPO MACACAO PARA FUNCIONÁRIOS DO SAMU:

TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO, TIPO SAR.TA 2/1, PESO 22IG/M2, COMPOSTO POR
67% DE FIBRA DE POLIÉSTER E 33% DE FIBRA DE ALGODÃO, TIPO TERBRIM
PROFISSIONAL, TINGIMENTO EM CORES FIRMES, RESISTENTES AO USO E

LAVAGENS. NA COR AZUL MARINHO PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES

SANTISTA OU PADRÃO 194010-TP DA ESCALA PANTONE. APLICAÇÃO:
ROUPA CONSIDERADA ITEM DE SEGURANÇA, A GRr\MATURA DO TECIDO
CONFERE PROTEÇÃO ÜV (ULTRAVIOLETA) E A SUA .MODELAGE.M
GARANTE PROTEÇÃO DO CORPO, MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES.
MODELO: MACACÃO COM COSTUR.\S DUPLAS E ABERTURA FRONTAL.
FRENTE: CORTE RETO. GOLA COM PONTAS PERFEITAMENTE

ARREDONDADAS, MEDINDO 5 CM DE ALTURA, COM COMPRIMENTO
PROPORCIONAL A NUMERAÇÃO DO MACACÃO. OMBREIRAS (PROTEÇÃO)
NOS OMBROS, FORRADA COM FIBRA 6 MM E MATELASSADA, EMBU TIDA,
INDO DA GOLA ATÉ O OMBRO ONDE TAMBÉM SERÁ EMBUTIDA NA
COSTURA, EM DIMENSÕES

UND 100

35

MACACAO - UNIFORME TIPQ MACACAO PARA FUNCIONÁRIOS DO SAMU:

TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO, TIPO SAR.TA 2/1, PESO 221G/M2, COMPOSTO POR
67% DE FIBRA DE POLIÉSTER E 33% DE FIBRA DE ALGODÃO, TIPO TERBRIM
PROFISSIONAL, TINGIMENTO EM CORES FIRMES, RESISTENTES AO USO E
LAVAGENS. NA COR AZUL MARINHO PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES
SANTISTA OU PADRÃO I940IÜ-TP DA ESCALA PANTONE. APLICAÇÃO:
ROUPA CONSIDERADA ITEM DE SEGURANÇA, A GRAMATUR/\ DO TECIDO
CONFERE PROTEÇÃO UV (ULTRAVIOLETA) F. A SUA MODELAGEM
GARANTE PROTEÇÃO DO CORPO, MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES.
MODELO: MACACÃO COM COSTUR.AS DUPLAS E ABERTURA FRONTAL.
FRENTE: CORTE RETO. CiOLA COM PONTAS PERFEITAMENTE

ARREDONDADAS, MEDINDO 5 CM DE ALTURA, COM COMPRIMENTO

UND 75
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PROPORCIONAL A NUMERAÇÃO DO MACACÃO. OMBREIRAS (PROTEÇÃO)
NOS OMBROS, FORRADA COM FIBRA 6 MM E MATELASSADA, EMBUTIDA,
INDO DA GOLA ATÉ 0 OMBRO ONDE TAMBÉM SERÁ EMBUTIDA NA
COSTURA, EM DIMENSÕES

36

CAMISETA SAMU CAMISETA AZUL MARINHO; MODELO: CAMISA MODELO

TRADICIONAL, DECOTE REDONDO, EM MALHA TECIDA COM 33% DOS FIOS
EM POLIÉSTER E 67% DE VISCOSE. FIO PENTEADO. MANGA CURTA.
BORDADOS: EMBLEMA DO SAMU, VERSÃO VERTICAL, BORDADO NA
PARTE FRONTAL LADO SUPERIOR ESQUERDO MEDINDO lOCM X 7CM E NAS

COSTAS MEDINDO 23CM X 13CM. NA MANGA DIREITA BORDAR A

INSCRIÇÃO SAMU, NA COR LARANJA E ABAIXO DESTE BORDAR 192 NA
COR VERMELHA. FAIXAS COLORIDAS: DEVER.4 SER EMBUTIDA NA GOLA
INDO ATÉ A COSTURA DA MANGA ONDE TAMBÉM SERÁ EMBUTIDA
FAIXAS COLORIDAS NA COR LARANJA E VERMELHA COM I C.M DE

LARGURA CADA E ESPAÇAMENTO ENTRE ELAS DE 0,5 CM. NAS LATERAIS
SERÃO EMBUTIDAS NA CAVA INDO ATÉ A CINTURA. ETIQUETA: É
OBRIGATÓRIO UMA OU MAIS ETIQLTETAS (A CRITÉRIO DO FABRICANTE),
CONTENDO NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE (MÍNIMO: NOME E CNPJ); COMPOSIÇÃO DO TECIDO;
IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO.

UND 200

37

BOLSA CONFECCIONADA EM LONA DE 100% ALGODÃO
IMPERMEABILIZADA, NAS SEGUINTES MEDIDAS: 32 CM DE ALTURA X 37
CM DE LARGURA X 20 C.M DE FUNDO (AXLXF), COMPOSTA COM 02

DIVISÓRIAS NA PARTE INTERNA, COSTURAS COM REFORÇO E COM
ACABABEMENTO EM VIÉS DE POLIPROPILENO. ALÇA DA BOLSA COM
CADARÇO DE POLIPROPILENO, REGULAGEM DE ALTURA ATRAVÉS DOS
PASSADORES EM METAL (RESISTENTE PAR4. EVITAR CORTE DA ALÇA),
OMBREIRAS EM NYLON, FIXADO A BOLSA COM COSTURA EM "X". USO
TRANSVERSAL DO TIPO CARTEIRO, ALÇA TIRA COLO REGULÁVEL, 02
(DOIS) COMPARTIMENTOS E.XTERNO DE FECHAMENIO EM ZÍPER, BOLSOS
EXTERNO AMBOS RECOBERTOS POR .ABA EXTERNA DE FECHAMENTO EM

VELCRO, COM BORD.ADO

UND 100

38

BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICOS, SILK NO RECORTE NA FRENTE
CENTRAL COM BORDADO '"AGENTE DE ENDEMIAS", SILK NO RECORTE

LATERAL DIREITA COM BORDADO

UND 100

39

CAA4ISETA EM MALHA PV DE COR BRANCA, 65% POLIESTER, 35% VISCOSE,

SERIGRAFADA FRENTE E VERSO, MEIA M.ANGA, GOLA REDONDA,
TAMANHO P, M E G

UND 100

40

CALÇA CARGO CONFECCIONADA EM BRIM, CÓS DE ELÁSTICO, BOLSOS NA
FRENTE (CINTURA), 02 ATRÁS, COM PASSADORES DE CINTO NA MESMA
COR. ZIPER E COSTURAS REFORÇADAS. DIVERSOS TAMANHOS. - AGENTE
DE COMBATE À ENDEMIAS. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

UND 100

41

CAMISA CONFECCIONADA EM BRIM PESADO, 100% ALGODAO, COM PE DE

GOLA, FRENTE ABERTA COM FECHAMENTO EMBUTIDOS ATRAVÉS DE
BOTÕES CASEADOS, UM BOLSO NA PARTE SUPERIOR ESQUERDA COM
APROX. IIXI3CM COM TAMPA, COM CANTOS CHANFRADOS FECHADOS

POR 01 BOTÃO, ONDE DEVERÁ CONTAR O LOGOTIPO DA PREFEITUPO). E
AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS. DIVERSOS TAMANHOS - AGENTE DE
COMBATE À ENDEMIAS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UND 150

42

CAMISETA MANGA LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PV TECIDO 67%

POLIÉSTER E 33% VISCOSE GOLA REDONDA, COM RIBANA DA MESMA COR.
EM DIVERSOS TAMANHOS. - AGENTE DE COMB.ATE À ENDEMIAS.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UND 100

43

COLETE UTILITÁRIO, CONFECCIONADO EM TECIDO DE BRIM SARJA 2X1.
GRAMATURA 200MCr REFORÇADO IMPERMEÁVEL, COM TECNOLOGIA
ANTIRASGO; QUADRO BOLSOS COM TAMPA E FECHO DE VELCRO, SENDO
TAMPA; DOIS BOLSOS EMBUTIDOS COM FECHO DE ZIPER, EMBUTIDO DOIS
PORTA CANETA NA VERTICAL

UND 100

44

CALÇA JEANS COM LOGO BORDADO NO BOLSO. ESPECIFICAÇÃO: CALÇA
JEANS, COR AZUL MARINHO, MODELO TRADICIONAL, ESTONEADA, 100%
ALGODÃÍJ, FECHAMENTO EM BOTÃO E ZÍPER, COM 2 BOLSOS FRONTAIS, 2
BOLSOS NA PARTE DE TRÁS, CÓS E PASSANTES. NO BOLSO DIREITO,
CENTRALIZADO, O LOGOTIPO DO MUNICÍPIO/PROGRAMA, BORDADO NAS

DIMENSÕES DE 6,5 CM DE LARGURA X 6,0 CM DE ALTUR.4. TAMANHOS
DIVERSOS

UND 150

45
CAMISA UNISEX MANGA CURTA: CONFECCIONADA COM MANGA CURTA,
GOLA CARECA, 100% ALGODÃO, FIO 30, COR BRANCA, COM MANGAS E LJND 200
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GOLA, NO LADO ESQUERDO COM BORDADO DA LOGOM.ARCA DO
MUNICÍPIO E DO OUTRO LADO LOGOMARCA DA SECRETARIA MIRMCIPAL
DE SAtÍDE, DIMENSÕES 7CMX7CM. NA PARTE DA FRENTE DA BLUSA NO
LADO DO PEITO ESQUERDO BORDADO "A.C.S" E NA PARTE POSTERIOR

MEDINDO .30CMX.30CM BORDADO "AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.
TAMANHOS DO PP AO XG

46

BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICO, SiLK NO RECORTE LATERAL
DIREITO COM BORDADO LOGOMARCA DA PREFEITURA E LOGOMARCA DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.EM TECIDO 100% ALGODÃO.
COLORIDO, SERIGRAFADO.

UND 150

47

BOLSA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: REFORÇO E COM
ACABAMENTO EM VIÉS DE POLIPROPILENO. ALÇA DA BOLSA COM
CADARÇO DE POLIPROPILENO, REGULAGEM DE ALTURA ATRAVÉS DOS
PASSADORES EM METAL (RESISTENTE PARA EVITAR CORTE DA ALÇA),
OMBREIRAS EM NYLON, FIXADO A BOLSA ÇOM COSTURA EM "X'". USO
TRANSVERSAL DO TIPO CARTEIRO, ALÇA TIRA COLO REGULÁVEL, 02
(DOIS) COMPARTIMENTOS EXTERNO DE FECHAMENTO EM ZÍPER, BOLSOS
EXTERNO AMBOS RECOBERTOS POR ABA EXTERNA DE FECHAMENTO EM

VELCRO

UND 100

48

CAMISA UNISEX MANGA LONGA: CONFECCIONADA COM MANGA CURTA,

GOLA CARECA, 100% ALGOD.ÃO, FIO 30, COR BRANCA, NO LADO ESQUERDO
COM BORDADO DA LOGOMARCA DO MUNICÍPIO

UND 150

49

CAMISETA EM MALHA PV DE COLORIDA. 65% POLIESTER, 35% VISCOSE,

SERIGRAFADA FRENTE E VERSO, MEIA MANGA. GOLA REDONDA.

TAMANHO P. M E G

UND 150

.50
CAMISAS EM MALHA PP, 100% POLIESTER, GOLA REDONDA. COM

SUBLIMACÀO PERSONALIZADA, TAMANHO P, M E G
UND 150

51

CAMISA EM MALHA ALGODÀO FIO 30.1. 100% ALGODÃO, TIPO MANGA
CURTA TPO COLARINHO GOLA OLÍMPICA COM RIBANA, COR BRANCA,
TAMANHO P,M,G, E XG ,T1P0 UN1SSEX,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
LOGOTIPO DO ÓRGÀO, TIPO CAMISA CUSTURA DUPLA

UND 150

52

CAMISA GOLA POLO E PUNHOS (MANGA CURTA) - CONFECCIONADO EM
MALHA PV TECIDO 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE. CORES E TAMANHOS
VARIADOS, GRAMATUR,V MÍNIMA DE 160 G/M2, FRENTE E COSTA
SUBLIMADAS PARCIAL E/OU TOTAL COM TEXTOS E IMAGENS COLORIDAS.

UND 150

TOTAL R$

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos,
marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

<?LÁIJSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E FRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fomecimento dos materiais ou prestação dos serviços será
de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Seiviço" ou "Nota de Empenlio", de acordo com o Editai e seus Anexos.

líLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de sen iços, obsei*vadas as condições
fixadas neste instrumento, no editai e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
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Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado,
de fonna a adequá-lo ao mercado.

CI.ÁIJSLLA OITAVA - DÀ ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata
para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do núm.ero de órgãos não participantes que
aderirem.

pEÃÜSUtA NONA-DO, CANGELAMÉNTO DA ATABE REGISTRO, OE.PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente .Ma de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão)
comunicado(s) foimahnente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.
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Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será
feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para caneelamento dos preços registrados poderá não
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se á este, neste caso, a aplicação das penalidades
cabíveis.

Cl ÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único — A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no
Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

iGláiÚSiíLÃ DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, confonne o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de
serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos òmissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de
1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n" 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Paites reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instmmento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos teimos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n°
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda
que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela TCP-Brasil, nos tennos ao
art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo
entre as partes, por meio do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.

Colinas - MA, .xx de xxxxxxxxx de 2023.

DELCIMAR SANTOS DA SILVA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

PRESIDENTE DA CPL XXXXXXX

ÓRGÃO GERENCIADOR DO SRP

XXXXXXXXX

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX
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TESTEMUNHAS:

Nome:

RG n°

Nome:

RG n°
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializa na confecção de
fardamentos.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" XXX/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE- SEMUS e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do pregão em
referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:

RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Especificações Unid. Qtd. P. Unit. P. Total

1 XXXXXXXXXX

2 XXXXXXXXXX

3 XXXXXXXXXX

Colinas - MA, .xx de xxxxxxxxx de 2023.

DELCIMAR SANTOS DA SILVA

PRESIDENTE DA CPL

ÓRGÃO GERENCIADOR DO SRP

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

XXXXXXX

XXXXXXXX

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/SEMUS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 297/2023

ANEXO V

MINUTA DO CONTR^VTO

CONTRATO N" XXX/2023 - PMC

PROCESSO N» 297/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 20/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n" 06.113.682/0001-25,
com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE /
ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a)
Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a). XXXXXXXXXX, RG n° XXXXXXXXXXXX e CPF n°
XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n." XXXXXXXXXXXXX, com sede
na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.° XXXXXXXXX. CPF n." XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si,
ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n" 20/2023 - CPL/PMC, formalizado
nos autos do Processo Administrativo n" 297/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de
20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7,892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo
Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei
Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras nonnas aplicáveis ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente Contrato tem por Contratação de empresa especializa na confecção de fardamentos,
conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e
Proposta de Preços da Contratada.

CLÁU SULA SEG U NDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico n" 20/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de
Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 20/2023 - CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c) O Termo de Referência, e;

d) A Ata de Registro de Preços n" XXXj'2()23 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE INÍCIO DE
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTIO E LOCAL DE EXECUÇÃO DO!^
SERVIÇOS/FORNECEMEN rO DO OBJE10.
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3.1. O valor global deste Contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), confomre demonstrativo a seguir:

Itens Especificações UNID. QTD.
PREÇO
UNT.

R$

VALOR

TOTAL R$

1 xxxxxxxxxx

2 xxxxxxxxxx

3 xxxxxxxxxx

3.1.1. Os preços pennanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de início da execução dos serviços/fornecimento: Os fornecimentos deverão ser realizados, a
partir da emissão da Ordem de Fornecimento e recebida pela Contratada.

3.3. Local de entrega: Na sede Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS do município de Colinas/MA.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUl]NfÁ'^-DOÍÁCRÊSCIMÔS

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, com sua eficácia a
partir da publicação na Imprensa Oficial.

CLÁUSUiA SÉTIMA ri DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. São aquelas previstas no Temio de Referência - Anexo í do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DÉ PAGAJ^ÉNTO I

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente;

8.1.3. Tenno de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou Serviços
Prestados (se houver);
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8.1.4. Certidões de Regularidade Fiseai e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda coiTente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou sei-viços prestados estejam em desacordo com as especificações e
demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a efetuar o pagamento, em
sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações detenninadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Coirente da
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha conconido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a.
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às
retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro
Liquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o
PIS/PASEP, na forma da Instmção Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme
deteimina o ait. 64 da Lei n" 9.430, de 27/12/1996 e alterações:

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a
11% (onze por cento), na forma da Instração Normativa RFB n" 971, de 13/11/2009, conforme
determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Sei-viços dc Qualquer Natureza - ISSQN, na foima da Lei Complementar n"
116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota
fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário.

CLÁTSIJLA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

'CLÁUSULA décima;-^;üas obrigações da ÇONTRATANTE SStíliSSifSii

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS sanções ADMINISTRATIVAS , / X

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na fonna e na ocoiTência de qualquer das hipóteses
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.
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O.ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO ACOMPANHAMEINTÒ É DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

cláusula DÉCIMA QUARTA-DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação enti-e as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIM A QUINTA A DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia litil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o
registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte até o local de
entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais custos que recaiam sobre a
execução dos serviços, e constituirá a única e completa remuneração pelo fornecimento do objeto
contratado.

16.2. Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO
CONTRATANTE promover as negociações junto aos fornecedores, obsci-vadas as disposições contidas
na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666/93.

16.3. Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para negociar a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

16.4. Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.5. Quando o preço de mercado for superior aos preços contratados e a CONTRATADA não puder
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO CONTRATANTE poderá:

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

16.6. Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da ata de registro
de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIM A SÉTIMA - DAS ASSIN ATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
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mesmos efeitos legais da via física original, nos tennos da Lei n" 13.874/2019 e do Decreto n°
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda
que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CI.AUSUI.A DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Conti-ato, em 03 (três) vias de igual teor e fonria, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXX de 2023.

xxxxxxxxx

Secretária Municipal de XXXXX
CONTRATANTE

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome;

CPF:

Nome:_

CPF:
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AVISO DE LICITAÇÃO-
PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 - CPL/PMC - SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializa na
confecção de fardamentos
DATA DA ABERTURA: 22/08/2023 às 09h00min, horário de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal PMC - www.comprascoIinasraa.com.br.
Edital e demais informações disponíveis em www.coIinas.raa.gov.br e
www.coraprascolinasraa.cora.br.

Colinas (MA), 04 de agosto de 2023.

Jeronirao Rosa Neto

eiro
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Torres culpa PMDF pel
baixo efetivo em 8 de janeiro
Relatora da CPMI questiona versão de ex-secretário

o ex-secretárÍQ de Segurança
do Distrito Federal Anderson

Torres defendeu nessa terça-
feira (8) que a responsabilidade
pelo número de policiais na
Esplanada dos Ministérios
no dia 8 de janeiro era da
Polícia Militar do Distrito
Federal (PMDF). Torres
argumentou que a Secretaria de
Segurança era responsável pelo
planejamento da operação, e
nâo a execução.
"O que o protocolo colocou
para a PM, a PM tem que
cumprir; o que o protocolo
colocou para a Polícia Civil,
a Polida Qvil tem que
cumprir. Meios, efetivos,
número de homens, é com
cada instituição", explicou o
e.x-secretário em depoimento à
r  são Parlamentar Mista

c^^^étllo (CPMI) que
inve^ga os atos golpistas de 8
de janeiro.
Esta é a primeira vez que
Torres fala em público sobre o
papel dele à frente da secretaria
de segurança do DF quando
ocoiTeu a invasão das sedes dos

Poderes, em Brasília
De acordo com Torres, caso o

MARCELO CAHARGO/A6ÉNCIA BHASB.

Ex-secretário de Segurança do Edstrito Federal, Anderson Torres

Protocolo de Ações Integradas
(PAI) assinado por ele, que
continha o planejamento da
segurança para o dia 8 de
janeiro, tivesse sido seguido à
risca, "seríamos poupados dos
lamentáveis atos do dia 8 de
janeiro".
O ex-secreia'río, que ficou
preso preventivamente devido
aos atos golpistas, disse que
viajou "tranqüilo" para os
Estados Unidos na noite do dia
6 de janeiro porque não linha
informações sobre risco de

ação radical em Brasília.
Segundo ele, o comandante
militar do Planalto, geneial
Dutra, havia mostrado que
D acampamento em frente
ao Quailel Geneial (QG) do
Exército, em Brasília, estava
"praticamente desmontado". O
ex-secretário acrescentou ainda
que "não havia confirmação de
ônibus chegando à cidade".
A relatora da CPMI, senadora
Eliziane Gama (PSD-MA),
questionou a ver.sào do
depoenie. Para a parlamentar.

as autoridades ouvidas pela
comissão estão jogando a
reponsabllidade uma para a
outra.

"Nós estamos ouvindo pe.ssoas
dos serviços de inteligência,
nós estamos omindo pessoas
da ação mais ostensiva, e
a fala é sempre a mesma:
T,u mandei alerta e eles não
cumpriram'. Quem está do lado
que deveria cumprir, que é a
ação ostensiva, e diz: 'Olha, eu
não eslava aqui no Brasil, eu
eslava fora do Brasil, era para a
Pobcia Militar fazer e ela não
lez'. Enião, fica, na verdade,
um jogo de responsabilidade",
concluiu.
Eliziane Gama acrescentou

que os depoimentos podem não
dar resultado, mas que a CPMI
produzirá um documento
com conclusões. "Com o
cruzamento de dados e com

as informações que chegarem
a esta Comissão o que estão
chegando a esta Comissão, de
fato, nós chegaremos a esses
responsáveis e esse relatório
será, de fato, um relatório
conclusivo", afirmou.

(AgèncU BnsID

Ensino médio: consulta pública Integrará proposta de reestruturação

Resu/tados foram apresentados pefo ministro Camilo Santana

Um sumáilo com os resultadce da Consulta
Pública paia Avaliação e Reestruturação
da Política Nacional de Ensino Médio foi

divulgado pelo Ministério da Educação
(MEC) nessa segunda-feira (7). As mudanças
sugeridas ̂ rão avaliadas pelo settx
educacional e vão compor uma propOíSa a
so" enviada ao Congresso Nacional até 21 de
agosto.
"Nós não queremos construir nada sem
diálogo, por isso queremos elaboi ar um
documento can consenso em rdaçào ao
aperfeiçoamento e às mudanças necessárias
para melhorar a tjualidade da educação do
ensiiic) médio no Brasil", disse o iranistro
da Educação, Cainilu Santana, durante a

inia de apresentação dos resultados.
,iário reuniu os resultados sobre

12 temas que tratam de carga hoiária;
organização cuiricular; Ex^e Nacional do
Ensino Médio (Enein); equidade ethicacíonal,
direitos humanos e participação democrática
dos estudantes; educação a distância (EaD);
infraestruíura; educação profissional e
tecnológica (ÉPT); formação e valorização
dos professores; política de pennanênda;
tempo integral; avaliação; e jiapel do MEC.
Entre as propostas de mudança estão a
ampliação da caiga horáiia, recomposição de
corapíxientes curriculares e vedação da EaD
para a Foimação Geral Básica, com exceção
para a educação profissional técnica, que
terá ofeila de até 20% nesse fomiato. A EaD

tiuubém pudüá set aplicada tiu situações
espedficas, como no caso da pandemia de
co\4d-19.

CONSULTA PUBUCA

Ao longo dos oito meses do atual gcA'enio, o
NÍEC utilizou uma série de instrumentos para
realizar a consulta pública. Pelo canal criado
no whaisapp foram ouvidas 139.159 pessoas,
das quais 102,338 estudantes; 1.075 jovens
que não se identiâcaiam como estudantes;
30.274 professores e 5.480 gestores. Também
responderam online mais 11.024 pessoas,
pela Platafomia Participa + BrasU.
Além da consulta online, o tema foi debatido
no Encontro Nacional de Estudantes, em
Brasília, em 12 webinários, quatro audiências
públicas e cinco seminários. O MEC também
recebeu 16 entidades e sete documeiitus com
análises e proposições sobre o Novo Ensino
Médio. (Agênda BrasB)

União paga em julho mais R$ 703 ml em dívidas atrasadas de estados

Va/or abrange contas garantidas pelo Tesouro Nacional

O governo fedeial pagou, em
julho, RS 703,49 milhões em
dívidas atrasadas de estados

e municípios, infonnou nessa
següuda-idra (7), eni Brasília, a
Secretaria do Tesouro Nacional

(STN). Os números abrangem
dívidas garantidas pela União
e nàü honiadas por seis estados
e constam do Relatório de

Garantias Honradas pela União
em operações de crédito.
Foram RS 266,42 milhões
relativos à inadimplênda do
Maranhão, RS 187,96 milhões
de Minas Gerais, R.$ 104,86
milhões do estado do Rio de

Janeiro, RS 77,75 milhões de
Goiás e R$ 59,29 milhões do
Rio Grande do Sul e RS 7,2
milhões de Pernambuco
No total, desde 2016 a União
desembolsou RS 59,31
bilhões para honrar garantias
concedidas a operações de
crédito em dívidas garantidas
de entes subnacionais. Desse
valor, RS 7,62 bilhões foram
pagos em 2023.
Os entes que tiveram os
maiores valores honrados

em 2023 foram os estados de
Minas fierai.s (R.S2,29 bilhões,
ou 30,08 % do total), do Rio

de Janeiro (R$ 2,29 bilhões,
ou 30,06 % do total), do Rio
Grande do Sul (RS 742,19
milhões, ou 9,74% do total)
e do Maranhão (RS 681,40
milhões, ou 8,95 % do total).
As garantias representam os
ativos oferecidos pela União
- representada pelo Tesouro
Nacional - para cobrir eventuais
calotes em empréstimos e
financiamentos dos estadcB,
municípios e outi^as entidades
com bancos nacionais ou

instituições estrangeiras, como
n Baiirn liTteramericano de

Desenvolvimento (BID), Banco

Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento (Bird), Banco
Mundial e Banco CreditSuisse,
entre outros.

Como garanüdordas operações,
o Tesouro é comunicado pelos
credores de que não houve
a quitação de determinada
parcela do contrato. Caso o Eine
não cumpra suas obrigações
no prazo estipulado, o Tesouro
compensa as dívidas, mas
desconta o valor cobeito com
bloqueias de repasses federais
ordinários, além de impedir
novas financiamentos.

(Agência Brasil)

RT-PCR no mesmo dia! VELOCIDADE E

covwT9 segurança
NO RESULTADO!

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 20/2023 - CPL/PMC - SRP
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializa na confecção de
fardamentos

DATA DA ABERTURA: 22/08/2023 às D9h00min, horário de
Brasília/DF.
Local de Realização; Portal PMC-www.comprascolinasma.
com.br.

Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.
ma.gov.br e wvvw.comprascolinasma.com.br .Colinas
(MA), 04 de agosto de 2023.Jeronimo Cardoso Rosa Neto-
Pregoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE C0UNAS4VIA | CNPJ: 06.113.682/CX)0M5

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N' 402 - CENTRO - CEP N' 65.690^

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO - CPL
AVISO DE UCITAÇÃO-

PRE6Ã0 ELETRÔNICO N' 21/2023 - CPL/RMC- SRP
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de frízeres
e congeladores com fornecimento de peças.

DATA DA ABERTURA: 22/08/2023 às 14h00min, horário de
Brasília/DF.

Local de Realização: Portal PMC - www.comprascolinasma.
com.br.

Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.
ma.gov.br e www.comprascolinasma.com.br .Colinas (MA),
04 de agosto de 2023.Jeronlmo Cardoso Rosa Neto-Pregoeiro

PREFErrURA MUNICIPAL DE COUNAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 402 - CENTRO - CEP N* 6S.590-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO-CPL
AVISO DE UCITAÇÃO

SECRETARIA f^UNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED
TERIVIO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 19/2023/

CPL

Com base no inciso li do Art. 79 da Lei nS 8.666/93 e suas alterações,
a Comissão Central de Ucítaçâo da Prefeitura Municipal de Colinas,
par melo da assessoria jurídica, toma público que por ato da
autoridade competente a Senhora Secretaria de Educação, Maria
do Socorro Borba Torres, CPF NS 128.753.483-49 , fica rescindido o
Contrato N? 19/2023/CPL, Processo Administrativo n' 293/2022/
SEMED, firmado ente a Secretaria Municipal de Educaçao/SEMED e
a Pessoa Física: Domingas Carneiro Pereira CPF Ns 612.328.753-05, o
valor do contrato corresponde ao saldo das parcelas restante, advindo
do Dispensa de Licitação sendo findado em 31/07/2023, referente
a locação de imóvel para funcionamento da Unidade Escolar do
Povoado Macambirâl. Colinas (Ma|, 31 de julho de 2023 -Maria do
Socorro Borba Torres -Secretaria Municipal de Educação /SEMED

PREFEITURA MUNICÍPAl DE COUNAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA Ü!AS CARNEIRO, N' 402 - CENTRO - CEP N' 65.690^

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
AVISO DE UCITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NA

233/2021/CPL
Com base no Inciso ií do Art. 79 da Lei ns 8.666/93 e suas alterações, a
Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Colinas, por
meio da assessoria jurídica, torna público que por ato da autoridade
competente a Senhora Secretária de Saúde, Soliane da Silva Monteiro,
CPF NA 438.068.483-00 . fica rescindido o Contrato Ns 233/2021/
CPL, Processo Administrativo n' 292/2022/SEMUS, firmado ente
a Secretaria Municipal de Saüde/SEMUS e a Pessoa Física: José
Domingas Carneiro Pereira CPF Ns 612.328.76,-05, o valor do contrato
corresponde ao saldo das parcelas restante, advindo do Dispensa
de Licitação sendo findado em 31/07/2023, referente a locação
de imóvel para funcionamento da Unidade Básica do Bairro Sem
Terra. Colinas (Ma), 31 de julho de 2023 -Soliane da Silva Monteiro
-Secretaria Municipal de Saúde /SEMUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CCXJNAS-MA j CNPJ: 06.113.682/0001-25

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N" 402 - CENTRO - CEP N' 65.6904)00

WhatsApp: 3133 3300

1 A H o R.MO RI o

Gemma
*Atcndimenio parriculai realiz.ido ate as 15h. Exame para viagem imertiariofial com prazo
íic alé 2 dias úleís para enlrega f om l.-iudo eni iuglés.
r.vomc fritví n-T- unidadr;- Ma^olfiàcs dr- AtrriCfda. Coboma Cohotroc CicJodc Opcrnrin. Maíohno.
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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO

RESENHA DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N."

018/2021-SETUR PROCESSO N.° 88902/2023-SETUR. CON-

TRyVTO N." 018/2021-SETUR. PARTES: O ESTADO DO MA

RANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DO TURIS
MO - SETUR, inscrita no CNPJMF sob o n° 08.585.510/0001-80,
situada na Praça Dom Pedro 11, n° 32 - Centro, CEP: 65.010-480,
nesta capital, órgão da Administração Pública, neste ato representado
por sua Secretária MARIA DO SOCORRO ARAÚJO, brasileira,
RG n° 0304081120050 SSP MA, CPF n° 125.827.433-72, residente

nesta Capital, e a empresa QUALITECH ENGENHARIA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 69.388.361/0001-53, Inscrição Estadual n°

122191358, situada na Estrada do Sítio Grande, ü° 1.000, loja 11, Sí
tio Grande, Paço do Lumiar/MA, doravante denominada CONTRA

TADA, neste ato representada por FLÁVIO HENRIQUE SILVA
CAMPOS, RG n° 0001 12526099-5, CPF n" 977.285.868-15. OBJE

TO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato
n° 18/2021, celebrado entre a Secretaria de Estado de Turismo do

Estado do Maranhão e a empresa QUALITECH ENGENHARIA
LTDA, para a contratação de empresa de engenharia para a execução
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, reforma e/ou adequações

sob demanda, de prédios e logradouros públicos, em conformidade com as
especificações técnicas e quantitativos previstos no projeto básico. PRA
ZO: O Contrato será prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, com
termo inicial em 01/07/2023 e término previsto para 28/12/2023. VA

LOR: RS 668.349,93 (seiscentos e sessenta e oito mil, trezentos e

quarenta e nove reais e noventa e três centavos), à conta da dotação
orçamentária a seguir: UNIDADE GESTORA: 490101; UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 490101 - Secretaria de Estado do Turismo;
FUNÇ.ÃO: 23-Comércio e serviços; SUBFUNÇÃO: 122-Adminis-
hação em Geral; 695 - Turismo; PROGRAMA: 0522-Avança Ttuis-
mo; ATIVIDADE/PROJETO: I - 3331 - Implantação e Moderni
zação da Infraestrutura Turística; SUBAÇÃO: 20501 - REFORMA
DA PRAÇA DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE RIACIIÃO/MA;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.16; FONTE: 1.5.00.101.

BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, dc 21 dc junlio dc 1993. FORO:

Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. DATA DA

ASSINATURA: 28 de junho de 2023. ASSINATURAS: MARIA

DO SOCORRO ARAÚJO e o Sr. FLÁVIO HENRIQUE SILVA
CAMPOS. São Luís/MA, 07 de agosto de 2023. Pedro Ivo Fonte-

nelle Cabral Chefe da Assessoria Jurídica ID 00818222-2.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO 1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 303/2022/SES

REE: Processo n° 127642/2023SES-PARTES: SECRETARIA DE ESTA

DO DA SAÚDE, CNPJ n° 02.973.240/0001-06, e a ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COELHO NETO/

MA - APAE DE COELHO NETO/MA, CNPJ n" 02.043.437/0001-

38; OBJETO: ADITIVAR o Contrato n" 303/2022/SES, no que se
refere a prorrogação do prazo visando a continuidade dos serviços

de assistência à saúde pela CONTRATADA.; VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses, a contar de 11/07/2023 com témiino previsto para 11/07/2024,

conforme Cláusula Quinta do Contrato original, nos termos do .\rt.

57, IT, da Lei n° 8.666/93.; VALOR: Permanecerão inalterados os va
lores contratados para a cobertura da despesa referente ao período

da prorrogação, valor mensal de RS 16.915,58 (dezesseis mil, no
vecentos e quinze reais e cinqüenta e oito centavos); e global de R$
202.986,96 (duzentos e dois mil, novecentos e oitenta e seis reais e

noventa e seis centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Fede
ral n° 8.666/93 e suas alterações, MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
Dispensa de Licitação; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Or-
çamentária-21901; Programa - 0596; Ação - 4908; Subação - 20442;
Fonte-L5.00.121000; Natureza de Despesa - 33.90.39,50, conforme
Nota de Empenho n° 2023NE006042; emitida em 11/07/2023; DATA
DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de julho de 2023; SIGNA
TÁRIOS: KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA TROVÃO, cé-
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N" 030/2C
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitiu a Muni

cipal de Capinzal do Norte - MA, através de seu Pregoeiro, toma público
para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço
por ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contrata
ção de empresa para o Ibmeeimento de combustíveis para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, em confoimidade
com o Termo de Referência disposto no Anexo I do edital, o qual
será processado e julgado em conformidade com a Lei n° 10.520/02,
Decreto Federal n° 10.024/2019, Decretos Mttnicipais, Leis comple-
mentares n° 123/2006, alterada pela Lei n° 147/14, Decreto Federal
n° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as dispo
sições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital
à realizar-se às 14:00 horas do dia 22 de agosto de 2023. A sessão
pública de julgamento setá realizada eletronicamente no site https://
www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no dia e horário marca
dos. O edital está disponível para todos os interessados no Portal de
Transparência do Município no endereço: http://capinzaldonorte.
ma.gov.br/transparencia/licitacoes/, no site da Prefeimra Mvmicipal
em sua liome no endereço: http://capinzaldonorte.ma.gov.br/, no site

^e compras do Município no endereço eletrônico: https://www.com-
prascapinzaldonortema.com.br/, e também poderá ser consultado e
obtido na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localiza
da no Prédio da Prefeitura Municipal à Avenida Lindolfo Flório, s/n,
Vista Alegre, CEP: 65735-000, Capinzal do Norte- MA, de 2" a 6",
das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do
E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com.. Esclarecimento
adicional no mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no
número+55 99 9155-1137. Capinzal do Norte (MA), 07 de agosto de
2023. Luciano Alves Alencar-Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. Tomada dc Preços n° 002/2023-CPL/PMC.
A Prefeitura Mimicipal de Carolina toma público que a Tomada de
Preços n" 002/2023-CPL/PMC, na fonna execução indireta, tipo Em
preitada por preço Global, tem como objeto a contratação de empresa
especializada para Refomia e revitalização da Praça da Bíblia, con-
fonne Anexo I do Edital, realizar-se-á em 25.08.2023, às 08h30min,

na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, desta Prefeitu
ra, localizada na Praça Alípio Carvalho, n" 50, Centro. CEP 65.980-
000 - Carolina/MA. O Edital foi redigido na forma da Lei Federal

^^11° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 3.555/2000, da Lei Comple
mentar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014
e pela Lei Complementar n° 155/2016, aplicando subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regula-
mentares pertinentes à espécie; e seus anexos estão à disposição dos
interessados, de 2° a 6° feira, no horário das 08h às 12h, na Comissão

Permanente de Licitação-CPL desta Prefeitura, no site www.carolina.
ma.gov.br e no site do TCE (Sinc-Contrata. Esclarecimentos adicio
nais, no mesmo endereço. Carolina/MA, 07 de agosto de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA

REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO A Prefeitiua M. de Coelho Neto
-MA , por meio da Sec. M. de Planejamento e Gestão, torna público
para conhecimento dos interessados que fará realizar, lieitação na
modalidade Pregão Eletrônico 031/2023, do tipo menor preço, para a
aquisição de mobiliário e equipamentos para estruturar a Sec. M. da
Mulher do Município, no dia 23/082023 às 09:00 horas , através do
site httDs://www.DortaldecomprasDublicas.com.br. sendo presidida
pelo Pregoeiro desta Prefeitura .Edital https://www.portaldecompras-
publicas.com.br e no Portal da Transparência no endereço: https://
licitacoes.coelhoneto.ma.gov.br/. Esclarecimentos adicionais pagina

web do Portal de Compras ou ahavés do e-mail: cpl.coelhoneto.mafõ).
gmail.com. Coelho Neto - MA, 03 de Agosto de 2023. Sérgio Ricardo
Viana Bastos - Secretáiio M. de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023
- CPL/PMC - SRP OBJETO: Registro de preços para futura e even

tual contratação de empresa especializa na confecção de fardamentos
DATA DA ABERTURA: 22/08/2023 às 09h00min, horário de Brasi-

lia/DF, Local de Realização: Portal PMC - www.comprascolinas-

nia.com.br. Edital e demais infonnações disponíveis em >vww.co-

Iinas.ma.gov.br c www.comprascolinasnia.com.br .Colhias (MA),
04 de agosto de 2023.Jcronimo Cardoso Rosa Neto-Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2023
- CPL/PMC - SRP OBJETO: Registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada na prestação de ser
viços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ffízeres

e congeladores com fornecimento de peças. DATA DA ABERTU
RA: 22/08/2023 às 14h00min, horário de Brasília/DF. Local de Re

alização: Poifal PMC - www.comprascoUnasma.com.br. Edital e
demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e www.
comprascoUnasma.com.br .Colinas (MA), 04 de agosto de 2023.
Jeronimo Cardoso Rosa Neto-Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA

Aviso de licitação TOMADA DE PREÇOS N" 005/2023. A Co

missão Peimanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Coroatá/
MA, torna público para conhecimento dos interessados, que fará rea
lizar Licitação na modalidade Tomada de Preços sob o n° 005/2023,
regime de execução tipo menor preço por lote, no dia 25 de agosto
de 2023, às 08:00 horas, na Sala de reunião da Comissão Permanente
de Licitação, situada na Praça José Sarney, n" 159, no Centro de Co-
roatá/MA, tendo por objeto: Contratação de Empresa especializada
em execução de sinalização horizontal nas ruas e avenidas do Muni
cípio de Coroatá-MA, visando atender a necessidades do Município de
Coroatá/MA. Base Legal: 8.666/93 e alterações. Edital/Anexos estão à
disposição dos interessados no horário das 08:00 às 12:00hs na Comissão
Permanente de Licitação-CPL, para consulta gratuita, podendo ser ob
tidos através do site: http://transparencia.coroata.ma.gov.br/acessolnfor-
macao/licitacao/tce; e ou mediante pagamento de RS 50,00 (cinqüenta
reais), a ser recolhido através do Documento de Arrecadação Munici-
pal-DAM, emitido pela Secretaria Municipal de Finanças, E-mail.: cpl-
coroatama@,gmaíl.com, Tel.: 3641-1478, Coroatá/MA 07/08/2023,
Francisco Carvalho Brandão, Secretário Municipal de Governo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 18/2023-
CPL/PMLV A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE,

com sede Avenida Vereador Osmar Rodrigues Lima, n" 1002, Centro,

Lago Verde, Estado do Maranhão, torna público que, fará realizar às
09:00h (Horário de Brasilia) no dia 23 de Agosto de 2023, a licitação

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo: MENOR PREÇO
GLOBAL, tendo por objeto Contratação de empresa para serviços de
engenharia para execução dos serviços de implantação de melhorias
sanitárias domiciliares na zona urbana no municipio de Lago Verde/
MA, conforme edital e anexos. O Edital poderá ser obtido gratuita

mente nos sites www.licitalagoverde.com.br e https://www.lagover-
de.ma.gov.br/licitacoes. Esclarecimentos adicionais através e-mail:

pmIv.cpl@hotmaii.com. Lago Verde - MA, 04 de agosto de 2023.
Fábio Alves da Silva. Pregoeiro/CPL/PMLV.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES - MA

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO N" 260/2023.
A Prefeitura Municipal de Matões através da Secretaria Municipal
dc Assistência Social, infonna que houve um erro dc digitação no
contrato 260/2023 publicado no Diário Oficial do Estado do Mara
nhão, na página 26, no cademo de terceiros do dia 01 de Agosto de
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do artigo 43, da Lei n® 8.666/1993 c posteriores alterações, que conforme a
adjudicação a lícitante H. T. CONSTRUÇÕES LIDA, inscrita no CNPJ sob o n.2
21.404.096/0001-23, com o valor global de R$ 1.443.636,95 (um milhão e quatrocentos
e quarenta e três mil e seiscentos e trinta e seis reais e noventa e cinco centavos)
atendeu fielmente todas as condições estabelecidas no edital.

Barra do Corda/MA, 7 de agosto de 2023
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 62/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1722/2023 - Barra do Corda/MA.
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe

de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço
global, nos termos da Lei n® lD.520/2002, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93. Objeto:
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento de combustível, do tipo gasolina
comum, óleo Diesel SIO, óleo diesci comum e etanol para abastecimento da frota de
veículos pertencentes a secretaria municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão e
Infraestrutura no município de Barra do Corda/MA. A dotação orçamentária será:
15.4S1.1002.2048.0000; 04.122.1001.2003.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30;
4.4.90.52; Projeto Atividade; 2048; 2003 Fonte de recursos; Recursos Ordinários. Valor
TOTAL: RS 4.597.700,00 (quatro milhões, quinhentos e noventa e sete mil e setecentos
reais). Início da disputa ocorrerá dia 23 de agosto de 2023 às OShiOOOmín. Os interessados
poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL,
situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de OShOOminh
as 12h00mtnh, no Portal da Transparência do município e na plataforma da BLL pelo site
www.bll.org.br, informações pelo e-maii cplbdc2021@gmail.com.

Barra do Corda - MA, 8 de agosto de 2023.
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

AVISO DE LICITAÇÃO
^  TOMADA DE PREÇOS N® 2/2023

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim, Estado do Maranhão, através da sua
Comissão Permanente de Licitação - CPL, nos termos da Lei Federa) n® 8.666/93, de
21/06/93 e suas alterações posteriores, torna público que fará realizar licitação na
Modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço global, sob o regime de Empreitada
por preço Global, às 10h30min (Dez horas e trinta Minutos) do dia 24 de agosto de 2023
na sala da Comissão Permanente de licitações cujo objeto é a Contratação de pessoa
jurídica especializada para executar os serviços de melhorias de acesso e readaptação do
prédio público onde funciona atualmente o Centro de Referência da Assistência Social-
CRAS para funcionamento do Centro Municipal Infanto Juvenil no Município de Bom
Jardim/MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a
Comissão Permanente de Licitação, onde poderão ser consultados gratuitamente ou
adquiridos mediante o recolhimento da importância de RS50,00 (cinqüenta reais) feito
exclusivamente através de documento de Arrecadação Municipal (DAM), Av. José Pedro
Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000, e demais informações
no e-maii prefeiturabomardimcpl@gmail.com, no site www.bomjardim.ma.gav.br e no
sistema do TCE/SINC (https://apps.tce.m3.gov.br/sincsite/contrata).

Bom Jardim/MA, 3 de agosto de 2023
INGRID SILVA DOS SANTOS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 29/2023

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através da Comissão
Permanente de Licitação torna público para conhecimento dos Interessados, que fará realizar,
sob a égide do Decreto n® 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Licitação na modalidade Pregão na sua forma Eletrônico, do tipo menor
preço por item, sob o Regime de fornecimento, objetivando: formação de registro de preço
para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais
elétricos para uso na manutenção da iluminação pública e dos prédios públicos para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, conforme condições,

^quantidades e exigências estabelecidas no Instrumento convocatório. ABERTURA: 22 de agosto
de 2023, às OShOOmin, através da plataforma: http://portalbomjesusdasselvas.cam.br/, demais
informações no e-mail cpl2023@bomjesusdasselvas.ma.gov.br.

Bom Jesus das Selvas/MA, 7 de agosto de 2023.
VICTOR MARQUES DA SILVA ALVES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 31/2023

A Prefeitura M. de Coelho Neto -MA , por meio da Sec. M. de Planejamento e
Gestão, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico 031/2023, REPUBLICAÇÃO do tipo menor preço, para a aquisição
de mobiliário e equipamentos para estruturar a Sec. M. da Mulher do Município, no dia
23/082023 às 09:00 h , através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura .Edital https://www.portaldecompraspubiicas.com.br
e no Portai da Transparência no endereço: https.7/ÍÍcitacoes.coelhoneto.ma.gov.br/.
Esclarecimentos adicionais pagina web do Portal de Compras ou através do e-mail:
cpl.coeihoneto.ma@gmail.com.

Coelho Neto - MA, 3 de Agosto de 2023.
SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS

Secretário M. de Planejamento e Gestão

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 20/2023 - CPL/PMC • SRP

OEUETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializa na
confecção de fardamentos
DATA DA ABERTURA: 22/08/2023 às 09h00m»n, horário de Brasília/DF.
Local de Realização; Portal PMC - www.comprascolinasma.com.br.
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.hr e
www.comprascolinasma.com.br .

Colinas (MA), 4 de agosto de 2023.
JERONIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
httoVAvww.in.gQV.br/autenticiÒ3cle.htrrl, pelo código OS302023030900243

PREGÃO ElETRÔNICO N* 21/2023 - CPL/PMC - SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de frízeres
e congeladores com fornecimento de peças.
DATA DA ABERTURA: 22/08/2023 às 14h00min, horário de Brasília/DF.
Local de Realização; Portal PMC - www.comprascollnasma.com.br.
Edital e demais informações disponíveis em www.collnas.ma.gov.br
www.comprascolinasma.com.br .

Colinas (MA), 4 de agosto de 2023,
JERONIMO CARDOSO ROSA NETJ

Pregoeiro

EXTRATO DO CONTRATO N® 153/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA M
ADMINISTRAÇÃO/SEMAD OBJETO; contratação dc empresa para prestação de servidos dc
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, conforme
especificações quantificados na Planilha, Anexo 1, e Termo de Referencia Anexo II, Valor R$:
100.140,00 ( cem mil cento e quarenta reais). CONTRATADA: MORAIS COMERCIO E
SERVIÇOS - CNPJ:27.381.274/0001-24," AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 7 de agosto de 2023
CONTRATANTE: Sr Ivan Prudêncio da Silva.
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO DO CONTRATO N® 154/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDÜCAÇÃ0/5EMED
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos de informática, conforme especificações quantificados na
Planilha, Anexo I, e Termo de Referencia Anexo II, Valor R$: 280.632,00 ( duzentos e
oitenta mil seiscentos e trinta e dois reais), CONTRATADA: MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS
- CNPJ:27.381.274/0001-24,~ AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 7 de agosto de 2023
CONTRATANTE: Sr Maria do Socorro Borba Torres.
Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO N® 155/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos de informática, conforme especificações quantificados na
Planilha, Anexo I, e Termo de Referencia Anexo (í. Valor R$: 210.480,00 { duzentos e dez
mil quatrocentos e oitenta reais), CONTRATADA: MORAIS COMERCIO E SERVIÇOS -
CNPJ:27.381.274/0001-24,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 7 de agosto de 2023
CONTRATANTE: Sr Soliane da Silva Monteiro.
Secretaria Municipal de Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO N® 156/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA
SOCIAL/SEMAS OBJETO: contratação dc empresa para prestação de serviços dc
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, conforme
especificações quantificados na Planilha, Anexo I, e Termo de Referencia Anexo 11, Valor R$:
38.940,0 ( trinta e oito mil novecentos reais reais), CONTRATADA: MORAIS COMERCIO E
SERVIÇOS - CNPJ:27.381.274/0001-24,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.665/93 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 7 de agosto de 2023
CONTRATANTE; Sr Jardânia Viana de Oliveira Freitas.

Secretaria Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 11/2023

(REPUBLICAÇÃO). SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo Administrativo n*
06.1807.0001/2023. OBJETO: Contratação de empresa para o futuro e eventual
fornecimento de material permanente diverso para atender as necessidades da Secretaria
de Educação em cumprimento às metas do VAAT. MODALIDADE: Pregão. FORMA:
Eletrônica. TIPO: Menor Preço por item. BASE LEGAL; Lei n® 10.520/2002, Decreto Federal
n® 10.024/19 e Lei n® 8.666/93 e suas alterações. DATA DE ABERTURA; 23 de agosto de
2023 às 09:00 horas. A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente no site
www.comprasgovernadorluizrocha.com.br no dia e horário marcados.

Os editais e seus anexos estão à disposição dos interessados na Sala de reunião
da CPL, situada à Praça João Gonçalves, s/n®, Centro, Governador Luiz Rocha - MA, de 2-
a 6^ feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas e no portal do Municipío no Endereço
eletrônico http://transparencia.governadorluizrocha.ma.gov.br/ no site
https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br . Esclarecimento adicional no endereço
supra, pelo endereço eletrônico pmglr.licitacao@hotmail.com ou pelo telefone (99) 3561-
1134.

Governador Luís Rocha - MA, 8 de agosto de 2023
EDEVAL SILVA BATISTA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE

RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 1/2023

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por intermédio do Presidente
da Comissão Permanente de Licitação, torna público o resultado da Concorrência Pública
n® 001/2023, que teve como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares na Zona Urbana do
Município de Matões do Norte/MA, tendo assim por vencedora desta licitação a empresa
NEVES CONSTRUTORA E EMPRETEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n*
17.581.515/0001-05, com o valor total de R$ 3.920.000,08 (três milhões, novecentos e
vinte mil reais e oito centavos), considerando que o critério de julgamento determinado foi
do tipo menor preço global. Declaramos então a empresa supra como vencedora da
Concorrência Pública n". 001/2023.

Matões dc Norte/MA, 8 de agosto de 2023
ALLAN LIMA DA SILVA

Presidente da CPL

Documento assinado dígttalmente conforme MP ns 2.200-3 de 24/00/2001, |0l^
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Oraslteira - ICP-SrasU.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Fls.:

Rub.: -a

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 297/2023

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DA EMPRESA:
NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

CNPJ:. 26.058.553/0001 -99

PREFEITURA MUNIOPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000



NT FARDAMENTOS
Foídameníos CNPJ: 26.058.553/0001-99

Rua João Mendes Batista, 87- Alto da Cruz - Fioriano/P!

(89) 99929-1560 ntfardament0s@gmail.c5
DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

Ref.: Pregão Eletrônico n° 20/2023/SRP/ARP - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 297/2023

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Fardamentos e Roupas Hospitalares

Diversas, para atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS,

conforme o Anexo i - Termo de Referência.;

A empresa (NELSON LUIS PEREIR,\ DA SILVA NETO) com endereço na (RUA JOÃO MENDES BATISTA, 87, ALTO DA CRUZ -
FLORIANO - PI) inscrita no CNPJ/MF sob o ne (26.058.553/0001-99) vem, pelo seu representante legal infra-assinado,
portador(a) do CPF N? 896.053.903-10:

O DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

0 Simples Nacional;

□ Lucro Real;
□ Lucro Presumido;
□ Outro: .

O DECLARO que a licitante (NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO) possui como Sócio(s) Majoritário(s)
o(s) Sr(s). NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO, inscrito sob o CPF n° 896.053.903-10.

O DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento no endereço
abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes
as suas atividades.

Endereço: RUA JOÃO MENDES BATISTA, 87
^  Cidade/Estado: FLORIANO - PI

Cep.: 64803-287
Ponto de referência:

Telefone: (89)9 9929-1560
E-mail: ntfardamentos@gmaiLcom

O DECLARO que a llcitante/empre.sa é Enquadrada como:

□ Microempreendedor Individual - MEI;
□ Microempresa - ME;
□ Empresa de Pequeno Porte - EPP;
□ Normal.

O DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;



1^-^ NT FARDAMENTOS
Pordamenlos CNPJ: 26.058.553/0001-99

Rua João Mendes Batista, 87- Alto da Cruz - Floriano/PI

(89) 99929-1560 ntfardamentos@gmail.com

O DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação no

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

O DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n- 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela
Lei n^ 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze)

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7? da Constituição Federal;

O DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo
com o que é estabelecido na Instrução Normativa Ns 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP;

O DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.l^ e no inciso III do art.55 da Constituição Federal;

O DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n^ 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de

acessibilidade previstas na legislação;

O DECLARO que em até 15 (quinze) dias após assinatura de contratos ou outros documentos equivalentes, a
quantidade solicitada pela unidade gestora, os Fardamentos e Roupas Flospitalar Diversas na sede da

Secretaria de Saúde do Município de Colinas/Ma, será devidamente entregue.

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299
do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

FLORIANO, 22 DE AGOSTO DE 2023

Nelson Luis Pereira da Silva Neto

gcmbr
Docitnienlo assinado digitalmente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

VALIDADE DA PROPOSTA: 100 DIAS

Senhor Pregoeiro, Seguindo os ditames do pregão eletrônico apresento a V.Sa. a nossa proposta de preços para os Itens do PREGÃO ELETRÔNICO Ns 020/2023, conforme
a seguir relacionados

Objeto: : Registro de preços para futura e eventual aquisição de Fardamentos e Roupas Flospitalares

Diversas, para atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, conforme o Anexo I - Termo de Referência.
Item Espceiflciiçõcs Unidade Qtd. \ alor unit Valor unit

extenso

Valor total Valnr total

extenso

Marta Miuleln

1

AVENTAL CIRÚRGICO VERDE BRIM SARJA 2.XI CANGURU OPA. MANGA LONGA

TAMANHO G (CAPOTEI, 100% ALGODÃO, MANGA LONGA, COM PUNHO E OPA.
DESCANSO DE MÂO E DEDEIRA, COM LOGOMARCA DA rNSTITUIÇÃO. TAMANHO
1,40

X 2.20 M

UND 50
RS

130,00

cento e

trinta reais

R$

6.500.00

seis mil.

quinhentos
reais

PROPRIO '

FABRJCCACÃO
PRÓPRIA

2

CAMISOLA EM TECIDO PERCAL 100% ALGOD.ÃO 180 A 200 FIOS, PARA
ENFERMARIA, COR BRANCA, AZUL BEBÊ OU VERDE ÁGUA. COM PINTURA E
LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO. TIPO ENVELOPE. TAMANHOS: P, M, G E GG.

UNO 100
RS

50,00

cinqiienta
reais

R$

5.000.00

cinco mil

reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

3 CAMISOLA EM TECIDO POPELINE, COR BR,ANCA, COM TRÊS AMARRADORES.
ABERTURA PARA TRÁS. TAMANHO: P, M. G E GG.

UND 50 RS

50,00 cinqüenta
reais

R$

2.500,00

dois mil.

quinhentos
reais

PROPRIO /

FABRICC.AÇÃO
PRÓPRIA

4 CAPA PARA MACA CO.M ELÁSTICO. TAMANHO: 2,20 X 1,00, TECIDO 50%
ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA.

UND L50 RS

30,00 trinta reais
R$

4.500,00

quatro mil,
quinhentos

reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

5

CONJ. DE CALÇA PIJAMA COM ELÁSTICO E CAMISA GOLA V, COM DOIS BOLSOS,
MANGA CURTA FECHADA, EM TECIDO BRIM 100"I, ALGODÃO, COR AZUL. VERDE
OU ROSA. TAMANHOS: P, M, G E GG

UND 150
RS

150.00

cento e

cinqüenta
reais

R$

22.500,00

vinte e dois

mil,

quinhentos
reais

PROPRIO '

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

6 CAMPO DUPLO CIRÚRGICO. EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO. MEDINDO:
1,2ÜCM X 1,20CM

UND 50 RS

130,00 cento e

trinta reais

RS

6.500,00

seis mil.

quinhentos
reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

7 CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, MEDINDO: l,40M
X

1.40M.

UND 50 RS

100,00
cem reais

RS

5.000,00

cinco mil

reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

8 CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODAO. MEDINDO; 1.50M

X

],50M

UND 100 R$

100,00 cem reais
RS

10.000,00
dez mil reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA
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9 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES. EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, MEDINDO:

I,OOM X
l.OOM,

UND 100 R$

50,00 cinqüenta
reais

R$

5,000,00

cinco mil

reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

10 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES. EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO. MEDINDO: 1.20
X I,20CM

UND 100 R$

75,00 setenta e

cinco reais

R$

7.500,00

sete mil,

quinhentos
reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

1 1 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR VERDE,
MEDINDO 1,50 X 1,50CM.

UND 100 R$

95,00 noventa e

cinco reais

R$

9.500,00

nove mil,

quinhentos
reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

12 CAPOTE COM MANGAS, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR VERDE, PARA
CENTRO CIRÚRGICO, TAMANHOS: M E G.

UND 200 R$

150,00
cento c

cinqiienta
reais

R$

30.000,00

trinta mil

reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

l.t LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A SOL.
COR BRANCA. PARA BERÇO OU INCUB.ADORA, MEDINDO: 1,20CM X 0,80CM,

UND 100 R$

30,00 trinta reais
R$

3.000,00

três mil

reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

14 LENÇOL DE COBERTA. EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A SOL.
COR BRANCA, MEDINDO: 2,40CM X I.50CM

UND 100 R$

65,00 sessenta e

cinco reais

RS

6.500,00

seis mil,

quinhentos
reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

15 LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER. COR BRANCA.
MEDINDO: 2,20CM X 1,40CM C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

LIND 100 R$

75,00 setenta e

cinco reais

R$

7.500,00

sete mil,

quinhentos
reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

16 LENÇOL LUVA. EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER. NA COR BRANCA
MEDINDO: 2.40M X 1,50M C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

UND 200 R$

120,00 cento c vinte

reais

RS

24.000,00

vinte e

quatro mil
reais

PROPRIO /

FAJ3RICCAÇÃ0
PRÓPRIA

17 LENÇOL LUVA EM TECIDO PERCAL BRANCO C/ELÁSTICO P/INCUBADORA E
BERÇO MEDINDO: 1,20 X0.80CM.

LIND 150 RS

75,00 setenta e

cinco reais

RS

11.250,00

onze mil,

duzentos e

cinqüenta
reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

18 LENÇOL LUVA EM PERCAL 100% ALGODÃO 190 A 200 FIOS NA COR BRANCA
TAMANHO G MEDINDO: 2,20M X I.40M C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND 150 R$

95,00
noventa e

cinco reais

RS

14.250,00

quatorze

mil.

duzentos e

cinqüenta
reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

19 LENÇOL EM TECIDO 100% ALGODÃO, COR BRANCA, PARA REPOUSO, TAMANHO
2,50CM X 1,40CM.

UND 100 RS

60,00 sessenta

reais

RS

6.000,00

seis mil

reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

20 LENÇOL PARA UTI, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%, POLIÉSTER SOL A SOL. COR
BRANCA. MEDINDO: 2.50CM X 1,70CM

UND 200 RS

60.00
sessenta

reais

RS

12.000,00

doze mil

reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

21 LENÇOL PARA BERÇO COM ELÁSTICO, EM TECIDO PERCAL 100°'o ALGODÃO, ISÜ
A 200 FIOS, MEDINDO 1,80X0,80 C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

UND 100 RS

30,00 trinta reais
RS

3.000,00

três mil

reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

22 LENÇOL PARA REPOUSO EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A 200 FIOS.
MEDINDO 2,50 X 2,00CM C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.

UND 100 RS

75,00 setenta e

cinco reais

RS

7.500,00

sete mil,

quinhentos
reais

PROPRIO /

F/^BRICCAÇÃO
PRÓPRIA
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23 LENÇOL PARA MAGA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A 200 FIOS.

MEDINDO 2.50 X 0,80CM C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO.
UND 100 RS

75,00 setenta e

cinco reais

RS

7.500.00

sete mil.

qninhcntos
reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

24 LENÇOL DE COBERTA ADULTO EM TECIDO PERCAL 100% ALGODAO. 180 A 200
FIOS NA COR VERDE BEBÊ MEDINDO 2,20 M X 1,40 M COM LOGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO.

UND 100 RS

65,00 sessenta e

cinco reais

R$

6.500,00

seis mil,
quinhentos

reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

25

LENÇOL PARA MESA CLINICA E GINECOLÓGICA; TECIDO 100% NA COR AZUL
BEBÊ OU VERDE ÁGUA, COM PINTURA DA LOGOMARCA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE

TIMON-MA, FACILMENTE REMOVÍVEL PARA L.AVAGEM. MEDIDAS
APROXIMADAS:

1,80MALT.X0.80

UND 150
RS

35,00

trinta e

cinco reais

R$

5.250,00

cinco mil,

duzentos e

cinqüenta
reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

26

LENÇOL PARiV BIOMBO: TECIDO EM 100% ALGODÃO, NA COR AZUL BEBÊ OU
VERDE ÁGUA, COM PINTURA DA LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
TIMON-VL\. FACILMENTE REMOVÍVEL PARA LAVAGEM, MEDIDAS
APROXIMADAS: 1.70M ALT. X 1.20 L.ARGURA.

UND 150
RS

55,00

cinqiienta e
cinco reais

RS

8.250.00

oito mil,

duzentos e

cinqüenta
reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

27

SACO PARA HAMPER 30 KG, MATERIAL: TECIDO BRIM, TIPO SOL A SOL, COR:
AZUL,

DIMENSÕES: TAMANHO ÚNICO, ACABAMENTO GERAL: DEVERÁ POSSUIR
EXCELENTE ACABAMENTO E APRESENTAÇ.ÃO

UND 200
RS

65,00

sessenta e

cinco reais

RS

13.000,00

treze mil

reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

28

JALECO BRANCO MANGA LONGA, lERGAL, COM GOLA, UM BOLSO SUPERIOR

DO LADO ESQUERDO E DOIS BOLSOS INFERIORES FRONTAIS, FECHAMENTO POR
BOTÕES, UNISSEX, TAMANHOS: P, M, G, GG

UND 200
RS

90,00

noventa

reais

RS

18.000,00

dezoito mil

reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

29

.lALECO MANGA LONGA: CONFECCIONADO EM TECIDO OXFORD, NA COR

BRANCA, TAMANHOS P, M, G, BORDADA A LOGOMARCA DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNÇÃO, QILANTID.ADE DE BOLSOS: 2. QUANTIDADE
DE BOTÕES: 5, TAMANHOS VARIADOS

UND 200
RS

1 10,00

cento c dez

reais

RS

22.000,00

vinte c dois

mil reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

30 CON.IUNTO DE CALÇÃO + CAMISA DE PERCAL 100% ALGODÃO 190 A 200 FIOS
NA COR AZUL BEBÊ E VERDE BEBÊ, TAMANHO G COM A LOGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO.

UND 50 RS

95,00 noventa e

cinco reais

RS

4.750,00

quatro mil,
setecentos e

cinqüenta
reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

31

MOCHILA: CONFECCIONADA EM NYLON POLIAMIDA (CORDURA) 100%
IMPERMEÁVEL COM FECHAMENTO POR MEIO DE ZÍPER DE NA'LON N" 10.
VOLUME. DE APROXIMADAMENTE 26.4 LITRO. PARTE FRONTAL DEVERÁ SER
IMPRESSA EM SILKSCREEN O LOGOTIPO DO SAMU 192; ALÇAS PARA
TRANSPORTE DE MÃO CONFECCIONADAS EM FITA DE POLIPROPILENO NA, COM
50 MM DE LARGURA X 520 MM DE. COMPRIMENTO, COSTURA NA REGIÃO
CENTRAL DA ALÇA COM ESPAGUETE NO SEU INTERIOR. DE 130 MM DE
COMPRIMENTO COSTUR,ADO À BOLSA SOB UMA
ALÇA DE 50 MM DE LARGURA E COSTURADA PERPENDICULARMENTE

UND 100
RS

150,00

cento e

cinqüenta
reais

RS

15.000,00

quinze mil
reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

32

CAPA PARA CHUVA PADR.ÃO SAMU. 7/8 EM POLIAMIDA EMBORRACHADA
IMPERMEÁVEL. CAPA DE CHUVA MODELO SAMU, UMA PEÇA 7/8, COM
FECHAMENTO FRONTAL. COM CAPUZ, CONFECCIONADA EM POLIAMIDA

EMBORRACHADA IMPERMEÁVEL. COM LOGOTIPO DO SAMU NO PEITO E
COSTAS. COM FAIXAS REFLETIVAS E CAPUZ. NOS TAMANHOS P, M. G. GG, E.XG.

UND 100
R$

80,00
oitenta reais

RS

8.000,00

oito mil

reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

99929-1560 ntfardamentos(S)gmall.com
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CALÇA SAMU 192 TECIDO RJP STOP. REPELENTE A MANCHAS (CONTEM
TRATAMENTO ESPECIAL DIFICULTANDO A ADERÊNCIA E ABSORÇÃO DE
LÍQUIDOS COMO SANGUE. SECREÇÕES, ÓLEO E GR.AX.A), PRÉ- ENCOLHIDO,
PESO 22Ü G/M, COMPOSTO POR 43 % FIBRA DE POLIÉSTER £ 57 % DE FIBR,\ DE
ALGODÃO. FINGIMENTO EM CORES FIRMES. RESISTENTE AO USO E
LAVAGENS, NA COR AZUL MARINHO PADR,\0 519 DA CARTELA DE CORES DA

SANTISTA OU PERFEITAMENTE SIMILAR; DEVENDO POSSUIR 6 (SEIS) BOLSOS.
CÒS DA CALÇA: CÒS ELÁSTICO RESISTENTE NA CINTURA (PARTE POSTERIOR
DA CALÇA) DE APROX. 4 CM DE LARGURA, COM 7 (SETE) PASSANTES NO CÓS
DA CALÇA, COM BOTÃO NA COR DO TECIDO, FECHAMENTO COM ZÍPER NA
MESMA COR DO TECIDO; 2 (DOIS) BOLSOS FRONTAIS, (UM DO LADO ESQUERDO
E OUTRO DO LADO DIREITO). CHAPADOS, TIPO FACA E CANTOS INFERIORES
CHANFRADOS, COM APROX. 27 CM DE COMPRIMENTO ABAIXO DA CESTURA E

16 CM DE LARGURA; ABERTURA DO BOLSO COM APROX. 16 CM.

NT FARDAMENTOS
CNPJ: 26.058.553/0001-99

Rua João Mendes Batista, 87- Alto da Cruz - Floriano/PI

UND 100
R$

180,00

(89

cento e

oitenta reais

99929-1560 ntfardamentos(fflgmail.com

R$

18.000,00

dezoito mil

reais

PROPRIO /

FABRTCCAÇÃO
PRÓPRIA

34

MACACAO - UNIFORME TIPO MACACAO PARA FUNCIONÁRIOS DO SAMU:

TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO, TIPO SARJA 2/1, PESO 22IG/M2, COMPOSTO POR 67%
DE FIBRA DE POLIÉSTER E 33% DE FIBRA DE ALGODÃO, TIPO TERBRIM
PROFISSIONAL, TINGIMENTO EM CORES FIRMES, RESISTENTES AO USO E

LAVAGENS. NA COR AZUL

MARE4HO Padrão 519 da CARTELA DE CORES S.ANTISTA OU PADRÃO 194010-
TP DA

ESCALA PANTONE. APLICAÇÃO: ROUPA CONSIDERADA ITEM DE SEGURANÇA. A
GRAMATURA DO TECIDO CONFERE PROTEÇÃO UV (ULTRAVIOLETA) E A SUA
MODELAGEM GARANTE PROTEÇÃO DO CORPO, MEMBROS SUPERIORES E
INFERIORES. MODELO: MACACÃO COM COSTURAS DUPLAS E ABERTURA
FRONTAL. FRENTE: CORTE RETO. GOLA COM PONTAS PERFEITAMENTE

ARREDONDADAS. MEDINDO 5 CM DE ALTURA. COM COMPRIMENTO

PROPORCIONAL A NUMERAÇÃO DO MACACÃO. OMBREIRAS (PROTEÇÃO) NOS
OMBROS, FORRADA COM FIBRA 6 MM E MATELASSAD.A, EMBUTUIA, INDO DA

GOLA ATÉ O OMBRO ONDE TAMBÉM SERÁ EMBUTIDA NA COSTURA, EM
DIMENSÕES

UND 100
R$

560,00

quinhentos e
sessenta

reais

R$

56.000,00

cinqüenta e

seis mil

reais

PROPRIO /

fabricc.açAo
PRÓPRIA

35 NLACACAO - UNIFORME TIPO MACACAO PAR.A FUNCIONÁRIOS DO SAMU:

TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO, TIPO SARJA 2/1, PESO 22IG/M2, COMPOSTO POR 67%
DE FIBRA DE

UND 75 R$

560,00
quinhentos e

sessenta

reais

R$

42.000,00

quarenta e

dois mil

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA
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POLIESTER E DE FIBRA DE ALGODÃO, TIPO TERBRIM PROFISSIONAL,
TINGIMENTO EM CORES FIRMES, RESISTENTES AO USO E LAVAGENS. NA COR

AZUL

MARINHO PADRÃO 519 DA CARTELA DE CORES SANTLSTA OU PADRÃO 194010-
TP DA

ESCALA PANTONE. APLICAÇÃO; ROUPA CONSIDERADA ITEM DE SEGURANÇA, A
GRAMATURA DO TECIDO CONFERE PROTEÇÃO UV (ULTRAVIOLETA) E A SUA
MODELAGEM GARANTE PROTEÇÃO DO CORPO, ME.MBROS SUPERIORES E
INFERIORES. MODELO: MACACÃO COM COSTURAS DUPLAS E ABERTURA
FRONTAL. FRENTE: CORTE RETO. GOLA COM PONTAS PERFEITAMENTE

ARREDONDADAS, MEDINDO 5 CM DE .ALTURA, COM COMPRIMENTO
PROPORCIONAL A NU.MERAÇÃO
DO MACACÃO. OMBREIRAS (PROTEÇÃO) NOS OMBROS, FORRADA COM FIBRA 6
MM

E MATELASSADA, EMBUTIDA, INDO DA GOLA ATÉ O OMBRO ONDE TAMBÉM
SERÁ EMBUTIDA NA COSTURA. EM DIMENSÕES

R$
PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

.36

CAMISETA SAMU CAMISETA AZUL MARINHO: MODELO: CAMISA MODELO

TRADICIONAL, DECOTE REDONDO. EM MALHA TECIDA COM 33% DOS FIOS EM

POLIESTER F, 67"'ü DE VISCOSE, FIO PENTE.ADO, MANGA CURTA. BORDADOS:
EMBLEMA DO SAMU, VERSÃO VERTICAL, BORDADO NA PARTE FRONTAL LADO
SUPERIOR ESQUERDO MEDINDO lOCM X 7CM E NAS COSTAS MEDINDO 23CM X
I3CM. NA MANGA DIREITA BORDAR A INSCRIÇÃO SAMU, NA COR L.ARAN.IA E
ABAI.XO DESTE BORDAR 192 NA COR VERMELHA, FAIXAS COLORIDAS: DEVERÁ
SER E.MBUTIDA NA GOLA INDO ATÉ A COSTURA DA N-UNGA ONDE TAMBÉM
SERÁ EMBUTIDA FAIXAS COLORIDAS NA COR LARANJA E VERMELHA COM I CM
DE LARGURA CADA E ESPAÇAMENTO ENTRE ELAS DE 0,5 CM. NAS LATERAIS
SERjÃO EMBUTIDAS NA CAVA INDO .ATÉ A CINTURA, ETIQUETA: É OBRIG.ATÒRIO
UMA OU .MAIS ETIQUETAS (A CRITÉRIO DO FABRICANTE), CONTENDO NO
MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE
(MÍNIMO: NOME E CNPJ); COMPOSIÇÃO DO TECIDO; IDENTIFICAÇÃO DO
TAMANHO,

UND 200
RS

55,00

cinqüenta e

cinco reais

RS

11.000,00

onze mil

reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

37

BOLSA CONFECCIONADA EM LONA DE 100% ALGODAO IMPERMEABILIZADA,

NAS SEGUINTES MEDIDAS: 32 CM DE ALTURA X 37 CM DE LARGURA X 20 CM DE

FUNDO (AXLXF), COMPOSTA COM 02 DIVISÕRIAS NA PARTE INTERNA,
COSTURAS COM REFORÇO E COM ACABABEMENTO EM VIÉS DE
POLIPROPILENO. ALÇA DA BOLSA COM CADARÇO DE POLIPROPILENO,
REGULAGEM DE ALTURA ATRAVÉS DOS PASSADORES EM METAL (RESISTENTE
PARA EVITAR CORTE D.A ALÇA), OMBREIRAS EM NYLON. FIXADO A BOLSA COM

COSTURA EM "X". USO TRANSVERSAL DO TIPO CARTEIRO. ALÇA TIRA COLO
REGULÁVEL, 02 (DOIS) COMPARTIMENTOS E.XTERNO DE FECHAJVIENTO EM
ZiPER. BOLSOS EXTERNO AMBOS RECOBERTOS POR ABA
EXTERNA DE FECHAMENTO EM VELCRO, COM BORDADO

UND 100
R$

150,00

cento e

cinqüenta
reais

RS

15.000,00

quinze mil
reais

PROPRIO

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

38

BONE EM BRIM. ACESSÓRIOS DE PLÁSTICOS, SILK NO RECORTE NA FRENTE

CENTRAL COM BORDADO "AGENTE DE ENDEMIAS", SILK NO RECORTE

LATERAL DIREITA COM BORDADO

UND 100
R$

30,00
trinta reais

RS

3.000,00

três mil

reais

PROPRIO!

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA



(

NT
Fcffdom-wiláS;

NT FARDAMENTOS
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Rua João Mendes Batista, 87- Alto da Cruz - Floriano/PI
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.^9 CAMISETA EM MALHA PV DE COR BR.\NCA, 65% POLIESTER, .35% VISCOSE,

SERIGRAFADA FRENTE E VERSO, MEIA MANGA, GOLA REDONDA, TAMANHO P,
MEG

UND 100 R$

29,00 vinte e nove

reais

R$

2.900,00

dois mil,

novecentos

reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÁO
PRÓPRIA

40

CALÇA CARGO CONFECCIONADA EM BRIM, CÓS DE ELÁSTICO, BOLSOS NA
FRENTE (CINTURA), 02 ATRÁS, COM PASSADORES DE CINTO NA MESMA COR.
ZIPER E COSTURAS REFORÇADAS, DIVERSOS TAM.ANHOS. - AGENTE DE
COMBATE À ENDEMIAS. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

UND 100
R$

110,00

cento e dez

reais

RS

11.000,00

onze mil

reais

PROPRIO /

FABRIC.CAÇÃO
PRÓPRIA

41

CAMISA CONFECCIONADA EM BRIM PESADO. 100% ALGODAO. COM PE DE GOLA,

FRENTE ABERTA COM FECHAMENTO EMBUTIDOS ATR,WÉS DE BOTÕES
CASEADOS. UM BOLSO NA PARTE SUPERIOR ESQUERDA COM APROX. 1IXI3CM
COM TAMP.A. COM CANTOS CHANFRADOS FECHADOS POR 01 BOTÃO. ONDE
DEVERÁ CONTAR O LOGOTIPO DA PREFEITURA E AGENTE DE COMBATE A
ENDEMIAS. DIVERSOS TAMANHOS - AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UND 150
R$

90,00

noventa

reais

RS

13.500,00

treze mil,

quinhentos
reais

PROPRIO

F.ABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

42

CAMISETA MANGA LONGA CONFECCIONADA EM MALH.A PV TECIDO 67%

POLIÉSTER
E 33% VISCOSE GOLA REDONDA, COM RIBANA DA MESMA COR. EM DIVERSOS

TAMANHOS. - AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS. SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

UND 100
R$

30,00
trinta reais

RS

3.000,00

três mil

reais

PROPRIO '

fabricc.açAo
PRÓPRIA

43

COLETE UTILITÁRIO, CONFECCIONADO EM TECIDO DE BRIM SAR,IA 2X1.
GR AM ATURA 2(X)MG' REFORÇADO IMPERMEÁVEL, COM TECNOLOGIA
ANTHL4SG0; QUADRO BOLSOS COM TAMPA E FECHO DE VELCRO. SENDO
TAMPA; DOIS BOLSOS

EMBUTIDOS COM FECHO DE ZÍPER, EMBUTIDO DOIS PORTA CANETA NA
VERTICAL

UND 100
RS

75,00

setenta c

cinco reais

RS

7.500,00

sete mil,

quinhentos
reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

44

CALÇA JEANS COM LOGO BORDADO NO BOLSO. ESPECIFICAÇÃO: CALÇA JEANS,
COR AZUL .VLtRINHO, MODELO TRADICIONAL. ESTONE.ADA, 100% ALGODÃO,
FECHAMENTO EM BOTÃO E ZÍPER. COM 2 BOLSOS FRONTAIS. 2 BOLSOS NA
PARTE DE TRÁS, CÓS E PASSANTES. NO BOLSO DIREITO, CENTRALIZADO. O
LOGOTIPO DO MUNICÍPIO/PROGRAMA. BORDADO NAS DIMENSÕES DE 6,5 CM DE
LARGURA X 6.0 CM DE ALTURA. TAMANHOS DIVERSOS

UND 150
R$

90,00

noventa

reais

RS

13.500,00

treze mil,

quinhentos
reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

45

CAMISA UNISEX MANGA CURTA: CONFECCIONADA COM MANGA CURTA, GOLA

CARECA, 100% ALGODÃO. FIO 30, COR BRANCA, COM MANGAS E GOLA, NO
LADO ESQUERDO COM BORDADO DA LOGOMARCA DO MUNICÍPIO E DO OUTRO
LADO LOGOMARCA DA SECRETARIA MUNICIP.AL DE SAÚDE, DIMENSÕES
7CMX7CM. NA PARTE DA FRENTE DA BLUSA NO LADO DO PEITO ESQUERDO

BORDADO "A.C.S" E NA PARTE POSTERIOR MEDINDO 30CMX30CM BORDADO

"AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. TAMANHOS DO PP AO XG

UND 200
RS

35,00

trinta c

cinco reais

RS

7.000,00

sete mil

reais

PROPRIO '

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA ^

46 BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICO, SILK NO RECORTE LATERAL
DIREITO COM BORDADO LOGOMARCA DA PREFEITURA E LOGOMARCA DA

SECRETARIA

UND 150 RS

39,00 trinta e nove

reais

RS

5.850,00

cinco mil,

oitocentos e

cinqueirta
reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

MUNICIPAL DE SAÚDE.EM TECIDO 100% ALGODÃO, COLORIDO, SERIGRAFADO. PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

99929-1560 ntfardamentos@gmail.com
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47

BOLS.A. - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: REFORÇO E COM ACAB.AMENTO EM
VIÉS DE POLIPROPILENO. ALÇA DA BOLSA COM CADARÇO DE POLIPROPILENO,
REGULAGEM DE ALTLIRA ATRAVÉS DOS PASSADORES EM METAL (RESISTENTE
PARA EVITAR CORTE DA ALÇA), OMBREIRAS EM N YLON, FIXADO A BOLSA COM
COSTURA EM •'X". USO TRANSVERSAL DO TIPO CARTEIRO, ALÇA TIRA COLO
REGULÁVEL, 02 (DOIS) COMPARTIMENTOS EXTERNO DE FECHAMENTO EM
ZÍPER,
BOLSOS EXTERNO AMBOS RECOBERTOS POR ABA EXTERNA DE FECHAMENTO

EM VELCRO

UND 100
R$

90,00

noventa

reais

RS

9.000,00

nove mil

reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃÜ
PRÓPRIA

48

CAMISA UNtSEX MANGA LONGA: CONFECCIONADA COM MANGA CURTA, GOLA
CARECA, 100% ALGODÃO, FIO .10, COR BRANCA. NO LADO ESQUERDO COM
BORDADO DA I.OGOMARCA DO MUNICÍPIO

UND 150
R$

50,00

cinqüenta
reais

RS

7.500.00

sete mil,

quinhentos
reais

PRGPRIO /

lABRICCAÇÀÜ
PRÓPRIA

49 CAMISETA EM MALHA PV DE COLORIDA. 65% POIJFSTER, .15% VISCOSE,
SERlCiRAFADA FRENTE E VERSO. MEIA MANGA, GOLA REDONDA, TAMANHO P.
MEG

UND 150 R$

30,00 trinta reais
RS

4.500,00

quatro mil,
quinhentos

reais

PROPRIO /

FABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

5(1 CAMISAS EM MALHA PP. 100% POLIESTER. GOLA REDONDA, COM SUBLIMACÃO
PERSONALIZADA, TAMANHO P. .M E G

UND 150 RS

30,00 trinta reais
RS

4.500,00

quatro mil,
quinhentos

reais

PROPRIO /

E.ABRICCACÀ.O
PRÓPRIA

51

CAMISA EM MALHA ALGODÃO FIO 30.1. 100% ALGODÃO. TIPO MANGA CURTA
FPO COLARINHO GOLA OLÍMPICA COM RIBANA. COR BR\NCA, TAMANHO
P.M.G, E XG .TIPO UNISSEX.CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LOGOTIPO DO
ÓRGÃO, TIPO CAMISA CUSTURA DUPLA

UND 1.50
RS

50,00

cinqüenta
reais

RS

7.500,00

sete mil.

quinhentos
reais

PROPRIO /

F.ABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

52

CAMISA GOLA POLO E PUNHOS (MANGA CURTA) - CONFECCIONADO EM MALHA
PV TECIDO 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE, CORES E TAMANHOS VARIADOS,
GRAMATURA MÍNIMA DE 160 G/M2, FRENTE E COSTA SUBLIMADAS PARCIAL
E/OU TOTAL COM TEXTOS E IMAGENS COLORIDAS.

UND L5()
RS

50,00

cinqüenta
reais

RS

7.500,00

sete mil,

quinhentos
reais

PROPRIO .

F.ABRICCAÇÃO
PRÓPRIA

TOTAL

R$

567.500,00

quinhentos e sessenta e sete mil, quinhentos reais

99929-1560 ntfardamentos@gmail.com

1.

2.

FLORIANO - PI, 22 de agosto de 202

Declaramos ainda que:

Declaramos que a validade desta proposta é de 90 (NOVENTA) dias a contar da data de sua entrega.
Declaramos expressamente que, nos preços ofertados, estão inclusos todos os custos indiretos tais como: impostos, taxas, fretes,
seguros e etc.
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NT FARDAMENTOS

fardamentos CNPJ: 26.058.553/0001-99
Rua João Mendes Batista, 87- Alto da Cruz - Florlano/PI

(89) 99929-1560 ntfardamentos@gmail.com

3. Declaramos, ainda, que os preços de nossa proposta estão de acordo com os preços praticados no mercado, e que estão incluídos
todos os insumos que o compõe, tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no cumprimento do contrato.

4. Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

5. Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme

estabelece o artigo 3^ da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

6. Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n^ 2, de 16 de setembro

de 2009.

7. Declaramos, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1^ e no inciso III do art. 5^ da Consbtuição Federal;

DADOS BANCÁRIOS;

BANCO DO BRASIL

AG: 4710-4

C/C:29209-5

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

fcmbi
Documento assinado digitalmente

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Data: 22/08/2023 ü6:3C;22-0300

Vet ífiqiíe em https://v.3!idar.íti gov.bí

Nelson Luís Pereira da Silva Neto

Sócio-Proprietário
CPF: 896.053.903-10
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IMT FARDAMENTOS
CNPJ: 26.058.553/0001-99

Rua João Mendes Batista, 87- Alto da Cruz - Floriano/PI
(89) 99929-1560 ntfardamentos@gmail.com

DECLARACAO

DADOS DA EMPRESA:

NOME EMPRESARIAL: NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

NOME FANTASIA: NT FARDAMENTOS

CNPJ: 26.058.553/0001-99

ENDEREÇO: Rua João Mendes Batista, 87- Alto da Cruz - Floriano/PI
TELEFONE: (89) 9 9929 - 1560

E-MAIL: ntfardamentos@gmail.com

RESPONSÁVEL POR ASSINAR ARP E CONTRATO:

NOME: NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

CPF: 896.053.903-10

TELEFONE: (89) 9 9929 - 1560

EMAIL: ntfardamentos@gmall.com

FLORIANO - PI, 08 de agosto de 2023.

gcmbr
Oocíimenta assinado digitaíniente

NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO

Data: 09/08/2023 08:32:41-0300

Verifique em https://validar .i ií gov.bi

Nelson Luis Pereira da Silva Neto

Sócio-Proprietário

CPF: 896.053.903-10
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NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Registrada na Junta Comercial do Piauí com n° 22800684026 em 30/08/2016
CNPJ: 26.058.553/0001-99

BALANÇO PATRIMONIAL
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Conta Descrição 31/12/2022

1
sj: ^ ^

1.01 Ativo Circulante 13.335,52 0

1.01.01 Disponibilidades 5.000,00 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 5.000,00 D

1.01.03 Clientes 5.000,00 0

1.01.03.01 Clientes Nacionais 5.000,00 O

1.01.15 Estoques 3.335,52 0

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 3.335,52 o

1.07 Ativo não Circulante 15.000,00 0

1.07.00 Realizável a Longo Prazo 5.000,00 0

1.07.00.01 Clientes 5.000,00 O
1.07.04 Imobilizado 10.000,00 0

1.07.04.01 Bens em Operação 10.000,00 0
Total Ativo 28.335,52 0

2

2.01 Passivo Circulante 13.335,52 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 13.335,52 C
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 13.335,52 C
2.07 Patrimônio Líquido 15.000,00 C

2.07.01 Capital Realizado 15.000,00 C

2.07.01.01 Capital Social 15.000,00 C
Total Passivo 28.335,52 C

1. Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patiimonial somando no Ativo e no Passivo VINTE
E OITO MIL, TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E CINQÜENTA E DOIS CENTAVOS de
acordo com a documentação fornecida pela empresa.
2. Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos
responsabilizamos por todas elas.
3. As informações foram extraídas da folha n" 14 do livro Diário n" 01, autenticidade n°
12308776601em 14/06/2023, protocolo 230388191.
4. A sociedade não possui Conselho Fiscal.
5. A sociedade não possui Auditoria Independente.

Floriano (PI), 31 de dezembro de 2022.

Nelson Luís Pereira da Silva Neto

Empresário - CPF: 896.053.903-10
Marcelo Henrique Mota Brasileiro

Técnico em Contabilidade - CRC 9974/0-7 - PI

CPF: 891.147.793-15
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NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Registrada na Junta Comercial do Piauí com n° 22800684026 em 30/08/2016
CNPJ: 26.058.553/0001-99

DEMONSTRAÇÃO DO RESLTLTADO DO EXERCÍCIO
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016

RECEITA BRUTA DE VENDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Serviços Prestados a Pessoas Jurídicas 0,00 C
Serviços Prestados a Particular 0,00 C

RECEITA LIQUIDA

DESPESAS OPERACIONAIS

TRIBUTO MUNICIPAL

TRIBUTO ESTADUAL

LUCRO BRUTO

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Gasto com Energia
Serviços de Terceiro
Gastos Diversos

Aluguel
Telefone

Agespisa
Correio

EDICOM

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO:

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 D

0,00 C

0,00 c

0,00 D

0,00 c

0,00 D

0,00 c

0,00 c

1. Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo VINTE
E OITO MIL, TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E CINQÜENTA E DOIS CENTAVOS de
acordo com a documentação fornecida pela empresa.
2. Sob as penas da lei, deelaramos que as informações aqui eontidas são verdadeiras e nos
responsabilizamos por todas elas.
3. As informações foram extraídas da folha n° 14 do livro Diário n" 01,
123087766ülem 14/06/2023, protocolo 230388191.
4. A sociedade não possui Conselho Fiscal.
5. A sociedade não possui Auditoria Independente.

Floriano (PI), 31 de dezembro de 2022.

Nelson Luís Pereira da Silva Neto

Empresário - CPF; 896.05.3.903-10
Marcelo Henrique Mota Brasileiro

Técnico em Contabilidade - CRC 9974/0-7 - PI

CPF; 891.147.793-15
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NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Registrada na Junta Comercial do Piauí com n" 22800684026 em 30/08/2016
CNPJ: 26.058.553/0001-99

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Período: 01.01.2022 a 31.12.2022

LIQUIDEZ GERAL
Indica que, para cada real de dívida total (curto prazo) com terceiro (passivo exigível) a

empresa dispõe de RS 1,00 de bens e dinheiro de curto prazo para pagar, ou seja, se negociar os bens e
direitos a curto prazo, para cada R$ 3,95 que recebe para R$ 1,00 e sobram RS 2,95.

LIQUIDEZ ABSOLUTA
Indica que, para cada real (RS 1,00) de dívida com terceiro de cuiJo prazo (passivo

circulante) a empresa dispõe de R$ 1,09 em dinheiro (disponível) para pagar.

LIQUIDEZ SECA
Indica que, para cada real (R$ 1,00) de divida com terceiro de curto prazo (passivo

circulante) a empresa dispõe de R$ 3,88 de bens e direitos de curto prazo, menos o estoque para pagar.

SOLVÊNCIA GERAL
Indica que, para cada real de dívida com terceiro (passivo exigível) a empresa dispõe de

R$ 18,94 que recebe, para pagar R$ 1,00 e sobram RS 17,94.

ENDIVIDAMENTO TOTAL

Indica que, para cada real do ativo total, RS 0,05 estão presos a dívidas, logo RS 0,95
estão livres, ou seja, se a empresa negociar o ativo total, para cada R$ 1,00 que receber, paga R$ 0,05
e sobram R$ 0,95.

1. Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patiómonial somando no Ativo e no Passivo VINTE
E OITO MIL, TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E CINQÜENTA E DOIS CENTAVOS de
acordo com a documentação fornecida pela empresa.
2. Sob as penas da lei, declaramos que as infonnações aqui contidas são verdadeiras e nos
responsabilizamos por todas elas.
3. As informações foram extraídas da folha n" 14 do livro Diário n" 01,
12308776601em 14/06/2023, protocolo 230388191.
4. A sociedade não possui Conselho Fiscal.
5. A sociedade não possui Auditoria Independente.

Floriano (PI), 31 de dezembro de 2022.

Nelson Luis Pereira da Silva Neto Marcelo Henrique Mota Brasileiro
Empresário — CPF: 896.053.903-10 Técnico em Contabilidade - CRC 9974/0-7 - PI

CPF: 891.147.793-15



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DÓ{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

89114779315 MARCELO HENRIQUE MOTA BRASILEIRO

89605390310 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

IT-
JUCEPI

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/06/2023 09:17 SOB N° 20230437656.

PROTOCOLO: 230437656 DE 15/06/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 1230S935009. CNPJ DA SEDE: 26058553000199.
NIRE: 22800684026. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/06/2023.

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.piauidigital.pi.gov.br

A. validade deste documento, se impresso, fica sujeite à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informcindo seus respectivos códigos .te verificação.



áJCRCPI
aacaHü règona;. k ca-irAaoM}!:

SERVIÇOS ONLINE

ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE

VERACIDADE

Certificação Digital de Documento Emitido

Dados do documento CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

Número de Controle:

Data de emissão:

Validade:

Número Registro:

Nome;

882024

13/07/2023 às 01:10:44

11/10/2023

PI-009974/0-7

MARCELO HENRIQUE MOTA BRASILEIRO

Voltar

) 2023 Spiderware



CONSELHO REGKDNAL DE COl^ABIUDADE

DO P!AUl

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : MARCELO HENRIQUE MOTA BRASILEIRO

REGISTRO : PI-009974/0-7

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. ; ***.147.793-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PIAUÍ. 13/07/2023 as 01:10:44.
Válido até: 11/10/2023.

Código de Controle: 882024.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com caracteríèrfícas abaixo,
conferido e autenticado por Denise Emmer sousa almeida, sob a autenticidade n° 12308776601 em
14/06/2023, protocolo 230388191. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.piauidigitai.pi.gov.br) e
informar o código de verificação.

JUCEP

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22800684026

26058553000199

Floriano

Identificação de Livro Digitai

Tipo de Livro: i DIÁRIO

Número de Ordem: h

Período de Escrituração:! 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s)

89114779315

89605390310

Nome

MARCELO HENRIQUE MOTA

BRASILEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA

NETO

CRC/OAB I
PI009974/0-7

JUCEP!

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/06/2023 09:02 SOB 20230388191.

PROTOCOLO: 230388191 DE 25/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12308776601. NIRE: 22800684026.

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

DENISE EMMER SODSA ALMEIDA

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
TERESINA, 14/06/2023

piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita í:;ornprovaÁ» de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos câgos de verificaÁ).
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 18, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO, município Floriano, CNPJ n°

26.058.553/0001-99, Número de Registro (NIRE) 22800684026.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 30/08/2016

Ato constitutivo: 22800684026

w

Floriano, 01/01/2022

MARCELO HENRIQUE MOTA BRASILEIRO NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

CONTADOR Empresário

CRC/PI 009974/0-7 CPF 896.053.903-10



Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO
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N° de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 18, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO.

Floriano, 31/12/2022

MARCELO HENRIQUE MOTA BRASILEIRO

CONTADOR

CRC/PI 009974/0-7

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Empresário

CPF 896.053.903-10
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

89114779315 MARCELO HENRIQUE MOTA BRASILEIRO

89605390310 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

li-

jUCEPl

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/06/2023 09:02 SOB 20230388191.

PROTOCOLO: 230388191 DE 25/05/2023. NIRE: 22800684026.

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

DENISE EMMER SOUSA ALMEIDA

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
TERESINA, 14/06/2023

piauidigital.pi.gov.br



Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N°do CPF: 896.053.903-10

Nome: NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Data de Nascimento: 15/06/1981

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 04/10/1999

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 18:45:45 do dia 13/07/2023 (fiora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: OF89.F905.09CA.9417

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDU

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO 89605390310 - CNPJ 26.058.553/0001-99

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido na
cidade de Floriano - PI em 15 de junho de 1981, CPF n" 896.053.903-10, Carteira de
Identidade 2.069.046 SSP-Pl, emissão em 25 de agosto de 2006, residente e domiciliado na
Rua João Mendes Batista n" 87, Alto da Cruz, Floriano - Piauí, CEP 64.800-000, registrado
sob a firma NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO 89605390310. constituída

legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí,
sob NIRE n." 2280068402-6, com sede na cidade de Floriano/Pl na Rua João Mendes Batista
n° 87, Alto da Cruz, Floriano - Piauí, CEP 64.800-000, devidamente inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob n.° 26.058.553/0001-99. Resolve alterar o INSTRUMENTO

DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA 1" - Da Razão Social

O presente girará sob o nome empresarial de NELSON I.,UIS PEREIRA DA SILVA
NETO, e o nome fantasia será NT FARDAMENTOS.

CLAUSULA r - Da Sede

O EMPRESÁRIO INDIVIDUAL terá sua sede na Rua João Mendes Batista n" 87,
Bairro Alto da Cruz, Cidade de Floriano, Estado do Piaui, CEP 64.803-287.

CLAUSULA 3" - Do capital social
O capital social da empresa será de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), totalmente

integralizados em moeda nacional, que nesta data de tal, passa a constituir o capital social da
empresa NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO.

CLALSULA 4" - Da Ratificação
As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas sendo neste ato ratificadas

por todo o seu conteúdo.

E por assim estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma)
via para arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí - JUCEPl.

Floriano (PI), 14 de maio de 2020.

Nelson Luís Pereira da Silva Neto
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 2 de 2

Certificamos que o ato da empresa NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

89605390310 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

lUCEPI
c:ziKnw«u. kí ntíofí ssts nau^i

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/05/2020 08:55 SOB N° 20200198572.
PROTOCOLO: 200198572 DE 15/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001951971. NIRE: 22800684026.

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA

SECRETÁRIA-GERAL
TERESINA, 18/05/2020

www.piauidigital.pi.gov.br

validade deste docunienno, se impresso, fica sujeito á comprovação de .sua autenticidade nos respectivos portais
infortnando .seus respectivos códigos de vetificaçào.
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.yiÜMOo PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA
CNPJ 01.865.085/0001-33

SAMU 192
São Raimundo Nonat

.iÜNTOSbMUMhOVO

9í

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO 89605390310, Nome
Fantasia NT FARDAMENTOS, estabelecida na Rua João Mendes Batista, 87, Bairro Alto da
Cruz, na cidade de Floriano, Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o n° 26.058.553/0001-
99, é nossa prestadora de serviços, mantendo de forma regular, sempre com
responsabilidade e pontualidade no cumprimento de suas obrigações, cumprindo fielmente
com seus compromissos até a presente data, não havendo de nossa parte nada que possa
desabonar sua conduta, sendo considerada por nós idônea e tecnicamente capaz em suas
atividades, conforme discriminações abaixo:

41un BOTAS DE CANO LONGO COM LOGOMARCA DO SAMU

lun MOCHILA DA MOTOLÂNCIA
4un BOLSA DE TRAUMA

3un MOCHILA DE ACESSO VENOSO

6un BOLSA DE VIAS AÉREAS
6un BOLSA DE EQUIPAMENTOS DE SINAIS VITAIS
3un KIT DE CONTENÇÃO PSIQUIÁTRICO PARA URGÊNCIAS DO SAMU

Registramos, ainda, que o material acima referido apresentou ótima qualidade.

Teresina, 03 de agosto de 2023.

RODRIGO OLIVEIRA RIBEIRO

Coordenador-Geral do SAMU-SRN

Rua Paulino Pereira dos Santos, No 134 - bairro: Cipó - São Raimundo Nonato - PI - CEP: 64770-000
Fone: (89) 99460-2557 / e-mail: saoraimundononato@samu.pi.gov.br



Estado do Piauí

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR 611
Secretaria Municipal de Saúde

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa NT FARDAMENTOS estabelecida no endereço: Rua

João Mendes Batista, n° 87, na cidade de Floriano PI, inscrita no CNPj:26.058.553/0001-

99, tendo contato 89 99929-1560, EMAIL: ntfardamentos(S)email.com já prestou

serviços de forma pontual e regular a esta secretaria, cumprindo com responsabilidade

e pontualidade a entrega dos itens abaixo, por nós é considerada capaz de fornecer suas

atividades de forma confiável e legal:

28 PIJAMAS UNISSEX PARA EQUIPE

MÜLTIPROFISSIONAL

30 CAMISAS PERSÜNALISADAS PARA CONDUTORES E

VIGIA

20 CAMISOLAS

30 LENÇÓIS PARA COLCHOÕES HOSPITALAR EM
PERCAL

20 CAMISAS GOLA COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO

13 MACACÕES PARA O SAMU

13 BOTAS CANO MÉDIO PARA O SAMU

13 BONÉ PERSONALIZADOS PARA O SAMU

13 CAMISA PERSONALIZADAS

MONSENHOR GIL, 28 DE JULHO 2023

de

Secrelàfíá âítdnh-ipfíi dt: Saúde



RECEBEMOS DE NELSON LUIS PEREIRA DA SIL\ A NETO OS PRODl TOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NCjTA FISCAL INDICADA .AO LADO NP-e .

N°OIX).000.201

SÉ»,E: ,
D.ATA DE RECEBIMENTO IDENTIFIC Ar ÃO E ASSIN.ATl IRA DO REf.FBEDOR

NELSON LUIS PEREIRA DA

SILVA NETO

RUA JOÃO MENDES BATISTA. 87 - - ALTO DA CRUZ,

Floriano, PI - CEP: 64803287

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída
1

N" 000.000.201

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

fUNTROLE DU FISCÜ
X >.*>V

rHAvn on acesso

2222 0626 0585 5300 0199 5500 1000 0002 0111 4700 9039

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Setáz Autorizadora

NATl. RCZA DA OPCR.AÇÀO

VENDA

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE LISO

322220010183852 - 09/06/2022 14:59

1N.ÇCR1ÇA0 KS I ADUAI

195877039

INSCRIÇÃO FS lADL" \l Oi.) sUüS l. TRIH. CNTJ /COF

26.058.553/0001-99

DESTINAT.ARIO/REMETENTE

NüME'R,AZÀü SÜCIAI.

.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE MONSENHOR GIL

CNPI/CPF

06.554.877/0005-34

DATA D-\ ILMISS.ÃO

09/06/2022

ENDEREÇO

RUA NILSON LOPES, 15 -
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

64450-000

I) ATa DF. ENTR ADA/SAIDA

MUNICÍPIO

Monsenhor Gil

FONFyb.-AX lin-

1 PI
INSCRIÇÃO HST.-ADUAI. I iOK A 1)F: HNTKAD.VS Ail )A

\TURA

r.
CALCUI.O DO IMPOSTO

BASK DH C.ÁLCULO DO ICM.S

0,00
VALOR no ICM.S

0,00
basf: df: cálculo i.>o iCm.s .S'i

0,00
V AI.OKDO ICM.S S I'

0.00

V AI OK lOl ALDOS FHODriO.S

2.000,00

V.ALÜR DO FRETE

0.00
V.ALOR DO SEGURO

0.00

DESCONTO

0,00
OI TP..-VS DESPESAS ACESSllRI.AS

0,00

\ ALÜR DO iPI

0,00
VAI.CíR Tí.vr.AL DA Ní.lTA

2.000.00

TRANSPORTADORA OLUMES TRANSPORTADOS

K.A/.ÀO SOCIAL FRHTF iXj-R CONTA

9 - Sem Frete

CODíGO ANTT 1'1.ACA DOVFÍCULO UF CN'P.I'CI'F

ENDEREÇO município LF INSCRIÇÃO E.S L\Dl :AL

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO 1 PESO BRUTO 1 PESO LIQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDlüü DESCRIÇ.ÃO ÜO PRUDUTU/.SERVIÇU NCM/SH CST UNID QTL). \'LR. UNTT VLR. TüT.AL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IP!
ALIQ
ICMS

■ALÍQ.
rpi

00914

UÜUOl

C.AMISOLA HOSPITALAR PARA PACIENTES

LENÇOL PARA COLCHÃO HOSPITALAR

62082100

6302ÍÜUU

0400

Ü1Ü2

5102

51U2

UND

UND

20.0000

20,0000

60,0000

4Ü,U0U0

1.200.00

8U0.UÜ

CALCULO DO ISSQN
INSCRIC.ÃO MLiNTCIP.AL

0
VALOR TUT.AL DOS SER\TÇaS B,\SE DE CÁirUI.O DO ISSQN VALOR ÜÜ ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÒFS COMPI.F.MHNTARFS

CONTA PAPA DEPOSITO: NELSON LUIS PERF.IRA DA SILVA NETO - BA

NCO DO BRASIL - AGENCIA 4710-4 - CONTA CORRENTE 29209-5

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: EMPRESA OPTAN
TE PELO SIMPLES NACIONAL

RF.SFKVAI)Ü AO FISCO
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ESTADO 00 Pi4Ui

PREFEITURA f^UNfCfPAL DE NAZÁRIA
Secreta :■ Siyiie

PBJ. pftíKWÇO I rtft SíW -Csmf©
84.415-Í100

AÍTSrAIK) í)t- í/ATAtliMlí!,: ITt NfCÁ

SAUDÊ,

s  sH tfise a empresa KIT SON LUÍS i IA O.A SILVA A}"ÍCI ML, Húmc

N r l'AKflAMi;N'i'í)S. estólstitciJa na Rua Juào HcnJcs ifeüAü. 8?. ilaaTrr Aifo da Cnr/, na

cidade de l-loriaao. l-stado do Piauí. ífiscriia nu í. AfJ o tf 26.0SJ?.5.^l/CIPO 1 -^4 v

prcstadons de sen iças. mantendo dc Idnita rcguíar sempre cunt feípwisahíiidmJe e poamaiiifaile ík»

eum|>rintei'no de saas «hrigaçõcs, cumpriiido [klnicídc emi! seus tonipfnmissos :;jic ts piescme tkfta.

jiãft haeendo de rtossa paiie nada que possa desabcmar sua eondníu, semi» «Mbndenkiá por «es

Ídtmcít c teeracaniente capa? cm suas atividades, conídrmc discrsniinação abuism

•  14 camisas pcrsunalizaiJas do SAMU cm malha PV;

•  8 macacões SAMÍ i em R!P S'i OP: -

•  6 calças SAMü em Rli* M ÍOP;

o  4 lençóis dc soítciro para o SAMÍJ:

Atndâ. que o roaicrial acima rcierido aprcscniou óíima quaiidadc.

Niffána. í.? dc Julho de 2023.

Secretaria Municipa! dc Sautlc

l iSiêefiaiíiííiCaiaSíetnr
5rtíia«MKu;si!;ejÍ áv Sievi:

■ SgS-psfáarrò!
?'er:.* i r iáí .'ÍV

Wttl-tnURA r4UN!Or'A!,t)£ K.&iAR!A - CÍJRÍ iO.S6O.<!0í/ÚO0i"19 « ítra Srcs vaiííincffai. na 19'?í « ffp ns.iJSCCO « NAüÁíttA Pi
EMÃtl.: píRísgíííteiayíhso.cam.br/ tíf.wrfsi;a§i!«!i!j»i! wm «í;e?»/F3s: fSfoj Iti OJSè / JZl9a)??6
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RECEBEMOS DE NELSON LUÍS PEREIRADA SILVA NETO OS PRODCTOS/SERVJÇOS CONSLANFES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

N° OOO.OOü.288

SÉRIE: 1
DATA DE RECEBIMENTOIDENTIFir AÇÃO 5 ASSINATURADO REC EBFJIOR

NELSON LUIS PEREIRA DA

Sn.VA NETO

RUA JOÃO MENDES BATISTA, 87 - - ALTO DA CRUZ.

Floriano, PI - CEP: 6480.1287

DANFE
Documento Auxiliai' da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída
1

N" 000.000.288

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

CONTROl-E Dl «FISCO

11
n lAvc DE Acnssr>

2223 0626 0585 5300 0199 5500 1000 0002 8810 0040 7145

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Setaz Autorizadora

n'ati:rcza da operação

VENDA

PRüTücui O Di: autorização dl L^SO

322230010567134 - 02/06/2023 16:11

INSCRIÇÃO KÇTADUA1.

195877039

INSCRIÇÃO HSTADLAI DO SUKSr. TRIR,CNPJ / CPF

26.058.553/0001-99

DESTINATARIO/REMETENTE

NüME/R.\Z.ÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAZARIA (PI)
CNPJ'CPF

10.841.917/0001-72

DATA DA EMISS.ÃU

02/06/2023

ENDEREÇO

RUA BECA VASCONCELOS, 1971 -
lí AlRRfVDlSTRTTO

GOGO DA EMA

CE-P

64415-000

DATA DEENTRAÜA/S.AfD.Ã

MU.NICIPIO

N azaria

i-ONF,/FAXUl-

PI

INSCKIÇÁOHSTADU.M.[-[Ok.A DE i-:NTkAI!.VS.\ri )A

"ATURA

TCALClil.O DO IMPOSTO

BASE DH CÁI.CUI-O DO ICMS

0,00
VALOK DO ICMS

0,00
BASH DHCÃl.CUI.O DO ICM.S S'!

0,00
VXI.OK DO ICM.S S r

0,00

VAI.OK lOl Al.üOS PKOI.IU IOS

400,00

VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSílRI.AS

0.00

\ ALÜR DÜ IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

400,00

TRANSPORTADORA'OHIMES TRANSPORTADOS

KA/ÃO SOCIAI,í-ret;' pof cOiCi A

9 - Sem Freíe

CODIGO .ANTTri.ACA DO VEÍCULOÜECMM/CPE

ENDEREÇOmunicípioUEINSCRIÇAÍ) EST.ADU.AI.

QUANTIDADE1 E,SPÉCTEMARCANUMEKaXÇAÓPE,SOBRU'lO1 PESO LÍQLnDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGODESCRIÇ.ÀO DOPRüDUTo/SERVrÇoNCM/SHCSTCFOPLÍNIDOTD.VfJI. UNITVER ior.ALBC ICMSVLR. ICMSVLR. IPIALÍQ
ICMS

ALÍQ.
TPl

00004Lençóis de solleiro pra o SAMU6109100004005102UND8.000050,0000400.00

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇ.ÃÜ ML^NICIPAL

0

VALOR TOTAL DOS SER\TCÜSBASE LiE CÁLCl.YO DO ISSt^NVALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
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íWi SSTÂDO DO Pl&Ui
PREFEITURA MÜNfCIPAL D£ NAZÂRlA

'ferptí Se«relJ* « M ,,> > i;. j •)., ,
f»S|rr| r<«KA SE Pçs, Frâf!CiStOit.h'"ív*! • ,>»■, s> . vc^stid SsMSÍE ^i-^S iÃ ...

'ÍIA2A.RÍÁ

AI I A i AÍK» t:íF t .TTATK >M}1 i I í AR. A

AUsíaiín» i|íHr a ctiiprsin NíT.SON i,f RS f'!:R{..llí..A: DA Sti.VA \l!Tf) MIS Acrnsa í'ania'«!a

N r FARIíASIFNIOS. csíabckcMa na Rna i<iân Mcnúc'. líiàíN!.). 87. flaino .AlR> íD í rn/. n;!

i. 'iDifvr dc Idtírwn.!.!, Fsiado do Fiavií, üKcriia (in 1 \FJ Míh i.» n' 2(^768,5^'''ííIíAI-Áí. c

!n^''UíSor3 dc scinis^na. maniesídü de fbíaiia regular Ncniprc Cu!l> ruifXín-aíhilídade e pnnííialKJatje «a

curtíprimerito de soas idingigôes. eumpiTísdo fieSnícuic t-wn seus còriiprriníisssn «ic .a preseníc daia.

nãi hassfntlo rle msssa parte sjada que passa desalxmar sisa c.Mtfjuiti, seFHkr eo.itsider;iíla psr nós

idônea e teenicaflieníe capaxem suas alívidiulcs. ctwiíbríne discriniitiação ahaixo,

• M camisas pcrsonalbodusrJo híAMU em malha PV;

•  8 macacões S,AMlJenj!UPSTO{^;

«  6 caiças SAMIAtu RIR STOP;

•  4 lençóis cic stiRciro para o SAMS.i;

.AiDtia. que o íitaicriai acinw referido apresentou iálima qualidade.

Nicária. i 3 de Julho de 2023.

/ j Q
T-akterta Valeria i..sm;i lít/jÈTra ^

Secretaria Municipal de .Suúdu

siíii líiiííisri.JaiUií
líli itúí>IUí.4i ii® S.i-é
SMS-f4Ríóí;-Cêí

E{tutrriiR.tt reusitOPAt.Dí: N-K/tAttiÃ.^.- curt rc t.6a.4cjji/ijíxu..49 « hcu r>e!.í! yâ:>rí:inc.®tri'; lítt ta/j« crp xts 000 »
tMAfL. ptRrstóijfís#yit.l.so.tom,br /pnníoaiiafiheimiül.cciji • Ftjjw/f-ij- iS6) iJttí-OíSi / }2t»Q;;7$



RECEBEMOS DE NELSON LUÍS PEREIRA DA SILN A NETO OS PRODl TOS/SER VICOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

N" 000.000.283

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFir Aí ÃO E ASSINATl 'RA DO RECEDEDOR

NELSON LUIS PEREIRA DA

SILVA NETO

RUA JOÃO MENDES BATISTA. 87 - - ALTO DA CRUZ,

Floriano, PI - CEP; 64803287

DANFE
DcKíumento Auxiliai' da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída
1

N" 000.000.283

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

2223 0526 0585 5300 0Í99 5500 1000 0002 8310 0040 7145

Consulta de autenticidade no poital nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATURCZ.A DA OPCRAÇ.ÀO

VENDA

PROTOCOLO DE A LiTORlZAÇ.ÀO DE USO

322230009811339 - 24/05/2023 10;0l

INSCRIÇÃO HS'l'Ar)UAI.

195877039

INSCRIÇÃO F.STADl Al 00 SLIUS I. 'I RIH. CNPJ /CPI-

26-058.553/0001-99

DESTINATARIO/REMETENTE

NOME^R-AZ-ÃÜ SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAZARIA (PI)
CNPJ/CPF

10.841.917/0001-72

D.ATA DA EMiSS.\ü

24/05/2023

ENDEREÇO

RUA BECA VASCONCELOS, 1971 -
UAIRRO/DTSTRTTO

GOGO DA EMA

CEP

64415-000

DATA DEENTRADA/S.AtDA

município

Nazaria

FON!-»AX Ul- 1 INSCRIÇÃO HST.\DU.\I.
PI 1

MOK.A DI-: HNTKAl I.A/SAÍI) A

'ATURA

T.
CÁLCULO DO IMPOSTO

HASh DH C.ÁLCUI.O DO ICMS

0,00
VAI..OK DO iCMS

0,00
BASH DECÁl.CUi.O I.KJ iC.MS S'l

0,00
V AI.OK DO ICMS S I

0.00

VALOR lOI AI.DOS PRÜDU IOS

4.482,00

V.ALÜR Dü FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTR.AS DF-SPESAS .ACESSÓRi.AS

0,00
VALOR DO IPI

0.00

V,ALOR TÍJTAL DA Nf.ITA

4.482,00

TRANSPORT.ADORA'OLliMES TRANSPORTADOS

KA/.ÁO SOCIAI. FRI-TF l'Ok CONTA

9 - Sem Frete

CODIGO ANTT )'1.ACA DO VEÍCULO UF c:mm.'Ci'f

li.NDEREÇü -MUNICÍPIO UF INSCRIÇ.M) EST.ADU.AL

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÀí") 1 PESOBRUTí» 1 PE.SOUQUDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇ.ÃO IXJ PRüDUTO/SERVIÇu NÇM'SH CST CFUP U.NID. QTD VLR. UNIT VLP. TüT.AL BC ICMS VIJ^. ICMS VLR. IPI
ALÍQ
ICMS

ALÍQ.
TPl

00004 C.AMISA PERSONAUZADAS Dü S.AMU EM

MALHA PV
(SIO^IIOOO 0400 5102 UND 14.0000 40,0000 560.00

oooo.t MACACÕES SAMU EM RÍP STOP 62112000 0400 5102 UND 8.0000 374,0000 2.992.00

00002 CALÇA SAMU EM HTP STOP 64019200 0102 5102 tJND 6,0000 i55,onnn 930,00

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0

VALOR 1ÜTVL DOS SER\TÇü.S B.\SE DE C.ÁLCITO DO ISSQN VALOR Dü ISSQN

DADOS ADICIONAIS



;w$PEFEITUMDE
ittiMÂZÃtaA

■i

iSTADO DO PiAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE NÃ2ÂR1A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO
ME, Nome Fantasia NT FARDAMENTOS, estabelecida na Rua João Mendes
Batista, 87. Bairro Alto da Cruz, na cidade de Floriano, Estado do Piauí, inscrita
no CNPJ sob o n** 26,058,553/0001-99, é nossa prestadora de serviços,

mantendo de forma regular, sempre com responsabilidade e pontualidade no
cumprimento de suas obrigações, cumprindo fielmente com seus
compromissos até a presente data, não havendo de nossa parte nada que
possa desabonar sua conduta, sendo considerada por nós idônea e

tecnicamente capaz em suas atividades, conforme discriminações abaixo:

•  50 unidades Colete em brim 100% algodão, fechamento em zíper e
decole em V

•  80 unidades Calça dé brim com elástico e zíper, bolsos frontais e
traseiros

•  50 unidades Camisas polos de malha piquet FIO 30 50% ALGODÃO e
50% poiiésier de cores e tamanhos variados

»  50 unidades de Chapéu boonte hat com cinta de queixo ajustávei de

cores e tamanhos variados

•  50 bolsas de lonas para ACE e ACS

Ainda, que o matenal acima referido apresentou ótima qualidade.

Nazáría, 01 de Setembro de 2021.

mSAUOÊ

ifalquiria Valéria Lima Bezerra
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

NAZÁRIA-PI ISiiiSfÍ!!

dairiafoimsUisSwerf
sofêtífií Murtícipíl Saud

SMS.Mazàrbíp!
Poíiari-í «'OOí

3W.áfiâ Muf,íclpa! d« Sgflda
1 SMS - NaiàrfafPt
Portarig n''004/2021

ttstus-asssiéiiiavisarximslses



00 pimi

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

NFI sn\-?r ̂  pTTli''" ' P»" fi» «te prova, que a empresaNLLísON Ltfò PERtIRA DA SILVA NETO inscrita no CNPJ sob o n »
^6.038 5P3/Ü001-99, estabeiecida na Rua João Mendes Batista, 87 Alto da
Cruz, Honano, PI - CEP 64803287, forneceu satisfatoriamente à Secretaria

23 m n /mmf ™ °

macacão padrão sãmu~

\ CAMISETA PADRÃO SAMU

l ÔTAS SAMü CANO CüRTÔ

Qí/ANTimBE]

25

25

25

„  vjuA. a ci„piei,a cumpriu íieIraeMe com suas obrigações
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presentJ

Slo Joio do Piauí, em 28 de Junho de 2023.

"tis SS.5 laSo «s

N'^-Ãr-DLnDl.^-

Vnaiara CoeiHo Moreira

SECRETARIA íVlUiVlCIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDP



mwimí

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNíCA

Atestamos, a pedido da interessada e para tlns de prova, que a empresa
NELSON LUES PEREIRA DA SJLVA NETO in.criia no CNPJ sob d n "
26.05g.553/0001-99, estabelecida na Rua João Mendes Batista, 87 - Ailo da
Cmtt, Floriano, Pi - CEP 64803287. forneceu satisfatoriamente à Secretaria
Municipal de Saúde de São João do Piauí, inscrita no CNPJ sob o n"
23.132.211/0001 -83 os produtos constantes da relação abaixo, dentro dos
prazos contratados;

mopi/ms

CAMfSA EM mangas LONGAS PARA ACE PARA ACS ;

CAMISA EM MALHA PV MANGAS CURTAS PARA ACE PARA ACS

QUANTIDADE.

b6

56

fO^^REFO^ÇADA A TIRA COLO PARA ACS
COLETE EM RIP STOP PATA ACS

mangas curtas em malha PV para ACE

®OTAS VAQUETA COM BIQUEIRA DE PLÁSTICO

55

CALÇA EM TER8RÍM

bolsa PE LONA DE CAMINHONEIRO PARA ACE

56

14

14

28

BONÉ EM BRIM PARA ACS
14

14

14

i
CAMISA MANGAS LONGAS EM MALHA PV PARA ACE

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu .fielmente co.m siíobrigaçôeÍ
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente
data.

Sao João do Piauí, em 28 de junho de 2023,

^ á'3r3J

wé Sãa,

Ynasara Coelho Moreira

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜOE

citP.



PREPEíf-tiSA MUMICÍPAX

Ji ^
oo pi,A.yi

ESTADO DO PIÂOf
PREFEITURA MUf^lCiPAL DE SÃO iOÃO DO PIAUÍ
COMISSÃO PERMANENTE DE IICITAÇÃO - SJP/PI

CONTRATO AOMLNlSmtTÍVO N« «61/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 026/2023

. DISPENSA DE LICITAÇÃO N" «08/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO
de fardamentos e uniforaies para
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
SAÚDE, NO município DF SÃO TOÃO DO PIAUl - PL
NA FORMA ABAIXO. FUNDAMENTAÇÃO LEGALí
LEI N" 14.133/2021.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita na CNPJ sob o
■tf 23,! 32.21 i/{K)OI-83. situada na AV. CÂNDIDO COELHO. 96 BARRO^ VERMELHO
município de - Sao João do Piauí - PI representada neste ato pela sua secretária YNAIARA
COELHO MORHRA CPF 014,594.423-93.

CONTRATADA: NELSON LUIS PEREIRA DA SÍLVA NETO, inscrita no CNPJ n'^
26.058.553/(XK)i-99. com sede na Rua João Mendes Batista, N" 87, Bairro Alto da Crui:,
Floriano-PI. Representado neste ato pelo Sr. NELSON LUIS PEREIRA DA SíLVA NETO,
inscrito no CPF n" 896:053,903-10.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o
presente contrato para a AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS E UNIFORMES PARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SAÚDE, conforme autorização da
autoridade competente nos autos da Dispensa de Licitação n*" «08/2023, regulado pelos
preceitos de direito público, esf«cialmente pela Lei n, 14,133/2021 e alteraçõ€.s posteriores,
apiicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições
de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ORÍETO

O presente contrato tem por objeto para AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS E
UNIFORMES PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SAÚ^^
conforme especificações e quantidades coii.stantes da Dispensa de Licitação nf (X)8/'202i'

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO DIRETA hv

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DO PIAUÍ
/'*r>sç.ô Kenôí io S-j^ntos, s/H, Cenoo - .Sào do

CEP; &4,;'60-aoa ♦ CMPJ; O6.553.6S5/OOOI-73 ♦ Tci; (89) 3483-2255



^  , í»fteFÉtTuRA «üNicePAL estado DO PIAUÍ

:á vSAox-iv.c PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO Ê0PÍÂÜÍ
^  ̂ OO PI Ã t t ̂ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - SJP/Pl

Os itens, ora contratados, foi objeto de procedimento de dispensa de {ícitaçio tf (X)8/2023,
Processo Admimstraüvo 026/2023, conforme a autormtção da autoridade competente, e
de acordo com o disposto na Lei o.® I4J33/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serio decididos pela Aditãnistração C, ontratiuite, aplicando-se o que dispõe
a Lei tf 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de _ direito páWico, _e,
supletivaroenie, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, conforme Âit. 92 inciso ílí

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de íoi necimento emitida pelo
órgão competente do Município, no horário de 08:00 as 12:00 horas, e será vistoriado |X>r
setor competente desta Pre-feitura, conforme determinações da lei de 14.13.1 contidas no
Capítulo VI do Art. í 15 a 123.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 17.990.00 (dezessete
mil novecentos e noventa reais), conforme os preços constantes na proposta vencedora
constante do Proces.so de Dispensa # 008/2023.

O pagamento .será efetuado, em nuieda iiacionai.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da nota fiscal/fatura, estando está devidamente atestada pelo setor competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não
hav'erá, dentro deste prazo, i.sto é, da apresentação da cobrança a data do eletivo pagamento
sem atrasos, iienliuma forma de atualização do vaior devido.

PAEÁGRAFO^ TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA
enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual,

PARAGR.4FO QUARTO - Este contrato não soírerá reajuste de preços. Os pagamentos
serão de acordo com ó que está contido no Capitulo X do A.rt, 141 á 150 da Lei 14,133/2021,

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ^RIA
Informamos que as despe.sas serio efetuadas com os seguintes recursos:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Recursos: PROJETO ATIVIDADE: 10,301.0005.-ItBI.OtK»; 10,301 .tK.)05.2033.0íMX); / .

10,301.0O0í)5.2O43.0«X) . / / - ^
ELEMENTO DE DESPESA:3.,3.90..19
TONTE DE RECURSO: 500: (KM)

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ̂
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DO PIAU»

/ \ Pmr,» Hcmóri» Santos, sM. Centra - São JoSo^ do Piauí-I>i
-  CEP: 64.76a-000 • CNPZ 06..5S3.tóS/0001-73 • Tefc (89) 3483-2255



■  flg,: ' PSSFEJtiifiÂ t^ÚWÇtPkt.

II00 PIAili

ESTADO DO PIÁÜÍ
PREFEITURA MONICIPAL DE SkO J0>
COMISSiO PERI^AMiNTE DE UCITAÇiO - SJP/PI

0 CONTRATANTE obriga-se a: ' ' "
1 - emitir a orciem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade coroptente;
II - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Coiiírato;^
III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através tio Setor Administrativo Financeiro, ,
hitef rado ao Gabinete do Prefeito Muiiicipal.

CLÃilSÜLA OITAVA BM OBRIGAÇÕES DA COMTIATADA

A CONTRATADA obriga-se a;
I .• exccutítr o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o
Instrumento Convocitórío e com a sua proposía;

II - entregar os serviços objetos do contrato, 11a sede cie acordo com a ordem de serviços, no
prazo máximo definido em laí documento, de acordo com a necessidade e conveniência da
AdministRiç&j;
III - entregar o objeto do contrato em estrita concordârtcia com as especiticaçôes constantes
do Processo Licilatório, Dispensa de Lícitaçio n'' (X).8/2()23;
IV - substituir, às suas cxpensas e ao prazo determinado pelo órgio competente desta
Prefeitura, os serviços realizados em que se verificarem vicios destoantes do padrão normal",
V - rcspoiisabilizar-se pelos danos causados diretaíneirte à Adntinístraçio ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa «i dolo na execução do contrato, aio excluindo oii reduzindo essa
responsabilidade a flscalizaçio ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
VI - assumir, fx» sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,
inclusive íiiq|:k>síos, taxas, antotoraentos e soas inajoraçí^s incídeules ou que vierem a incidir
sobre o referido objeto, bera como encargos técnicos e trabalhistas, prevídeticlários c
securitâríos do seu al;

VIT- utilizar oa execução do presente conirato somente pessoal em situação trabalhisía e
secui líáriâ regularas;
VIÍI - manter duríinlé a execuçiio do contraio & em compatibiliclatlc com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiticaçSo exigidas oa lickaçio.
IX - fornecer ao CONTSATANIB iodas as informações solicitadas acerca do ol^eto deste
eontraio;

CLÂÜSÜLA MOMA .. DOS CASOS DE EXTINÇÃO

O preseMe contrato será extinto excepctoiialmente, por quaisquer dos motivos dispostos na
da Lei nT 14,133 conforme eslabetecido na Seção VI Titulo 3 Capitulo VIU, sob qualquer
uma das formas descritas na mesma lei.

CLÂOSÜLA DÉCIMA ™ DÂ DIVIJLAÇÃO

O ato í|ue autoriza a çorttrataçia ou Extrato de contrato cio presente Contrato será publicado
em sítio oficial eletrônico conforme art. 72, fto prazo previsto no do art, 94 da Ixi nC
I4.13T2Í)21 /

CLÁUSULA DÉCIMA FRIMEIRá ̂ DA VIGÊNCIA
.■«rt .cvíZ'

,■■7

^MEFEiTtJeA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
/  fX'açd Hôfiíifío CetUfo •" Sflü Jorto Oa Piíi«l-P{

■  cri*:6«&O-0í>3 ♦ C»J: 64 5X3 ÉrSí- 0001 í3 • TO «0)3483-2255



HtfNíciPAt estado DO PIAUÍ ^

* A "# ' prefeitura MUMIOPAL DE SÃO JOÃÒ-W^IAUÍ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-SJP/PI

Este contrato vigorará por 6(seis) meses a partir de sua íissittâiura, podendo, ainda, ser
prorrrjgado ou. aditivado, por interesse publico e de acordo com a coívveniência deste
Município, nos termos da Lei n** i4,133./202L

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. T desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los coib informações {leitinentes a essa atribuição.

PARAGRAFO PRIMEIRG- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

PARA<;RAF0 SEGUNDO" O fcscal do contrato itríbonai-á a seus s«í>eriores, era tempo
hábil para a adoçao das medidas convenientes, a situaçào que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência.

PARÁGRAFO TERCEIRO- O fiscal do contrato .será auxiliado pelos órgios^ de
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir duvidas
e subsidiá-lo com informaçCies releva.ntes para prever.ir riscos na execução contratual. De
acordo com o Art, 117 da Lei Í4J.3.3/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

Pela inexecuçâo total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as
{«.nalidades previstas no art, 155 a 163 da Lei 14.133/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em ca.so de aplicação de multas, será calculada na forma do
edital ou do contrato, não poderá ser inferior a (1,5% (cinco décimo.s por cento) nem superior
a 30% (trinta por cetno) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e
será aplicada ao respoii-sável por qualquer das infrações administraíivíis previstas no art. 155
desta Lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As muitas poderio deixar de .ser aplicadas em casos fortuitos
ou motivos de força maior, devidamente jiistiticados pela CONTRATADA e aceitos pelo
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A& multas aplicadas seráo descontadas de pagamentos
porventura devido.s ou cobradas judicialmente. ^

CLÁUSULA DÉCIMA OÜARTA - DOS RECURSOS
- -

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lm n." 14.133/2021, cabem os
recursos dispostos no seu capitulo !í Art 165.

/'"■>, „ , . .gí^KFEíTURA NUNICIPÂt DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
'  P«ça Hondrto Santos, s/n, Centra - Sâo JoSo cio Píauf-PI

"  f!EP: Ò4.rô0-000 • CNPJ; 06.5S3.655/0«ai-73 • Tel: <8« 3463-2255



PRgPgíTyftA MUNSCíPAt
ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA- DA VINCUI-AÇÃO

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a
Dispensa de Licitação n.° {)08/2023. bem como à proposta fumada pela CONTRATADA.
Esses documentos constam do Processo Licitatóno e são partes integréintes e
complementares de.ste Contrato, independentenrente de transcrição,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de São João do Piauí (PI), pttra díri;fnir quaisquer
dúsddas decorrentes do presente Contrato. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes
assinam e rubricam o presente inslrumento, em ()2(duas) vias, de igual teor e para um .só
efeito, na presen^ éb duas testemunhas.

São Joio Do Piauí / PI, 29 de mai-ço de 2023,

V /
(jé

* SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE
Secretária Ynaiara Coelho Moreira

■ CPF 014,594.423-93

CONTRATANTE

/f.
/

Í2j±!±Í
/^ÉLSON Lins PEREIRA DA SILVA NETO

CNPJ n'* .26.058,553/WMIl-f9
CONTRATADA

PREFEITURA NÜNICIPÂL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PTííça Hatíórso SaQtos., i/n, Cerutro - Saio Joèô do Piaui-Pí

CEP;64,i'ôa-000 - CNP/: 0d.S53.655/00ô1'73 - l«k {89) 34«3-22S5



RECEBEMOS DE NELSON LUÍS PEREIRA DA SIL\ A NETO OS PRODUTO.S/SERVIÇOS CONST.UNTES DA NOTA FISCAL INDICADA .\0 LADO

N° 000.000.28.5

SÉRIE: 1
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFIf Af; ÃO E AS.SINATURA 1 lO REf FBEDOR

NELSON LUIS PEREIRA DA

SILVA NETO

RUA JOÃO MENDES BATISTA. 87 - - ALTO DA CRUZ,

Floiiano, PI - CEP; 6480.^287

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

risca] Eletrônica

0 - Entrada ( 1

1 - Saída I ^ I
N" 000.000.285

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

( CJNTROLfi Do FI5CÜ

CHA>/E DE ACESSO

2223 0526 0585 5300 0199 5500 1000 0002 8510 0000 1321

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e vvww.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA

PROTOCOLO DC AUTORIZAÇaO DC USO

322230010391710 - 31/05/2023 17:20

INSCRIÇÃO H.STADUAj.

195877039

IN.SCKIÇAO F.S I ADI. \l i")Ci SCM.S I. I RIH.

26!o58.553/0001-99
DESTINATARIO/REMETENTE

N0MF./R.AZ.\0 SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAG JOÃO DO PIAUÍ

CNPJ/CPF

23.132.211/0001-83

D.\TA DA EMISSÃO

31/0.5/2023

ENDEREÇO

RUA RODRIGO CARVALHO, 974 -
n AIRRÍVI n.STRTTO

CENTRO

CEP

64760-000

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

MUNÍCIPIO

Sao João do Piauí

I-ONETI-AX Ul- 1 INSCRIÇÃO HSTADUAI.
PI 1

HOR.A 1 )h: KNTRAD.V.S AÍI1 \

^ATURA

T
CÁLCULO DO IMPOSTO

H.ASh DHCÁl.Cül.G DO ICM.S

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASH DHCÁI.CUI.O l.iO ICMSSI

.  0,00
VAI.OR DO ICMSSI

0.00

VAI.OR TOr.AI. I.IQS i^RODUTOS

17.990,00

V.ALÜR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OI I I RAS DESPESAS ACEoSÓRl.AS

0,00

\ ALÜR DO IPI

0.00

V.ALÜR TOTAL DA N'(.M"A

17.990.00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

K.A/.ÀO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 - Sem Frete ;

CODIGO ANTT )'),.ACA DOVFÍCUI.O Ul- C NP.l/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO ur INSCRIÇÃO EST.\DU,\L

QUANTIDADE I ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO 1 PESO BRUTO 1 PESOLTQLRDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÜDIÜÜ DESCRIÇ.^ü DO PRODUTO/SFRVIÇü N"CM,SH CST CFt.iP UNID. QTD. \'IR. Ur/IT Vl.R TUT.\L BC 1CM5 VLR. ICMS VLR. IPI
.4LÍQ
ICM8

ALÍQ.
TPl

onnii BOLSA REFORÇADA A TIRA COLO PARA ACS 42023900 0102 5102 UND 56.0000 70,0000 3.920.00

UÜU04 CAMISA EM MALHA PV MANGAS LONGAS PARA

ACEPAR A ACS
61Ü91UUU Ü1U2 5102 UND 56.0000 40,UÜUU 2.24Ü.UÜ

Dnnns CAMISA EM MALHA PV MANGAS CURTAS PARA

ACE PARA ACS
61091000 0102 5102 UND 56.0000 35,0000 1.960,00

00007 COLETE EM RIP STOP PARA ACS 4202.3900 0102 5102 UND 56,0000 60.0000 3..360.00

jKIOO.I CAMISA MANGAS CURTAS F.M MALHA PARA

ACE
61091000 Oi 02 5102 UND i4,0000 35,0000 490.00

UUUOl BOTAS VAQÜETA COM SIQUEIRA DE PLÁSTICO 62II200Ü 0102 5102 UND 14.0000 yu.uoui) I.26U.UÜ

00002 CALÇA EM TERBIM 64019200 0102 5102 UND 28.0000 75,0000 2.100.00

00006 BOLSA EM LONA DE CAMINHONEIRO PARA ACE 62029000 0102 5102 UND 14.0000 130,0000 1.820,00

oooos BONE EM BRIM PARA ACS 64019200 0102 5102 UND 14,0000 20,0000 280,00

UÜÜ12 CAMISA M.-^CAS LONGAS EM MALHA PV PARA

ACE
61Ü91ÜÜ0 0102 5102 UND 14.0000 -lü.UOUO 56U.UÜ

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0

VALOR TOTAL DOS SER\TÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN V ALOR ÜO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

1NEORMAÇOH.SCOMPI.KMKNTARES | RKSbkW^

CONTA PAPA DEPOSITO: NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO -• BA !
NCO DO BPASIL - AGENCIA 47.10-4 - CONTA CORRENTE 29209-f

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: EMPRESA OPTAN1

TE PELO SIMPLES NACIONAL



RECEBEMOS DE NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSf.ANlES [>-\ .NOTA FISCAL INDICADA AO LADO Nf-e

N° 000.000.1,38

SÉRIE: 1
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFir AÇ ÃO K ASSINATI IRA DO REC EBEDOR

NELSON LUIS PEREIRA DA

SILVA NETO

RUA JOÃO MENDES BATISTA, 87 - - ALTO DA CRUZ.

Floriano, PI - CEP: 64803287

DANFE
Dix:umento Auxiliar da Nola

Fiscal Elcliônica

0 - Entrada

1 - Saída
1

N" 000.000.138

SÉRIE: 1

Página 1 de I

CUNTROLt DO FISCO

CHA^m DF ACOSSO

2221 1226 0585 5300 0199 5500 1000 0001 3810 0040 7142

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e vvww.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no .site
da Sefaz Autorizadora

NATURCZ.A DA OPCRAÇÀO

VENDA

PROTOCÜl.Ü DO AUTORIZAÇÃO DC LISO

322210021135460- 15/12/2021 14:34

INSCRIÇÃO rS I AIJUAI,

195877039

IN.SCSIÇAO F.S I ÃDC \l DO SLIUS I . 1 RIR. CNRJ/CIS-

26.058.553/0001-99

DESTINATARIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO .lOAO DO PIAUÍ

CNPJ/CPF

23.132.211/0001-83

DATA DA E.MISS.\U

15/12/2021

ENDEREÇO

AVENIDA CÂNDIDO COELHO. 96 -

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

64760-000

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

MUNICÍPIO

Sao João do Piauí

FON1-/Í-AX 1UF
8934832255 | PI

inscrição HSTADUAl. HOK.A I »H KNTRAU.V.S.AÍI )A

''.^TURA

CALCULO DO IMPOSTO

BASE l)K CÁLCULO i40 ICM.S

0,00
VALOR no ICMS

0,00
BASt- ni: CÁLCULO DO ICMSSI

0,00
V ALOR DO ICMS S I'

0.00

VAi.OR iO I AL DOS PRODU i OS

12,000,00

V.ALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OU'IRAS DESPESAS .ACESSÓRIAS

0,00
\ ALÜR DO iPl

0.00

VALOR TOTAL DA Nl.lT.A

12.000.00

TRANSPORTADOIWOLUMES TRANSPORTADOS

KA/.ÁO SOCIAI. FKHTF POR CONT A

9 - Sem Frete

CQIMGOANTT l'LACA DO VEÍCULO UF C.N4'J/CPK

ENDEREÇO MUNICIPIO ur INSCRIÇÃO EST.-MDC.AL

DUA>JTID.ADE 1 ESPÉCIE ; MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇ.ÃO Do PRODUTO/.SERVÍÇU NCM/SH CST CFCIP UNIU. gtd VLR. UNIT VLR TUT.AL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍg
ICMS

ALÍQ.
IPI

00003 MACACAO PADRAO SAMU, COM NOMES DOS
CARGOS PINTADOS NAS COSTAS. FEMININOS E

MASCULINOS. TAMANHOS DIVERSOS

62112000 0102 .5102 UND 25.0000 300,0000 7,500,00

00008 CAMISETAS PADRAO SAMU. MASCUUN.AS E
FEMININAS, TAMANHOS DIVERSOS

61099000 0102 5102 UNO 25,0000 30,0000 750.00

OOOU2 BOTAS SAMU CANO CURTO. TAMANHOS

DIVERSOS
64019200 0102 5102 LTND 25.0000 150,0000 3,750.00

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇ.ÁÜ MUNICIPAL

0

VALOR TOTAL DOS SER\'ÍÇOS B.NSÉ DE C.ÁIXl-ULO DO tSSQN VALOR Dü ISSyN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPI.F.MKNTARES

CONTA PAPA DEPOSITO: NELSON LUIS PEREIEIA DA SILVA NETO - BA

NCO BRASIL - AGENCIA 4710-4 - CONTA CORRENTE 29209-5

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: EMPRESA OPT.AK'

TE PELO SIMPLES NACIONAL

RKSFRVADO AO Ft.SCO



r f :
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DO ESTADO

230626058553000199

(Emitida em ateução ao que dispõe a lustruçào Normativa PGE/PI u® 01°2015)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.587.703-9

■^LCPF

26.058.553/0001-99

NOAÍE.-ILAZAO SOCIAL

NELSON mis PEREIRA DA SILVA NETO

Ressah ado o direito da Procuradoria Geral do Estado de iuscrever e cobrar dívidas que veuliam a ser apuradas, certifico para
os devidos fms, a requerimeuto do(a) iuteressado(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geial
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em uome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para
cousíar, foi emitida a preseute certidão.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 19/06/2023, AS 12:13:07

VÁLIDA ATÉ 17/09/2023

,dT DOCUItIE?íTO AAO TERÁ VMJDADE ANTES: BE SEA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE lKtp://Wí;bas.se&z.pigov.brNeríííJaoHft -weÍj

Chave para Autenticação; 307C-9CB0-1CCA-FF94-E884-579F-9E21-DCBF



GOVERNO DO ESTADO DO PlAUI

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO DE SITUAÇAO FISCAL E TRIBUTARIA

n"2306192605855300019901

ilvzAo social

NELSON LÜIS PEREIRA DA SILVA NETO

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO

RUA RUA JOÃO MENDES BATISTA 87 ALTO DA CRUZ

MUNICÍPIO CEP

FT.ORIANO 64803287

Í#./CMPJ (K") INSCRIÇÃO ESTADUAL

26.058.553/0001-99 19.587.703-9

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apmndas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇbÃO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base ua Portaiia GSF irt 106/06, de 12 de abiil de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 19/06/2023. AS 10:50:32

VÁLIDA ATÉ 18/08/2023

ESTE DOGTMENTO NÃO TERA VALIDADE ANTES DE SIA AirXENTICAÇAO VIA INTERNET, NO SITE
http;/Svebas.síefez.pLgov.bivceríi(I«0iift-web

Chave para Autenticação: 29AF-BBCE-3 74A-411B-5C3B-F44A-4256-3746



Voltar smDnniir

:;aíxa econômica federal

Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 26.058.553/0001-99
Razão

u. . , NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO 89605390310
Social:

Endereço: r joao mendes batista 8? / alto da cruz / floriano / pi / 64803-28?

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:04/08/2023 a 02/09/2023

Certificação Número: 2023080406233249140564

Informação obtida em 14/08/2023 11:08:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

W



PODER JIIDICIÂRIO
JUSTIÇA DO TRABALf{0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.058.553/0001-99

Certidão n°: 37417610/2023

Expedição: 26/07/2023, ás 15:56:48

Validade: 22/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NELSON LÜIS PEREIRA DA SILVA NETO (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 26.058.553/0001-99, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenti cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.ju3.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas emi sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

i- ; civlUíV.,?'.. "Vi .br



ESTADO DO PIAUf
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO

SECRETARIA DE FINANÇAS
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Tribuna! de Contas
do Estado do Piauí

SECRETARIA DAS SESSÕES

APRECIAÇÃO E JULGAMENTO DE CONTAS

N° 18393/2023

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

CPF: 896.053.903-10

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos
fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de
informações desta Corte de Contas NÃO CONSTA em nome do requerente acima
identificado, nos últimos 8 (oito) anos, registro de Prestação de Contas, Tomada de
Contas ou Tomada de Contas Especial, cuja decisão tenha sido pela emissão de
Parecer Prévio de reprovação das Contas do Governo ou pelo julgamento de
irregularidade das Contas de Gestão.

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em
tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte desse Tribunal ou
pendentes de registro nos sistemas internos.

Esta certidão é válida até 13/09/2023, estando condicionada à

verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço https://sistemas.tcepi.tc.
br/certidoes.

Secretária das Sessões, em 13/07/2023

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do

TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:

7899-91E7-F1E8-CFCC

© Av. Pedro Freitas 2100
0(86)3215-3800 | CNPJ:
® tce@tcepi.tc.br

Centro Administrativo

05.818.935/0001-01

Teresina Pi | CEP: 64018-900 «®©Ô
TGEPIAUl

1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/07/2023 às 01:32) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 896.053.903-10.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64AF.7E6F.A57B.B767 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

irado em: 13/07/2023 as 01:32:47 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/07/2023 às 01:30) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 26.058.553/0001-99.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64AF.7DF8.DBD1.B648 no seguinte endereço: https://wwvy.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

irado em: 13/07/2023 as 01:30:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



FIORIANO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO

ESTADO DO PIAUÍ

Secretaria Municipal de Finariças

Departamento de Tributação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

REQUERENTE / INTERESSADO:

RAZÃO SOCIAL: NELSON LUiS PEREIRA FA SILVA NETO

'nome FANTASIA: NT FARDAMENTOS

INFORMAÇÕES GERAIS DO REQUERENTE: . .. /
ENDEREÇO: Rua João Mendes Batista, 87 ' .

CIDADE: Floriano ESTADO; Piaui

BAIRRO: Alto da Cruz

CNPJ: 26.058.553/0001-99

ATIVIDADE: 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CERTIFICAÇÃO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados conforme estabelece parágrafo único do Art. 302,

do CTM, certificamos que, verificando os registros da Secretaria Municipal de Finanças,

constatamos não existir pendências / débitos fiscais e dívida ativa em nome do contribuinte

supraqualificado. Consequentemente, a tramitação de cobrança tributária, contra o referido

contribuinte, em cartórios dos feitos da fazenda.

DIRETORIA DA RECEITA

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

N° 009453/2023

Emitido via Internet em: 07/08/2023

Válida até: 05/11/2023

wvwy.floriano.pi.gov.br



Tribunal de Contas
do Estado do Piauí

SíXRfiAKlA ÜAS St;SSOES

Diretí tíe Cestão procesiual

Divisài.i lá-; AcorniJanhdtnento <: ("onlrole di* Oiu isões

CERTIDÃO DE DÉBITOS

N° 16048/2023

NT FARDAMENTOS

CNPJ: 26.058.553/0001-99

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos
fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de
informações desta Corte de Contas, NÃO CONSTA em nome do (a) requerente
acima identificado(a) registro de débito pendente de pagamento.

A presente certificação exclui os débitos (Multas ou Imputação de
Débito) relativos a processos em tramitação que ainda não foram objeto de
deliberação por parte desse Tribunal, ou que não foram cadastrados nos Sistemas
de Controle de Débitos desta Corte de Contas, bem como as multas e débitos
aplicados em julgamentos referentes a exercícios financeiros anteriores a 2010, cuja
certificação deverá ser solicitada através do Protocolo do TCE/PI.

Esta certidão é válida até 21/08/2023, estando condicionada à
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço https://sistemas.tcepi.tc.
br/certidoes.

Secretária das Sessões, em 21/06/2023

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do

TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:

C838-5C5A-F15C-AC55

O Av. Pedro Freitas 2100 | Centro Administrativo
#(86)3215-3800 | CNPJ: 05.818.935/0001-01
©tce@tcepi.tc.br

Teresina - PI | CEP: 64018-900 fl#0Q
TCEPIAUl

1



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SUBSECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO (NT

CNPJ: 26.058.553/0001-99

DATA E HORA DA EMISSÃO: 13/07/2023, às 15h52

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social,
prevista no art. 93 da Lei n° 8.213 de 1991.

Última competência processada do CAGED: 06/2023

Última competência processada da RAIS: 2021

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do
CAGED. Esses dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da
Subsecretária de Inspeção do Trabalho.

2. Esta certidão não abrange autos de Infração e decisões judiciais relativos à obrigação de preencher
vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei n" 8.213 de 1991.

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/verifica.seam uti l izando o código 5IGo9ec.

Página 1 de 1



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR NELSON LUES PEREIRA DA HDjA NETO - INSCRIÇÃO 26.058.5S3/0001-99

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

INSCRIÇÃO: 26.058.553/0001-99
DATA E HORA DA EMISSÃO: 13/07/2023, às 01:42:48, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministeriai MTE/SDH n° 2, de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tehhantsubmetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Valldar

Código: XFVHQFSHPW

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página 1 de 1



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: NELSON LUTS PEREIRA DA SILVA NETO

CPF/CNPJ: 896.053.903-10

Certifíca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações

constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistcjna de Gestão d<; Processos Di;:dpíinares tCGU-PAp) e o Sistema «PaD consolidam informações sobre os
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder

Executivo Federal.

Certidão emitida às 01:40:15 do dia 13/07/2023 , com validade até o dia 12/08/2023.

Link para consulta da verificação da certidão http.s://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: srEEcNszl9SMJFM6s61u

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO

CPF/CNPJ: 26.058.553/0001-99

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Conegedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGV-P.J consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas ICNEPi apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 01:39:24 do dia 13/07/2023 , com validade até o dia 12/08/2023.

Link para eonsulta da verificação da certidão littps://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 3QtP57DCGpQpc72cWNzO

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I/I



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

CNPJ: 26.058.553/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://ww/w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:49:59 do dia 09/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/09/2023.

Código de controle da certidão: 72DD.8E5C.622B.8917
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO

CPF: 896.053.903-10

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de reeurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:24:00 do dia 22/08/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infomiações aqui prestadas podem ser confinnadas no sítio
https://contas.tcu.gQv.br/ords/f.>D=INABlLITADO:VERÍFlCA

Código de controle da certidão: I04C220823082400

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo; NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

CPF/CNPJ: 26.058.553/0001-99

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida ás 08:24:46 do dia 22/08/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confinnadas no sítio
https://contas.tcu. gov.br/ords/f''p=INABIL.ITADO:5

Código de controle da certidão: 8CPQ220823082446

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

CNPJ: 26.058.553/0001-99

Ressaivado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federai do Brasii (RFB) com
exigibiiidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionai (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da reguiaridade fiscai, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacionai (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAÜ) com exigibiiidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Púbiica em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da reguiaridade fiscai.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:49:59 do dia 09/03/2023 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 05/09/2023.

Código de controle da certidão: 72DD.8E5C.622B.8917
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

CPF/CNPJ: 896.053.903-10

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 21:17:13 do dia 28/06/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das infoimações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: GJFM280623211713

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO

CNPJ: 26.058.553/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:49:59 do dia 09/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/09/2023.

Código de controle da certidão: 72DD.8E5C.622B.8917
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRlBUxNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

CPF/CNPJ: 896.053.903-10

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de inteiposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 21:17:13 do dia 28/06/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confinnadas no sitio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABlL]TADO:5

Código de controle da certidão: GJFM280623211713

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certidões APF

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

NOVA CONSULTA

III
CNPJ: 26.058.553/0001-99

Razão Social; NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Nome Fantasia: NT FARDAMENTOS

Órgão Emissor Certidão

Tempo de

Geração

(segundos)

TCU Inidôneos - Licitantes Inidôneos 0,05

CNJ

CNIA - Cadastro Nacional de

Condenações Cíveis por Ato de

Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade

Portal da

Transparência

CEIS - Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e

Suspensas

Portal da

Transparência

CNEP - Cadastro Nacional de

Empresas Punidas

0.05

0.11

0.12

s/

BAIXAR PDF iP



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

26.058.553/0001-99
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

30/08/2016
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NT FARDAMENTOS

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida (Dispensada *)
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5- Empresário (individual)

LOGRADOURO

R JOÃO MENDES BATISTA
NUMERO

87

COMPLEMENTO

CEP

64.803-287

BAIRRO/DISTRITO

ALTO DA CRUZ

município

FLORIANO

UF

PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NELSONLUISENF@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(89) 9929-1560

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/08/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n^ 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/06/2023 às 21:00:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE r GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N° 3007002

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO 89605390310,

CNPJ: 26058553000199, REPRESENTANTE LEGAL: NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA

NETO

ENDEREÇO: Rua João Mendes Batista 87

BAIRRO: Alto da Cruz, MUNICÍPIO: FLORIANO - PI

OBSERVAÇÕES;

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

•  Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 26 de Julho de 2023 às 10 h 49 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1® Instância". Certidão N° 3007002. Código verificador:
E07C1.399D8.D38EC.56E8D

FOLHAI de 1



VOCÊ ESTÁ AQUI: INiCIO » BUSCA PESSOA JURIDICA

Pessoas Jurídicas

Digite abaixo o nome ou CNPJ da Pessoa Jurídica que deseja consultar

NOME OU CNPJ

26058553000199

S REFINE A BUSCA

^LECIONE
PELA TODAS AB C D E F G H I J KLM NO PQR S T U VWXYZ

LETRA:

RESULTADOS

Foram encontrados O resultados para o termo 26058553000199



i&f
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 13/07/2023 01:37:27

Informações da Pessoa Jurídica:
iRazão Social: NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

^NPJ: 26.058.553/0001-99

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão originai no portal do órgão gestor, clique AÓUT-

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

óbs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início | V -

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 26.058.553/0001-99

Razão sociai: NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO 89605390310

Nome fantasia: NT FARDAMENTOS

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade

04/08/2023

>-rõ/07/2023

27/06/2023

08/06/2023

20/05/2023

01/05/2023

12/04/2023

24/03/2023

04/08/2023 a 02/09/2023

16/07/2023 a 14/08/2023

27/06/2023 a 26/07/2023

08/06/2023 a 07/07/2023

20/05/2023 a 18/06/2023

05/03/2023

14/02/2023

26/01/2023

07/01/2023

01/05/2023 a 30/05/2023

j 12/04/2023 a 11/05/2023

124/03/2023 a 22/04/2023

: 05/03/2023 a 03/04/2023

14/02/2023 a 15/03/2023

126/01/2023 a 24/02/2023

19/12/2022

107/01/2023 a 05/02/2023

! 19/12/2022 a 17/01/2023

^/11/2022

11/11/2022

23/10/2022

130/11/2022 a 29/12/2022

111/11/2022 a 10/12/2022

23/10/2022 a 21/11/2022

04/10/2022

15/09/2022

104/10/2022 a 02/11/2022

i 15/09/2022 a 14/10/2022

27/08/2022 27/08/2022 a 25/09/2022

08/08/2022

20/07/2022

01/07/2022

12/06/2022

24/05/2022

05/05/2022

16/04/2022

28/03/2022

09/03/2022

08/08/2022 a 06/09/2022

20/07/2022 a 18/08/2022

01/07/2022 a 30/07/2022

12/06/2022 a 11/07/2022

24/05/2022 a 22/06/2022

05/05/2022 a 03/06/2022

16/04/2022 a 15/05/2022

28/03/2022 a 26/04/2022

Número do CRF

12023080406233249140564

2023071603270069786748

2023062708491294805166

^ 2023060802023509114036

! 2023052002084363391878

; 2023050101370189610060

: 2023041202045960648609

i 2023032401550585579000

2023030501430106953630

; 2023021402020082718164

í 2023012602102283815651

:2023010701552924801973

;2022121901435057907460

: 2022113001575621743430

2022111102023267674212

2022102302171382194532

2022100401534941629288

2022091502054447956144

2022082701545944168662

18/02/2022

23/12/2021

^ 09/03/2022 a 07/04/2022

18/02/2022 a 19/03/2022

23/12/2021 a 21/01/2022

: 2022080801413125987547

: 2022072002005002895400

2022070101542947929890

2022061201221767949976

2022052401364998830611

2022050501441642058921

2022041601324063439590

2022032823271457352950

i 2022030901431388909604

2022021816553535400200

i 2021122304000221406602



Emissão/Leitura
uata de validade

04/12/2021

15/11/2021

27/10/2021

08/10/2021

19/09/2021

31/08/2021

104/12/2021 a 02/01/2022

i 15/11/2021 a 14/12/2021

27/10/2021 a 25/11/2021

08/10/2021 a 06/11/2021

Numero do

12021120403350707321090

CKI-

2021111503384181949489

19/09/2021 a 18/10/2021

31/08/2021 a 29/09/2021

2021102703541884365305

i 2021100803455756498452

12021091903131649955300
12021083103573298166010

Resultado da consulta em 15/08/2023 18:32:40

Voltar



Tribunal de Contas
do Estado do Piauí

SECRETARIA DAS SESSÕES

INIDONEIDADE

N° 16884/2023

NT FARDAMENTOS

CNPJ: 26.058.553/0001-99

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos
fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de
informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o
nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de
impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber
transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de
cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado
e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N° 5.888/2009 c/c o art. 212, da
Resolução N° 13/11 - Regimento Interno desta Corte.

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em
tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem
como lançamentos decorrentes de decisões judiciais.

Esta certidão é válida até 28/08/2023, estando condicionada à

verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço https://sistemas.tcepi.tc.
br/certidoes.

Secretária das Sessões, em28/06/2023

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do

TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:

C3DF-AA57-CA43-C682

ô Av. Pedro Freitas 2100 ( Centro Administrativo
0 (86) 3215-3800 | CNPJ: 05.818.935/0001-01
©tce@tcepi.tc.br

Teresina - Pi ! CEP: 64018-900 ll#0O
TCEPIAUl

1



ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

Hora:

Usuário:

Página:

89114779315

11/05/2023

08:30:58

FICHA CADASTRAL

Inscrição: 19.587.703-9

GERAT: 5a GERAT FLORIANO

Agencia Regional: AGEAT FLORIANO

Situação Cadastral: ATIVO

Benefício Fiscal; SIM Sit. SIPAF: PF Optante NF: NÃO

DENOMINAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

Nome Empresarial: NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Nome Fantasia: NT FARDAMENTOS

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

Endereço: RUA RUA JOÃO MENDES BATISTA

Complemento:

Bairro: ALTO DA CRUZ

Telefone: 89 994057149 FAX:

E-Mall: marcelobr_contass@hotmall.com

ENDEREÇO FISCAL

Endereço: RUA RUA JOÃO MENDES BATISTA

Complemento:

Bairro: ALTO DA CRUZ

Telefone: 89 35551201 FAX: O

E-Mall:

QUALIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Município:

Município:

CEP:

Exportador: NÃO

CNPJ: 26.058.553/0001-99

Tipo de Pessoa: JURÍDICA

Situação Fiscal: REGULAR

Última Atualização: 19/05/2020
Insc. Prazo Certo: NÃO

ifeSiSiii

IIIM

 FLORIANO

CEP: 64803287

FLORIANO

Número: 87

Referência: PROXIMO AO BAR DO HORACIO

UF: PI

C. Postal: CEP C.Postal:

Telefone DIEF: 89 994057149

Número: 87

Referência: PROXIMO AO BAR DO HORACIO

UF: PI

C. Postal: CEP C.Postal:

Regime Recolhimento: SIMPLES NACIONAL

Data da Constituição: 30/08/2016

Área Utilizada (m2): O

Categoria Cadastral: ME

Junta Comercial: 22800684026

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Capital Social: 15000

CAE Principal:

CAE Secundária:

Átiv. Principal(CNAE): 4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Ativ. Secundárias(CNAE):

Inicio Ativ.: 30/08/2016

Tipo Utilização: OUTROS

Cat. Estabelec.: MATRIZ OU ÚNICO

DADOS DO CONTADOR

Nome: MARCELO HENRIQUE MOTA

DADOS DO(S) REPRESENTANTE(S)

Tipo Pessoa: FÍSICA CNPJ/CPF: 89114779315

Relação: Nome:

DIRETOR NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Tipo Pessoa: CGC/CPF

física 896.053.903-10

CRC: PI00997407

Cargo:

EMPRESÁRIO

Perc.

100%



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

25.058.553/0001-99

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

R$15.000,00 (Quinze mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ



Seja bem-vitido ao Sistema iiiafsíiítaclos e inidôneos

Relação de inabilitados Relação cie ínídôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Filtros

Nome:

UF:

; -Selecione--

Processo :

&

Opção;

i' ) CPF OCNPJ

CNPJ:

: 26,058,553/0001-99

Data início do acórdão

Data fim do acórdão

Relação de inidôneos

S-\ Pes-gaisaf Limpar

■ Q' Ir Linhas 100 Ações'

Q
Dados não encontrados.



Seja beiTi-virido ao Sistema Iriíibilitados e Inídôneos

Relação de inabilitados Relação de iíiidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida



tsr
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Processo n° 297/2023/PMC

Fls.: ;9í?5

COMISSÃO PERMANENTE DE LTCITACAO - CPL Rnb

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2023

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DA EMPRESA:
ANA PAULA CARVALHO RTOEIRO - CNPJ: 50.636.700/0001-45.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65,690-000



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 50.636.700/0001-45

Razão Social: 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/08/2024

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEL Sim

^orte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 06/12/2023

FGTS Validade: 12/09/2023

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 14/02/2024

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/10/2023

Receita Municipal Validade: 29/08/2023

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 21/08/2023 14:41
CPF: 033.654.323-96 Nome: ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Ass:

1  de 1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SI

Certificado dc Registro Cadastral - CRC
(KmÍMã0 conforme ari. 17 da instrução Normativa n* 03, dc 26 abril de 201B)

CNPJ: 50.636.700/0001-45
-  e» * i ^ f i> ik -r fr t rsyr^-r*»"?^

ivaxau juctaj; ju.oao./wu /tix/t v/vi.i iVi» ivioeíjxv.?

A-tividade Econômica Principal:

1412-6/02 - CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO
P.OUPAS ÍNTIMAS

Endereço;

TRAVESSA BENJAMIN CONSTANT, 243 - CENTRO - Colinas / Maranhão

laí

Obsers-âÇões:
A veracidade d.*is informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgoyemamei!taÍ5.gov,br.
Esic certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, de 1993.

to/no/wTJ it.tó ~ ^ ^ i T7"



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
' ' ç<?-"

Declaração
Declaramos para os ftns previstos na Lei n' 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPj: S0.636.700/000i-45
Razão Social: 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEÍRO

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/08/2024
Natorm Jurídica: EMPRESÁRIO (ÍNDÍVIDUAL)
MEI: Sim

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no NiveJ de Cadasíramcnto indicado. Vcritiquc mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legai

Emitido em: 18/08/2023 17:48 1 de I
CPF: 033.654.323-96 Nome; ANA PAUIA CARVALHO RIBEIRO

Ass: _ _
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Improbidade Administrativa e Inelegtbiltdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/07/2023 às 18:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em Julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 50.636.700/000145.

A oôiidenaçâo pòi* ãfôs dê improbidadê âdminisírâíivà não implica automático e necessário reconitecimertíô dâ

inelegibllidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibiiidade acesse porta! do TSE em nitp://ciívgig3cajKtconias.ise.{us.b.tf

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6488.54FB.4D01.F979 no seguinte endereço; íbtD$://y¥ww.cfij.jus.biVsmorQb}dade adm/auteniicar csriidãò.php

Gerado em; 19/07/2023 as 13:26:19 CONSELHO NACÍONAL DE JUSTIÇA PàQina 1/1



ImproMdacie Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/07/2023 às 18:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em Julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 50.636.700/0001-45.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse porta! do TSE em i i«

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64B8.54FB.4O01.F979 no seguinte endereço: htlp- 's > , j ,3de adf certidao.pítt

erado em: 19/07/2023 as 18:26:19 CONSELHO NACIONAL DE JUSTfÇA Pégins 1/1
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THieUiíAL PE CONTAS DA ÜNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Esíe relatório £em por objetivo apresentar os resultados consolidados dc consultas clcírônicas realizadas
diretamente nos banctís de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade peta veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A infontiação relativa à razão social
da Pessoa .lurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa .furidica. mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 16/08/2023 l!:35;31

Inforntâeões da Pessoa Jurídiea:

lllazão Social: 50.636.700 ANA .PAÜL.A CARVALHO RIBEIRO
•MPJ; 5i.636.700/000i-45

Rcsiiltados da Consiilfa Elctrênica:
(Órgão Gestor: TCU
(Cadastro: Lídtaotes Inidôneos
Resultado da consulta: Nsida Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNI.4 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Con.sta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique

"^rgão Gestor: Portal da Transparência
iCadastro; Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas c Suspensas
jRcsüiíado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidtto original no portai do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portai da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional dc Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do ckgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpütlcação e racionalização
de sendço.s públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei if 13.460, de 26
de junho de 2017. Lei n" 13.726, de 8 de outubro dc 2018, Decreto ,n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNÍAO

CERTIDÃO negativa

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

CPF/CNPJ: 033.654.323-96

O Tiibnnai de Contas da União CERTIFICA iqae, na presente data, o (a) rcqacrcníe
acima identilícado(a) N^lO CONSTA da relação de responsávcts ínidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n"* 8,443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem cotno aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
dc iitteqDüsição de recurso com efeito suspcusivo ou de decisão judicia!.

Certidão emitida às 18:3! ;4 í do dia 19/07/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das infomiaçõcs aqui prc.stadas podem ser confirmadas no sitio
hKi')s://conías.tcit.uov.br/ords/f?p=lNABlLlTAPQ:5

Código dc controle da certidão: FWZM190723183141

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

EíTif:: ^3{a)

Nome Clvií

ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

CPF

033.654.323-96

CNPJ

50.636.700/0001-45

Nome Empresarial

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Mome Fantasia

Capital Social

5.000,00

Situação Cadastrai Vigente

^ATiVA

Data de Abertura

11/05/2023

Data da Situação Cadastrai

11/05/2023

E ndereçcí Co me rc iai

CEP

65690-000

Bairro

CENTRO

Logradouro Número

TRAVESSA BENJAMiN CONSTANT 243

Município UF

COLINAS ma

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início

1 ® período 11 /05/2Q23

/Atividades

Forma de Atuação

Estabetecimento fixo

Ocupação Principal

Coslureiro(a) de roupas, sob medida. Independente

Atividade Principal (CNAE)

1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

Ocupações Secundárias

Fabricante de partes de roupas profissionais -
facção, independente

Fabricante de produtos de tecido não tecido
para uso odonto-médico-hospitaiar,
independente

Coslufeiro(a) de roupas, exceto sob medida,
Independente

Atividades Secundárias (CNAE)

1413-4/03 - Facção de roupas pro

Fim

fissionais

3292-2/02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para
segurança pessoal e profissional

1412-6/01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas
e as confeccionadas sob medida



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Ücenc^^
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela R
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos peto Estado e peta Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelarnento deste Termo
dè Ciência à RèsponsabiÜdatíè com Efeito dè Dispensa de Alvará e licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada peto empreendedor no ato de registro da empresa.

Este CcfíiRcaeio comprova as inscrições, alvaf.'J, üoenças a s situação de enquadramento do empresária na condição dc Microempreendetíor Indivídusí. A
sua aceitação está condicionada á verificação do sua autentkádada na internei, no endoroço; itfiostf/rt<ciw8»iM.ccon<OT^.oov.tofcettl8cado.
Certificado «mitMo eorn base na Resolução n" 59. do 12 de arjosto rio 2020, do Comitê par.o Gestão da Red« Nadonal para a Simplificação do Registro e da
Legalização Empresas & Negócios ~ CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasüfa &U emenda eeíe documemo.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

rMÒMERO DE iNSCRSÇía
50.63ÔJOO/0001-45
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

OATA DE ABíERTURA

11/05/2023

NOMEEMPRESARIAI,

SO.53S.700 ANA PAULA CARVALHO RISEIRO

Timo DO estabelecimemto imcme de fantasia» PORTE

ME

còraso g DESCPfÇAo DA ATlVfOADH ECONÍÍMCA PRINCIPAl
14.12-S-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuátío, exceto roupas intimas

CÓDÍQO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
14.12.6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais
32.92-2432 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal« profissionai

0ODI3O E DESCRÍÇAO da KATUSE2A JlISIDtCA

213-5 - Empresário (individual)

LCX5RA00UR0

TV BENJAMIM CONSTANT

NUMEno

243

C<».tPLeMrNTO

CEP

6S.69045Q0

BAIRRapISTRITO

CENTRO

MUNfcIPiO

COLINAS

UF

MA

ENOEREÇO ELE TRÔNICO

KAROLCOUT(NHO_ÍO@HOTMÂILCOM (S9) 822445419

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRl

situaçAo cadastral

ATIVA

OATAO-A SITUAÇÃO CADASTRAL

11/05/2023

«OnVODf; SITUAÇAO cadastral

situaçAd ESPeaAL DATADA SJTUAÇAO ESPSCIAt

Aprovado pela Instaição Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018,.

Emitido no dia 11/05/2023 às 12:37:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

áb&utWank
1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO
CNPJ: 50,636.700/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
re^onsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado qits
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e ftjndos públicos da administração direta a eis vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sodais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//v«,w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.761, de 2/10/2014.
Emitida às 16:24:02 do dia 09/06/2023 <hDra e data de Brasflia>.
Válida até 06/12/2023.

Código de controle da certidão: FC8C.SC1F.ÂACS.83iF7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



g^â}- É ,#
swwip iw3^ wHffi

■:SAi>i." X * «'•. *A J..-Á FEC'!'EAA'1.

Certificado de Regularidade
doFGllS-CRF

Inscriçioí
Razão

Social:
Endereço:

50,636.700/0001-45

50 536 700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

TV BEN3AMIN CONSTANT 243 / CENTRO / COLINAS / MA /
65690-000

A Caixa Econôrrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
errpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garzintia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 14/08/2023 a 12/09/2023

Certificação Número: 2023081421571008183016

Informação obtida em 15/08/2023 08:26:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
vuww.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.636.700/0001-45

Certidão n°: 26466101/2023

Expedição: 12/06/2023, às 14:13:50
Validade: 09/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 50.636.700 ana paüla carvalho ribeiro (matriz e
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n* 50.636.700/0001-45, MÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. é42-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Ko caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação
a todos os seus e.stabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatâria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



iSM»

„  , wíBaMAicms

4 - V^,^' .fe;^:i|44,^

Resuttado da Consulta SiNTSSRAIC^S

roEí^TIFIC&ÇÃO

CSC: 50.636,700/0001-15 InscrtçSo Estadual: 17.004422-5

líaxâo Social: 50 636 700 ANA PAULA CARVALHO RISglRO

Regime Apuração: SIMEI

.Í*L>.-44iiy.LJ «Mi 4

mnsx¥xo

Logradouro: TRV BíífIJAMIN CONSTANT

Número: 243 Complemento;

Bairro: CENTRO

Município: COUNA.S UF; MA

CEP: 55690000 DDD: Telefone: 82243419

INFORMAÇÕES COMPl-EMENTARES

CNAE 1412502 - CONFECÇÃO, SOB MEDÍDA, D£ PEÇAS DO VESTUÁRIO,
Principal; EXCf=TO ROUPAS ÍNTIMAS

CNAEs Secundários

Código DoscriçàoCNAE

,  lABRiCAÇÃO OE EQUIfAMENTOS C ACSSSÔHiOS PARA SEGURANÇA329220,. pf.55QAl È PMOflSSIONAL

MJ3J03 FACÇÃO DE 50 UPA S PROFS SSIONA i5

,  CONFECÇÃO 05 PEÇAS 00 VESTU ÂRiO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS
CoNFÊCCluNAOAS SUB MEOlijA

Situação Cadastral Vigente: MABIUTAOO

©ata desta Situação Cadastrai: 11/05/2023

ÓmmÂÇÔBS

We a parti? aa (CMAf/x):

£or« partir dt5:

CTE a ai^rtíi"

Observação: Os dados acima estSü baseados em informações fornecidas pelo ̂
próprio contribuinte cadastrado, Não valem como ceitidão de sua efetiva existência
de fato e de direito, náo são oporiíveis ã Fa/enda e nem excfueni a
responsabilidade tributária derivada ds operações corr: ete ajustadas.

Data tia Cunsuita: 19/07/2Ü23

tiúmero da Consuil»*:



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 136802/23 Data da 09/06/2023 16;25:47

Inscrição Estadual; 128044225 CPF/CNPJ:50636700000145

Razão Social: 50 636 700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Endereço; TRV BENJAiVilN CONSTANT. 243 CEP: 65690000 - CENTRO

T-'efone: (99)82243419 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5,172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/10/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
hItp://poriaI.sefaz,ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".
W

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/06/2023 17:11:11



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Certidão: 041555/23 Data da 09/08/2023 16:26:07

Inscrição Estacfuaí: 128044225 CPF/CNPJ:50636700000145

Razão Social: 50 636 700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Endereço: TRV BENJAMIN CONSTANT. 243 CEP; 65690000 - CENTRO

"efefone: (99)82243419 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/10/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/06/2023 16:26:07



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ; D6.113.682/SD01'25

Pc Dias Carnetro, 402 - Centro, j Colinas - MA, CEP; 55690-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 642/2023
AUTENTICAÇÃO: DZAT-8F0W

31/05/2023 09:46:01

USUÁRiO:MARUO

'^ERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa 50.636.700 ANA PAULA
wÂRVÂLHO RIBEIRO, devidamente inscrito sob o CNPJ 50.636.700/000145, situada à TV.
BEJAMIN CONSTANT, 243 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 29/08/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLiNAS-MA, ̂1/05/2023.

Jaido HeTtfi^t«fe'^ercira
S^crçíãricj MLÍTíidl^l W Piruinças

Porianâ n= 00^2021



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.68210001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA. CEP: 65690-000

QUiiiu;

31/05/2023 09:47:09
USUÂRIO-.MARLIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA 643/2023 ̂
AUTENTlCAÇÃO;QS9W-JSLB ^ \j

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa 50.636.700 A^A P
CARVALHO RIBEIRO, Inscrita sob o CNPJ; 50.636.700/0001 -45, situada a TV. BEJAMIN
CONSTANT 243 CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem
como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta noSerespera Lbil em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova
de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.
A Referida Certidão terá validade até 29/08/2023.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

CÜLINAS-MA, 31/05/2023.

X  ! il I '
Jalao-HghticjUê Pereira
Secfctaflí) c/e Finanças

PoMart\in*é0S/2(!21
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Secretaria de Finanças

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2023 N" S25/2023
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CNPJ
50.636.700/0001-45
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Nome/Razão Social

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Denominação Comercial
50.636.700 W4A PAULA CARVALHO RIBEIRO

Natureza Jurídica
EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

ATIVIDADE ECONÔMICA
Atividade Principal
U12S1Í-C0NFECCA0. SOO MCDIOA. DE PECAS DO VESTUÁRIO. EXCETO ROUPAS INIIMAS

Atividades Secundárias •■ o»nFií;<;inMAL
3232»2 - FA8RICACA0 DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANCAPESSO^ r
1412Sfl1 - CONFECCAO DE PECAS DO VESTUÁRIO. E.VCETO ROUPAS ÍNTÍViAS £ AS CONFECCIONADAS SQ8 MtUWA

Vinculação
ENTIDADES EMPRESARIAIS

iiivfíljl'
KÀ

Data da Constituição
11/05/2023 W0
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5 51'.. .' T>
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Data de Início
11/05/2023

Logradouro
TV. BEJAMIN CONSTANT

Complemento

Data de Cadastro Validade
24/05/2023 31/12/2023

Informações Adicionais

COLINAS-MA, 24/05/2023

LOCALIZAÇÃO

Quadra Bairro
CENTRO

Código de Autenticação
AE1P-HY68

RoQcrtü LAtji?i d«T^ C
' Sccrct;!tif>

POftTfiBlÁTTrZOZI. ,

o PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VlSlVEL À FISCALIZAÇÃO
24/05/2023 09:2£;47
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PODER JUDÍCIÀRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

l"* Vara de Colinas

CERTJUDONE-VUCO - 2202023

Código de validação; 4E133C3E7B

Número da guia: 23052501001578396.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos

'feitos referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, constatei a inexistência contra, ANA PAULA
CARVALHO RIBEIRO, inscrito(a) no CNPJ n^

50.636.700/0001-45 estabelecida na Trav. Benjamin Constante, 243,

Centro, Co!inas/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a

única existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou fé.

Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no

Fórum Des. Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão, Eu, Maria

Emília Lima Lacerda Varão, Técnica Judiciária, mat 9183, consultei e

digitei, subscrevo e assino.

JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO

Secretária Judicial de Entrância Intermediária

1''' Vara de Colinas

Matrícula 110221

Documiento assinado. COLINAS, 17/08/2023 10;37 (JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETQ)

ml"

CERTJUDONL-VUCO - 2202023 / Ccdígo; 4E i33C3E?B
vaííde o docuímerna eni .v-rv,' t-ro v- i



I» SIMPLES
■  ̂ ^ ; • A i

Extraio do PGMEI

Gerado em 18/08/2023 17:53:57

PGME! versão (3.10.1)

Informações do Contribuinte

CNPJ; 50.636.700/0001-45 Data de Abertura no CNPJ: 11/05/2023

Nome Empresarial: 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Ano: 2023

Âpus^âo Documento tte Ame^ssdaçio - DAS

Data da Apurai^ N® Apuraçio Beneficio INSS, tCMS ISS Totef Datei tte Gera^ Valor do DAS «"do DAS/Tipo Pago

19/05.''2023
08:39:27

506367002023050001 Não R$ 66,00 RS 1,00 R$ 5.00 RS 72.00
19/05/2023
08:39:27

RS 72,00
07.08.23139.5155521-6

PGME!
Não

19/07,C023
16:46:48

506367002023050002 Não R$ 66,00 RS 1,00 RS 6,00 RS 72.00
19/07/2023
16:46-48

RS 72,00
07.08.23200.4848320-6

PGMEI
Sim

Apwsçêó Documento de Arrecadação - DAS

Datad8Âpuraç&5 Berwfftáo INSS tCMS ISS Total OatodaC&waçâo Valor do DAS N® do DAS/Tipo Pago

19/05/2023
08:39:27

506367002023060001 Não R$ 66,00 RS 1,00 R$ 5,00 RS 72,00
19/05/2023

08:39:27
R$ 72,00 07.08.23139.5155526-7

PGMEI
Não

18/03/2023

15:37:31
506367002023060002 Não R$ 66,00 RS 1,00 R$ 5,00 RS 72.00

18/08/2023
15:37:31

RS 72.00
07.08.232:10.0397559-7

PGMEI
t-lào

Apuraçio Documento de

0

1

0st3dâÀpure0o N® Apursçio Bsnefldo INSS ÍCMS ISS Total Dato ds Bsmçio Valor do DAS N® do DAS/Tipo Paga

19/05/2023
08:39:27

506367002023070001 Não R$ 66,00 R$ 1,00 R$ 5,00 RS 72,00
19/05/2023

08:39:27
RS 72,00 07.08.23139.5155551-8

PGMEI
Não

Apuração Documento da Anaçadsçio - DAS

Data da Apurai N® Apuração Beneficio INSS icys ■  ISS Total Data da Geração Valor do DAS N®doDAS/Tip3 Pago

19/05/2023
08:39:27

506367002023080001 Não RS 66,00 RS 1,00 R$ 5,00 RS 72,00
19/05/2023
08:39:27

RS 72,00
07.08.23139.5155554-2
^  PGMEI Não

p0f(odo de Apuração (PA): Set6mbro/2023

Páoina 1 de 2



%itra^0 í" i  OoCúrrransjíte Air8ca<taç&-0/®

N" Apuração Benefícw íuss ÍSS Totel DateífaGersí^ Valor do ̂ AS | M» do DAS / Tipo Pa®»

18/05/2023
08:39:27

506367002023090001 Não R.$ 66,00 R$ 1.00 R$5 00 RS 72,CO
19/05/2C23
08:39:27

79 (in 07.08,231:39.5155657-7RS 72,00 j p<3MEI Nâo

Pmioáú éi Apuração (PAI: Qufaibrog023

Agyra^o 'DstóirrsWito d® Aírecadacic - DAS

Dás <fe Ajíttaçfc N"Apur8gão Benefício INSS ICMS Totel :Data:cja;^w#o VAsrdo N">do OAS/Típo Pago

19/05/2023
08:39:27

306367002023100001 Não RI 66,00 RS 1,00 RS 5 00 RS 72,00
19/05/2C'23
08;39:í ?

RS 72.Ú0
07.08.23139.5155560-7

PGME! Não

Pafodo d(^ Apuração (PA): Novembro/2023

Apttíçio 7 Docajimríto rteÂíTscadaçic- Dtó ■ V .

Ditetíteáliaaçfe N" Apuração Berwtífeáo : iNSS: , ,  icm ,  : fSS Totel Djia dj íàeraçâo Valor do DAS :  :N«do!aAS/T}poí ■ : Ps^

19/05/2023
08:39:27

506367002023110001 Não R$ 66,00 RS 1,00 R$ 5 ,00 RS 72.00
19/05/2(23
08:39:47

RS 72,00
07,08.231:59.5155587-9

PGME!
Não

Pegfodo da Apuragao (PA): Dez6mbro/2023

, Apuraçlo/ ; Documan o ds toacadaçSc - DAS

Dáa da Af !«bç8o /N"'Apuração:: ; Beneflcld 7  : JNSS V: 7  , ICMS: :.ÍS1T Total date da Gerado Valor do :5AS N'do DAS/Tipo : Pago ■

19/05/2023
06:38:27

506367002023120001 Não RI 66,00 RS 1,00 R$ 5 00 RS 72,00
19/05/2C23

08:39;;,?
RS 72,00

C7.08,23159.5155602-6
PGME!

Não

* Valores sem Acréscimos Leaais.

Páaina 2 de 2



?ata da consulta: 1 ams-^CTOS 17 41-34

IfJenrtft!:-;,!: -o cig C.e; rrite - CNPJ Wain:*

CMPJ: 50.636.700 0001 -45

Nome Empresaria! S0.636.700 ANA PAULA carvalho ribeiro

Situação no Sírrspies Nacional Optante pelo Simples Naclorta! desde 11/05/2023
Situação no SIMEr inquadrado no SIMEl desde ll^S/ZOaa

i-^&íodosfiotenm&í

Opções peio Simpíes Nacional em Períodos Anteriores, Não Existem

Enquadramentos noSIMEi em Períodos Antenores" Não Existam

n' ♦op , 1.! ,.'ic h I aaon ai t

Nlô Existem

nlcís Füíorc; in ?■ 1F i)

:áo Existem



WORK EDUCAÇÃO LTDA
CNPJ; 47.113903/0001-05

educação para a vida!

atf<;tadq de capacidade técnica

A, WORK EDUCACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob n9 47.113.963/0001-
55, situada Na Rua Projetada, 01- Bairro Curimatá - Colinas - MA,
atesta para os devidos fins, que a empresa: 50.G36.700 ANA paula carvalho
RIBEIRO, inscrita no CNPJ sob o n° 50.636.700/0001-45, com sede na Tv. Benjamin
Constante ne 243- Centro - Colinas -ma, Executou os Serviços de
confecções de Roupas sob medidas, fardamentos.

.Atestamos que tais fornecimentos foram executado (a)s satisíaloriamente,

não existindo em nossos registros, ate a presente data, latos que desabonem

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Colinas -MA 27 de Junho de 2023

WORK EDUCAÇÃO LTDA

CNPJ; 47. 113.963/0001-55

(99) 98533-127
Rua Projetada 1,1 - Curimal

Colinas-MA 1 65.690-00



ãcFfMNlf A míX)S Oí íS JAãB£aMêNia5: DO t MFftfúAKm 50.635.700 AtM PAULA CAfíVALHO «fâOSO • IMXSIÇÂO SO.S3S.7VOA'OS1-4S

B.
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA K INSPEÇÃO 00 TRABALHO
COOROENAÇlO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

INSCRIÇÃO: 50.636.700/0001-45
DATA E HORA DA EMISSÃO: 19/07/2023, às 18:05:21, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A preserrte certidão não modito a .situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interrrrrnisteriaf MTE/SDH n" 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condiçíies análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 28 da ftjrtarw MTP tt* 667/2021, a certidão ora instituída reítetirã samp» » última situsçio ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havertdo processos enviados 4 Procuradoria da Fatenda Naciottal- PFN, quanto a estí«, poderá ser
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a sftuaçSo atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n" 567, de 8 de novembro de 2021. Emitida Eratuitamenle,

Dados para conferência da autenticidade desta certidão;

Endereço; Mtps;//epfôceiâô.$It'trabà!ltd.gdiv,br/CèríÍ!Íaà/Vaíiaàr

Código: QVA9B3UNXT

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao I

Pdg/íio 1 2



Malhas

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - MA
Ref.: Pregão Eletrônico n° 20/2023/SRP/ARP - CPL/PMC
Processo Administrativo n° 297/2023

OBJETO: Registi-o de preços para futura e eventual aquisição de Fardamentos e Roupas
Hospitalares Diversas, para atendimento das necessidades de se manter o adequado
funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, conforme o Anexo I - Termo de
Referência.;

A proponente deverá FORNECER até 15 dias após assinatura de contratos ou outros
documentos equivalentes, a quantidade solicitada pela unidade gestora, os Fardamentos e
Roupas Hospitalar Diversas na sede da Secretaria de Saúde do Município de Colinas/Ma.

A empresa 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO com endereço na Tv Benjamin
Constante n° 243, Centro Colinas-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n"^ 50.636.700/0001-45,

vem, pelo seu representante legal, ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO infra-assinado,
portador(a) da cédula de identidade n" 030576592006-8 e CPF N" 033.654.323-96:

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

[ X jsimples Nacional;

□ Lucro Real;
□ Lucro Presumido;
□Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s)
Majoritário(s) o(s) Sr(s). ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO, inscrito sob
o CPF n° 033.654.323-96.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
fimcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto.
Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço: Tv Benjamin Constante n° 243, Centro
Cidade/Estado: Colinas-MA
Cep.: 65.690-000
Ponto de referência: Igreja Cristã Evangélica

Telefone: (99)984232091
E-mail: anapribeiro2023(fíigmail.com

D C IvfòLhlAS CNPJ: 50.636.700/0001-45
TV BENJAMIM CONSTaW - CENTRO DA CIDADE DE COLINAS-MA,

anapribeinUíiOSúXigfiiail.coni



Malhas

> DECLARO que a licitaiite/emprcsa é Enquadrada como:

icroempreendedor Individual - MEI;

P~~jMicroempresa - ME;
I  I Empresa de Pequeno Porte - EPP;

□ Nomial.
> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e
seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no edital;
> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
> DECLARO para fí ns do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze)
anos, na condição de aprendiz, nos tennos do inciso XXXIII, do art. T da
Constituição Federal;
> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa
N° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTLMP;
> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e
IV do art.l" e no inciso III do art.5° da Constituição Federal;
> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n" 8.213, de 24 de julho de
1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade
previstas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme
disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente
declaração.

Colinas-MA 18 de Agosto 2023

A Kl A n A I II A ^ A r.n / A 1 1 .y-v Asslnaclo cJ R fomi 3 dlui têl pot ANA
ANA PAULA CARVALHO PAULA CARVALHO
RiBEIRO:03365432396 RI8EÍRO:03365432396

Djdos; 2023.08. 1 8 19:14:54-Q3'0Q'

50,636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO
CNPJ: 50.636.700/0001-45

ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO
CPF: 033.654.323-96

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel
timbrado da empresa licitante.

D C Ivií^LHAS CNPJ: 50.63ó.?00/õfJ01-45
TV BENJAlVIliVí CONSTANT - CENTRO DA GDADE DE COLINAS - M.A,

au;ipríi>.:iro2()23.&gmai!.con'i



MaUiasi
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N." 20/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2023

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de Fardamentos e Roupas

Hospitalares Diversas, para atendimento das necessidades de se manter o adequado
funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, conforme o Anexo I - Termo de
Referência.

Prezado Senhor,

A empresa 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO com endereço na Tv Benjamin
Constante n° 243, Centro inscrita no CNPJ/MF sob o n" 50.636.700/0001-45, vem, pelo seu
representante legal infra-assinado, portador (a) da cédula de identidade n° 030576592006-8 e
do CPF N" 033.654.323-96, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epigrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos
quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de R$ 498.260,00 ( quatrocentos e noventa e oito mil duzentos e

sessenta reais), para o fornecimento/prestação dos sei-viços do objeto desta licitação, confomre

demonstrativo abaixo:

Item Espccitlcaçücs Unidade
Tipo de
Benefício

Qtd. P. ünit. P. Total

1

AVENTAL CIRÚRGICO VERDE BRIM SARJA 2X1 CANGURU

OPA, MANGA LONGA TAMANHO G (CAPOTE), IOO°Ó ALCtODÃO.
MANGA LONGA, COM PUNHO E OPA, DESCANSO DE MÃO E
DEDEIRA, COM LOGOMARCA DA INSrtTUIÇÃO. TAMANHO 1.40
X 2,20 M

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 50

80,50 4.025,00

2

CAMISOLA EM TECIDO PERCAL iOO% ALGODAO 180 A 200

FIOS, PARA ENFERMARIA. COR BRANCA. AZUL BEBÊ OU
VERDE ÁGUA, COM PINTURA E LOGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO. TIPO ENVELOPE. TAMANHOS: P, M, G EGG.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

49,20 4.920,00

3

CAMISOLA EM TECIDO POPELINE, COR BRANCA, COM TRES

AMARRADORES. ABERTURA PARA TRÁS. TAMANHO: P. M. G E
GG.

Marca:

Fabricante;

Unidade EX 50

48,50 2.425,00

D C md-m CNPJ: 50.636.700/0001-45

TV BENJAMIM CO.NSTANT -- CENTRO DA CIDADE DE COLINAS ■
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4

CAPA PARA MAGA COM ELÁSTICO, TAMANHO: 2.20 X 1,00,

TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A SOL, COR
BRANCA.

Marca:

Fabricante;

Unidade EX 150
47,50 7.125,00

5

CONJ. DE CALÇA PIJAMA COM ELÁSTICO E CAMISA GOLA V,
COM DOIS BOLSOS. MANGA CURTA FECHADA. EM TECIDO

BRIM 100% ALGODÃO, COR AZUL, VERDE OU ROSA.
TAMANHOS: P, M, G E GG

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 150
90,50 13.575,00

6

CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%

ALGODÃO. MEDINDO: L20CM X I,20CM

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 50 77,00 3.850,00

7

CAMPO DUPLO CIRÚRGICO. EM TECIDO BRIM 100%

ALGODÃO, MEDINDO: 1,40M X 1,40M.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 50 75,20 3.760,00

8

CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%

ALGODÃO, MEDINDO: L50M X 1,50M

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100 88,40 8.840,00

9

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%

ALGODÃO, MEDINDO: LOOMX l,00M.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100 48,00 4.800,00

10

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,20 X 1,2ÜCM

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100 60,00 6.000,00

11

1

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES. EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, COR VERDE, MEDINDO 1,50 X 1,50CM.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100 55,00 5.500,00

12

CAPOTE COM MANGAS, EM TECIDO BRIM lOO^o ALGODÃO,
COR VERDE. PARA CENTRO CIRÚRGICO.TAMANHOS: M E G.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 200

85,50 17.100,00

13

LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA. PARA BERÇO OU
INCUBADORA, MEDINDO: 1,20CM X 0,80C.M.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

65,00 6.500,00

14

LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER SOL A SOL. COR BRANCA. MEDINDO; 2,40CM X
1,50CM

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

70,00 7.000,00

D C M/Ums CNPJ: 50.63é.700/0001-A5
TV BENJAMIM CONSTAMT- CENTRO DA CIDADE DE COLINAS - MA,

ananr!bciro2023íií'Kmail,coni
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Mallias

25

LENÇOL PARA MESA CLINICA E GINECOLOGTCA: TECIDO)00°ó
NA COR AZUL BEBÊ OU VERDE ÁGUA, COM PINTURA DA
LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON-MA,

FACILMENTE REMOVÍVEL PARA LAVAGEM. MEDIDAS
APROXIMADAS: 1,80M ALT.X 0,80

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 150

64,00 9.600,00

26

LENÇOL PARA BIOMBO: TECIDO EM 100% ALGODAO, NA COR
AZUL BEBÊ OU VERDE ÁGUA, COM PINTURA DA LOGOMARCA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON- MA, FACILMENTE

REMOVÍVEL PARA LAVAGEM, MEDIDAS APROXIMADAS: 1,70M
ALT.X 1,20 LARGURA.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 150

75,00 11.250,00

27
SACO PARA HAMPER 30 KG. MATERIAL: TECIDO BRIM.TIPO

SOL A SOL, COR: AZUL, DIMENSÕES: TAMANHO
ÚNICO, ACABAMENTO GERAL: DEVERÁ POSSUIR
EXCELENTE ACABAMENTO E APRESENTAÇÃO

Marca: Fabricante:

Linidadc EX 200

60,50 12.100,00

28

JALECO BRANCO M.ANGA LONGA, TERGAL, COM GOLA, UM

BOLSO SUPERIOR DO LADO ESQUERDO E DOIS BOLSOS
INFERIORES FRONTAIS, FECHAMENTO POR BOTÕES. UNISSEX,
TAMANHOS: P. M, G, GG

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 200
62,00 12.400,00

29

JALECO MANGA LONGA: CONFECCIONADO EM TECIDO

OXFORD, NA COR BRANCA, TAMANHOS P, M, G, BORDADA A
LOGOMARCA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
FUNÇÃO, QUANTIDADE DE BOLSOS; 2. QUANTIDADE DE
BOTÕES: 5, TAMANHOS VARIADOS

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 200

87,00 17.400,00

30

CONJUNTO DE CALÇAO + CAMISA DE PERCAL 100% .VLGOD.AO
190 A 200 FIOS NA COR AZUL BEBÊ E VERDE BEBÊ, TAM.ANHO
G COM A LOGOMARCA DAINSTITUIÇÃO.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 50
76,00 3.800,00

31

MOCHILA: CONFECCIONADA EM NYLON POLIAMIDA

(CORDURA) 100% IMPERMEÁVEL COM FECHAMENTO POR
MEIO DE ZÍPER DE NYLON N" 10, VOLUME. DE
APROXIMADAMENTE 26,4 LITRO. PARTE FRONTAL DEVERÁ
SER IMPRESSA EM SILKSCREEN O LOGOTIPO DO SAMU 192;

ALÇAS PARA TRANSPORTE DE MÃO CONFECCIONADAS EM
FITA DE POLIPROPILENO NA, COM 50 MM DE LARGURA X 520

MM DE. COMPRIMENTO, COSTUR.\ NA REGIÃO CENTRAL DA
ALÇ.A COM ESPAGUETE NO SEU INTERIOR. DE 130 MM DE

COMPRIMENTO COSTURADO À BOLSA SOB UMA ALÇA DE 50
MM DE LARGURA E COSTURADA PERPENDICULARMENTE

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

140,00 14.000,00

D C fvIALKAS CNPJ: 50.636.700/0001-45
TV BENJAMIM CONSTAMT - CENTRO DA CIDADE DE COLINAS - MA.
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32

CAPA PARA CPTUVA PADRAO SAMU, 7/8 EM POLIAMTDA

EMBORRACilADA IMPERMEÁVEL. CAPA DE CHUVA MODELO
SAMU, UMA PEÇA 7/8. COM FECHAMENTO FRONTAL, COM
CAPUZ, CONFECCIONADA EM POLIAM IDA EMBORR ACHADA

IMPERMEÁVEL. COM LOGOTIPO DO SAMU NO PEITO E
COSTAS. COM FAIXAS REFLETIVAS E CAPUZ. NOS TAMANHOS

P, M, G, GG. EXG.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

170,00 17.000,00

33

CALÇA SAMU 192 TECIDO RIP STOP, REPELENTE A MANCHAS
ICONTEM TRATAMENTO ESPECIAL DIFICULTANDO A

ADERÊNCIA E ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS COMO SANGUE,
SECREÇÕES, ÓLEO E GRAXA), PRÉ- ENCOLHIDO, PESO 220 G/M,
COMPOSTO POR 43 % FIBRA DE POLIÉSTER E 57 % DE FIBRA DE
ALGODÃO, TINGIMENTO EM CORES FIRMES, RESISTENTE AO
USO E LAVAGENS, NA COR AZUL MARINHO PADRÃO 519 DA
CARTELA DE CORES DA SANTISTA OU PERFEITAMENTE

SIMILAR; DEVENDO POSSUIR 6 (SEIS) BOLSOS. CÒS DA CALÇA:
CÓS ELÁSTICO RESISTENTE NA CINTURA (PARTE POSTERIOR
DA CALÇA) DE APROX. 4 CM DE LARGURA, COM 7 (SETE)
PASSANTES NO CÓS DA CALÇA,
COM BOTÃO NA COR DO TECIDO, FECHAMENTO COM
ZÍPER NA MESMA COR DO TECIDO; 2 (DOIS) BOLSOS
FRONTAIS. (UM DO LADO ESQUERDO E OUTRO DO LADO
DIREITO). CHAPADOS, TIPO FACA , E CANTOS INFERIORES
CHANFR.ADOS, COM APROX. 27 CM DE COMPRIMENTO ABAIXO

DA CINTURA E 16 CM DE LARGURA: ABERTURA DO BOLSO

COM APROX. 16 CM.

Marca: Fabricante:

Unidade EX 100

171,50 17.150,00

34

MACACAO - UNIFORME TIPO MACACAO PAR.A FUNCIONÁRIOS

DO SAMU: TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO, TIPO SARJA 2/1, PESO
22IG/M2, COMPOSTO POR 67% DE FIBRA DE POLIÉSTER E 33%
DE FIBRA DE ALGODÃO, TIPO TERBRIM PROFISSIONAL,
TINGIMENTO EM CORES FIRMES. RESISTENTES AO USO E

LAVAGENS. NA COR AZUL MARINHO PADRÃO 519 DA
CARTELA DE CORES SANTISTA OU PADRÃO I940IÜ-TP DA

ESCALA PANTONE. APLICAÇÃO: ROUPA CONSIDERADA ITEM
DE SEGURANÇA, A GRAMATURA DO TECIDO CONFERE
PROTEÇÃO UV (ULTRAVIOLETA) E A SUA MODELAGEM
GARANTE PROTEÇÃO DO CORPO. MEMBROS SUPERIORES E
INFERIORES. MODELO: MACACÃO COM COSTURAS DUPLAS E
ABERTURA FRONTAL. FRENTE: CORTE RETO. GOLA COM

PONTAS PERFEITAMENTEARREDONDADAS, MEDINDO 5 CM DE

ALTURA, COM COMPRIMENTO PROPORCIONAL A

NUMERAÇÃO DO MACACÃO. ÜMBREIRAS (PROTEÇÃO) NOS
OMBROS, FORRADA COM FIBRA 6 MM E MATELASS.A.DA.
EMBUTIDA. INDO DA GOLA ATÉ O OMBRO ONDE TAMBÉM
SERÁ EMBUTIDA NA COSTURA, EM DIMENSÕES

Marca:

Fabricante:

Unidade CP 100

330,00 33.000,00

D C CNPJ: 50.636.700^43001-45
ÍV BEKJAÍVÜM CONSTAMT- CENTRO D,A CIDADE DE COLINAS - MA.
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35

MACACAO - UNIFORME TIPO MACACAO PARA FUNCIONÁRIOS

DO SAMU: TECIDO: PRÉ-ENCGLHIDO, TIPO SARJA 2/1, PESO
221G/M2, COMPOSTO POR 67% DE FIBRA DE POLIÉSTER E 33°o
DE FIBRA DE ALGODÃO. TIPO TERBRIM PROFISSIONAL,
TINGIMENTO EM CORES FIRMES, RESISTENTES AO USO E

LAVAGENS. NA COR AZUL MARINHO PADRÃO 519 DA

CARTELA DE CORES S.ANTISTA OU PADRÃO I940I0-TP DA
ESCALA PANTONE. APLICAÇÃO; ROUPA CONSIDERADA ITEM
DE SEGURANÇA, A GRAMAI URA DO TECIDO CONFERE
PROTEÇÃO UV (ULTRAVIOLETA) E A SUA MODELAGEM
GARANTE PROTEÇÃO DO CORPO, MEMBROS SUPERIORES E
INFERIORES. MODELO: MACACÃO COM COSTURAS DUPLAS E
ABERTURA FRONTAL. FRENTE: CORTE RETO. GOLA COM

PONTAS PERFEITAMENTEARREDONDADAS, MEDINDO 5 CM DE

ALTURA. COM COMPRIMENTO PROPORCIONAL A

NUTVIERAÇÃO DO MACACÃO. OMBREIRAS (PROTEÇÃO) NOS
OMBROS, FORRADA COM FIBRA 6 MM E MATELASSADA.

EMBUTIDA. INDO DA GOLA ATÉ O OMBRO ONDE TAMBÉM
SERÁ EMBUTIDA NA COSTUR.A, EM DIMENSÕES

Marca:

Fabricante:

Unidade CR 75 330,00 24.750,00

36

CAMISETA SAMU CAMISETA AZUL MARINHO: MODELO:

CAMISA MODELO TRADICIONAL, DECOTE REDONDO. EM

MALHA TECIDA COM 33% DOS FIOS EM POLIÉSTER E 67% DE
VISCOSE, FIO PENTEADO, MANGA CURTA. BORD.ADOS:

EMBLEMA DO SAMU, VERSÃO VERTICAL.BORDADO NA PARTE
FRONTAL LADO SUPERIOR ESQUERDO MEDINDO lOCM X
7CM E NAS COSTAS

MEDINDO 23CM X 13CM. NA MANGA DIREITA BORDAR A

INSCRIÇÃO SAMU, NA COR LAR.AN.IA E ABAIXO DESTE
BORDAR 192 NA COR VERMELHA. FAIXAS COLORIDAS:

DEVERÁ SER EMBUTIDA NA GOLA INDO ATÉ A COSTURA DA
MANGA ONDE TAMBÉM SERÁ EMBUTIDA FAIXAS COLORIDAS
NA COR LARANJA E VERMELHA COM 1 CM DE LARGURA

CADA E ESPAÇAMENTO ENTRE ELAS DE 0,5 CM. NAS
LATERAIS SERÃO E.VIBUTIDAS NA CAVA INDO ATÉ A
CINTURA. ETIQUETA: É OBRIGATÓRIO UMA OU MAIS
etiquetas (A CRITÉRIO DO FABRICANTE), CONTENDO NO
MÍNIMO as SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFIC.AÇÃO DO
FABRICANTE (MÍNIMO: NOME E CNPJ); COMPOSIÇÃO DO
TECIDO; IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 200

45,00 9.000,00

37

BOLSA CONFECCIONADA EM LONA DE !00°o ALGODAO

IMPERMEABILIZADA, NAS SEGUINTES MEDIDAS: 32 CM DF.

ALTURA X 37 CM DE LARGURA X 20 CM DE FUNDO (AXLXF).
COMPOSTA COM 02 DIVISÓRIAS NA PARTE INTERNA.
COSTURAS COM REFORÇO E COM ACABABEMENTO EM VIÉS
DE POLIPROPILENO. ALÇA DA BOLSA COM C.ADARÇO DE
POLIPROPILENO, REGUT.AGEM DE ALTURA ATRAVÉS DOS

PASSADORES EM METAL (RESISTENTE PARA EVITAR CORTE
DA ALÇA), OMBREIRAS EM NYLON, FIXADO A BOLSA COM
COSTURA EM "X". USO TRANSVERSAL DO TIPO CARTEIRO,
ALÇA TIRA COLO REGULÁVEL, 02 (DOIS) COMPARTIMENTOS
EXTERNO DE FECHAMENTO EM ZÍPER. BOLSOS EXTERNO
AMBOS RECOBERTOS POR ABA EXTERNA DE FECRAMENTO

EM VELCRO. COM BORDADO

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100 95,00 9.500,00

D C r.iíyj-SAS CNPJ: 50.é3Ã700/fl001-45
TV BENJ.AMÜV! CONSTANT- CENTRO O.A CiD.ADE OE COLiN/ÂS - M.Á.

a í iiipiil/c iro 2033 (ais. n la i !. ccnn
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38

BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICOS, SILK NO
RECORTE NA FRENTE CENTR.AL COM BORDADO "AGENTE DE

ENDEMIAS", SILK NO RECORTE LATERAL DIREITA COM

BORDADO

Marca;

Fabricanie;

Unidade EX 100
36,00 3,600,00

39

CAMISETA EM MALHA PV DE COR BRANCA, 65% POLTESTER,
35% VISCOSE, SERIGRAFADA FRENTE EVERSO, MEIA MANGA,
GOLA REDONDA, TAMANHO P, M E O

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100 35,00 3,500,00

40

CALÇA CARGO CONFECCIONADA EM BRIM, COS DE ELÁSTICO,

BOLSOS NA FRENTE (CINTURA), 02 ATRÁS,COM PASSADORES
DE CINTO NA MESMA COR. ZIPER E COSTURAS REFORÇADAS.
DIVERSOS TAMANTIOS. - AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Marca:

Fabricante;

Unidade EX 100 65,00 6,500,00

41

CAMISA CONFECCION.ADA EM BRIM PESADO, 100% ALGODAO,

COM PÉ DE GOLA, FRENTE ABERTA COM FECITAMENTO
EMBUTIDOS ATRAVÉS DE BOTÕES CASEADOS, UM BOLSO NA
PARTE SUPERIOR ESQUERDA COM APROX. IIX13CM COM
TAMPA, COM CANTOS CHANFRADOS FECFLLDOS POR 01

BOTÃO, ONDE DEVERÁ CONTAR 0 LOGOTIPO DA PREFEITUR,A
E AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS, DIVERSOS
TAMANHOS -

AGENTE DE COMBATE Á ENDEMIAS SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 150

110,00 16,500,00

42

CAMISETA MANGA LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PV

TECIDO 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE GOLA REDONDA, COM
RIBANA DA MESMA COR. EM DIVERSOS TAMANHOS. - AGENTE

DE COMBATE À ENDE.MIAS. SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100
38,00 3,800,00

*

43

COLETE UTILITÁRIO, CONFECCIONADO EM TECIDO DE BRIM
SAR,IA 2X1, GRAMATURA 200MG= REFORÇADO IMPER.MEAVEL,
COM TECNOLOGIA ANTIRASGO; QUADRO BOLSOS COM
TAMPA E FECHO DE VELCRO, SENDO TAMPA; DOIS BOLSOS

EMBUTIDOS CO.M FECHO DE ZÍPER, EMBUTIDO DOIS PORTA
CANETA NA VERTICAL

Marea:

Fabricante:

Unidade EX 100 98,00 9,800,00

44

CALÇA JEANS COM LOGO BORDADO NO BOLSO.
ESPECIFICAÇÃO: CALÇA JEANS. COR .AZUL MARINHO,
MODELO TRADICIONAL, ESTONEADA. 100% ALGODÃO,
FECHAMENTO EM BOTÃO E ZÍPER, COM 2 BOLSOS FRONTAIS,
2 BOLSOS NA PARTE DE TRÁS, CÓS E PASSANTES. NO BOLSO
DIREITO, CENTRALIZADO, 0 LOGOTIPO DO

MUNICÍPIO/PROGRAMA, BORDADO NAS DIMENSÕES DE 6,5 CM
DE LARGURA X 6,0 CM DE ALTURA, TAMANHOS DIVERSOS

Marca:

Fabricante;

Unidade EX 1,50 78,00 11.700,00

D C W^mS CNPJ: 5O.é3á7üO/O0Q1-45

TV BENJAMiM CONSTANT- CEMTRO DA CIDADE DE COLINAS -
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45

CAMIS.V UNISEX MANGA CURTA: CONFECCIONADA COM

MANGA CURTA, GOLA CARECA, 100% ALGODÃO, FIO 30, COR
BRANCA. COM MANGAS E GOLA, NO LADO ESQUERDO COM
BORDADO DA LOGOMARCA DOMUNICÍPIO E DO OUTRO LADO
LOGOMARCA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
DIMENSÕES 7CMX7CM. NA PARTE DA FRENTE DA BLUSA NO
LADO DO PEITO ESQUERDO BORDADO "A.C.S" E NA PARTE
POSTERIOR MEDINDO 30CMX30CM BORDADO "AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE. TAMANHOS DO PP AO XG

Marca:

Fabricante:

Unidade E.X 200
48,00 9.600,00

46

BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICO, SILK NO RECORTE
LATERAL DIREITO COM BORDADO LOGOMARCA DA

PREFEITUR4 E LOGOMARCA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE.EM TECIDO 100% ALGODÃO, COLORIDO,
SERIGRAFADO.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 150
36,00 5.400,00

47

BOLSA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: REFORÇ^O E COM

ACABAMENTO EM VIÉS DE POLIPROPILENO. ALÇA DA BOLSA
COM CADARÇO DE POLIPROPILENO, REGULAGEM DE ALTURA
ATRAVÉS DOS PASSADORES EM METAL (RESISTENTE PARA
EVITAR CORTE DA ALÇA), OMBREIRAS EM NYLON, FIXADO A
BOLSA CO.M COSTURA EM "X". USO TRANSVER.SAL DO TIPO

CARTEIRO, ALÇA TIRA COLO REGULÁVEL, 02 (DOIS)
COMPARTIMENTOS EXTERNO DE FECHAMENTO EM ZÍPER,
BOLSOS EXTERNO AMBOS RECOBERTOS POR ABA EXTERNA

DE FECHAMENTO EM VELCRO

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

85,00 8.500,00

48

CA.MISA UNISEX MANGA LONGA: CONFECCIONADA COM

MANGA CURTA. GOLA C.ARECA, 100% ALGODÃO, ITO 30, COR
BRANCA, NO LADO ESQUERDO COM BORDADO DA
LOGOMARCA DO .MUNICÍPIO

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 150 47,00 7.050,00

49

CAMISETA EM MALHA PV DE COLORIDA, 65% POLIESTER, 35%

VISCOSE, SERIGRAFADA FRENTE E VERSO, MEIA MANGA,

GOLA REDONDA. TAMANHO P, M

EG

Unidade EX 150
38,00 5.700,00

50

CAMISAS EM MALHA PP, 100% POLIESTER, GOLA

REDONDA, COM SUBLIMAÇÃO PERSONALIZADA,
TAMANHO P, M E G

Unidade EX 150 35,00 5.250,00

51

CAMISA EM MALHA ALGODÃO FIO 30.1, 100% ALGODÃO.TIPO
MANGA CURTA TPO COLARINHO GOLA OLÍMPICA COM
RIBANA, COR BRANCA, TAMANHO P,M,G, E XG
.TIPO UNISSEX.CARACTERÍSTiCAS ADICIONAIS LOGOTIPO DO
ÓRGÃO, TIPO CAMISA CUSTUR.A DUPLA

Unidade EX 1.50 42,00 6.300,00

52

CAMISA GOLA POLO E PUNHOS (MANGA CURTA) -

CONFECCIONADO EM MALHA PV TECIDO 67% POLIESTER E

33% VISCOSE, CORES E TAMANHOS VARIADOS, GRAMATURA
MÍNIMA DE 160 G/M2, FRENTE E COSTA SUBLIMADAS
PARCIAL E/OU TOTAL COM

TEXTOS E IMAGENS COLORIDAS.

Unidade EX 1.50

55,00 8.250,00

TOTAL

498.260,00

Nome completo do responsável, pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato,
números do CPF : 033.654.323-96 e Carteira de Identidade 030576592006-8 e cargo na

D C M^HAS CNPJ: 50.Ò36.7GO/0001-45
TV BENJAMIM CONSTANT- CENTRO DA CIDADE DE COLINAS - MA.

anapi ibeiro2()23@jiinail.co!n



Malhas
empresa; Administradora, Dados Bancários da Empresa: Banco do Bradesco, Agência n° 1077 e
Conta Corrente n° 13201-2

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); anapribeiro2023@gmail.com
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do
certame; Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência (Anexo
I) do edital; Local de entrega: Confonne subitem 4.1 do Tenno de Referência (Anexo I) do
edital.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais,
trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
pregão eletrônico.

Colinas-MA 18 de Agosto 2023

ANA PAULA CARVALHO Assinado de forma digital por ANA PAULA
CARVALHO RIBEIRO;03365432396

RIBEIRO:03365432396 Dados: 2023.08.18 19:17:30-03'00'

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

CNPJ: 50.636.700/0001-45

ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

CPF: 033.654.323-96

D C MALHAS CNPJ: 50.636,7(10/0001-45
TV BENJAMIÍVI CONSTAMT-- CENTRO DA CIDADE DE COLINAS - MA,

ai!a|uibein).2023í/'u.mail,coni



Unidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data Impug./Escl.:

Intervalo Lances:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS
Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Colinas

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Aberto

Valor Unitário

22/08/2023 09:00:00

17/08/2023 23:59:00

0,0100

Número do Processo 297/2023

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Fim Propostas: 22/08/2023 08:59:00

Prazo Int. Recurso: 30 minutos

listro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializa na confecção de fardamentos.

Ãs 09:00 horas do dia 22/08/2023, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria n° 004/2023-GAB, de 02 de janeiro de 2023. em
atendimento às disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024
de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n° 297/2023, para realizar os procedimentos
relativos ao Pregão n° 020/2023. O encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF).

OITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Nome Fantasia

XXXX

NT FARDAMENTOS

CNPJ

50.636.700/0001-45

26.058.553/0001-99
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

lotes:/ ,

N° 001 Situação: VENCEDOR

Descrição: AVENTAL CIRÚRGICO VERDE BRIM SARJA 2X1 CANGURU OPA, MANGA LONGA

Quantidade: 50

Valor: 3.775,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/oooi-45 Valor: 75,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 80.5000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

4025.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:01:04 CLASSIFICADA

I^SON LUIS PEREIRA DA SILVA 130.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

6500.0000 22/08/2023 08:51:20 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Piiii
iiiiil»!

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

22/08/2023 09:07:52 75.0000

22/08/2023 09:07:05 80.0000

27'08/2023 09:06:26 80.5000

2^8/2023 09:08:14 105.0000

22/08/2023 09:06:26 130.0000

I
Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Valor

75.0000

105.0000

Página 2 de 72



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

tòte; ITENS "T"'
N° 002 Situação: VENCEDOR

Descrição: CAMISOLA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO 180 A 200 FIOS, PARA

Quantidade: 100

Valor: 4.080,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 5O.636.7OO/OO0i-45 Valor: 32,50

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 49.2000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

4920.0000

■

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:01:18 CLASSIFICADA

IW-SON LUIS PEREIRA DA SILVA 50.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

5000.0000 22/08/2023 08:51:28 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

iS»2EiõSiSSaS

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DISPUTA ■  yyyLi;;;;;:, ' 'L:

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 09:16:59 32.5000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:16:43 33.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

2^/08/2023 09:13:01 34.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

25T08/2023 09:12:45 35.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:11:12 39.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:08:23 40.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:08:04 42.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:07:16 45.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:06:28 49.2000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:06:28 50.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Valor

32.5000

33.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 02012023

0%

LOTES / ITENS -Sírí-C. ■■■ ■ ~

N° 003 Situação: VENCEDOR

Descrição: CAMISOLA EM TECIDO POPELINE, COR BRANCA, COM TRÊS AMARRADORES,

Quantidade: 50

Valor: 2.175,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 5O.636.7OO/OO0i-45 Valor: 32,50

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 48.5000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

2425.0000

ili

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:01:27 CLASSIFICADA

twSON LUIS PEREIRA DA SILVA 50.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

2500.0000 22/08/2023 08:51:48 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 09:17:06 32.5000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:16:59 33.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

2-?'08/2023 09:13:08 34.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2^8/2023 09:12:56 35.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:11:44 37.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:11:20 38.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:11:00 39.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:08:31 40.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:08:27 42.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:06:32 48.5000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:06:32 50.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Valor

32.5000

33.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

LOTES/ITENS

[Sl° 004 Situação: VENCEDOR

Descrição: CAPA PARA MACA COM ELÁSTICO, TAMANHO: 2,20 X 1,00, TECIDO 50% ALGODÃO

Quantidade: 150

Valor: 6.300,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 5O.636.7OO/OO0i-45 Valor: 18,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 47.5000

Fabricante/Marca; PRÓPRIA

Valor Total

7125.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:02:15 CLASSIFICADA

Iw-SON LUIS PEREIRA DA SILVA 30.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

4500.0000 22/08/2023 08:51:55 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

mu
Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DISPUTA |Í||||||||||||||Í|||||||||T ■■ .

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 09:19:41 18.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:18:18 18.5000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22'08/2023 09:17:25 18.8000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

25TT58/2023 09:17:11 19.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:15:48 20.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:15:34 21.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:14:14 22.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:13:55 23.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:13:31 24.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:13:23 25.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:11:30 29.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:06:34 30.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:08:48 41.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:06:34 47.5000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Valor

18.0000

18.5000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

LOTES / ITENS

N° 005 Situação: VENCEDOR

Descrição: CONJ. DE CALÇA PIJAMA COM ELÁSTICO E CAMISA GOLA V, COM DOIS BOLSOS,

Quantidade: 150

Valor: 12.000,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 5O.636.7OO/OO0i-45 Valor: 80,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 90.5000

Fabricante/Marca; PRÓPRIA

Valor Total

13575.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:02:24 CLASSIFICADA

P^uSON LUIS PEREIRA DA SILVA 150.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

22500.0000 22/08/2023 08:52:03 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

DISPUTA

Valor

80.0000

90.5000

100.0000

150.0000

Data/Hora Lance

22/08/2023 09:09:03

22/08/2023 09:06:36

?'"08/2023 09:08:50

2?rt)8/2023 09:06:36

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Valor

80.0000

100.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

Situação: VENCEDOR

LOTES / ITENS

N° 006

Descrição: CAMPO DUPLO CIRIJRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, MEDINDO: 1,20CM

Quantidade: 50

Valor: 3.525,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 5O.636.7OO/OO0i-45 Valor: 64,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 77.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

3850.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:02:47 CLASSIFICADA

W<-SON LUIS PEREIRA DA SILVA 130.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

6500.0000 22/08/2023 08:52:11 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DISPUTA ilIlHli
Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 09:19:36 64.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:18:27 65.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

2^/08/2023 09:17:35 65.5000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

25«)8/2023 09:17:22 66.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:14:22 67.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:14:01 68.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:12:01 69.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:11:34 70.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:09:22 72.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:08:58 75.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:06:39 77.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:06:39 130.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Valor

64.0000

65.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

LOTES /ITENS

N° 007 Situação: VENCEDOR

Descrição: CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, MEDINDO: 1,40M X

Quantidade: 50

Valor: 3.300,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 5O.636.7OO/OO0l-45 Valor: 63,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 75.2000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

3760.0000

iiiilS

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:03:01 CLASSIFICADA

.SON LUIS PEREIRA DA SILVA 100.0000

Fabricante/Marca; PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

5000.0000 22/08/2023 08:52:21 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

DISPUTA

Valor

63.0000

75.2000

85.0000

100.0000

Data/Hora Lance

22/08/2023 09:09:44

22/08/2023 09:06:41

22/08/2023 09:09:09

2908/2023 09:06:41

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Valor

63.0000

85.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

LOTES / ITENS

N° 008 Situação; VENCEDOR

Descrição: CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, MEDINDO: 1,50M X

Quantidade: 100

Valor: 8.000,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/0001-45 Valor: 75,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 88.4000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

8840.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:03:57 CLASSIFICADA

.SON LUIS PEREIRA DA SILVA 100.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

10000.0000 22/08/2023 08:52:30 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 09:20:49 75.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:20:10 76.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:19:25 77.5000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2?»08/2023 09:18:31 78.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:17:42 79.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:17:35 80.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:15:00 82.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:14:46 83.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:12:12 84.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:09:18 85.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:06:43 88.4000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:06:43 100.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Valor

75.0000

76.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

LOTES / ITENS

[\|° 009 - Situação: VENCEDOR

Descrição: CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, MEDINDO: 1,00M

Quantidade: 100

Valor: 3.950,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/oooi-45 Valor: 37,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 48.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

4800.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:04:11 CLASSIFICADA

it,^SON LUIS PEREIRA DA SILVA 50.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

5000.0000 22/08/2023 08:52:39 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 09:19:04 37.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:17:43 38.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:12:20 39.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2W08/2023 09:11:53 40.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:10:44 42.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:09:27 45.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:06:46 48.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:06:46 50.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Valor

37.0000

38.0000

Página 10 de 72



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

LOTES/ ITENS ■ '/

N° 010 Situação: VENCEDOR

Descrição: CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, MEDINDO: 1,20 X

Quantidade: 100

Valor: 5.150,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/000i-45 Valor: 47,50

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 60.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

6000.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:04:22 CLASSIFICADA

.SON LUIS PEREIRA DA SILVA 75.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

7500.0000 22/08/2023 08:52:47 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO .  . '..TH

Empresa Situação

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO VENCEDOR

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 09:19:12 47.5000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:18:03 48.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

2:^/08/2023 09:12:25 49.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2»08/2023 09:09:38 50.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:06:49 60.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:06:49 75.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Valor

47.5000

48.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

LOTES / ITENS

N° 011 Situação: VENCEDOR

Descrição: CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR VERDE,

Quantidade: 100

Valor: 4.820,00

Vencedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 26.058.553/oooi-99 Valor: 48,20

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 55.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

5500.0000

i'
Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:04:49 CLASSIFICADA

s^SON LUIS PEREIRA DA SILVA 95.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

9500.0000 22/08/2023 08:53:02 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

2 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Valor

48.2000

55.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

25/08/2023 15:07:00 48.2000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:16:00 54.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:06:56 55.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2í»r)8/2023 09:09:48 60.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:06:56 95.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

LOTES / ITENS

N° 012 Situação: VENCEDOR

Descrição: CAPOTE COM MANGAS, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR VERDE, PARA

Quantidade: 200

Valor: 14.620,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 5O.636.7OO/OO0i-45 Valor: 73,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 85.5000

Fabricante/Marca; PRÓPRIA

Valor Total

17100.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:05:02 CLASSIFICADA

iwuSON LUIS PEREIRA DA SILVA 150.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

30000.0000 22/08/2023 08:53:09 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO •

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

DISPUTA

Valor

73.0000

85.5000

100.0000

150.0000

Data/Hora Lance

25/08/2023 15:22:25

22/08/2023 09:06:58

2'"Q8/2023 09:09:58

22Tt)8/2023 09:06:58

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

iilliiiiiiii

Valor

73.0000

100.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

LOTES/ITENS -V "

N° 013 Situação: VENCEDOR

Descrição: LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A SOL,

Quantidade: 100

Valor: 5.020,00

Vencedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 26.058.553/0001-99 Valor: 30,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 65.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

6500.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:05:22 CLASSIFICADA

t^SON LUIS PEREIRA DA SILVA 30.0000

Fabricante/Marca; PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

3000.0000 22/08/2023 08:53:16 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

2 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

22/08/2023 09:07:00 30.0000

22/08/2023 09:07:00 65.0000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Valor

30.0000

65.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

yOTES / ITENS

N° 014 Situação: VENCEDOR

Descrição: LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A SOL,

Quantidade: 100

Valor: 5.780,00

Vencedor NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA 26.058.553/0001-99 Valor: 57,80

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 70.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

7000.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:05:32 CLASSIFICADA

l.«.,uSON LUIS PEREIRA DA SILVA 65.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

6500.0000 22/08/2023 08:53:23 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

2 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

DISPUTA

Valor

57.8000

65.0000

70.0000

ip

Data/Hora Lance

25/08/2023 15:07:13

22/08/2023 09:07:02

2'"08/2023 09:07:02

il

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Valor

57.8000

70.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

LOTES/ITENS

N° 015 Situação: VENCEDOR

Descrição: LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER, COR BRANCA,

Quantidade: 100

Valor: 5.620,00

Vencedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 26.058.553/0001-99 Valor: 55,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 65.5000 6550.0000 21/08/2023 15:05:59 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

IwSON LUIS PEREIRA DA SILVA 75.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

7500.0000 22/08/2023 08:53:30 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

2 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

DISPUTA

Valor

55.0000

65.5000

75.0000

Data/Hora Lance

22/08/2023 09:10:22

22/08/2023 09:07:05

2'"08/2023 09:07:05

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Valor

55.0000

65.5000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

LOTES/ITENS

N° 016 Situação: VENCEDOR

Descrição: LENÇOL LUVA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER, NA COR BRANCA

Quantidade: 200

Valor: 15.500,00

Vencedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 26.058.553/0001-99 Valor: 77,50

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 85.6000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

17120.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:06:09 CLASSIFICADA

i^iw-SON LUIS PEREIRA DA SILVA 120.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

24000.0000 22/08/2023 08:53:43 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

2 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

25/08/2023 15:07:28 77.5000

22/08/2023 09:10:43 80.0000

2-^'08/2023 09:07:07 85.6000

2^8/2023 09:07:07 120.0000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

IMiiiiíSIli

Valor

77.5000

85.6000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

LOTES / ITENS

N° 017 Situação: VENCEDOR

Descrição: LENÇOL LUVA EM TECIDO PERCAL BRANCO C/ELÁSTICO P/INCUBADORA E

Quantidade: 150

Valor: 7.470,00

Vencedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 26.058.553/0001-99 Valor: 49,80

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 62.0000 9300.0000 21/08/2023 15:06:25 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

.SON LUIS PEREIRA DA SILVA 75.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

11250.0000 22/08/2023 08:53:51 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

2 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

25/08/2023 15:07:39 49.8000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:10:51 52.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:07:10 62.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

iw8/2023 09:07:10 75.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Valor

49.8000

62.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

LOTES / ITENS

N° 018 Situação: VENCEDOR

Descrição: LENÇOL LUVA EM PERCAL 100% ALGODÃO 190 A 200 FIOS NA COR BRANCA

Quantidade: 150

Valor: 11.625,00

Vencedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 26.058.553/0001-99 Valor: 77,50

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 88.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

13200.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:06:36 CLASSIFICADA

^.SON LUIS PEREIRA DA SILVA 95.0000
Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

14250.0000 22/08/2023 08:53:58 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

2 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Valor

77.5000

88.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

25/08/2023 15:07:50 77.5000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:11:00 80.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:07:12 88.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2w8/2023 09:07:12 95.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

LOTES / ITENS

r\l° 019 Situação: VENCEDOR

Descrição: LENÇOL EM TECIDO 100% ALGODÃO, COR BRANCA, PARA REPOUSO, TAMANHO

Quantidade: 100

Valor: 6.500,00

Vencedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 26.058.553/0001-99 Valor: 60,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 75.8000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

7580.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:07:00 CLASSIFICADA

í  .SON LUIS PEREIRA DA SILVA 60.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

6000.0000 22/08/2023 08:54:05 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

2 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

22/08/2023 09:07:15 60.0000

22/08/2023 09:07:15 75.8000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Valor

60.0000

75.8000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 020/2023

LOTES / ITENS
■- . . . v::vrSXS' i. t %

N° 020 Situação: VENCEDOR

Descrição: LENÇOL PARA UTI, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A SOL, COR
Quantidade: 200

Valor: 13.000,00

Vencedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 26.058.553/0001-99 Valor: 60,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 75.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

15000.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:07:13 CLASSIFICADA

-SON LUIS PEREIRA DA SILVA 60.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA
12000.0000 22/08/2023 08:54:11 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

2 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

22/08/2023 09:07:16 60.0000

22/08/2023 09:07:16 75.0000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Valor

60.0000

75.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

LOTES / ITENS

N° 021 Situação: VENCEDOR

Descrição: LENÇOL PARA BERÇO COM ELÁSTICO, EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180

Quantidade: 100

Valor: 4.450,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/000i-45 Valor: 19,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 56.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

5600.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:07:58 CLASSIFICADA

;^.SON LUIS PEREIRA DA SILVA 30.0000
Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

3000.0000 22/08/2023 08:54:20 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 09:35:37 19.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:34:58 20.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:34:43 21.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2^8/2023 09:34:34 21.5000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:34:17 22.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:32:57 23.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:27:39 27.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:27:31 28.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:25:54 29.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:25:27 30.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:25:27 56.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Valor

19.0000

20.0000

■
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

Situação: VENCEDOR

Descrição: LENÇOL PARA REPOUSO EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A 200 FIOS.

Quantidade: 100

Valor: 7.550,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/0001-45 Valor: 48,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 86.5000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

8650.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:08:12 CLASSIFICADA

L  -SON LUIS PEREIRA DA SILVA 75.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

7500.0000 22/08/2023 08:54:34 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 09:38:21 48.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:38:09 48.5000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:37:31 49.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2.^8/2023 09:37:05 50.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:36:45 54.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:36:28 55.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:35:42 64.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:34:43 65.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:28:08 72.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:27:41 73.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:25:59 74.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:25:28 75.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:25:28 86.5000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Valor

48.0000

48.5000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

LOTES/ITENS

N° 023 Situação: VENCEDOR

Descrição: LENÇOL PARA MAGA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A 200 FIOS.

Quantidade: 100

Valor: 7.550,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 5O.636.7OO/OO0i-45 Valor: 47,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 86.4000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

8640.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:08:36 CLASSIFICADA

'  .SON LUÍS PEREIRA DA SILVA 75.0000

Fabricante/Marca: PROPRlO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

7500.0000 22/08/2023 08:54:41 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 09:40:32 47.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:40:26 47.5000 NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:38:26 48.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2^8/2023 09:38:16 48.5000 NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:37:17 49.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:37:01 50.0000 NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:36:50 54.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:36:37 55.0000 NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:35:47 64.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:34:52 65.0000 NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:28:13 72.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:27:53 73.0000 NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:26:05 74.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:25:32 75.0000 NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:25:32 86.4000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Valor

47.0000

47.5000
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LOTES / ITENS

N° 024

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

nC *!

Situação: VENCEDOR

Descrição: LENÇOL DE COBERTA ADULTO EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A 200

Quantidade: 100

Valor: 7.150,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/000i-45 Valor: 42,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 88.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

8800.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:08:54 CLASSIFICADA

.SON LUIS PEREIRA DA SILVA 65.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

6500.0000 22/08/2023 08:54:46 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 09:40:26 42.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:40:18 42.5000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:39:28 43.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2^8/2023 09:38:28 44.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:37:39 45.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:37:27 46.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:36:55 49.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:36:45 50.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:35:52 54.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:35:11 55.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:34:22 58.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:33:21 59.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:28:17 61.0000 50.636.700 .ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:28:06 62.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:26:10 64.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:25:34 65.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Valor

42.0000

42.5000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

Data/Hora Lance Valor

22/08/2023 09:25:34 88.0000

Empresa

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

LOTES / ITENS

N° 025 Situação: VENCEDOR

Descrição: LENÇOL PARA MESA CLÍNICA E GINECOLÓGICA: TECIDO 100% NA COR AZUL

Quantidade: 150

Valor: 7.890,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/0001-45 Valor: 22,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

^336.700 ANA PAULA CARVALHO 64.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

9600.0000

i

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:10:09 CLASSIFICADA

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 35.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

5250.0000 22/08/2023 08:55:08 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DISPUTA

D'*a/Hora Lance Valor Empresa

2^8/2023 09:37:25 22.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:37:10 23.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:37:03 24.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:36:56 24.5000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:35:57 25.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:35:21 26.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:34:28 28.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:33:36 29.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:29:03 30.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:28:43 31.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:28:22 32.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:28:16 33.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:26:15 34.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

■■
Valor

22.0000

23.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

Data/Hora Lance

22/08/2023 09:25:41

22/08/2023 09:25:41

LOTES / ITENS

N° 026

Valor

35.0000

64.0000

Empresa

NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

!■
Situação: VENCEDOR

Descrição: LENÇOL PARA BIOMBO: TECIDO EM 100% ALGODÃO, NA COR AZUL BEBÊ OU
Quantidade: 150

Valor: 9.900,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/0001-45 Valor: 34,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

í>Wf636.700 ANA PAULA CARVALHO 75.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

11250.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:10:39 CLASSIFICADA

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 55.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA
8250.0000 22/08/2023 08:55:15 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO
Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

DISPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

C  /Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 09:37:44 34.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:37:33 35.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:36:05 44.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:35:30 45.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:29:08 52.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:28:57 53.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:26:21 54.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:25:42 55.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:25:42 75.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Valor

34.0000

35.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

020/2023

LOTES/ITENS .

N° 027 Situação: VENCEDOR

Descrição: SACO PARA HAMPER 30 KG, MATERIAL: TECIDO BRIM, TIPO SOL A SOL, COR:

Quantidade: 200

Valor: 9.300,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 5O.636.7OO/OO0i-45 Valor: 39,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 60.5000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

12100.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:10:49 CLASSIFICADA

'.SON LUIS PEREIRA DA SILVA 65.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

13000.0000 22/08/2023 08:55:25 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

ilIB
Valor

39.0000

40.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 09:37:51 39.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:37:41 40.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:36:10 49.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

L^8/2023 09:35:45 50.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:25:46 60.5000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:29:12 63.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:25:45 65.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 02QI202Ò

LOTES / ITENS "

N° 028 Situação: VENCEDOR

Descrição: JALECO BRANCO MANGA LONGA, TERGAL, COM GOLA, UM BOLSO SUPERIOR DO

Quantidade: 200

Valor: 8.700,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/000i-45 Valor: 42,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 62.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

12400.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:11:02 CLASSIFICADA

LSON LUIS PEREIRA DA SILVA 90.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

18000.0000 22/08/2023 08:55:33 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Valor

42.0000

80.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

25/08/2023 15:21:21 42.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:25:48 62.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:29:21 80.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

1^8/2023 09:25:48 90.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

LOTES/ITENS

N° 029 Situação: VENCEDOR

Descrição: JALECO MANGA LONGA: CONFECCIONADO EM TECIDO OXFORD, NA COR

Quantidade: 200

Valor: 14.560,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/0001-45 Valor: 72,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 87.0000

Fabricante/Marca; PRÓPRIA

Valor Total

17400.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:11:15 CLASSIFICADA

:  .SON LUIS PEREIRA DA SILVA 110.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

22000.0000 22/08/2023 08:55:40 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DISPUTA |i|^|||||; ■ T , j j: ÍÍÍlÍ|MÍiÍ^feÉÍÍÍÍÍiB
Data/Hora Lance Valor Empresa

25/08/2023 15:21:47 72.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:36:17 81.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:36:05 82.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

2^8/2023 09:34:33 83.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:33:55 84.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:29:45 85.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:29:35 86.5000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:25:51 87.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:25:51 110.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Valor

72.0000

82.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

LOTES / ITENS

N° 030 Situação: VENCEDOR

Descrição: CONJUNTO DE CALÇÃO + CAMISA DE PERCAL 100% ALGODÃO 190 A 200 FIOS NA

Quantidade: 50

Valor: 3.240,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/0001-45 Valor: 59,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 76.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

3800.0000 21/08/2023 15:11:26 CLASSIFICADA

'  LSON LUIS PEREIRA DA SILVA 95.0000

^bricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÂO PRÓPRIA
4750.0000 22/08/2023 08:55:48 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Valor

59.0000

60.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 09:36:22 59.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:36:12 60.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:30:28 69.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

1^)8/2023 09:29:58 70.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:25:52 76.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:25:52 95.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO
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N° 020/2023

LOTES/ITENS

N° 031 Situação: VENCEDOR

Descrição: MOCHILA: CONFECCIONADA EM NYLON POLIAMIDA (CORDURA) 100%

Quantidade: 100

Valor: 12.400,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/000i-45 Valor: 82,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 140.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

14000.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:11:59 CLASSIFICADA

r  ".SON LUIS PEREIRA DA SILVA 150.0000

l^ricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA
15000.0000 22/08/2023 08:56:00 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 09:58:04 82.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:57:28 93.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:57:02 94.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2^8/2023 09:55:53 95.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:54:44 98.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:54:15 100.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:53:51 102.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:53:36 103.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:51:59 104.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:51:41 105.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:50:53 107.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:50:23 108.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:49:24 109.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:47:57 110.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:47:50 112.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:47:25 113.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Valor

82.0000

93.0000
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N° 020/2023

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 09:47:14 114.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:45:28 115.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:44:49 119.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:44:31 120.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:40:45 124.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:40:36 125.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:39:49 129.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:39:32 130.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:36:11 140.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:36:11 150.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

LOTES / ITENS

f  032 Situação: VENCEDOR
^ppT'

Descrição: CAPA PARA CHUVA PADRÃO SAMU, 7/8 EM POLIAMIDA EMBORRACHADA

Quantidade: 100

Valor: 15.250,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/0001-45 Valor: 50,00

IP

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Unitário

170.0000

Valor Total

17000.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:13:39 CLASSIFICADA

NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA 80.0000

ricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

8000.0000 22/08/2023 08:56:06 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

SíÍÍÍll:IÍIÍ|Íl|^^^

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 09:58:32 50.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:57:34 51.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:57:08 52.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:55:58 53.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Valor

50.0000

51.0000

Página 33 de 72



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/202309:54:49 55.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:54:31 56.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:53:56 57.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:53:41 58.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:52:09 59.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:51:53 60.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:50:58 61.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:50:36 62.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:49:28 63.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:48:03 64.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:47:55 65.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2^8/202309:47:42 66.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:47:21 67.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:46:05 68.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:44:54 69.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:44:20 70.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:39:54 74.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:39:37 75.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:36:35 79.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:36:13 80.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:36:13 170.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO
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N° 020/2023

LOTES / ITENS

N° 033 Situação: VENCEDOR w-'.

Descrição: CALÇA SAMU 192 TECIDO RIR STOP, REPELENTE A MANCHAS (CONTEM

Quantidade: 100

Valor: 15.500,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/0001-45 Valor: 109,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 171.5000

Fabricante/Marca; PRÓPRIA

Valor Total

17150.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:13:50 CLASSIFICADA

NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA 180.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

18000.0000 22/08/2023 08:56:14 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

DISPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Valor

109.0000

110.0000

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 10:00:39 109.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:00:00 110.0000 NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO

iw-8/202309:59:53 112.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:59:15 113.0000 NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:58:43 114.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:58:26 115.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:58:10 116.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:57:52 117.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:57:26 118.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:56:43 119.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:56:33 120.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:55:42 121.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:54:19 122.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:54:09 123.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:54:01 124.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:53:30 125.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO
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N° 020/2023
S>\

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/202309:52:23 127.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:52:12 128.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:52:04 129.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:51:36 130.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:50:47 131.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:49:54 132.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:49:34 133.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:48:54 134.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:48:42 135.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:48:30 136.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:48:01 137.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

^08/202309:47:35 138.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:47:27 139.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:45:58 140.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:45:18 144.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:45:02 145.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:43:15 149.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:43:03 150.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:40:01 169.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:39:48 170.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:36:15 171.5000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:36:15 180.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

LOTES / ITENS

034 Situação: VENCEDOR

Descrição: MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA FUNCIONÃRIOS DO SAMU: TECIDO:

Quantidade: 100

Valor: 30.150,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.7OO/O00i-45 Valor: 287,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 330.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

33000.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:14:12 CLASSIFICADA

NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA 560.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

56000.0000 22/08/2023 08:56:22 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 09:58:15 287.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:58:05 288.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

-»kJ8/2023 09:57:36 289.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:56:10 290.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:55:47 300.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:55:28 302.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:54:36 303.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:54:25 304.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:54:07 305.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:53:08 307.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:52:27 308.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:52:20 309.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:51:47 310.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:51:31 311.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:50:19 312.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:49:58 313.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Valor

287.0000

288.0000
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N" 020/2023

Data/Hora Lance Valor Empresa v

22/08/202309:49:39 314.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:48:58 315.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:48:52 316.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:48:37 319.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:48:06 320.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:47:46 321.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:47:34 322.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:47:02 323.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:46:56 324.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:45:19 325.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:45:10 326.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2^^3/202309:44:45 327.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:42:55 328.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:42:38 329.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:36:17 330.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:40:07 400.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:36:17 560.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

LOTES / ITENS ^ ,,,,
N° 035 Situação: VENCEDOR

Descrição: MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA FUNCIONÁRIOS DO SAMU: TECIDO:

Quantidade: 75

Valor: 22.612,50

Vencedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 330.0000

Fabricante/Marca; PRÓPRIA

26.058.553/0001-99

Valor Total

24750.0000

Valor: 301,50

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:14:42 CLASSIFICADA

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 560.0000

Fabricante/Marca; PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

42000.0000 22/08/2023 08:56:43 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

DISPUTA

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/202309:51:37 31.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

25/08/2023 15:14:29 301.5000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

^08/202309:51:27 311.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:50:25 312.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:50:02 313.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:49:45 314.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:49:18 315.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:49:05 316.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:48:43 319.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:48:12 320.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:47:50 321.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:47:40 322.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:46:17 323.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:45:27 324.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/202309:45:15 325.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/202309:45:05 326.0000 50.636.700 ANA PAUL.A CARVALHO RIBEIRO

Valor

31.0000

301.5000
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N" 020/2023

Data/Hora Lance Valor

22/08/2023 09:44:41 327.0000

22/08/2023 09:43:01 328.0000

22/08/2023 09:42:42 329.0000

22/08/2023 09:38:11 330.0000

22/08/2023 09:41:24 400.0000

22/08/2023 09:38:11 560.0000

Empresa

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

LOTES / ITENS

N° 036

ilIÜBi

Situação: VENCEDOR

Descrição: CAMISETA SAMU CAMISETA AZUL MARINHO: MODELO: CAMISA MODELO

Quantidade: 200

Vwor: 6.600,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/0001-45 Valor: 28,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 45.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

9000.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:14:53 CLASSIFICADA

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 55.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

11000.0000 22/08/2023 08:56:58 CLASSIFICADA

Cl ASSIFICAÇÃO

Empresa Situação

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO VENCEDOR

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 09:50:30 28.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:50:08 29.5000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:49:49 30.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:48:48 31.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:48:36 32.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:45:10 33.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:43:32 34.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:43:27 35.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Valor

28.0000

29.5000
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N° 020/2023

Data/Hora Lance Valor

22/08/2023 09:41:54 39.0000

22/08/2023 09:41:43 40.0000

22/08/2023 09:38:13 45.0000

22/08/2023 09:38:13 55.0000

Empresa

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

LOTES/ITENS

N° 037 Situação: VENCEDOR

Descrição: BOLSA CONFECCIONADA EM LONA DE 100% ALGODÃO IMPERMEABILIZADA, NAS

Quantidade: 100

Valor: 8.400,00

Vencedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 26.058.553/0001-99 Valor: 82,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 95.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

9500.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:15:04 CLASSIFICADA

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 150.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

15000.0000 22/08/2023 08:57:04 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

■" NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

^ 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

DISPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 09:55:17 82.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:54:58 83.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:53:49 84.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:52:50 85.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:52:33 86.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:51:15 87.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:51:05 88.5000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:50:36 89.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:50:13 90.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:49:54 91.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Valor

82.0000

83.0000
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N° 020/2023

Empresa

NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Data/Hora Lance Valor

22/08/2023 09:49:05 92.0000

22/08/2023 09:48:18 93.0000

22/08/2023 09:46:24 94.0000

22/06/2023 09:38:16 95.0000

22/08/2023 09:41:54 120.0000

22/08/2023 09:38:16 150.0000

LOTES/ITENS

N° 038 Situação: VENCEDOR

Descrição: BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICOS, SILK NO RECORTE NA FRENTE

Quantidade: 100

^lor: 2.850,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO, ,, 50.636.700/0001-45 Valor: 11,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 36.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

3600.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:15:36 CLASSIFICADA

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 30.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

3000.0000 22/08/2023 08:57:16 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação Valor

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO VENCEDOR 11.0000

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO CLASSIFICADO 11.5000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 09:52:54 11.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:52:38 11.5000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:51:31 12.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:51:17 12.5000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:50:42 13.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:50:17 14.5000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:49:59 15.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:49:11 16.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Página 42 de 72



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 09:48:22 17.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:45:47 18.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:44:22 19.5000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:43:53 20.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:42:14 24.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:42:04 25.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:39:14 29.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:38:18 30.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:38:18 36.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

LOTES / ITENS

f  039 Situação; VENCEDOR

Descrição: CAMISETA EM MALHA PV DE COR BRANCA, 65% POLIESTER, 35% VISCOSE,

Quantidade: 100

Valor: 2.520,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/0001-45 Valor: 14,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Unitário

35.0000

Valor Total

3500.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:15:48 CLASSIFICADA

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 29.0000

ricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÂO PRÓPRIA

2900.0000 22/08/2023 08:57:23 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 09:55:03 14.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:54:51 15.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:53:00 16.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 09:52:27 17.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 09:51:20 18.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Valor

14.0000

15.0000

lllil
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N° 020/2023

Data/Hora Lance Valor

22/08/2023 09:50:50 18.5000

22/08/2023 09:50:04 19.0000

22/08/2023 09:49:42 19.5000

22/08/2023 09:48:27 20.0000

22/08/2023 09:46:37 21.0000

22/08/2023 09:44:37 22.5000

22/08/2023 09:44:04 23.0000

22/08/2023 09:42:35 24.0000

22/08/2023 09:42:18 25.0000

22/08/2023 09:39:20 28.0000

22/08/2023 09:38:21 29.0000

.^J8/2023 09:38:21 35.0000

LOTES / ITENS

N° 040

mmm

Empresa

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

I
Situação: VENCEDOR

Descrição: CALÇA CARGO CONFECCIONADA EM BRIM, CÓS DE ELÁSTICO, BOLSOS NA

Quantidade: 100

Valor: 5.700,00 !

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/0001-45 Valor: 54,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 65.0000 6500.0000 21/08/2023 15:15:59 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 110.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

11000.0000 22/08/2023 08:57:35 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

22/08/2023 09:53:04 54.0000

22/08/2023 09:52:43 55.0000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

iillliillillili

Valor

54.0000

55.0000
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N° 020/2023

Data/Hora Lance Valor

22/08/2023 09:51:25 56.0000

22/08/2023 09:50:45 57.0000

22/08/2023 09:50:09 58.0000

22/08/2023 09:49:47 58.5000

22/08/2023 09:48:31 59.0000

22/08/2023 09:48:14 60.0000

22/08/2023 09:38:22 65.0000

22/08/2023 09:42:26 80.0000

22/08/2023 09:38:22 110.0000

Empresa

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

LOTES / ITENS

[^' 041 Situação: VENCEDOR

□"êscrição: CAMISA CONFECCIONADA EM BRIM PESADO, 100% ALGODÃO, COM PÉ DE GOLA,
Quantidade: 150

Valor: 13.650,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/0001-45 Valor: 65,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 110.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

16500.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:16:30 CLASSIFICADA

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 90.0000

r  ricante/Marca: PROPRiO / FABRICCAÇÂO PRÓPRIA
13500.0000 22/08/2023 08:57:42 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO
Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Valor

65.0000

66.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 10:20:44 65.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:20:23 66.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:20:06 67.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:19:52 68.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:17:53 69.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO
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N° 020/2023

Data/Hora Lance Valor Empresa w

22/08/2023 10:17:39 70.0000 NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO ^

22/08/2023 10:16:37 72.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:16:20 73.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:15:31 74.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:15:26 75.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:13:35 76.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:13:27 77.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:12:08 78.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:11:50 79.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:11:20 80.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:11:03 81.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

:^;8/2023 10:10:55 83.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:10:48 84.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:10:26 85.0000 50;636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:06:47 86.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:01:18 89.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:00:45 90.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:00:45 110.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO
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N° 020/2023

LOTES / ITENS

N° 042 Situação: VENCEDOR

Descrição: CAMISETA MANGA LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PV TECIDO 67%

Quantidade: 100

Valor: 3.000,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/000l-45 Valor: 15,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 38.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

3800.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:16:45 CLASSIFICADA

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 30.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

3000.0000 22/08/2023 08:57:55 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 10:17:48 15.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:16:40 16.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

.^)8/2023 10:14:47 17.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:14:06 17.5000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:12:13 18.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:12:00 19.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:11:38 19.5000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:11:21 20.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:11:01 21.5000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:10:43 22.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:08:59 23.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:08:29 24.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:07:38 25.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:07:28 26.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:01:22 29.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:00:46 30.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Valor

15.0000

16.0000
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N° 020/2023

Data/Hora Lance Valor

22/08/2023 10:00:46 38.0000

Empresa

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

LOTES/ITENS

N° 043 Situação: VENCEDOR

Descrição: COLETE UTILITÁRIO, CONFECCIONADO EM TECIDO DE BRIM SARJA 2X1,

Quantidade: 100

Valor: 8.100,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/0001-45 Valor: 60,00

PROPOSTAS INICIAIS

^  nresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 98.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

9800.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:17:21 CLASSIFICADA

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 75.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

7500.0000 22/08/2023 08:58:03 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DISPUTA

CJSfa/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 10:12:23 60.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:12:12 61.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:11:43 62.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:11:27 63.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:11:06 69.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:10:59 70.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:09:04 72.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:08:42 73.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:01:27 74.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:00:49 75.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:00:49 98.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Valor

60.0000

61.0000

I
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N° 020/2023

LOTES/ITENS • ; .

I\l° 044 Situação: VENCEDOR

Descrição: CALÇA JEANS COM LOGO BORDADO NO BOLSO. ESPECIFICAÇÃO: CALÇA JEANS,

Quantidade: 150

Valor: 9.450,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/0001-45 Valor: 60,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 78.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

11700.0000

ii
pll

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:17:30 CLASSIFICADA

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 90.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

13500.0000 22/08/2023 08:58:11 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 10:19:32 60.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:19:17 61.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

■^1812023 10:18:42 62.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:18:10 63.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:17:57 64.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:17:51 65.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:16:33 67.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:16:01 68.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:14:52 69.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:14:18 70.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:12:28 73.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:12:22 74.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:09:09 76.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:08:52 77.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:00:50 78.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:00:50 90.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Valor

60.0000

61.0000

■
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N° 020/2023

LOTES / ITENS '5'=
045 Situação: VENCEDOR r

Descrição: CAMISA UNISEX MANGA CURTA: CONFECCIONADA COM MANGA CURTA, GOLA

Quantidade: 200

Valor: 6.600,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/000i-45 Valor: 18,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 48.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

9600.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:18:19 CLASSIFICADA

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 35.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

7000.0000 22/08/2023 08:58:17 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

DISPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 10:21:34 18.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:21:20 19.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

^08/2023 10:19:20 20.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:19:07 21.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:18:49 22.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:18:06 23.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:17:38 24.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:16:46 25.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:14:59 27.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:14:37 28.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:12:40 29.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:12:32 30.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:11:26 31.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:11:16 31.5000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:09:14 32.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:09:02 33.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Valor

18.0000

19.0000
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N° 020/2023

Empresa

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Data/Hora Lance Valor

22/08/2023 10:01:32 34.0000

22/08/2023 10:00:53 35.0000

22/08/2023 10:00:53 48.0000

LOTES/ITENS " ""
N° 046 Situação: VENCEDOR

Descrição: BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICO, SILK NO RECORTE LATERAL DIREITO

Quantidade: 150

Valor: 3.750,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO

F^DPOSTAS INICIAIS
Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 36.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

50.636.700/0001-45

Valor Total

5400.0000

Valor: 14,00

I
Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:18:31 CLASSIFICADA

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 39.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

5850.0000 22/08/2023 08:58:24 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

" NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

22/08/2023 10:20:36 14.0000

22/08/2023 10:20:07 14.5000

22/08/2023 10:19:24 15.0000

22/08/2023 10:17:59 16.0000

22/08/2023 10:17:43 17.0000

22/08/2023 10:17:35 18.0000

22/08/2023 10:17:11 22.0000

22/08/2023 10:16:07 23.0000

22/08/2023 10:15:03 24.0000

22/08/2023 10:14:44 25.0000

22/08/2023 10:13:40 28.0000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

liiiiliiliMIljlgljlMiiiiM ^ T-: ,g::j;|||||||j|

Empresa

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Valor

14.0000

14.5000
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N° 020/2023

Data/Hora Lance Valor

22/08/2023 10:12:40 29.0000

22/08/2023 10:11:15 32.0000

22/08/2023 10:11:08 33.0000

2210812023 10:09:19 34.0000

22/08/2023 10:09:13 35.0000

22/08/2023 10:00:55 36.0000

22/08/2023 10:00:55 39.0000

sK

Empresa

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

LOTES / ITENS

l\l° 047 Situação: VENCEDOR

Descrição: BOLSA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: REFORÇO E COM ACABAMENTO EM

í^intidade: 100

Valor: 7.500,00

Vencedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 85.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

26.058.553/0001-99 Valor: 69,00

Valor Total

8500.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:18:43 CLASSIFICADA

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 90.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

9000.0000 22/08/2023 08:58:34 CLASSIFICADA

okASSIFICAÇAO

Empresa

1  NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

2 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

m

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 10:15:44 69.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:15:36 70.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:15:19 71.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:15:08 72.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:15:02 73.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:13:45 74.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:12:48 75.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Valor

69.0000

70.0000
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N° 020/2023

Data/Hora Lance Valor

22/08/2023 10:11:49 78.0000

22/08/2023 10:11:41 79.0000

22/08/2023 10:11:31 80.0000

22/08/2023 10:11:12 81.0000

22/08/2023 10:09:44 82.0000

22/08/2023 10:09:30 83.0000

22/08/2023 10:00:58 85.0000

22/08/2023 10:00:58 90.0000

Lm presa

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEI

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

LOTES / ITENS

N° 048 Situação; VENCEDOR

Descrição: CAMISA UNISEX MANGA LONGA: CONFECCIONADA COM MANGA CURTA, GOLA

.^antidade: 150

Valor: 4.950,00

Vencedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 26.058.553/0001-99 Valor: 30,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 47.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

7050.0000 21/08/2023 15:18:55 CLASSIFICADA

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 50.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

7500.0000 22/08/2023 08:58:41 CLASSIFICADA

W\SSIFICAÇAO

Empresa Situação Valor

1  NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO VENCEDOR 30.0000

2 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO CLASSIFICADO 32.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 10:15:48 30.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:13:50 32.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:13:04 33.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:11:54 34.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:11:45 35.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:10:33 38.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO
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N° 020/2023

Empresa

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Data/Hora Lance Valor

22/08/2023 10:09:47 39.0000

22/08/2023 10:01:00 47.0000

22/08/2023 10:01:00 50.0000

LOTES / ITENS

N° 049 Situação: VENCEDOR

Descrição: CAMISETA EM MALHA PV DE COLORIDA, 65% POLIESTER, 35% VISCOSE,

Quantidade: 150

Valor: 4.200,00

Vencedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 26.058.553/0001-99 Valor: 20,00

PROPOSTAS INICIAIS

1 presa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 38.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

5700.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:19:06 CLASSIFICADA

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA 30.0000

Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

4500.0000 22/08/2023 08:58:49 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

2 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

^'SPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 10:15:39 20.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:13:54 21.0000 50.636.700 .ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:13:08 22.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:11:58 24.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:11:37 25.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:10:37 27.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:09:56 28.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:01:38 29.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:01:02 30.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:01:02 38.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Valor

20.0000

21.0000
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N" 020/2023

LOTES / ITENS

N° 050 Situação; VENCEDOR

Descrição: CAMISAS EM MALHA PR, 100% POLIESTER, GOLA REDONDA, COM SUBLIMAÇÃO

Quantidade: 150

Valor: 3.750,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.7OO/OO0i-45 Valor: 17,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 35.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

5250.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:19:23 CLASSIFICADA

■.^.SON LUIS PEREIRA DA SILVA 30.0000
Fabricante/Marca: PROPRIO / FABRICCAÇÃO PRÓPRIA

4500.0000 22/08/2023 08:58:55 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO
Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

lll^llljll
Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

22/08/2023 10:18:59 17.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:17:03 18.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:15:41 19.5000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

2»«/8/2023 10:15:35 20.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:13:59 21.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:13:14 22.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:12:02 24.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:11:33 25.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:10:41 27.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:10:01 28.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:01:42 29.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:01:05 30.0000 NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

22/08/2023 10:01:05 35.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

■■■

Valor

17.0000

18.0000
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020/2023

LOTES / ITENS

051 Situação: VENCEDOR

Descrição: CAMISA EM MALHA ALGODÃO FIO 30.1, 100% ALGODÃO, TIPO MANGA CURTA TPO

Quantidade: 150

Valor: 4.500,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/000i-45 Valor: 28,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 42.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

6300.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:19:39 CLASSIFICADA

^ASSIFl CAÇÃO
Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Situação

VENCEDOR

Valor

28.0000

DISPUT/

Data/Hora Lance Valor

25/08/2023 15:23:02 28.0000

25/08/2023 15:06:19 35.0000

22/08/2023 10:18:28 40.0000

22/08/2023 10:14:03 42.0000

Empresa

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO
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N° 020/2023

^3

LOTES / ITENS

N° 052 Situação: VENCEDOR

Descrição: CAMISA GOLA POLO E PUNHOS (MANGA CURTA) - CONFECCIONADO EM MALHA

Quantidade: 150

Valor: 6.450,00

Vencedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 50.636.700/0001-45 Valor: 42,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO 55.0000

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

Valor Total

8250.0000

Data/Hora Registro Situação

21/08/2023 15:19:53 CLASSIFICADA

_^ASSIFICAÇÃO
Empresa

1  50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

Situação

VENCEDOR 42.0000

DISPUTA
|||Í|||Í|i|

Data/Hora Lance Valor Empresa

25/08/2023 15:23:08 42.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

25/08/2023 15:06:31 45.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:18:34 50.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

22/08/2023 10:14:05 55.0000 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO
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MENSAGENS

Data/Hora

21/08 13:56

22/08 09:05

22/08 09:06

22/08 09:06

22/08 09:06

22/08 09:06

22/08 09:06

22/08 09:06

w

22/08 09:06

22/08 09:06

22/08 09:06

22/08 09:06

22/08 09:06

22/08 09:06

22/08 09:06

22/08 09:06

W

22/08 09:07

22/08 09:07

22/08 09:07

22/08 09:07

22/08 09:07

22/08 09:07

22/08 09:07

Origem

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item

001

002

003

004

005

006

007

008

009

010

011

012

013

014

015

016

017

018

019

Mensagen

A situação dü pregão foi alterada para: Acoifiimento de Propostas.

Sessão pública aberta!

Bom dia a todos!

Senhores nesse momento será realizada a abertura da presente licitação.

Disputa do Lote/Item 001 - AVENTAL ClRljRGIGO VERDE BRIM SARJA 2X1 CANGURU OPA,
MANGA LONGA TAMANHO G (CAPOT... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 002 - CAMISOLA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO 180 A 200 FIOS,
PARA ENFERMARIA, COR BRAN... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas
e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 003 - CAMISOLA EM TECIDO POPELINE, COR BRANCA, COM TRÊS
AMARRADORES, ABERTURA PARA TRÁ... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 004 - CAPA PARA MACA COM ELÁSTICO, TAMANHO: 2,20 X 1,00,
TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉS... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 005 - CONJ. DE CALÇA PIJAMA COM ELÁSTICO E CAMISA GOLA V, COM
DOIS BOLSOS, MANGA CURTA... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 006 - CAMPO DUPLO CIRIJRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
MEDINDO: 1,20CM X 1,20CM aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 007 - CAMPO DUPLO CIRIJRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
MEDINDO,:. Ç40M X 1,40M. aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da désclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 008 - CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
MEDINDO: 1,50M X 1,50M aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo
da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 009 - CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
MEDINDO: 1,00M X 1,00M. aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 010 - CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
MEDINDO: 1,20 X 1,20CM aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo
da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 011 - CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
COR VERDE, MEDINDO 1,50 X ... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 012 - CAPOTE COM MANGAS, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR
VERDE, PARA CENTRO CIRÚRGICO... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 013 - LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA, PA... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" da cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 014 - LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA, ME... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lotefitem.

Disputa do Lote/Item 015 - LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER, COR BRANCA, MEDINDO: 2,2... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
dassificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 016 - LENÇOL LUVA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER, NA
COR BRANCA MEDINDO; 2,40M X... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas
e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 017 - LENÇOL LUVA EM TECIDO PERCAL BRANCO C/ELÁSTICO
P/INCUBADORA E BERÇO MEDINDO: 1,2... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
dassificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote.fitem.

Disputa do Lote/Item 018 - LENÇOL LUVA EM PERCAL 100% ALGODÃO 190 A 200 FIOS NA
COR BRANCA TAMANHO G MEDIND... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 019 - LENÇOL EM TECIDO 100% ALGODÃO, COR BRANCA, PARA
REPOUSO, TAMANHO 2,50CM X 1,40CM... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
dassificadas e o motivo da desciassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.
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Disputa do Lote/item 020 - LENÇOL PARA UTI, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER
SOL A SOL, COR BRANCA, MEDI... aberta! O fornecedor pode ctiecar as propostas classificadas
e o motivo da desciassificaçâo das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.

Senhores ofertem seus lances.

O lote/item n° 001 - AVENTAL CIRÚRGICO VERDE BRIM SARJA 2X1 CANGURU OPA, MANGA
LONGA TAMANHO G (CAPOT... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O iote/item n" 002 - CAMISOLA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO 180 A 200 FIOS, PARA
ENFERMARIA, COR BRAN... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O iote/item n" 004 - CAPA PARA MACA COM ELÁSTJCO, TAMANHO: 2,20 X 1,00, TECIDO 50%
ALGODÃO 50% POLIÉS... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O iote/item n" 003 - CAMISOLA EM TECIDO POPELINE, COR BRANCA, COM TRÊS
AMARRADORES, ABERTURA PARA TRÁ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 005 - CONJ. DE CALÇA PIJAMA COM ELÁSTICO E CAMISA GOLA V, COM DOIS
BOLSOS, MANGA CURTA... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 006 - CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
MEDINDO: 1,20CM X 1,20CM entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 008 - CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
MEDINDO: 1,50M X 1,50M entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" O07 - CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
MEDINDO: 1,40M X 1,40M. entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 009 - CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
MEDINDO: 1,D0M X 1,00M. entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O iote/item n° 010 - CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
MEDINDO: 1,20 X 1,20CM entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O iote/item n" 011 - CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR
VERDE, MEDINDO 1,50 X ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O iote/item n° 013 - LENÇOL DE COBERTA. EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL
A SOL, COR BRANCA, PA... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O iote/item n° 012 - CAPOTE COM MANGAS, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR VERDE,
PARA CENTRO CIRÚRGICO... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 014 - LENÇOL DE COBERTA. EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL
A SOL, COR BRANCA, ME... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 015 - LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER, COR
BRANCA, MEDINDO: 2,2... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 016 - LENÇOL LUVA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER, NA COR
BRANCA r>/lEDINDO: 2,40M X... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O iote/item n° 017 - LENÇOL LUVA EM TECIDO PERCAL BRANCO C/ELÁSTICO
P/INCUBADORA E BERÇO MEDINDO: 1,2... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O iote/item n° 018 - LENÇOL LUVA EM PERCAL 100% ALGODÃO 190 A 200 FIOS NA COR
BRANCA TAMANHO G MEDIND... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O iote/item n° 019 - LENÇOL EM TECIDO 100% ALGODÃO, COR BRANCA, PARA REPOUSO,
TAMANHO 2,50CM X 1,40CM... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O iote/item n° 020 - LENÇOL PARA UTI, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A
SOL, COR BRANCA, MEDI... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do iote/item n° 001 - AVENTAL CIRÚRGICO VERDE BRIM SARJA 2X1 CANGURU OPA,
MANGA LONGA TAMANHO G {CAPOT... encerrada!

O arrematante do item/lote n'' 001 - AVENTAL CIRÚRGICO VERDE BRIM SARJA 2X1 CANGURU
OPA, MANGA LONGA TAMANHO G (C,4P0T... foi o fornecedor com valor RS 75,0000 !

Disputa do iote/item n" 005 - CONJ. DE CALÇA PIJAMA COM ELÁSTICO E CAMISA GOLA V,
COM DOIS BOLSOS, MANGA CURTA... encerrada!

O arrematante do item/lote n' 005 - CONJ. DE CALÇA PIJAMA COM ELÁSTICO E CAMISA GOLA
V, COM DOIS BOLSOS, MANGA CURTA... foi o fornecedor com valor RS 80,0000 !

Disputa do lote/item n° 007 - CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
MEDINDO: 1,40M X 1,40M. encerrada!

O arrematante do item/lote n° 007 - CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,40M X 1,40M. foi o fornecedor com valor R$ 63,0000 !
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22/08 09:18 Sistema 011
Disputa dolote.dtem n° 011 - CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, COR VERDE, MEDINDO 1,50 X ... encerrada!

22/08 09:18 Sistema 011
0 arrematante do item/!ote n° 011 - CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, COR VERDE, MEDINDO 1,50 X ... foi o fornecedor com valor R$ 54,0000 !

22/08 09:19 Sistema 002
Disputa do lote/item n° 002 - CAMISOLA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO 180 A 200 FIOS,
PARA ENFERMARIA, COR BRAN... encerrada!

22/08 09:19 Sistema 002
O arrematante do item/lote n" 002 - CAMISOLA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO 180 A 200
FIOS, PARA ENFERMARIA, COR BRAN... foi o fornecedor com valor R$ 32,5000 !

22/08 09:19 Sistema 012
Disputa do lote/item n° 012 - CAPOTE COM MANGAS. EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR
VERDE, PARA CENTRO CIRÚRGICO... encerrada!

22/08 09:19 Sistema 012
0 arrematante do item/lote n" 012 - CAPOTE COM MANGAS, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, COR VERDE, PARA CENTRO CIRÚRGICO... foi o fornecedor com valor R$ 85,5000 I

22/08 09:19 Sistema 013
Disputa do lote/item n° 013 - LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA, PA... encerrada!

22/08 09:19 Sistema 013
0 arrematante do item/lote n° 013 - LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA, PA... foi o fornecedor com valor R$ 30,0000 I

22/08 09:19 Sistema 014
Disputa do lote/item n° 014 - LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA, ME... encerrada!

22/08 09:19 Sistema 014
O arrematante do item/lote n° 014 - LENÇOL DÉ COBERTA. EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA, ME... foi o fornecedor com valor R$ 65,0000 I

?'/08 09:19 Sistema 003
Disputa do lote/item n° 003 - CAMISOLA EM TECIDO POPELINE, COR BRANCA, COM TRÊS
AMARRADORES, ABERTURA PARA TRÂ... encerrada!

"22/08 09:19 Sistema 003
O arrematante do item/lote n" 003 - CAMISOtjA EM TECIDO POPELINE, COR BFtANCA, COM
TRÊS AMARRADORES, ABERTURA PARA TRÁ... foi o fornecedor com valor R$ 32,5000 !

22/08 09:19 Sistema 016
Disputa do lote/item n° 016 - LENÇOL LUVA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER, NA
COR BRANCA MEDINDO: 2,40M X... encerrada!

22/08 09:19 Sistema 016
0 arrematante do item/lote n° 016 - LENÇOL LUVA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER, NA COR BRANCA MEDINDO: 2,40M X... foi o fornecedor com valor R$ 80,0000 I

22/0809:19 Sistema 015
Disputa do lote/item n° 015 - LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER, COR BRANCA, MEDINDO: 2,2... encerrada!

22/08 09:19 Sistema 015
0 arrematante do item/lote n° 015 - LENÇOL DÉ COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER, COR BRANCA, MEDINDO: 2,2... foi o fornecedor com valor RS 55,0000 !

22/08 09:19 Sistema 017
Disputa do lote/item n° 017 - LENÇOL LUVA EM TECIDO PERCAL BRANCO C/ELÁSTICO
P/INCUBADORA E BERÇO MEDINDO. 1,2,,, encerrada!

22/08 09:19 Sistema 017
0 arrematante do item/lote n° 017 - LENÇOL LUVA EM TECIDO PERCAL BRANCO C/ELÁSTICO
P/INCUBADORÃ E BERÇO MEDINDO: 1,2... foi o fornecedor com valor RS 52,0000 I

22/08 09:19 Sistema 018
Disputa do lote/item n° 018 - LENÇOL LUVA EM PERCAL 100% ALGODÃO 190 A 200 FIOS NA
COR BRANCA TAMANHO G MEDIND... encerrada!

22/08 09:19 Sistema 018
O arrematante do item/lote n" 018 - LENÇOL LUVA EM PERCAL 100% ALGODÃO 190 A 200
FIOS NA COR BRANCA TAMANHO G MEDIND... foi o fornecedor com valor R$ 80,0000 I

22/08 09:19 Sistema 019
Disputa do lote/item n" 019 - LENÇOL EM TECIDO 100% ALGODÃO, COR BRANCA, PARA
REPOUSO, TAMANHO 2,50CM X 1,40CM... encerrada!

22/08 09:19 Sistema 019
O arrematante do item/lote n° 019 - LENÇOL EM TECIDO 100% ALGODÃO, COR BRANCA,
PARA REPOUSO, TAMANHO 2,50CM X 1,40CM... foi o fornecedor com valor R$ 60,0000 I

,.^J809:19 Sistema 020
Disputa do lote/item n° 020 - LENÇOL PARA UTI, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER
SOL A SOL, COR BRANCA, MEDI... encerrada!

22/08 09:19 Sistema 020
0 arrematante do item/lote n° 020 - LENÇOL PAFLA UTI, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA, MEDI.,, foi o fornecedor com valor R$ 60,0000 !

22/08 09:21 Sistema 009
Disputa do lote/item n° 009 - CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,00M X 1,00M. encerrada!

22/08 09:21 Sistema 009
O arrematante do item/lote n° 009 - CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,00M X 1,00M. foi o fornecedor com valor R$ 37,0000 1

22/0809:21 Sistema 010
Disputa do lote/item n° 010 - CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,20X 1,20CM encerrada!

22/0809:21 Sistema 010
0 arrematante do item/lote n° 010 - CÃMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ÃLGODÃO, MEDINDO: 1,20 X 1,20CM foi o fornecedor com valor R$ 47,5000 I

22/08 09:21 Sistema 006
Disputa do lote/item n° 006 - CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
MEDINDO: 1,20CM X 1,20CM encerrada!

22/0809:21 Sistema 006
O arrematante do item/lote n° 006 - CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,20CM X 1,20CM foi o fornecedor com valor R$ 64,0000 1

22/08 09:21 Sistema 004
Disputa do lote/item n° 004 - CAPA PARA MACA COM ELÁSTICO, TAMANHO: 2,20 X 1,00,
TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉS... encerrada!

22/0809:21 Sistema 004
0 arrematante do item/lote n" 004 - CAPA PARA MACA COM ELÁSTICO, TAMANHO: 2,20 X 1,00,
TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉS... foi o fornecedor com valor R$ 18,0000 1

22/0809:22 Sistema 008
Disputa do lote/item n" 008 - CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
MEDINDO- 1,50M X 1,50M encerrada!

22/08 09:22 Sistema 008
O arrematante do item,'lote n° 008 - CÃMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO; 1,50M X 1,50M foi o fornecedor com valor R$ 75,0000 I

22/08 09:25 Sistema 021 Disputa do Lote/Item 021 - LENÇOL PARA BERÇO COM ELÁSTICO, EM TECIDO PERCAL 100%
ALGODÃO. 180 A 200 FIOS, M... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
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motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do L.ote/ltem 022 - LENÇOL PARA REPOUSO EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO,
180 A 200 FIOS. MEDINDO 2,50 ... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 023 - LENÇOL PARA MAGA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A
200 FIOS. MEDINDO 2,50 X 0... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 024 - LENÇOL DE COBERTA ADULTO EM TECIDO PERCAL 100%
ALGODÃO, 180 A 200 FIOS NA COR VE... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 025 - LENÇOL PARA MESA CLÍNICA E GINECOLÓGICA: TECIDO 100% NA
COR AZUL BEBÊ OU VERDE Ã... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 026 - LENÇOL PARA BIOMBO: TECIDO EM 100% ALGODÃO, NA COR
AZUL BEBÊ OU VERDE ÃGUA, COM ... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 027 - SACO PARA HAMPER 30 KG, MATERIAL: TECIDO BRIM, TIPO SOL
A SOL, COR: AZUL, DIMENS... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 028 - JALECO BRANCO MANGA LONGA, TERGAL, COM GOLA, UM
BOLSO SUPERIOR DO LADO ESQUERDO ... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/ítern 029 - JÃLECO MANGA LONGA: CONFECCIONADO EM TECIDO OXFORD,
NA COR BRANCA, TAMANHOS P, M... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 030 - CONJUNTO DE CALÇÃO + CAMISA DE PERCAL 100% ALGODÃO
190 A 200: FIQS NA COR AZUL BE... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas
e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
O iote/item n° 022 - LENÇOL PARA REPOUSO EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A
200 FIOS. MEDINDO 2,50 ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 021 - LENÇOL PARA BERÇO COM ELÁSTICO, EM TECIDO PERCAL 100%
ALGODÃO, 180 A 200 FIOS, M... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 023 - LENÇOL PARA MACA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A 200
FIOS. MEDINDO 2,50 X 0... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 024 - LENÇOL DE COBERTA ADULTO EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO,
180 A 200 FIOS NA COR VE... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 025 - LENÇOL PARA MESA CLÍNICA E GINECOLÓGICA: TECIDO 100% NA COR
AZUL BEBÊ OU VERDE Ã... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 026 - LENÇOL PARA BIOMBO: TECIDO EM 100% ALGODÃO, NA COR AZUL
BEBÊ OU VERDE ÃGUA, COM ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 027 - SACO PARA HAMPER 30 KG, MATERIAL: TECIDO BRIM, TIPO SOL A SOL,
COR: AZUL, DIMENS... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 028 - JALECO BRANCO MANGA LONGA, TERGAL, COM GOLA, UM BOLSO
SUPERIOR DO LADO ESQUERDO ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 029 - JALECO MANGA LONGA: CONFECCIONADO EM TECIDO OXFORD, NA
COR BRANCA, TAMANHOS P, M... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 030 - CONJUNTO DE CALÇÃO + CAMISA DE PERCAL 100% ALGODÃO 190 A
200 FIOS NA COR AZUL BE... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do Lote/Item 031 - MOCHILÃ: CONFECCIONADA EM NYLON POLIAMIDA (CORDURA)
100% IMPERMEÁVEL COM FECHAME... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 032 - CAPA PARA CHUVA PADRÃO SAMU, 7/8 EM POLIAMIDA
EMBORRACHADA IMPERMEÃVEL. CAPA DE ... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 033 - CALÇA SAMU 192 TECIDO RIP STOP, REPELENTE A MANCHAS
(CÓN I EM TRATAMENTO ESPECIAL ... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item. .

Disputa do Lote/Item 034 - MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA FUNCIONÁRIOS DO
SAMU: TECIDO: PRÊ-ENCOLHIDO... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas
e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
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Disputa do iote/item n° 021 - LENÇOL PARA BERÇO COM ELÁSTICO, EM TECIDO PERCAL
100% ALGODÃO. 180 A 200 FIOS, M... encerrada!

O arrematante do item/iote n° 021 - LENÇOL PARA BERÇO COM ELÁSTICO, EM TECIDO
PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A 200 FIOS, M... foi o fornecedor com vaior R$ 19,0000 I

Disputa do iote/item n° 028 - JALECO BRANCO MANGA LONGA, TERGAL, COM GOLA, UM
BOLSO SUPERIOR DO LADO ESQUERDO ... encerrada!

O arrematante do item/iote n" 028 - JALECO BRANCO MANGA LONGA, TERGAL, COM GOLA.
UM BOLSO SUPERIOR DO LADO ESQUERDO ... foi o fornecedor com valor R$ 62,0000 I

Disputa do Lote/Item 035 - MACACÃO - UNIFORME TIPO MÁCACÃO PARA FUNCIONÁRIOS DO
SAMU: TECIDO: PRÉ-ENCOLFilDO... aberta! O fornecedor pode ctiecar as propostas classificadas
e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 036 - CAMISETA SAMU CAMISETA AZUL MARINHO: MODELO: CAMISA
MODELO TRADICIONAL, DECOTE R... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 037 - BOLSA CONFECCIONADA EM LONA DE 100% ALGODÃO
IMPERMEABILIZADA, NAS SEGUINTES MEDI... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 038 - BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICOS, SILK NO RECORTE
NA FRENTE CENTRAL COM BOR... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas
e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do iote/item n" 029 - JALECO MANGA LONGA: CONFECCIONADO EM TECIDO
OXFORD, NA COR BRANCA, TAMANHOS P, M... encerrada!

O arrematante do item/iote n° 029 - JALECO MANGA LONGA; CONFECCIONADO EM TECIDO

OXFORD, NA COR BRANCA, TAMANHOS P, M... foi o fornecedor com valor R$ 81,0000 !

Disputa do Lote/Item 039 - CAMISETA EM MALHA PV DE COR BRANCA, 65% POLIESTER, 35%
VISCOSE, SERIGFtAFADA FREN... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/item.
Disputa do Lote/Item 040 - CALÇA CARGO CONFECCIONADA EM BRIM, CÓS DE ELÁSTICO,
BOLSOS NA FRENTE (CINTURA), ... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas
e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do lote/item n" 030 - CONJUNTO DE CALÇÃO + CAMISA DE PERCAL 100% ALGODÃO
190 A 200 FIOS NA COR AZUL BE... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 030 - CONJUNTO DE CALÇÃO + CÃMISA DE PERCÃL 100%
ALGODÃO 190 Ã 200 FIOS NÃ COR AZUL BE... foi o fornecedor com valor R$ 59,0000 !

Disputa do lote/item n° 025 - LENÇpL PARA MESA CLÍNICA E GINECOLOGICA: TECIDO 100%
NA COR AZUL BEBÊ OU VERDE Á... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 025 - LENÇOL PARA MESA CLÍNICA E GINECOLOGICA: TECIDO
100% NA COR AZUL BEBÊ OU VERDE Á... foi o fornecedor com vaior R$ 22,0000 !
Disputa do lote/item n° 026 - LENÇOL PARA BIOMBO: TECIDO EM 100% ALGODÃO. NA COR
AZUL BEBÊ OU VERDE ÁGUA, COM ... encerrada!
O arrematante do item/iote n° 026 - LENÇOL PARA BIOMBO: TECIDO EM 100% ALGODÃO, NA
COR AZUL BEBÊ OU VERDE ÃGUA, COM ... foi o fornecedor com valor R$ 34,0000 !
Disputa do lote/item n° 027 - SACO PARA HAMPER 30 KG, MATERIAL: TECIDO BRIM. TIPO SOL
A SOL, COR: AZUL, DIMENS... encerrada!

O arrematante do item/iote n° 027 - SACO PARA HAMPER 30 KG, MATERIAL: TECIDO BRIM,
TIPO SOL A SOL, COR: AZUL, DIMENS... foi o fornecedor com valor R$ 39,0000 !

Disputa do iote/item n° 022 - LENÇOL PARA REPOUSO EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO,
180 A 200 FIOS. MEDINDO 2,50 ... encerrada!

O arrematante do item/iote n° 022 - LENÇOL PARA REPOUSO EM TECIDO PERCAL 100%
ALGODÃO, 180 A 200 FIOS. MEDINDO 2,50 ... foi o fornecedor com vaior R$ 48,0000 !

Disputa do iote/item n° 024 - LENÇOL DE COBERTA ADULTO EM TECIDO PERCAL 100%
ALGODÃO, 180 Ã 200 FIOS NA COR VE... encerrada!

O arrematante do item/iote n° 024 - LENÇOL DE COBERTA ADULTO EM TECIDO PERCAL 100%
ALGODÃO, 180 A 200 FIOS NA COR VE... foi o fornecedor com valor R$ 42.0000 !

Disputa do lote/item n° 023 - LENÇOL PARA MÃCA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO. 180
Á 200 FIOS. MEDINDO 2,50 X 0... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 023 - LENÇOL PÁRÃ MÁCÁ EM TECIDO PERCÃL 100%
ALGODÃO, 180 A 200 FIOS. MEDINDO 2,50 X 0... foi o fornecedor com valor R$ 47,0000 !
O lote/item n° 031 - MOCHILA: CONFECCIONADA EM NYLON POLIAMIDA (CORDURA) 100%
IMPERMEÃVEL COM FECHAME... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O iote/item n' 032 - CAPA PARA CHUVA PADRÃO SAMU, 7/8 EM POLIAMIDA
EMBORRACHADA IMPERMEÃVEL. CAPA DE ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 033 - CALÇA SAMU 192 TECIDO RIP STOP, REPELENTE A MANCHAS (CONTEM
TRATAMENTO ESPECIAL ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 034 - MACÃCÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PAFtA FUNCIONÁRIOS DO
SAMU: TECIDO: PRE-ENCOLHIDO... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
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o loíe/iteíTi n° 035 - MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA FUNCIONÁRIOS DO
SAMÜ: TECIDO; PRÉ-ENCOLHIDO... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 037 - BOLSA CONFECCIONADA EM LONA DE 100% ALGODÃO
IMPERMEABILIZADA, NAS SEGUINTES MEDI... entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 036 - CAMISETA SAMU CAMISETA AZUL MARINHO: MODELO: CAMISA

MODELO TRADICIONAL, DECOTE R... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/Item n° 038 - BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICOS, SILK NO RECORTE NA
FRENTE CENTRAL COM BOR... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/Item n° 039 - CAMISETA EM MALHA PV DE COR BRANCA, 65% POLIESTER, 35%

VISCOSE, SERIGRAFADA FREN... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/Item n" 040 - CALÇA CARGO CONFECCIONADA EM BRIM, COS DE ELÃSTICO, BOLSOS
NA FRENTE (CINTURA), ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/Item n° 036 - CAMISETA SAMU CAMISETA AZUL MARINHO: MODELO: CAMISA
MODELO TRADICIONAL, DECOTE R... encerrada!

O arrematante do Item/lote n° 036 - CAMISETA SAMU CAMISETA AZUL MARINHO: MODELO:

CAMISA MODELO TRADICIONAL, DECOTE R... foi o fornecedor com valor R$ 28,0000 !

Disputa do lote/item n° 035 - MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA FUNCIONÁRIOS
DO SAMU: TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 035 - MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA
FUNCIONÁRIOS DO SAMU: TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO... foi o fornecedor com valor R$ 31,0000
!

Disputa do lote/Item n° 038 - BONÉ EM BRIM, ACESSORIOS DE PLÃSTICOS, SILK NO
RECORTE NA FRENTE CENTRAL COM BOR... encerrada!

O arrematante do Item/lote n° 038 - BONÉ EM BRIM, ACESSORIOS DE PLÁSTICOS, SILK NO
RECORTE, NA FRENTE CENTRAL COM BOR... foi o fornecedor com valor R$ 11,0000 !

Disputa do lote/Item n° 040 - CALÇA CARGO CONFECCIONADA EM BRIM, COS DE ELÃSTICO,
BOLSOS NA FRENTE (CINTURA), ... encerrada!

O arrematante do Item/lote n" 040 - CALÇA CARGO CONFECCIONADA EM BRIM, CÓS DE
ELÁSTICO, BOLSOS NA FRENTE (CINTURA),... foi o fornecedor com valor R$ 54,0000 !
Disputa do lote/Item n° 039 - CAMISETA EM MALHA PV DE COR BRANCA, 65% POLIESTER,
35% VISCOSE, SERIGRAFADA FREN... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 039 - CAMISETA EM MALHA PV DE COR BRANCA, 65%
POLIESTER, 35% VISCOSE, SERIGRAFADA FREN... foi o fornecedor com valor R$ 14,0000 !

Disputa do lote/Item n° 037 - BOLSA CONFECCIONADA EM LONA DE 100% ALGODÃO
IMPERMEABILIZADA, NAS SEGUINTES MEDI... encerrada!

O arrematante do Item/lote n° 037 - BOLSA CONFECCIONADA EM LONA DE 100% ALGODÃO
IMPERMEABILIZADA, NAS SEGUINTES MEDI... foi o fornecedor com valor RS 82,0000 !

Disputa do lote/Item n° 031 - MOCHILA: CONFECCIONADA EM NYLON POLIAMIDA (CORDURA)
100% IMPERMEÁVEL COM FECHAME... encerrada!

O arrematante do iíem/lote n° 031 - MOCHILA: CONFECCIONADA EM NYLON POLIAMIDA

(CORDURA) 100% IMPERMEÁVEL COM FECHAME... foi o fornecedor com valor R$ 82,0000 !
Disputa do lote/Item n° 034 - MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA FUNCIONÁRIOS
DO SAMU: TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO... encerrada!

O arrematante do Item/lote n" 034 - MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA
FUNCIONÁRIOS DO SAMU: TECiDO: PRÉ-ENCOLHIDO... foi o fornecedor com valor R$
287,0000 !

Disputa do lote/Item n° 032 - CAPA PARA CHUVA PADRÃO SAMU, 7/8 EM POLIAMIDA
EMBORRACHADA IMPERMEÁVEL. CAPA DE ... encerrada!

O arrematante do Item/lote n° 032 - CAPA PARA CHUVA PADRÃO SAMU, 7/8 EM POLIAMIDA
EMBORRACHADA IMPERMEÁVEL. CAPA DE ... foi o fornecedor com valor R$ 50,0000 !
Disputa do Lote/Item 041 - CAMISA CONFECCIONADA EM BRIM PESADO, 100% ALGODÃO,
OOM PÉ DE GOLA, FRENTE ABERTA... aberta! O fornecedor pode cfiecar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/ltern 042 - OAMISETA MANGA LONGA CONFEOOlONADA EM MALHA PV
TECIDO 67% POLIÉSTER E 33% VISCOS... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 043 - COLETE UTILITÁRIO, CONFECCIONADO EM TECIDO DE BRIM
SARJA 2X1, GRAMATURA 200MG^ R... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 044 - CALÇA JEANS COM LOGO BORDADO NO BOLSO.
ESPECIFICAÇÃO: CALÇA JEANS, COR AZUL MARI... aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 045 - CAMISA UNISEX MANGA CURTA: CONFECCIONADA COM MANGA
CURTA, GOLA CARECA, 100% ALGO... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
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classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 046 - BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICO, SILK NO RECORTE
LATERAL DIREITO COM BORDAD... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas
e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 047 - BOLSA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: REFORÇO E COM
ACABAMENTO EM VIÉS DE POLIPRO... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 048 - CAMISA UNISEX MANGA LONGA: CONFECCIONADA COM MANGA
CURTA, GOLA CARECA, 100% ALGO... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 049 - CAMISETA EM MALHA PV DE COLORIDA, 65% POLIESTER, 35%
VISCOSE, SERIGRAFADA FRENTE... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 050 - CAMISAS EM MALHA PP, 100% POLIESTER, GOLA REDONDA. COM
SUBLIMAÇÂO PERSONALIZADA,... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas
e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do lote/item n° 033 - CALÇA SAMU 192 TECIDO RIP STOP, REPELENTE A MANCHAS
(CONTEM TRATAMENTO ESPECIAL ... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 033 - CALÇA SAMU 192 TECIDO RIP STOP, REPELENTE A
MANCHAS (CONTEM TRATAMENTO ESPECIAL ... foi o fornecedor com valor R$ 109,0000 !
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Lance do For.neçeçlor 8005.62 de RS 0,0800 foi retirado pelo pregoeiro!

O lote/item n' 041 - CAMISA CONFECCIONADA EM BRIM PESADO, 100% ALGODÃO, COM PÉ
DE GOLjA, FRENTE ABERTA... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 042 - CAMISETA MANGA LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PV TECIDO 67%

POLIÉSTER E 33% VISCOS... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 043 - COLETE UTILITÁRIO, CONFECCIONADO EM TECIDO DE BRIM SARJA 2X1,
GRAMATURA 200MG^ R... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer.vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 044 - CALÇA JEANS COM LOGO BORDADO NO BOLSO. ESPECIFICAÇÃO:
CALÇA JEANS, COR AZUL MARI... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 046 - BONÉ EM BRIM, ACESSORIOS DE PLÁSTICO, SILK NO RECORTE
LATERAL DIREITO COM BORDAD... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 045 - CAMISA UNISEX MÁNGÁ CURTA: CONFECCIONADA COM MANGA

CURTA, GOLA CARECA, 100% ALGO... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 047 - BOLSA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: REFORÇO E COM
ACABAMENTO EM VIÉS DE POLIPRO... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 048 - CAMISA UNISEX MANGA LONGA: CONFECCI^ONADA COM MANGA
CURTA, GOLA CARECA, 100% ALGO... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 049 - CAMISETA EM MALHA PV DE COLORIDA, 65% POLIESTER, 35%
VISCOSE, SERIGRAFADA FRENTE... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 050 - CAMISAS EM MALHA PP, 100% POLIESTER, GOLA REDONDA, COM
SUBLIMAÇÂO PERSONALIZADA,... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do Lote/Item 051 - CAMISA EM MALHA ALGODÃO FIO 30.1, 100% ALGODÃO, TIPO
MANGA CURTA TPO COLARINHO G... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 052 - CAMISA GOLA POLO E PUNHOS (MANGA CURTA) -
CONFECCIONADO EM MALHA PV TECIDO 67% P... aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do lote/item n" 043 - COLETE UTILITÁRIO, CONFECCIONADO EM TECIDO DE BRIM
SARJA 2X1, GRAMATURA 200MG^ R... encerrada!

O arrematante do item/lote n" 043 - COLETE UTILITÁRIO, CONFECCIONADO EM TECIDO DE
BRIM SARJA 2X1, GRAMATURA 200MG' R... foi o fornecedor com valor R$ 60,0000 !

Disputa do lote/item n° 049 - CAMISETA EM MALHA PV DE COLORIDA, 65% POLIESTER, 35%
VISCOSE, SERIGRAFADA FRENTE... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 049 - CAMISETA EM MALHA PV DE COLORIDA, 65% POLIESTER,
35% VISCOSE, SERIGRAFADA FRENTE... foi o fornecedor com valor R$ 20,0000 !

Disputa do lote/item n° 047 - BOLSA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: REFORÇO E COM
ACABAMENTO EM VIÉS DE POLIPRO... encerrada!

O arrematante do item/lote n" 047 - BOLSA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: REFORÇO E
COM ACABAMENTO EM VIÉS DE POLIPRO... foi o fornecedor com valor R$ 69,0000 !
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Data/Hora

22/08 10:17

22/08 10:17

22/08 10:19

22/06 10:19

22/08 10:21

22/08 10:21

22/08 10:21

22/08 10:21

22/08 10:22

22/08 10:22

22/08 10:22

1«»08 10:22

22/08 10:23

22/08 10:23

22/08 10:24

22/08 10:24

22/08 10:26

22/08 10:26

22/08 10:26

22/08 10:26

22/08 10:26

1 10:36

22/08 10:38

22/08 10:50

22/08 10:50

22/08 11:25

22/08 11:36

22/08 14:51

22/08 14:52

22/08 14:54

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Item

048

048

042

042

050

050

044

044

046

046

041

041

045

045

051

052

051

051

052

052

Mensagem

Disputa do iote/item n° 048 - CAMISA UNISEX MANGA LONGA: CONFECCIONADA COM
MANGA CURTA, GOLA CARECA, 100% ALGO... encerrada!

O arrematante do item/iote n" 048 - CAMISA UNISEX MANGA LONGA: CONFECCIONADA COM
MANGA CURTA, GOLA CARECA, 100% ALGO... foi o fornecedor com valor R$ 30,0000 !

Disputa do lote/item n° 042 - CAMISETA MANGA LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PV
TECIDO 67% POLIÉSTER E 33% VISCOS... encerrada!

O arrematante do item/iote n" 042 - CAMISETA MANGA LONGA CONFECCIONADA EM MALHA

PV TECIDO 67% POLIÉSTER E 33% VISCOS... foi o fornecedor com vaior R$ 15,0000 !

Disputa do iote/item n" 050 - CAMISAS EM MALHA PP, 100% POLIESTER, GOLA REDONDA,
COM SUBLIMAÇÂO PERSONALIZADA,... encerrada!
O arrematante do item/iote n° 050 - CAMISAS EM MALHA PP, 100% POLIESTER, GOLA
REDONDA, COM SUBLIMAÇÂO PERSONALIZADA,... foi o fornecedor com vaior R$ 17,0000 !
Disputa do iote/item n° 044 - CALÇA JEANS COM LOGO BORDADO NO BOLSO.
ESPECIFICAÇÃO: CALÇA JEANS, COR AZUL MARI... encerrada!
O arrematante do item/iote n° 044 - CALÇA JEANS ÇOM LOGO BORDADO NO BOLSO.
ESPECIFICAÇÃO: CALÇA JEANS, COR AZUL MARI... foi o fornecedor com vaior R$ 60,0000 !
Disputa do lote/item n° 046 - BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICO, SILK NO RECORTE
LATERAL DIREITO COM BORDAD... encerrada!

O arrematante do item/lote n" 046 - BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICO, SILK NO
RECORTE LATEFIAL DIREITO COM BORDAD... foi o fornecedor com vaior R$ 14,0000 !

Disputa do iote/item n° 041 - CAMISA CONFECCIONADA EM BRIM PESADO, 100% ALGODÃO,
COM PÉ DE GOLA, FRENTE ABERTA... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 041 - CAMISA CONFECCIONADA EM BRIM PESADO, 100%
ALGODÃO, COM PÉ DE GOLA, FRENTE ABERTA... foi o fornecedor com vaior R$ 65,0000 !

Disputa do iote/item n° 045 - CAMISA UNISEX MANGA CURTA: CONFECCIONADA COM
MANGA CURTA. GOLA CARECA, 100% ALGO... encerrada!

O arrematante do item/iote n° 045 - CAMISA UNISEX MANGA CURTA: CONFECCIONADA COM
MANGA CURTA, GOLA CARECA, 100% ALGO... foi o fornecedor com vaior R$ 18,0000 !
O iote/item n' 051 - CAMISA EM MALHA ALGODÃO FIO 30.1, 100% ALGODÃO, TIPO MANGA
CURTA TPO COLARINHO G... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 052 - CAMISA GOLA POLO E PUNHOS (MANGA CURTA) - CONFECCIONADO EM
MALHA PV TECIDO 67% P... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do iote/item n° 051 - CAMISA EM MALHA ALGODÃO FIO 30.1, 100% ALGODÃO, TIPO
MANGA CURTA TPO COLARINHO G... encerrada!

O arrematante do item/iote n° 051 - CAMISA EM MALHA ALGODÃO FIO 30.1, 100% ALGODÃO,
TIPO MANGA CURTA TPO COLARINHO G... foi o fornecedor com valor R$ 40,0000 I

Disputa do iote/item n° 052 - CAMISA GOLA POLO E PUNHOS (MANGA CURTA) -
CONFECCIONADO EM MALHA PV TECIDO 67% P... encerrada!

O arrematante do item/iote n° 052 - CAMISA GOLA POLO E PUNHOS (MANGA CURTA) -
CONFECCIONADO EM MALHA PV TECIDO 67% P... foi o fornecedor com valor R$ 50,0000 !
Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentação
de habilitação enviada no ato de registro da proposta iniciai. Apenas a documentação das
empresas arrematantes serão exibidos.

Senhores permaneçam conectados.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO
RIBEIRO. Documento: Convoco a empresa a empresa para apresentar a proposta readequada ao
valor finai para os ITENS ARREMATADOS no prazo de 2 (duas) horas.. Agora o fornecedor pode
clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a
necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP.
Data Limite para o envio: 22/08/2023 12:50:00
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA
NETO. Documento: Convoco a empresa a empresa para apresentar a proposta readequada ao
vaior finai para os ITENS ARREMATADOS no prazo de 2 (duas) horas.. Agora o fornecedor pode
clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a
necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP.
Data Limite para o envio: 22/08/2023 12:50:00

Documento enviado pelo fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO!

Documento enviado pelo fornecedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO!

Boa tarde a todos!

Senhores informo que a documentação foi analisada.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor NELSON LUIS PEREIFtA DA SILVA
NETO. Documento: Solicito a enipresa que apresente a Certidão Negativa de Débitos Estaduais,
em razão da certidão que foi apresentada na documentação estar vencida.. Agora o fornecedor
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Data/Hora

22/08 15:30

22/08 15:30

22/08 15:54

24/08 10:40

25/08 15:02

25/08 15:03

25/08 15:14

25/08 15:14

25/08 15:17

25/08 15:21

25/08 15:34

25/08 15:41

25/08 16:44

25/08 16:45

25/08 16:46

2w3 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Sistema

Sistema

035

035

035

035

Sistema

Sistema

Sistema

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Jerônimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

item Mensagem

pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a
necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP.
Data Limite para o envio: 22/08/2023 16:54:00
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi inabilitado/desclassificado no

Lote/Item n° 035 - MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA FÜNCIONÃRIOS DO SAMU:
TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO.... Motivo: A licitante não apresentou a proposta readequada para o
item.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n° 035 - MACACÃO -
UNIFORME TIPO MÃCACÃO PÃRA FUNCIONÁRIOS DO SÃMU: TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO... é
o fornecedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO.

Documento enviado pelo fornecedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO!

Senhores informo que a reabertura da presente licitação ocorrerá dia 25/08/2023 às IShOOmin, por
favor estejam todos conectados.

Boa tarde a todos! Senhores nesse momento será realizada a abertura da presente licitação.

Senhores informo que após análise da proposta readequada ao valor final, ainda existem itens com
valores superiores ao estimado pela Administração, por favor verifiquem suas propostas para
fazerem das devidas correções.

Aberta a negociação do item 035 - MACACÃO - UNIFORME TIPO MACÃCÃO PARA
FUNCIONÁRIOS DO SAMU: TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO...!
O licitante NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO pode enviar uma nova proposta para o
lote/item 035 - MACACÃO - UNIFORME TIPO MÃCACÃO PARA FUNCIONÁRIOS DO SÃMU:
TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO... no local de envio de lances!
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA

, NETO. Docüriiénto: Solicito:a empresa que apresente uma nova proposta corrigindo os valores
ofertados para os ITENS 11-14-16-17-18-28-29, e na oportunidade já apresente proposta para os
itens remanescente caso seja arremantante.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1
(um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio:
25/08/2023 17:17:00
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO
RIBEIRO. Documento; Solicito a empresa que apresente uma nova proposta corrigindo os valores
ofertados para os ITENS 51 e 52 e demais itens que estejam com valor ofertado acima do
estimado.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 25/08/2023 17:21:00

Documento enviado pelo fornecedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO!

Documento enviado pelo fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO!

Senhores as propostas apresentada foram analisada e estão de acordo com as regras do edital,
então declaro todas aceitas.

Os documentos de habilitação foram analisadas estando de acordo com as exigências do edital.

Fase de negociação do Lote/Item n° 001 - AVENTAL CIRÚRGICO VERDE BRIM SARJA 2X1
CANGURU OPA, MANGA LONGA TAMANHO G (CAPOT... encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do

Lote/Item n° 001 - AVENTAL CIRÚRGICO VERDE BRIM SARJA 2X1 CANGURU OPA, MANGA
LONGA TAMANHO G (CAPOT....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:54

Fase de negociação do Lote/Item n° 002 - CAMISOLA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO 180
A 200 FIOS. PARA ENFERMARIA, COR BRAN... encerrada.

O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do

Lote/Item n° 002 - CAMISOLA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO 180 Ã 200 FIOS, PARA
ENFERMARIA, COR BRAN....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:54

Fase de negociação do Lote/item n" 003 - CAMISOLA EM TECIDO POPELINE, COR BRANCA,
COM TRÊS AMARRADORES, ABERTURA PARA TRÁ... encerrada,
O fornecedor 50,636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do

Lote/Item n° 003 - CAMISOLA EM TECIDO POPELINE, COR BRANCA, COM TRÊS
AMARRADORES, ABERTURA PARA TRÁ...,

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25,'08/2023 17:16:54

Fase de negociação do Lote/Item n° 004 - CAPA PARA MÃCÃ COM ELÁSTICO, TAMANHO' 2 20
X 1.00, TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉS... encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n° 004 ■ CAPA PARA MACA COM ELÁSTICO, TAMANHO: 2,20 X 1,00, TECIDO 50%
ALGODÃO 50% POLiES....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:54

001

001

001

002

002

002

003

003

003

004

004

004
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Data/Hora

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

2'^'08 16:46

M)8 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

^08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item

005

005

005

006

006

006

007

007

007

008

008

008

009

009

009

010

010

010

011

011

011

012

012

012

013

013

013

014

014

014

016

Mensagem

Fase de negociação do Lote/item n° 005 - CONJ. DE CALÇA PIJAMA COM ELÁSTICO E CAMISA
GOLA V, COM DOIS BOLSOS. MANGA CURTA... encerrada.

O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do

Lote/Item n° 005 - CONJ. DE CALÇA PIJAMA COM ELÁSTICO E CAMISA GOLA V, COM DOIS
BOLSOS. MANGA CURTA....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:54

Fase de negociação do Lote/Item n° 006 - CAMPO DUPLO CIRljRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO. MEDINDO: 1.20CM X 1.20CM encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do

Lote/Item n° 006 - CAMPO DUPLO CIR13RGIC0, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, MEDINDO:
1.20CMX 1,20CM.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:55

Fase de negociação do Lote/Item n" 007 - CÁMPO DUPLO CIRIJRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,40M X 1,40M. encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do

Lote/Item n° 007 - CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, MEDINDO:
1,40M X 1,40M..

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:55

Fase de negociação do Lote/Item n° 008 - CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,50M X 1,50M encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do

Lote/Item n° 008 - CAMPO DUPLO CIRÚRGICO. EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO. MEDINDO:
1.50MX 1,50M.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:55

Fase de negociação do Lote/Item n° 009 - CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM
100% ALGODÃO, MEDINDO: 1,00M X 1,OOM. encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item rr° 009 - CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
MEDINDO: I.OOM X 1,OOM..

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:55

Fase de negociação do Lote/Item n° 010 - CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM
100% ALGODÃO, MEDINDO: 1,20 X 1,20CM encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do

Lote/Item n° 010 - CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,
MEDINDO: 1,20X 1,20CM.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:55

Fase de negociação do Lote/Item n° 011 - CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM
100% ALGODÃO, COR VERDE, MEDINDO 1,50 X ... encerrada.
O fornecedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°

011 - CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR VERDE.
MEDINDO 1,50 X....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:55

Fase de negociação do Lote/Item n^ 012 - CAPOTE COM MANGAS, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, COR VERDE, PARA CENTRO CIRÚRGICO... encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n' 012 - CAPOTE COM MANGAS, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR VERDE,
PARA CENTRO CIRÚRGICO....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:55

Fase de negociação do Lote/Item n° 013 - LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO
50% POLIÉSTER SOL A SOL, COR BRANCA, PA... encerrada.
O fornecedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°
013- LENÇOL DE ÇOBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A SOL, COR
BRANCA, PA...

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:55

Fase de negociação do Lote/Item n" 014 - LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO
50% POLIESTER SOL Á SOL, COR BRANCA, ME... encerrada.
O fornecedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°
014- LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A SOL, COR
BRANCA, ME....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:55

Fase de negociação do Lote/Item n° 015 - LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO
50% POLIÉSTER, COR BRA.NCA, MEDINDO: 2,2... encerrada.
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N° 020/2023

Data/Hora

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

2&inè 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item

015

015

016

016

016

017

017

017

018

018

018

019

019

019

020

020

020

021

021

021

022

022

022

023

023

023

024

024

024

025

025

Mensagem

o fornecedor NELSON LUÍS PEREIRA DA SILVA NETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°

015 - LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER, COR BRANCA,
MEDINDO: 2,2....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:55

Fase de negociação do Lote/Item n° 016 - LENÇOL LUVA, EM TECIDO 50% ALGODAO 50%
POLIÉSTER, NA COR BRANCA MEDINDO: 2,40M X... encerrada.
O fornecedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°

016 - LENÇOL LUVA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIESTER, NA COR BRANCA
MEDINDO: 2,40M X....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até as 25/08/2023 17:16:55

Fase de negociação do Lote/Item n° 017 - LENÇOL LUVA EM TECIDO PERCAL BRANCO
C/ELÁSTICO P/INCUBADORA E BERÇO MEDINDO: 1,2... encerrada.
O fornecedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°
017 - LENÇOL LUVA EM TECIDO PERCAL BRANCO C/ELÁSTICO P/INCUBADORA E BERÇO
MEDINDO: 1,2....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:55

Fase de negociação do Lote/Item n° 018 - LENÇOL LUVA EM PERCAL 100% ALGODÃO 190 A
200 FIOS NA COR BRANCA TAMANHO G MEDIND... encerrada.

O fornecedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°

018 - LENÇOL LUVA EM PERCAL 100% ALGODÃO 190 A 200 FIOS NA COR BRANCA
TAMANHO G MEDIND....

- Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:55

Fase de negociação do Lote/Item n° 019 - LENÇOL EM TECIDO 100% ALGODÃO, COR
BRANCA, PARA REPOUSO, TAMANHO 2,50CM X 1,40CM... encerrada.

O fornecedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n'

019 - LENÇOL EM TECIDO 100% ALGODÃO, COR BRANCA, PARA REPOUSO, TAMANHO
2,50CM X 1,40CM....

Fica abe,To prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:56

Fase de negociação do Lote/Item n° 020 - LENÇOL PARA UTI, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIESTER sol A SOL, COR BRANCA, MEDI... encerrada.
O fornecedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°

020 - LENÇOL PARA UTI, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIESTER SOL A SOL, COR
BRANCA, MEDI..'..

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:56

Fase de negociação do Lote/Item n° 021 - LENÇOL PARA BERÇO COM ELÁSTICO, EM TECIDO
PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A 200 FIOS, M... encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do

Lote/Item n° 021 - LENÇOL PARA BERÇO COM ELÁSTICO, EM TECIDO PERCAL 100%
ALGODÃO, 180 A 200 FIOS, M....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:56

Fase de negociação do Lote/Item n° 022 - LENÇOL PARA REPOUSO EM TECIDO PERCAL 100%
ALGODÃO, 180 A 200 FIOS. MEDINDO 2,50 ... encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do

Lote/Item n' 022 - LENÇOL PARA REPOUSO EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A 200
FIOS. MEDINDO 2,50....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:56

Fase de negociação do Lote/Item. n° 023 - LENÇOL PARA MACA EM TECIDO PERCAL 100%
ALGODÃO, 180 A 200 FIOS. MEDINDO 2,50 X 0... encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do

Lote/ltsrn n° 023 - LENÇOL PARA MACA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A 200
FIOS. MEDINDO 2,50X0....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:56

Fase de negociação do Lote/Item n° 024 - LENÇOL DE COBERTA ADULTO EM TECIDO PERCAL
100% ALGODÃO, 180 A 200 FIOS NA COR VE... encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do

Lote/Item n° 024 - LENÇOL DE COBERTA ADULTO EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180
A 200 FIOS NA COR VE....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:56

Fase de negociação do Lote/Item n° 025 - LENÇOL PARA MESA CLINICA E GINECOLÓGICA:
TECIDO 100% NA COR AZUL BEBE OU VERDE A... encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n' 025 - LENÇOL PARA MESA CLÍNICA E GINECOLÓGICA: TECIDO 100% NA COR
AZUL BEBÊ OU VERDE Â....
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25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

?5rt)8 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46
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032

033

033

033

034

034

034

035

035

Mensagem

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:56

Fase de negociação do Lote/Item n° 026 - LEMÇOL PARA BIOMBO: TECIDO EM 100%
ALGODÃO, NA COR AZUL BEBÊ OU VERDE ÁGUA, COM ... encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n° 026 - LENÇOL PARA BIOMBO; TECIDO EM 100% ALGODÃO, NA COR AZUL BEBÊ
OU VERDE ÁGUA, COM ....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:56

Fase de negociação do Lote/Item n° 027 - SACO PARA HAMPER 30 KG, MATERIAL: TECIDO
BRIM, TIPO SOL A SOL, COR: AZUL, DIMENS... encerrada.

O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n° 027 - SACO PARA HAMPER 30 KG, MATERIAL: TECIDO BRIM, TIPO SOL A SOL,

COR: AZUL, DIMENS....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:56

Fase de negociação do Lote/Item n" 028 - JALECO BRANCO MANGA LONGA, TERGAL, COM
GOLA, UM BOLSO SUPERIOR DO LADO ESQUERDO ... encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n° 028 - JALECO BRANCO MANGA LONGA, TERGAL, COM GOLA, UM BOLSO
SUPERIOR DO LADO ESQUERDO ....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:56

Fase de negociação do Lote/Item n° 029 - JALECO MANGA LONGA: CONFECCIONADO EM
TECIDO OXFORD, NA COR BRANCA, TAMANHOS P, M... encerrada.

O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n° 029 - JALECO MANGA LONGA: CONFECCIONADO EM TECIDO OXFORD, NA COR
BRANCA, TAMANHOS P, M....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:56

Fase de negociação do Lote/Item n° 030 - CONJUNTO DE CALÇÃO + CAMISA DE PERCAL
100%.ALGODÃO 190 A 200 FIOS NA COR AZUL BE... encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n° 030 - CONJUNTO DE CALÇÃO + CAMISA DE PERCAL 100% ALGODÃO 190 A 200
FIOS NA COR AZUL BE....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:57

Fase de negociação do Lote/Item n° 031 - MOCHILA: CONFECCIONADA EM NYLON POLIAMIDA
(CORDURA) 100% IMPERMEÁVEL COM FECHAME... encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do

Lote/Item n" 031 - MOCHILA: CONFECCIONADA EM NYLON POLIAMIDA (CORDURA) 100%
IMPERMEÁVEL COM FECHAME....

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:57

Fase de negociação do Lote/Item n° 032 - CAPA PARA CHUVA PADRÃO SAMU, 7/8 EM
POLIAMIDA EMBORRACHADA IMPERMEÁVEL. CAPA DE ... encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do

Lote/Item n" 032 - CAPA PARA CHUVA PADRÃO SAMU, 7/8 EM POLIAMIDA EMBORRACHADA
IMPERMEÁVEL. CAPA DE ....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:57

Fase de negociação do Lote/Item n° 033 - CALÇA SAMU 192 TECIDO RIP STOP, REPELENTE A
MANCHAS (CONTEM TRATAMENTO ESPECIAL ... encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do

Lote/Item n° 033 - CALÇA SAMU 192 TECIDO RIP STOP, REPELENTE A MANCHAS (CONTEM
TRATAMENTO ESPECIAL ....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:57

Fase de negociação do Lote/Item n° 034 - MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PÃRÃ
FUNCIONÁRIOS DO SAMU: TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO... encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do

Lote/Item n° 034 •• MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA FUNCIONÁRIOS DO SAMU:
TECIDO: PRÉ-ENCOLHIDO....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:57

Fase de negociação do Lote/Item n° 035 - MACACÃO - UNIFORME TIPO MÃCACÃO PÃRÃ
FÜNCION.ÃRIOS DO SAMU: TECIDO; PRÉ-ENCOLHIDO... encerrada.
O fornecedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°
035 - MACACÃO - UNIFORME TIPO MACÃCÃO PARÃ FUNCIONÁRIOS DO SAMU: TECIDO'
PRÉ-ENCOLHIDO....

035 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:57

Página 69 de 72



Data/Hora Origem

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 020/2023

Item Mensagem

25/08 16:46 Sistema 036

25/08 16:46 Sistema 036

25/08 16:46 Sistema 036

25/08 16:46 Sistema 037

25/08 16:46 Sistema 037

25/08 16:46 Sistema 037

25/08 16:46 Sistema 038

25/08 16:46 Sistema 038

25/08 16:46 Sistema 038

2  16:46 Sistema 039

25/08 16:46 Sistema 039

25/08 16:46 Sistema 039

25/08 16:46 Sistema 040

25/08 16:46 Sistema 040

25/08 16:46 Sistema 040

25/08 16:46 Sistema 041

25/08 16:46 Sistema 041

25/08 16:46 Sistema 041

25/08 16:46 Sistema 042

2''"'8 16:46 Sistema 042

25/08 16:46 Sistema 042

25/08 16:46 Sistema 043

25/08 16:46 Sistema 043

25/08 16:46 Sistema 043

25/08 16:46 Sistema 044

25/08 16:46 Sistema 044

25/08 16:46 Sistema 044

25/08 16:46 Sistema 045

25/08 16:46 Sistema 045

25/08 16:46 Sistema 045

25/08 16:46 Sistema 046

MRINHOFase de negociação do Lote/item n° 036 - CAMISETA SAMU CAMISETA /
MODELO: CAMISA MODELO TRADICIONAL, DECOTE R... encerrada.

O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do

Lote/Item n° 036 - CAMISETA SAMU CAMISETA AZUL MARINHO: MODELO: CAMISA MODELO
TRADICIONAL, DECOTE R...,

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:57

Fase de negociação do Lote/Item n° 037 - BOLSA CONFECCIONADA EM LONA DE 100%
ALGODÃO IMPERMEABILIZADA, NAS SEGUINTES MEDI... encerrada.
O fornecedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n"

037 - BOLSA CONFECCIONADA EM LONA DE 100% ALGODÃO IMPERMEABILIZADA, NAS
SEGUINTES MEDI....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:57

Fase de negociação do Lote/Item n° 038 - BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICOS, SILK
NO RECORTE NA FRENTE CENTRAL COM BOR... encerrada.

O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do

Lote/Item n° 038 - BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICOS, SILK NO RECORTE NA
FRENTE CENTRAL COM BOR....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:57

Fase de negociação do Lote/Item n° 039 - CAMISETA EM MALHA PV DE COR BRANCA, 65%
POLIESTER, 35% VISCOSE, SERIGRAFADA FREN... encerrada.

O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n'', 039 - CAMISETA EM MALHA PV DE COR BRANCA, 65% POLIESTER, 35%
VISCOSE, SERIGRAFADÁ FREN....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:57

Fase de negociação do Lote/Item n° 040 - CALÇA CARGO CONFECCIONADA EM BRIM, CÓS DE
ELÁSTICO, BOLSOS NA FRENTE (CINTURA),... encerrada.
O fornecèdor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do

Lote/Item n° 040 - CALÇA.CARGO CONFECCIONADA EM BRIM, CÓS DE ELÁSTICO, BOLSOS
NA FRENTE (CINTURA)

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:57

Fase de negociação do Lote/Item n° 041 - CAMISA CONFECCIONADA EM BRIM PESADO, 100%
ALGODÃO, COM PÉ DE GOLA, FRENTE ABERTA... encerrada.
O fornecedor 5Ó.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n'' 041 - CAMISA CONFECCIONADA EM BRIM PESADO, 100% ALGODÃO, COM PÉ
DE GOLA, FRENTE ABERTA....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:57

Fase de negociação do Lote/Item n° 042 - CAMISETA MANGA LONGA CONFECCIONADA EM
MALHA PV TECIDO 67% POLIÉSTER E 33% VISCOS... encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do

Lote/Item n° 042 - CAMISETA M.ANGA LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PV TECIDO 67%

POLIÉSTER E 33% VISCOS....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:57

Fase de negociação do Lote/Item n° 043 - COLETE UTILITÁRIO, CONFECCIONADO EM TECIDO
DE BRIM SARJA 2X1, GRAMATURA ZOOMG^ R... encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do

Lote/Item n' 043 - COLETE UTILITÁRIO, CONFECCIONADO EM TECIDO DE BRIM SARJA 2X1,
GFRAMATURA 200MG^ R....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:57

Fase de negociação do Lote/Item n" 044 - CALÇA JEANS COM LOGO BORDADO NO BOLSO.
ESPECIFICAÇÃO: CALÇA JEANS, COR AZUL MARI... encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n" 044 - CALÇA JEANS COM LOGO BORDADO NO BOLSO. ESPECIFICAÇÃO: CALÇA
JEANS, COR AZUL MARI....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:58

Fase de negociação do Lote/Item n° 045 - CAMISA UNISEX MANGA CURTA: CONFECCIONADA
COM MANGA CURTA, GOLA CARECA, 100% ALGO... encerrada.

O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n° 045 - CAMISA UNISEX MANGA CURTA: CONFECCIONADA COM MANGA CURTA,
GOLA CARECA, 100% ALGO....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:58

Fase de negociação do Lote/Item n° 046 - BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICO, SILK
NO RECORTE LATEFtAL DIREITO COM BORDAD... encerrada.
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25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

25/08 16:46

16:46

31/08 11:25

31/08 11:26

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item Mensagem

046

046

047

047

047

048

048

048

049

049

049

050

050

050

051

051

051

052

052

O fortiecedoi 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declaVa^o VENCEDOR do
Lote/Item n" 046 - BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICO, SILK NO RECORTE LATERAL
DIREITO COM BORDAD....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:58

Fase de negociação do Lote/Item n° 047 - BOLSA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAIJDE:
REFORÇO E COM ACABÁMENTO EM VIÉS DE POLIPRO... encerrada.
O fornecedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO foi deciarado VENCEDOR do Lote/Item n°

047 - BOLSA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: REFORÇO E COM ACABAMENTO EM
VIÉS DE POLIPRO....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:58

Fase de negociação do Lote/Item n° 048 - CAMISA UNISEX MANGA LONGA: CONFECCIONADA
COM MANGA CURTA, GOLA CARECA, 100% ALGO... encerrada.

O fornecedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°

048 - CAMISA UNISEX MANGA LONGA: CONFECCIONADA COM MANGA CURTA, GOLA
CARECA, 100% ALGO....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:58

Fase de negociação do Lote/Item n° 049 - CAMISETA EM MALHA PV DE COLORIDA, 65%
POLIESTER, 35% VISCOSE, SERIGRAFADA FRENTE... encerrada.

O fornecedor NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO foi deciarado VENCEDOR do Lote/Item n°

049 - CAMISETA EM MALHA PV DE COLORIDA, 65% POLIESTER. 35% VISCOSE,
SERIGRAFADA FRENTE....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:58

Fase de negociação do Lote/Item n° 050 - CAMISAS EM MALHA PP, 100% POLIESTER, GOLA
REDONDA. COM SUBLIMAÇAO PERSONALIZADA.... encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi deciarado VENCEDOR do

Lote/Item n° 050 - CAMISAS EM MALHA PP. 100% POLIESTER. GOLA REDONDA. COM
SUBLIMAÇÃÒ PERSONALIZADA

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:58

Fase de negociação do Lote/Item n° 051 - CAMISA EM MALHA ALGODÃO FIO 30.1.100%
ALGODÃO. TIPO MANGA CURTA TPO COLARINHO G... encerrada.
O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi declarado VENCEDOR do

Lote/Item n" 051 - CAMISA EM MALHA ALGODÃO FIO 30.1, 100% ALGODÃO, TIPO MANGA
CURTA TPO COLARINHO G....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:58

Fase de negociação do Lote/Item n° 052 - CAMISA GOLA POLO E PUNHOS (MANGA CURTA) -
CONFECCIONADO EM MALHA PV TECIDO 67% P... encerrada.

O fornecedor 50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO foi deciarado VENCEDOR do

Lote/Item n" 052 - CAMISA GOLA POLO E PUNHOS (MANGA CURTA) - CONFECCIONADO EM
MALHA PV TECIDO 67% P....

052 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 17:16:58

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado.

A situação do pregão foi alterada para: Homologado.

PROPONENTES

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO XXXX 50.636.700/0001-45

Contato: Ana Paula (99)84232091 anapribeiro2023(ggmail.com

lii

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

Contato; 89 9929-1560

NI FARDAMENTOS 26.058.553/0001-99

(89)99291560 ntfardamentos(ggmail.com

Delcim Snva/EotHe -de Apoio
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PROPOSTA DE PREÇOS READOUADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N." 20/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2023

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de Fardamentos e Roupas
Hospitalaies Diversas, paia aLenuimento das necessidades de se manter o adequado
funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, confonne o Anexo I - Termo de
Referência.

Prezado Senhor,

A empresa 50.636.700 ANA PAULA CARVALFíO RIBEIRO com endereço na Tv Benjamin
Constante n" 243, Centro inscrita no CNPJ/MF sob o n° 50.636.700/0001-45, vem, pelo seu

representante legal infra-assinado, portador (a) da cédula de identidade n° 030576592006-8 e
do CPF N° 033.654.323-96, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos
quando da preparação da mesmia.

Propomos o Valor Total de R$ 229.075,00 (duzentos e vinte e nove mil e setenta e cinco
reais), para o fornecimento/prestação dos seiviços do objeto desta licitação, confonne

demonstrativo abaixo:

1

1  Item Especificações Unidade
Tipú de
Benefício

Qtd. P. Unit. P. Total

1

avfntat creiiRGirn VFRnr rrim saria 7yi rANOiiRU

OPA, MANGA LONGA TAMANHO G (CAPOTE), 100% ALGODÃO,
MANGA LONGA, COM PUNHO E OPA, DESCANSO DE MÃO E
ÜEDEIKA, COM LOGOMARCA DA INSTITUTÇÃO. TAMANHO 1,40
X 2,20 M

Maica:

Fabricante:

Unidade EX 50

75,00 3.750,00

2

CAMISOLA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODAO 180 A 200

FIOS, PARA ENFERMARIA, COR BRANCA, AZUL BEBÊ OU
VERDE ÁGUA. COM PINTURA E LOGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO. TIPO ENVELOPE. TAMANHOS: P, M, G EGG.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

32,50 3.250,00

3

C.AMTSOLA EM TECIDO POPELTNE, COR BRANC.A. COM TRÊS
AMARRADORES, ABERTURA PARA TRÁS. TAMANHO; P, M, G E
GG.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 50

32,50 1.625,00

D C MALHAS CNPJ: 5Q.636.700/0001-A5

TV BENJAMIM CONSTANT- CENTRO DA CIDADE DE COLINAS - MA.
aiiapriboiro2023@gmail.com



4

CAPA PARA MAGA COM ELÁSTICO, TAMANHO: 2,20 X 1,00,

rBClUO 50% ALUOUÃO 50% POLíÉSILR SOL A SOL, COR
BRANCA.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 150
18,00 2,700,00

5

CONJ. DE CALÇA PIJAMA COM ELÁSTICO E CAMISA GOLA V,
COM DOIS BOLSOS, MANGA CURTA FECHADA, EM TECIDO
BRIM 100% ALGODÃO, COR AZUL, VERDE OU ROSA.
TAMANHOS: P, M. G E GG

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 150
80,00 12,000,00

6

CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%

ALGODÃO, MEDINDO: 1,20CM X 1,20CM

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 50 64,00 3,200,00

W

7

CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%

ALGODÃO, MEDINDO; ],40M X 1,40M.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 50 63,00 3,150,00

8

CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100%
AI CiODÃO, MEDINDO- 1,5nM X 1 ,.5nM

Marca;

Fabricante:

Unidade EX 100 75,00 7.500,00

9

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,Ü0MX 1,00M.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100 37,00 3.700,00

10

CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, MEDINDO: 1,20 X 1,20CM

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100 47,50 4.750,00

12

CAPoiE COM Mangas, em iecido bkím iüü% algouao,

COR VERDE, PARA CENTRO CIRÚRGICO,T,AM.ANHOS: M E G.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 200

73,00 14,600,00

21

LENÇOL PARA BERÇO COM ELÃSTICO, EM TECIDO PERCAL
100% ALGODÃO, 180 A 200 FIOS, MEDINDO 1,80X0,80
C/LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO

Marca:

Fabiicante:

Unidade EX 100

19,00 1.900,00

22

LENÇOL PARA REPOUSO EM TECIDO PERCAL 100%ALGODAO,
180 A 200 FIOS. MEDINDO 2,50 X 2,00CM C/LOGOMARCA DA
INSITIUIÇÃO.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

48,00 4.800,00

23

LENÇOL PARA MAÇA EM TECIDO PERCAL 100%ALGODAO, 180
A 200 FIOS. MEDINDO 2,50 X 0,80CM C/IUGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100

47,00 4,700,00

D C MALHAS CNPJ; 50.636,700/0001-45
TV BENJAMIM CONSTANT- CENTRO DA CIDADE DE COLINAS - MA.

aiiapribcin32023!Zr:gmiiil.com



31

ÒL

MOCHILA; CONFECCIONADA EM NYLON POLIAMIDA

(CÜKOURA) IOU% IMPERMEÁVEL COM EECHAMENIO POR
MEIO DE ZfPER DE NYLON N° 10, VOLUME. DE
APROYIMADAMRNTF 26,4 LITRO. PARTF. FRONTAI DEVERÁ
SER IMPRESSA EM SILKSCREEN O LOGOTIPO DO SAMU 192;

ALÇAS PARA TRANSPORTE DE MÁO CONFECCIONADAS EM
FITA DE POLIPROPILENO NA. COM 50 MM DE LARGURA X 520

MM DE. COMPRIMENTO. COSTURA NA REGIÃO CENTRAL DA
ALÇA COM ESPAGUETE NO SEU INTERIOR. DE 130 MM DE
COMPRIMENTO COSTURADO A BOLSA SOB UMA ALÇA DE 50
MM DE LARGURA E COSTURADA PERPENDICULARMENTE

Marca:

Fabricante;

CAPA PARA CHUVA PADRÃO SAMU, 7/8 EM POLIAMIDA
EMBORRACHADA IMPERMEÁVEL. CAPA DE CHUVA MODELO
SAMU, UMA PEÇA 7/8, COM FECHAMENTO FRONTAL, COM
CAPUZ, CONFECCIONADA EM POLL\MIDA EMBORRACHADA
IMPERMEÁVEL. COM LOGOTIPO DO SAMU NO PEITO E
COSTAS. COM FAIXAS REFLETTVAS E CAPUZ. NOS TAMANHOS

P, M, O, GG, EXa

Marca:

Fabricante:

Unidade

Unidade

EX

EX

100

100

82,00

50,00

8.200,00

5.000,00

33

CALÇA SAMU 192 TECIDO RIP STOP, REPELENTE A MANCHAS
(CONTEM TRATAMENTO ESPECIAL DIFICULTANDO A
ADERÊNCIA E ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS COMO SANGUE,
SECREÇÕES, ÓLEO E GRAXA), PRÉ- ENCOLHIDO, PESO 220 G/M,
COMPOSTO POR 43 % FIBRA DE POLIÉSTER E 57 % DE FIBRA DE
ALGODÃO, FINGIMENTO EM CORES FIRMES, RESISTENTE AO
USO E LAVAGENS, NA COR AZUL MARINHO PADRÃO 519 DA
CARTEIA DE CORES DA SANTISTA OU PERFEITAMENTE

SPVIILAR; DEVENDO POSSUIR 6 (SEIS) BOLSOS. CÓS DA CALÇA;
CÓS ELÁSTICO RESISTENTE NA CINTURA (PARTE POSTERIOR
DA CALÇA) DE APROX. 4 CM DE LARGURA, COM 7 (SETE)
PASSANTES NO CÓS DA CALÇA,
COM BOTÃO NA COR DO TECIDO, FECHAMENTO COM
ZÍPER NA MESMA COR DO TECIDO; 2 (DOIS) BOLSOS
FRONTAIS, (UM DO LADO ESQUERDO E OUTRO DO LADO
DIREITO), CHAPADOS, TIPO FACA E CANTOS INFERIORES
CHANFRADOS. COM APROX. 27 CM DF. COMPRIMENTO ABAIXO

DA CINTURA E 16 CM DE LARGURA; ABERTURA DO BOLSO
COM APROX. 16 CM.

Marca: Fabricante:

Unidade EX 100

109,00 10.900,00

34

MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO P.AR,A.FUNCIONÁRIOS
DO SAMU; TECIDO; PRÉ-ENCOLHIDO, TTPO SARJA 2/1, PESO
221G/M2, COMPOSTO POR 67% DE FIBRA DE POLIÉSTER E 33%
DE FIBRA BE ALGODÃO, TIPO TEPvBRIM PROFISSIONAL,
FINGIMENTO EM CORES FIRMES, RESISTENTES AO USO E
LAVAGENS. NA COR AZUL MARINHO PADRÃO 519 DA
CARTELA DE CORES SANTISTA OU PADRÃO 194010-TP DA

ESCALA PANTONE. APLICAÇÃO; ROUPA CONSIDERADA ITEM
DE SEGURANÇA, A GRAMATUR.V DO TECIDO CONFERE
PROTEÇÃO UV (ULTRAVIOLETA) E A SUA MODELAGEM
GARANTE PROTEÇÃO DO CORPO, MEMBROS SUPERIORES E
INFERIORES. MODELO: MACACÃO COM COSLURaS DUPLAS E

ABERTURA FRONTAL. FRENTE; CORTE RETO. GOLA COM

PONTAS PERFEITAMENTEARREDONDADAS, MEDINDO 5 CM DE

ALTURA, COM COMPRIMENTO PROPORCIONAL A

NUMERAÇÃO DO MACACÃO. OMBREIRAS (PROTEÇÃO) NOS
OMBROS, FORRADA COM FIBRA 6 MM E MATELASSADA,
EMBUTIDA, INDO DA GOLA ATÉ O OMBRO ONDE TAMBÉM
SERÁ EMBUTIDA NA COSTURA, EM DIMENSÕES

Marca:

Fabricante:

Unidade CP lUU 287,00 28.700,00

D C MALHAS CNPJ: 50.636.700/0001-45
TV BENJAMIM CONSTANT- CENTRO DA CIDADE DE COLINAS - MA.

:inapribciro202.3úJ:gmail.coni
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36

CAMISETA SAMU CAMISETA AZUL MARINHO; MODELO:

CAMISA MODELO ( KAUICÍONAU DECOIE KEDONÜO, EM

MALHA TECIDA COM 33% DOS FIOS EM POLIÉSTER E 67% DE
VISCOSF, FIO PENTEADO, MANGA CURTA, RORDADOS-
EMBLEMA DO SAMU. VERSÃO VERTICAL,BORDADO NA PARTE
FRONTAL LADO SUPERIOR ESQUERDO MEDINDO ÍOCM X
7CM E NAS COSTAS

MEDINDO 23CM X 13CM. NA MANGA DIREITA BORDAR A

INSCRIÇÃO SAMU, NA COR LARANJA E ABAIXO DESTE
BORDAR 192 NA COR VERMELHA. FAIXAS COLORIDAS:

DEVER.Á SER EMBUTIDA NA GOLA INDO ATÉ A COSTURA DA
liVNGA ONDE TAMBÉM SER.\ EMBUTIDA F.MXAS rrsj r^T>

IDA

NA COR LARANJA E VERMELILA COM 1 CM DE LARGURA

CADA E ESPAÇAMENTO ENTRE ELAS DE 0,5 CM. NAS
LATERAIS SERÃO EMBUTIDAS NA CAVA INDO ATÉ A
CINTURA. ETIQUETA: É OBRIGATÓRIO UMA OU MAIS
ETIQUETAS (A CRITÉRIO DO FABRICANTE). CONTENTJO NO
MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE (MÍNIMO; NOME E CNPJ); COMPOSIÇÃO DO
TECIDO; IDENTTFICAÇ.ÃO DO TAMANHO.

IVÍaixa:

Fabricante;

Unidade FX 200

28,00 5.600,00

38

BONE EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICOS, SILK NO
RECORTE NA FRENTE CENTRAL COM BORDADO "AGENTE DE

ENDEMIAS", SILK NO RECORTE LATERAL DIREITA COM
BORDADO

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100
11,00 1.100,00

39

CAMISETA EM MALHA PV DE COR BRANCA. 65% POLIESTER,

35% VISCOSE, SERTGRAFADA FRENTE EVERSO, META MANGA,
GOLA REDONDA. TAMANHO P, M E G

Marca;

Fabricante:

Unidade EX 100 14,00 1,400,00

CALÇA CARGO CONFECCIONADA EM BRIM, CÓS DE ELÁSTICO,
BOLSOS NA FRENTE (CINTURA), 02 ATRÁS, COM PASSADORES
DE CINTO NA MESMA COR. ZIPER E COSTURAS REFORÇADAS.
DIVERSOS TAMANHOS. - AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Marca:

Fabricante:

40 Unidade EX 100 54,00 5.400,00

41

CAMISA CONFECCIONADA EM BRIM PESADO, 100% ALGODAO,
COM PÉ DE GOLA, FRENTE ABERTA COM FECHAMENTO
EMBUTIDOS ATRAVÉS DE BOTÕES CASEADOS, UTvI BOLSO NA
P/\RTE SuTERIOR ESQUERDA COM /G^ROX. IIXÍ3CM COM
TAMPA, COM CANTOS CHANFRADOS FECHADOS POR 01
BOTÃO. ONDE DEVERÁ CONTAR O LOGOTIPO DA PREFEITURA
E AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS. DIVERSOS
TAMANHOS -

AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 150

65,00 9.750,00

42

CAMISETA MANGA LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PV

TECIDO 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE GOLAREDONDA, COM
RIBANA DA MESMA COR. EM DIVERSOS TAMANHOS. - AGENTE

DE COMBATE Á ENDEMIAS. SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

Marca:

Fabricante;

Unidade EX 100
15,00 1.500,00

D C MALHAS CNPJ: 50.636.700/0001-45

TV BENJAMIM CONSTANT - CENTRO DA CIDADE DE COLINAS - MA.
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43

COLETE UnLTTÁRTO, CONFECCTONADO EM TECIDO DE BRIM
SARJA 2X1, UKAMA IUKA 2ÜUMU" REFORÇADO IMPERMEÁVEL,
COM TECNOLOGIA ANTTRASGO; QUADRO BOLSOS COM
TAMPA F FECHO DF VET CRO, SENDO TAMPA; DOIS BOI SOS

EMBUTIDOS COM FECHO DE ZÍPER, EMBUDDO DOIS PORTA
CANETA NA VERTICAL

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 100 60,00 6.000,00

44

CALÇA JEANS COM LOGO BORDADO NO BOLSO.
ESPECIFICAÇÃO: CALÇA JEANS, COR .A.ZUL MARINHO.
MODELO TRADICIONAL, ESTONEADA, 100% ALGODÃO,
FECHAMENTO EM BOTÃO E ZÍPER, COM 2 BOLSOS FRONTAIS,
2 BOLSOS NA PARTE DE TRÁS, CÓS E PASSANTES. NO BOLSO
DIREITO, CENTRALIZADO, 0 LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO/PROGRAMA, BORDADO NAS DIMENSÕES DE 6,5 CM
DE LARGURA X 6,0 CM DE ALTURA. TAMANHOS DIVERSOS

Unidade EX 150 60,00 9.000,00

lyjorQa j

Fabricante:

45

CAMISA UNISEX MANGA CURTA; CONFECCIONADA COM

MANGA CURTA, GOLA CARECA, 100% ALGODÃO, FIO 30, COR
BRANCA. COM MANGAS E GOLA, NO LADO ESQUERDO COM
BORDADO DA LOGOMARCA DOMUNICÍPIO E DO OUTRO LADO
LOGOMARCA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
DIMENSÕES 7CMX7CM. NA PARTE DA FRENTE DA BLUSA NO
LADO DO PEITO ESQUERDO BORDADO "A.C.S" E NA PARTE
POSTERIOR MEDINDO 30CMX30CM BORDADO "AGENTE

COMtDUTÁRIO DE SAÚDE. TAMANHOS DO PP AO XG

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 200
18,00 3,600,00

46

BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICO, SILK NO RECORTE
LATERAL DIREITO COM BORDADO LOGOMARCA DA

PREFEITURA E LOGOMARCA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE.EM TECIDO iOO% ALGODÃO, COLORIDO,
SERIGRAFADO.

Marca:

Fabricante:

Unidade EX 150 14,00 2.100,00

50

CAMISAS EM MALHA PP, 100% POLIESTER, GOLA
REDONDA, COM SUBLIMAÇÃO PERSONALIZADA,
TAMANHO P, M E G

Unidade EX 150 17,00 2.550,00

51

CAMISA EM MALR4 ALGODÃO FIO 30.1, 100% ALGODÃO, TIPO
MANGA CURTA TPO COLARINHO GOLA OLÍMPICA COM
RIBANA, COR BRANCA, TAMANHO P,M,G, E XG
,TIPO UNISSEX,CARACTERJSTICAS ADICIONAIS LOGOTIPO DO
ÓRGÃO, TIPO CAMISA CUSTURA DUPLA

Unidade EX 150 28,00 4.200,00

52

C.AMIS.A GOLA POLO E PUNHOS IM.ANGA CURTA) -
CONFECCIONADO EM MALHA PV TECIDO 67% POLIÉSTER E
33% VISCOSE, CORES E TAM.ANHOS VARIADOS, GRAMATURA

MÍNIMA DE 160 G/M2, FRENTE E COSTA SUBLIMADAS
PARCIAL E/OU TOTAL COM

TEXTOS E IMAGENS COLORIDAS.

Unidade EX 150

42,00 6.300,00

TOTAL

229.075,00

Nome completo do responsável, pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato,
números do CPF : 033.654.323-96 e Carteii-a de Identidade 030576592006-8 e cargo na
empresa; Administi-adora, Dados Bancários da Empresa: Banco do Bradesco, Agência n"^ 1077 e
Conta Corrente n° 13201-2

Contatos: telefone, fax e endereço eletiúnico (e-mail); anapribeiro2023@gmail.com

D C MALHAS CNPJ: 50.636.700/0001-45
TV BENJAMIM CONSTANT- CENTRO DA CIDADE DE COLINAS - MA.
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Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do
certame; Prazo de entrega/fomecimento: Conforme subitem 5.1 do Termo de Referência (Anexo
1) do edital, Local d<

edital.

v-./sJiii WJi tixv LiLlL/it^xIx ~r.x uc xv/xxxiU rência (Anexo I) do

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais,
trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
pregão eletrônico.

Colinas-MA 25 de Agosto 2023

AMA PAULA CARVALHO Assinado de forma dlnrtai por ANA PAULA.i_# ^ \ ^ CARVALHOR1BE1RO:03365432396

RIBEiRO:03365432396 Dados: 2023.08^5 15:40:04 -03'00*

50.636.700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

CNPJ: 50.636.700/0001-45

ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

CPF: 033.654.323-96

D C MALHAS CNPJ: 50.636.700/0001-45
TV BENJAMIM C0N5TANT- CENTRO DA CIDADE DE COLINAS - MA.

an ap |- i bc i r o 2 O 2 3 !V?;g m :i i I. c o ni



N
T

F
c
f
í
d
o
r
r
i
e
n
f
o
s

(
N
T
 F
A
R
D
A
M
E
N
T
O
S

C
N
P
J
:
 2
6
.
0
5
8
.
5
5
3
/
0
0
0
1
-
9
9

R
u
a
 J
o
ã
o
 M
e
n
d
e
s
 B
at

is
ta

, 8
7
-
 A
lt

o 
d
a
 C
ru
z 
- 
Fl
or
ia
no
/P
i

(
8
9
}
 9
9
9
2
9
-
1
5
6
0
 n
t
f
a
r
d
a
m
e
n
t
o
s
@
g
m
a
i
l
.
c
o
m

P
R
O
P
O
S
T
A
 F
I
N
A
L

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 M
U
N
I
C
I
P
A
L
 D
E
 C
O
L
I
N
A
S
 -
 M
A

V
A
L
I
D
A
D
E
 D
A
 P
R
O
P
O
S
T
A
:
 1
0
0
 D
I
A
S

Se
nh

or
 P
re
go
ei
ro
, S

eg
ui

nd
o 
os

 d
it
am
es
 d
o 
pr

eg
ão

 e
le
tr
ôn
ic
o 
ap

re
se

nt
o 
a 
V.
Sa
. a

 n
os
sa
 p
ro
po
st
a 
de

 p
re
ço
s 
pa
ra
 o
s 
It
en
s 
do
 P
R
E
G
Ã
O
 E
LE
TR
ÔN
IC
O 

02
0/
20
23
, c

on
fo
rm
e

a
 s
eg

ui
r 
re
la
ci
on
ad
os

O
b
j
e
t
o
:
 :
 Re

gi
st
ro
 d
e
 p
re

ço
s 
pa
ra
 f
ut
ur
a 
e
 e
ve

nt
ua

l 
aq
ui
si
çã
o 
d
e
 F
ar
da
me
nt
os
 e
 R
ou
pa
s 
Ho
sp
it
al
ar
es

Di
ve

rs
a,

s,
 p
ar
a 
at
en
di
me
nt
o 
da

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d
e
 s
e 
m
a
n
t
e
r
 o
 a
d
e
q
u
a
d
o
 f
u
n
c
i
o
n
a
m
e
n
t
o
 d
a
 S
ec
re
ta
ri
a 
Mu
ni
ci
pa
l 
d
e
 S
a
ú
d
e
/
S
E
M
U
S
,
 c
o
n
f
o
r
m
e
 o
 A
n
e
x
o
 I

 -
 T
e
r
m
o
 d
e

R
e
f
e
r
ê
n
c
i
a
.

I
t
e
m

Ei
pe
ci
nc
aç
ôe
s

U
n
h
i
a
d
e

Q
t
d
.

V
a
l
o
r
 u
a
i
t

V
a
l
o
r
 u
n
i
t

e
x
t
e
n
s
o

\
'
a
i
o
r
 t
oi
ia
l

V
a
l
o
r
 t
o
t
a
l

e
x
t
e
n
s
o

M
a
r
c
a
/
M
o
d
e
l
o

1
1

C
A
M
P
O
 C
I
R
Í
n
^
G
I
C
O
 S
I
M
P
L
E
S
,
 E
M
 n
 E
C
I
D
O
 B
R
I
M
 1
0
0
%
 A
l
 G
O
D
Ã
O
,
 C
O
R
 V
E
R
D
E
,
 M
E
D
I
N
D
O
 1
,5

0
X
 l
.
S
O
C
M
.

U
N
I
)

1
0
0

R
$

4
8
,
2
0

qu
ar

en
ta

 e

ui
to
 r
ca
iâ
 e

v
i
n
t
e
 c
e
n
t
a
v
o
s

R
$

4
.
8
2
0
,
0
0

qu
ai

To
 m
il
.

ü
i
t
o
c
e
n
t
o
s
 e

v
i
n
t
e
 r
e
a
i
s

P
R
O
P
R
J
O
 /

f
a
b
r
i
c
c
a
ç
ã
o

P
R
Ó
P
R
I
A

1
3

L
E
N
Ç
O
L
 D
E
 C
O
B
E
R
T
A
,
 E
M
 l
E
C
I
D
O
 5
0
%
 A
L
G
O
D
Ã
O
 5
0
%
 P
OL
IÉ
ST
ER
 S
O
L
 A
 S
O
L
,
 C
O
R
 B
R
A
N
C
A
,

P
A
R
A
 B
E
R
Ç
O
 O
U
 I
N
C
U
B
A
D
O
R
A
,
 M
E
D
I
N
D
O
;
 L
2
0
C
M
 X
 O
.
Í
O
C
M
,

U
N
I
)

1
0
0

R
$

3
0
,
0
0

tr
in

ta
 r
ea
is

R
$

3
.
0
0
0
,
0
0

tr
ês

 r
ni

l 
r
e
a
i
s

P
R
O
P
R
I
O
 /

F
A
B
R
I
C
C
A
Ç
Ã
O

P
R
Ó
P
R
I
A

1
4

L
E
N
Ç
O
L
 D
E
 C
O
B
E
R
T
A
,
 E
M
 T
E
C
m
O
 5
0
%
 A
l
,
G
O
D
Ã
O
 5
0
%
 P
O
L
I
É
S
T
E
R
 S
O
L
 A
 S
O
L
,
 C
O
R
 B
R
A
N
C
A
.

M
E
D
I
N
D
O
:
 2
,
4
0
C
M
 X
 1
,
5
0
C
M

U
N
I
)

i
o
o

R
$

5
7
,
8
0

ci
nq
üe
nt
a 
e

s
e
t
e
 r
e
a
i
s
 e

o
i
t
e
n
t
a

c
e
n
t
a
v
o
s

R
$

f
.
7
8
0
,
0
0

ci
nc
o 
mi
l,

s
c
t
c
c
c
n
t
o
s
 c

oi
te

nt
a 
re
ai
s

P
R
O
P
R
I
O
 /

F
A
B
R
I
C
C
A
Ç
Ã
O

P
R
Ó
P
R
I
A

1
5

L
E
N
Ç
O
L
 D
E
 C
O
B
E
R
T
A
,
 E
M
 T
E
C
I
D
O
 5
0
%
 A
L
G
O
D
Ã
O
 5
0
%
 P
0
L
I
É
S
7
 E
R
,
 C
O
R
 B
R
A
N
C
A
,
 M
E
D
I
N
D
O
:

2
,
2
0
C
M
 X
 1
,4

ÜC
M 
C
/
L
O
G
O
M
,
V
R
C
A
 D
A
 I
N
S
T
I
T
U
I
Ç
Ã
O

U
N
I
)

1
0
0

R
S

5
5
,
0
0

ci
nq

ii
en

ta
 e

c
i
n
c
o
 r
ea
is

R
$

5
.
5
0
0
,
0
0

c
i
n
c
o
 m
il
,

qu
in

he
nt

os
re
ai
s

P
R
O
P
R
I
O
 /

F
A
B
R
I
C
C
A
Ç
Ã
O

P
R
Ó
P
R
I
A

1
6

L
E
N
Ç
O
L
 L
U
V
A
,
 E
M
 T
E
C
I
D
O
 5
0
%
 A
L
G
O
D
A
O
 5
0"
/,
 P
O
L
I
E
S
T
E
R
,
 N
A
 
C
O
R
 B
R
A
N
C
A
 M
I
D
I
N
D
C
:

2,
40

M 
X
 1
,5

0M
 C
/
L
O
G
O
M
A
R
C
A
 D
A
 I
N
S
T
I
T
U
I
Ç
Ã
O

U
N
I
)

2
0
0

R
S

7
7
,
5
0

s
e
t
e
n
t
a
 e
 s
e
t
e

re
ai

s 
e

ci
nq
üe
nt
a

c
e
n
t
a
v
o
s

R
$

15
.5

00
,0

0
qu

in
ze

 m
il

,
qu

in
he

nt
os

r
e
a
i
s

P
R
O
P
R
I
O
 /

F
A
B
R
I
C
C
/
\
Ç
Ã
O

P
R
Ó
P
R
I
A

1
7

L
E
N
Ç
O
L
 
L
U
V
A
 
E
M
 
T
E
C
I
D
O
 
P
E
R
C
A
L
 
B
R
y
X
N
C
O
 
C
/
E
L
A
S
T
I
C
O
 
P
/
I
N
C
U
B
A
D
O
R
A
 
E
 
B
E
R
Ç
O

M
E
D
I
N
D
O
:
 1
,2

0 
X
 0
,
8
0
C
M
.

U
N
I
)

1
5
0

R
S

4
9
,
8
0

qu
ai
ei
it
a 
e

n
o
v
e
 r
e
a
i
s
 e

oi
te
nt
a

c
e
n
t
a
v
o
s

R
$

7
.
4
7
0
,
0
0

se
te
 m
il
,

qu
at

ro
ce

nt
os

 t

se
te

nt
a 
re

ai
s

P
R
O
P
R
I
O
 /

F
A
B
R
I
C
C
A
Ç
Ã
O

P
R
Ó
P
R
I
A

1
8

L
E
N
Ç
O
L
 L
U
V
A
 E
M
 P
E
R
C
A
L
 1
0
0
%
 A
L
G
O
D
Ã
O
 1
90

 A
 2
0
0
 F
I
O
S
 N
A
 C
O
R
 B
R
A
N
C
A
 T
A
M
Ã
N
H
O
 G

M
E
D
I
N
D
O
:
 2
,2
ÜM
 X
 1
,4
0M
 C
/
L
O
G
O
M
A
R
C
A
 D
A
 I
N
S
T
I
T
U
I
Ç
Ã
O
.

U
N
I
)

1
5
0

R
S

7
7
.
5
0

s
e
t
e
n
t
a
 c
 s
e
t
e

re
ai

s 
e

ci
nq

üe
nt

a
c
e
n
t
a
v
o
s

R
$

1
1
.
6
2
5
,
0
0

ün
;:
e 
mi
l,

se
is
ce
nt
os
 e

v
i
n
t
e
 e
 c
i
n
c
o

r
e
a
i
s

P
R
O
P
R
I
O
 /

F
A
B
R
I
C
C
A
Ç
Ã
O

P
R
Ó
P
R
I
A

1
9

L
E
N
Ç
O
L
 
E
M
 
T
E
C
I
D
O
 

lü
C'
"/
, 
A
L
G
O
D
A
O
,
 
C
O
R
 
B
R
A
N
C
A
,
 
P
A
R
A
 
R
E
P
O
U
S
O
,
 
T
A
M
A
N
H
O

2
,
5
0
C
M
X
 I
,
4
0
C
M
.

U
N
I
)

1
0
0

R
$

6
0
,
0
0

s
e
s
s
e
n
t
a
 r
ea

is
R
$

6
.
0
0
0
,
0
0

se
is

 m
i
l
 r
ea
is

P
R
O
P
R
I
O
 /

F
A
B
R
I
C
C
A
Ç
Ã
O

P
R
Ó
P
R
I
A

2
0

L
E
N
Ç
O
L
 P
A
R
A
 U
TI
, 
E
M
 T
E
C
I
D
O
 5

CI
"/

o 
A
L
G
O
D
Ã
O
 5
0"

/.
 P
O
L
I
É
S
T
E
R
 S
O
L
 A
 S
O
L
,
 C
O
R
 B
R
A
N
C
A
,

M
E
D
I
N
D
O
:
 2
,
5
0
C
M
 X
 1
,
7
0
C
M

U
N
I
)

2
0
0

R
S

6
0
,
0
0

s
e
s
s
e
n
t
a
 r
ea

is
R
$

1
2
.
0
0
0
,
0
0

d
o
z
e
 m
il
 r
ea

is

P
R
O
P
R
I
O
 /

F
A
B
R
I
C
C
A
Ç
Ã
O

P
R
Ó
P
R
I
A



c
 
>

N
T

F
a
r
d
a
m
e
n
t
o
s

(
(

3
5

N
T
 F
A
R
D
A
M
E
N
T
O
S

CN
PJ

: 
26
.0
58
.5
53
/0
00
1-
99

R
u
a
 J
o
ã
o
 M
e
n
d
e
s
 B
at

is
ta

, 8
7
-
 A
lt

o 
d
a
 C
ru
z 
- 
Fl

or
ia

no
/P

I

M
A
C
A
C
Ã
O
 -
 U
N
I
F
O
R
M
E
 T
I
P
O
 M
A
C
A
C
Ã
O
 P
A
R
A
 F
U
N
C
I
O
N
Á
R
I
O
S
 D
O
 S
A
M
U
:
 T
E
C
I
D
O
:
 P
R
É
-

E
N
C
O
L
H
I
D
O
,
 T
I
P
O
 S
A
R
J
A
 2
/1
, P
E
S
O
 2
2
1
G
/
M
2
,
 C
O
M
P
O
S
T
O
 P
O
R
 6
7
%
 D
E
 F
I
B
R
A
 D
E
 P
O
L
I
É
S
T
E
R
 E

3
3
%
 D
E
 F
I
B
R
A
 
D
E
 
A
L
G
O
D
Ã
O
,
 T
I
P
O
 
T
E
R
B
R
I
M
 P
R
O
F
I
S
S
I
O
N
A
L
,
 F
I
N
G
I
M
E
N
T
O
 E
M
 
C
O
R
E
S

F
I
R
M
E
S
,
 

R
E
S
I
S
T
E
N
T
E
S
 

A
O
 

U
S
O
 

E
 

L
A
V
A
G
E
N
S
.
 

N
A
 

C
O
R
 

A
Z
U
L

M
A
R
I
N
H
O
 P
A
D
R
Ã
O
 
5
1
9
 D
A
 
C
A
R
T
E
L
A
 
D
E
 C
O
R
E
S
 
S
A
N
T
I
S
T
A
 
O
U
 P
A
D
R
Ã
O
 
I
9
4
0
I
Ü
-
T
P
 
D
A

E
S
C
A
L
A
 
P
A
N
T
O
N
E
.
 
A
P
L
I
C
A
Ç
Ã
O
:
 
R
O
U
P
A
 
C
O
N
S
I
D
E
R
A
D
A
 
I
T
E
M
 
D
E
 
S
E
G
U
R
A
N
Ç
A
,
 
A

G
R
A
M
A
T
U
R
í
V
 D
O
 T
E
C
I
D
O
 C
O
N
F
E
R
E
 P
R
O
T
E
Ç
Ã
O
 U
V
 (
U
L
T
R
/
i
V
I
O
L
E
T
A
)
 E
 A
 S
U
A
 M
O
D
E
L
A
G
E
M

G
A
R
A
N
T
E
 
P
R
O
T
E
Ç
Ã
O
 
D
O
 
C
O
R
P
O
,
 
M
E
M
B
R
O
S
 
S
U
P
E
R
I
O
R
E
S
 
E
 
I
N
F
E
R
I
O
R
E
S
.
 
M
O
D
E
L
O
:

M
A
C
A
C
Ã
O
 C
O
M
 C
O
S
T
U
R
A
S
 D
U
P
L
A
S
 E
 A
B
E
R
T
U
R
A
 F
R
O
N
T
A
L
.
 F
R
E
N
T
E
:
 C
O
R
T
E
 P
J
E
T
O
.
 G
O
L
A

C
O
M
 
P
O
N
T
A
S
 
P
E
R
F
E
I
T
A
M
E
N
I
E
 
A
R
R
E
D
O
N
D
A
D
A
S
,
 M
E
D
I
N
D
O
 
5
 
C
M
 
D
E
 
A
L
T
U
R
A
.
 C
O
M

C
O
M
P
R
I
M
E
N
T
O
 

P
R
O
P
O
R
C
I
O
N
A
L
 

A
 

N
U
M
E
R
A
Ç
Ã
O

D
O
 
M
A
C
A
C
Ã
O
,
 O
M
B
R
E
Í
R
A
S
 (
P
R
O
T
E
Ç
Ã
O
)
 N
O
S
 O
M
B
R
O
S
,
 F
O
R
R
A
D
A
 
C
O
M
 
F
I
B
R
A
 
6
 M
M

E
 M
A
T
E
L
A
S
S
A
D
A
,
 E
M
B
U
T
I
D
A
,
 I
N
D
O
 
D
A
 
G
O
L
A
 
A
T
É
 O
 O
M
B
R
O
 O
N
D
E
 T
A
M
B
É
M
 S
E
R
Á

E
M
B
U
T
I
D
A
 M
A
 C
O
S
 T
U
R
A
,
 E
M
 D
I
M
E
N
S
Õ
E
S

(
8
9

U
N
D

7
5

R
$

3
Ü
I
,
5
Ü

t
r
e
z
e
n
t
o
s
 e
 u
n
i

re
ai

s 
e

ci
nq
üe
nt
a

c
e
n
t
a
v
o
s

9
9
9
2
9
-
1
5
6
0
 n
t
f
a
r
d
a
m
e
n
t
o
s
@
g
m
a
i
l
.
c
o
m

R
$

2
2
.
6
1
2
,
5
0

vi
nt

e 
e
 d
o
i
s

mi
l,

s
e
i
s
c
e
n
t
o
s
 e

d
o
z
e
 r
ea

is
 e

ci
nq
üe
nt
a

c
e
n
t
a
v
o
s

P
R
O
P
R
I
O
 /

F
A
B
R
I
C
C
A
Ç
Ã
O

P
R
Ó
P
R
I
A

3
7

B
O
L
S
A
 
C
O
N
F
E
C
C
I
O
N
A
D
A
 
E
M
 
L
O
N
A
 
D
E
 
1
0
0
%
 
A
L
G
O
D
Ã
O
 
I
M
P
E
R
M
E
A
B
I
L
I
Z
A
D
A
,
 
N
A
S

S
E
G
U
I
N
T
E
S
 M
E
D
I
D
A
S
:
 3
2
 C
M
 D
E
 A
L
T
U
R
A
 X
 3
7
 C
M
 D
E
 L
A
R
G
U
R
A
 X
 2
0
 C
M
 D
E
 F
U
N
D
O
 (
A
X
L
X
F
)
,

C
O
M
P
O
S
T
A
 C
O
M
 0
2
 D
IV
IS
ÓR
IA
S 
N
A
 P
A
R
T
E
 I
N
T
E
R
N
A
,
 C
O
S
T
U
R
A
S
 C
O
M
 R
E
F
O
R
Ç
O
 E
 C
O
M

A
C
A
B
A
B
E
M
E
N
T
O
 E
M
 V

IÉ
S 
D
E
 P
OL
IP
RO
PI
LE
NO
. 
A
L
Ç
A
 
D
A
 
B
O
L
S
A
 
C
O
M
 
C
A
D
A
R
Ç
O
 D
E

P
O
L
I
F
R
O
P
I
L
E
N
O
,
 R
B
G
U
L
A
G
E
M
 
D
E
 
A
L
T
U
R
A
 
A
T
R
A
V
É
S
 
D
O
S
 
P
A
S
S
A
D
O
R
E
S
 
E
M
 
M
E
T
A
L

(
R
E
S
I
S
T
E
N
T
E
 P
A
R
A
 E
V
I
T
A
R
 C
O
R
T
E
 D
A
 A
L
Ç
A
)
,
 O
M
B
R
E
I
R
/
v
S
 E
M
 N
Y
L
O
N
,
 F
I
X
A
D
O
 A
 B
O
L
S
A

C
O
M
 
C
O
S
T
U
R
A
 
E
M
 
"
X
"
.
 
U
S
O
 
T
R
A
N
S
V
E
R
S
A
L
 
D
O
 
T
I
P
O
 
C
A
R
T
E
I
R
O
,
 
A
L
Ç
A
 
T
I
R
A
 
C
O
L
O

R
E
G
U
L
Á
V
E
L
,
 0
2
 (
D
O
I
S
)
 C
O
M
P
A
R
T
I
M
H
N
T
O
S
 E
X
T
E
R
N
O
 D
E
 F
E
C
H
A
M
E
N
T
O
 E
M
 Z
Í
P
E
R
 B
O
L
S
O
S

E
X
T
E
R
N
O
 

A
M
B
O
S
 

R
E
C
O
B
E
R
T
O
S
 

P
O
R
 

A
B
A

E
X
T
E
R
N
A
 D
E
 F
E
C
H
A
M
E
N
T
O
 E
M
 V
E
L
C
R
O
,
 C
O
M
 B
O
R
D
A
D
O

U
N
D

1
0
0

R
$

8
2
,
0
0

oi
te
nt
a 
e
 d
o
i
s

re
ai
s

R
$

8
.
2
0
0
,
0
0

oi
to

 r
ni
l,

d
u
z
e
n
t
o
s
 r
ea
is

P
R
O
P
R
I
O
 /

F
/
i
B
R
l
C
C
A
Ç
À
O

P
R
Ó
P
R
I
A

4
7

B
O
L
S
A
 -
 A
G
E
N
T
E
 C
O
M
U
N
I
T
Á
R
I
O
 D
E
 S
A
Ú
D
E
:
 R
E
F
O
R
Ç
O
 E
 C
O
M
 A
C
A
B
A
M
E
N
T
O
 E
M
 V
I
E
S
 D
E

P
O
L
I
F
R
O
P
I
L
E
N
O
.
 A
L
Ç
A
 D
A
 B
O
L
S
A
 C
O
M
 C
A
D
A
R
Ç
O
 D
E
 P
O
L
I
P
R
O
P
I
L
E
N
O
,
 R
E
G
U
L
A
G
E
M
 D
E

A
L
T
U
R
A
 A
T
R
A
V
É
S
 D
O
S
 P
A
S
S
A
D
O
R
E
S
 E
M
 M
E
T
A
L
 (
R
E
S
I
S
T
E
N
T
E
 P
A
R
A
 E
V
I
T
A
R
 C
O
R
T
E
 D
A

A
L
Ç
A
)
,
 
O
M
B
R
E
Í
R
A
S
 
E
M
 
N
Y
L
O
N
,
 
F
I
X
A
D
O
 
A
 
B
O
L
S
A
 
C
O
M
 
C
O
S
T
U
R
A
 
E
M
 
"
X
"
.
 
U
S
O

T
R
A
N
S
V
E
R
S
.
A
L
 
D
O
 
TI
PO
 
C.

AR
TE

JR
O,

 
A
L
Ç
A
 
T
I
R
A
 
C
O
L
O
 
R
E
G
U
L
Á
V
E
L
,
 
0
2
 
(
D
O
I
S
)

C
O
M
P
A
R
T
I
M
E
N
T
O
S
 

E
X
T
E
R
N
O
 

D
E
 

F
E
C
H
A
M
E
N
T
O
 

E
M
 

Z
t
P
E
R
,

B
O
L
S
O
S
 E
X
T
E
R
N
O
 A
M
B
O
S
 R
E
C
O
B
E
R
T
O
S
 P
O
R
 A
B
A
 E
X
T
E
R
N
A
 D
E
 F
E
C
H
A
M
E
N
T
O
 E
M
 V
E
L
C
R
O

U
N
D

1
0
0

R
S

6
9
,
0
0

s
e
s
s
e
n
t
a
 e

n
o
v
e
 r
ea

is
R
$

6
.
9
0
0
,
0
0

se
is
 m
i1
,

n
o
v
e
c
e
n
t
o
s

P
R
O
P
R
I
O
 /

F
/
c
B
R
I
C
C
A
Ç
Ã
O

P
R
Ó
P
R
I
A

4
8

C
A
M
I
S
A
 
U
M
S
E
X
 
M
A
N
G
A
 
L
O
N
G
A
;
 
C
O
N
F
E
C
C
I
O
N
A
D
A
 
C
O
M
 
M
A
N
G
A
 
C
U
R
T
A
,
 
G
O
L
A

C
A
R
E
C
A
,
 1
0
0
%
 A
L
G
O
D
Ã
O
,
 F
IO

 3
0,

 C
O
R
 B
R
A
N
C
A
.
 N
O
 L
A
D
O
 E
S
Q
U
E
R
D
O
 C
O
M
 B
O
R
D
A
D
O
 D
A

L
O
G
O
M
A
R
C
A
 D
O
 M
U
N
I
C
Í
P
I
O

U
N
D

1
5
0

R
S

3
0
,
0
0

tr
in
ta
 r
ea
is

R
$

4.
50

0,
00

qu
at

ro
 m
il
,

qu
in

he
nt

os
P
R
O
P
R
I
O
 /

F
A
B
R
I
C
C
A
Ç
Ã
:

P
R
Ó
P
R
I
A

4
9

C
A
M
I
S
E
T
A
 E
M
 M
A
L
H
A
 P
V
 D
E
 C
O
L
O
R
I
D
A
,
 6
5
%
 P
O
L
I
E
S
T
E
R
,
 3
5
%
 V
I
S
C
O
S
E
,
 S
E
E
I
G
R
A
F
A
D
A

F
R
E
N
T
E
,
 E
 V
E
R
S
O
,
 M
E
I
A
 M
A
N
G
A
,
 G
O
L
A
 R
E
D
O
N
D
A
,
 T
A
M
A
N
H
O
 P
,
 M
 E
 G

U
N
D

1
5
0

R
S

2
0
,
0
0

vi
nt

e 
re

ai
s

R
S

3.
00
0,
00

tr
ês
 m
i
l
 r
ea
is

P
R
O
P
R
I
O
 /

F
A
B
R
I
C
C
A
Ç
Ã
O

P
R
O
P
R
l
.
A

T
O
T
A
L

R
S

1
1
6
.
5
0
7
,
5
0

ce
nt
o 
e
 d
ez

es
se

is
 m
il
, 
n
o
v
e
c
e
n
t
o
s
 e
 s
et

e 
re
ai
s 
e
 c
in

qü
en

ta
 c
en
ta
vo
s



N
T

F
a
r
t
í
o
m
e
n
t
o
s

1
.

3
.

5
.

6
.

N
T
 F
A
R
D
A
M
E
N
T
O
S

CN
PJ

: 
26
.0
58
.5
53
/0
00
1-
99

R
u
a
 J
o
ã
o
 M
e
n
d
e
s
 B
at

is
ta

, 8
7-
 A
lt
o 
d
a
 C
ru
z 
- 
Fl

or
la

no
/P

I

(
8
9
)
 9
9
9
2
9
-
1
5
6
0
 n
t
f
a
r
d
a
m
e
n
t
o
s
@
g
m
a
i
l
.
c
o
m

F
L
O
R
I
A
N
O
 -
 P
I,

 2
5
 d
e
 a
go

st
o 
d
e
 2
0
2
3
.

D
e
c
l
a
r
a
m
o
s
 a
i
n
d
a
 q
u
e
:

D
e
c
l
a
r
a
m
o
s
 e
x
p
r
e
s
s
a
m
e
n
t
e
 q
u
e
,
 n
o
s
 p
re

ço
s 
of

er
ta

do
s,

 e
st

ão
 i
nc

lu
so

s 
t
o
d
o
s
 o
s
 c
us

to
s 
in
di
re
to
s 
ta

is
 c
o
m
o
:
 i
mp
os
to
s,
 t
ax

as
, 
fr

et
es

,

s
e
g
u
r
o
s
 e
 e
tc
.

D
e
c
l
a
r
a
m
o
s
,
 a
in

da
, 
q
u
e
 o
s
 p
re

ço
s 
d
e
 n
os

sa
 p
ro

po
st

a 
es

tã
o 
d
e
 a
c
o
r
d
o
 c
o
m
 o
s
 p
re
ço
s 
pr

at
ic

ad
os

 n
o
 m
e
r
c
a
d
o
,
 e
 q
u
e
 e
st

ão
 i
nc
lu
íd
os

t
o
d
o
s
 o
s
 i
n
s
u
m
o
s
 q
u
e
 o
 c
o
m
p
õ
e
,
 ta

is
 c
o
m
o
 a
s 
d
e
s
p
e
s
a
s
 c
o
m
 m
ã
o
-
d
e
-
o
b
r
a
,
 m
at
er
ia
is
, 
im

po
st

os
, 
ta

xa
s,

 fr
et

es
, 
de

sc
on

to
s 
e
 q
ua
is
qu
er

ou
tr
os
 q
u
e
 i
nc

id
am

 d
ir

et
a 
o
u
 i
nd

ir
et

am
en

te
 n
o
 c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 d
o
 c
on
tr
at
o.

De
cl
ar
am
os
, 
pa

ra
 t
o
d
o
s
 o
s 
fi

ns
 d
e
 d
ir

ei
to

, 
q
u
e
 c
u
m
p
r
i
m
o
s
 p
l
e
n
a
m
e
n
t
e
 o
s
 r
eq
ui
si
to
s 
d
e
 h
ab
il
it
aç
ão
 e
 q
u
e
 n
os
sa
 p
ro
po
st
a 
es

tá
 e
m

c
o
n
f
o
r
m
i
d
a
d
e
 c
o
m
 a
s 
ex
ig
ên
ci
as
 d
o
 i
ns

tr
um

en
to

 c
on

vo
ca

tó
ri

o 
(e

di
ta

l)
.

D
e
c
l
a
r
a
m
o
s
,
 a
in
da
, 
q
u
e
 e
s
t
a
m
o
s
 e
n
q
u
a
d
r
a
d
a
s
 n
o
 R
e
g
i
m
e
 d
e
 t
ri

bu
ta

çã
o 
d
e
 M
i
c
r
o
e
m
p
r
e
s
a
 e
 E
m
p
r
e
s
a
 d
e
 P
e
q
u
e
n
o
 P
or
te
, 
c
o
n
f
o
r
m
e

es
ta

be
le

ce
 o
 a
rt

ig
o 
3
^
 d
a
 L
ei
 C
o
m
p
l
e
m
e
n
t
a
r
 1
2
3
,
 d
e
 1
4
 d
e
 d
e
z
e
m
b
r
o
 d
e
 2
00
(5
.

De
cl
ar
a 
q
u
e
 a
 p
ro
po
st
a 
fo
i 
el
ab
or
ad
a 
d
e
 f
o
r
m
a
 i
n
d
e
p
e
n
d
e
n
t
e
,
 n
o
s
 t
e
r
m
o
s
 d
a
 I
ns
tr
uç
ão
 N
o
r
m
a
t
i
v
a
 S
LT

I/
MP

 n
^ 
2,

 d
e
 1
6
 d
e
 s
e
t
e
m
b
r
o

d
e
 2
0
0
9
.

De
cl
ar
am
os
, 
q
u
e
 n
ã
o
 p
os

su
i,

 e
m
 s
ua

 c
ad

ei
a 

pr
od
ut
iv
a,
 e
m
p
r
e
g
a
d
o
s
 e
xe

cu
ta

nd
o 
tr
ab
al
ho
 d
eg

ra
da

nt
e 
o
u
 f
or
ça
do
, 
o
b
s
e
r
v
a
n
d
o
 o

di
sp
os
to
 n
o
s
 i
nc

is
os

 I
II
 e
 I
V 
d
o
 a
rt
. 
1
^
 e
 n
o
 i
nc

is
o 

II
I 
d
o
 a
rt
. 
5
^
 d
a
 C
on
st
it
ui
çã
o 
Fe
de
ra
l;

P
r
a
z
o
 d
e
 e
nt

re
ga

/f
or

ne
ci

me
nt

o:
 C
o
n
f
o
r
m
e
 s
ub

it
em

 5
.1
 d
o
 T
e
r
m
o
 d
e
 R
ef
er
ên
ci
a (
A
n
e
x
o
 I
) 
d
o
 e
di

ta
l;

Lo
ca
l 
d
e
 e
nt

re
ga

: 
C
o
n
f
o
r
m
e
 s
ub

it
em

 4
.1

 d
o
 T
e
r
m
o
 d
e 
Re

fe
rê

nc
ia

 (
A
n
e
x
o
 I
) d
o
 e
di

ta
l

D
A
D
O
S
 B
A
N
C
Á
R
I
O
S
;

B
A
N
C
O
 D
O
 B
R
A
S
I
L

A
G
:
 4
7
1
0
-
4

C
/
C
*
 2
9
2
0
9
-
5

N
E
L
S
O
N
 L
U
I
S
 P
E
R
E
I
R
A
 D
A
 S
I
L
V
A
 N
E
T
O

A
V
S
W
a
D
O
 
O
i
G
I
T
A
i
V
f
K
T
E

N
E
L
S
O
N
 L
U
Í
S
 P
E
R
E
I
R
A
 D
A
 S
I
L
V
A
 N
E
T
O

ht
tp

V/
Mr

pr
«.

S0
v.

br
/á

li
ln

«d
0f

mi
t<

f4
l

0
n
m
o

N
e
l
s
o
n
 L
u
í
s
 P
e
r
e
i
r
a
 d
a
 S
i
l
v
a
 N
e
t
o

Só
ci
o-
Pr
cp
ri
et
ár
io

C
P
F
:
 8
9
6
.
0
5
3
.
9
0
3
-
1
0



\

^ * GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTARIA

n"2308222605855300019901

RAZÃO SOCIAL

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO

RUA RUA JOÃO MENDES BATISTA 87 ALTO DA CRUZ

A/fTJNlCÍPIO CEP

F' 1RIANO 648032^1

CPF/CNPJ (N°) INSCRIÇÃO ESTADUAL

26.058.553/0001-99 19.587.703-9

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n" 106/06, de 12 de abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 22/08/2023, AS 15:40:26

VÁLIDA ATÉ 21/10/2023

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE .\NTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE
hítp;//webas.sefaz.pi.g(»v.ljr/certidac»nft-web

Chave para Autenticação: 0AB1-1941-B288-9744-AC75-391F-2E80-6689
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

n"230826058553000199

{Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n° 01°2015)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19,587,703-9

J/CPF

26.058.553/0001-99

NOME/RAZAO SOCIAL

NELSON LUIS FEReIRA UA SÍLVA NE 10

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para
os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para
constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 22/08/2023, ÀS 15:40:45

VÁLIDA ATÉ 20/11/2023

^í; documento não terá validade antes de sua autenticação via INTERNET, NO SITE httpc/Avebas.seiaz.pi.Kov.bi/cerOdaunft-web

Chave para Autenticação: 9BC1-802E-F294-DAC6-5E4E-52BC-F99B-2FE1



Procísso 11° 297/2023/PMC ^
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-  PI i'3"59

estado do MARANHAO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL R"b.:_

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 54/2023 - CPL/FMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 - CPL/PMC

Aos 06 (seis) dias do mês de setembro do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo
Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes
às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações,
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de
outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de Fardamentos e Roupas Hospitalares
Diversas, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, conforme o Anexo I - Termo de
Referência, Proposta de Preços, para atender a demanda do(s) Orgão(s) Participante(s), especificados
no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 20/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras,
conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 297/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as
aquisições de acordo cora suas necessidades.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

ÇLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto
Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou
Indireta,

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho"
emitida pelo Órgão Contratante,
Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento
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da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o
Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços
será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida
a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomecedor(es), mediante correspondência, redução do
preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da
ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor benefieiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do mimero de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito,
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou lY do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será jimtado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação
será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir dela.
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Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá
não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, faciiltando-se à este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata
no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços,
conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de
Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSEVATLTRAS
Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e

integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser
assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuserita ou por meio eletrônieo, ainda que não
por certrfieado emitido pela ICP-Brasü, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do
Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dinmir quaisquer dúvidas ornmdas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na
presença de duas testemunhas.

i^olinas - MA, 06 de setembro de 2023.

rOSTIArS

TE DA

ANA PAULA CARVALHO

RIRFIRO:ntS6S4^?S9fí

Assinado deforma digital por ANA PAULA
CARVALHO RIBElROí)3365432396

OQ Ofi 1 7 /l-i AU

ORGAO GERENCIADOR DO SRP

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

50636700 ANA PAULA CARVALHO

RIBEIRO

CNPJ: 50.636.700/0001-45

Ana Paula Carvalho Ribeiro

CPF: 03336543223-96 RG 030576592006-8

lIlANE DA plh\A MíSOLIANE DA plhVA MONTEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TESTEMUNHAS:
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 54/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de Fardamentos e Roupas
Hospitalares Diversas, para atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento da
Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, conforme o Anexo I - Termo de Referência., para
atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento da Secretaria Municipal de
Saúde/SEMUS, conforme o Anexo I - Termo de Referência e Proposta de Preços.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 20/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMUS e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à
realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: 50636700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

CNPJ: 50.636.700/0001-45 Telefone:

Endereço: TV BENJAMIN CONSTANT E-mail: anaDribeiro2023(a)2m ail.com

Representante Legal: Ana Paula Carvalho Ribeiro
CPF: 03336543223-96

RG 030576592006-8

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISl RADOS

LOTE/ITEM

001 AVENTAL CIRÚRGICO VERDE BRIM SARJA 2X1 CANGURU OPA, MANGA

002 CAMISOLA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO 180 A 200 FIOS, PARA

003 CAMISOLA EM TECIDO POPELINE, COR BRANCA, COM TRÊS

004 CAPA PARA MACA COM ELÃSTICO, TAMANHO: 2,20 X 1,00, TECIDO 50%

005 CONJ. DE CALÇA PIJAMA COM ELÃSTICO E CAMISA GOLA V, COM DOIS

006 CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,

007 CAMPO DÚPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,

008 CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,

009 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,

010 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,

012 CAPOTE COM MANGAS, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR VERDE,

021 LENÇOL PARA BERÇO COM ELÃSTICO, EM TECIDO PERCAL 100%

022 LENÇOL PARA REPOUSO EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A

023 LENÇOL PARA MACA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A 200

024 LENÇOL DE COBERTA ADULTO EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO,

FABRICANTE/MA

ROA
VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL

PRÓPRIA 75,00 50 3.750,00

PRÓPRIA 32,50 100 3.250,00

PRÓPRIA 32,50 50 1.625,00

PRÓPRIA 18,00 150 2.700,00

PRÓPRIA 80,00 150 12.000,00

PRÓPRIA 64,00 50 3.200,00

PRÓPRIA 63,00 50 3.150,00

PRÓPRIA 75,00 100 7.500,00

PRÓPRIA 37,00 100 3.700,00

PRÓPRIA 47,50 100 4.750,00

PRÓPRIA 73,00 200 14.600,00

PRÓPRIA 19,00 100 1.900,00

PRÓPRIA 48,00 100 4.800,00

PRÓPRIA 47,00 100 4.700,00

PRÓPRIA 42,00 100 4.200,00
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025 LENÇOL PARA MESA CLÍNICA E GINECOLÓGICA: TECIDO 100% NA COR PRÓPRIA 22,00 150 3.300,00

026 LENÇOL PARA BIOMBO: TECIDO EM 100% ALGODÃO, NA COR AZUL PRÓPRIA 34,00 150 5.100,00

027 SACO PARA HAMPER 30 KG, MATERIAL: TECIDO BRIM, TIPO SOL A SOL, PRÓPRIA 39,00 200 7.800,00

028 JALECO BRANCO MANGA LONGA, TERGAL, COM GOLA, UM BOLSO PRÓPRIA 42,00 200 8.400,00

029 JALECO MANGA LONGA: CONFECCIONADO EM TECIDO OXFORD, NA PRÓPRIA 72,00 200 14.400,00

030 CONJUNTO DE CALÇÃO + CAMISA DE PERCAL 100% ALGODÃO 190 A PRÓPRIA 59,00 50 2.950,00

031 MOCHILA: CONFECCIONADA EM NYLON POLIAMIDA (CORDURA) 100% PRÓPRIA 82,00 100 8.200,00

032 CAPA PARA CHUVA PADRÃO SAMU, 7/8 EM POLIAMIDA PRÓPRIA 50,00 100 5.000,00

033 CALÇA SAMU 192 TECIDO RIP STOP, REPELENTE A MANCHAS (CONTEM PRÓPRIA 109,00 100 10.900,00

034 MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA FUNCIONÁRIOS DO PRÓPRIA 287,00 100 28.700,00

036 CAMISETA SAMU CAMISETA AZUL MARINHO: MODELO: CAMISA PRÓPRIA 28,00 200 5.600,00

038 BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICOS, SILK NO RECORTE NA PRÓPRIA 11,00 100 1.100,00

039 CAMISETA EM MALHA PV DE COR BRANCA, 65% POLIESTER, 35% PRÓPRIA 14,00 100 1.400,00

040 CALÇA CARGO CONFECCIONADA EM BRIM, CÒS DE ELÁSTICO, BOLSOSPRÓPRIA 54,00 100 5.400,00

041 CAMISA CONFECCIONADA EM BRIM PESADO, 100% ALGODÃO, COM PÉ PRÓPRIA 65,00 150 9.750,00

042 CAMISETA MANGA LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PV TECIDO 67%PRÓPRIA 15,00 100 1.500,00

043 COLETE UTILITÁRIO, CONFECCIONADO EM TECIDO DE BRIM SARJA 2X1, PRÓPRIA 60,00 100 6.000,00

044 CALÇA JEANS COM LOGO BORDADO NO BOLSO. ESPECIFICAÇÃO: PRÓPRIA 60,00 150 9.000,00

045 CAMISA UNISEX MANGA CURTA: CONFECCIONADA COM MANGA PRÓPRIA 18,00 200 3.600,00

046 BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICO, SILK NO RECORTE PRÓPRIA 14,00 150 2.100,00

050 CAMISAS EM MALHA PP, 100% POLIESTER, GOLA REDONDA, COM PRÓPRIA 17,00 150 2.550,00

051 CAMISA EM MALHA ALGODÃO FIO 30.1, 100% ALGODÃO, TIPO MANGA PRÓPRIA 28,00 150 4.200,00

052 CAMISA GOLA POLO E PUNHOS (MANGA CURTA) - CONFECCIONADO EMPROPRIA 42,00 150 6.300,00

QTD: 38 VALOR TOTAL: 229.075,00

DÊLC^SlÇSANTOS>àrSlLVA
PRESlDENTir0ACFL

ÓRGÃO GERENCIADOR DO SR?

MA, 06 de setembro de 2023.

ANA PAULA CARVALHO

RiBEIRO:03365432396

Assinado de forma digital por ANA PAULA
CARVALHO RtBEtROí)3365432396

narina- 909^00 06 17 A41Q

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

CNPJ: 50.636.700/0001-45

Ana Paula Carvalho Ribeiro

CPE: 03336543223-96 RG 030576592006-8

SOLIANE DA

SECRETÁRIA MUNI SAÚDE
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 55/2023 - CFL/FMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 - CPL/PMC

Aos 06 (seis) dias do mês de setembro do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo
Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes
às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024,
de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações,
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de
outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de Fardamentos e Roupas Hospitalares
Diversas, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, conforme o Anexo I - Termo de
Referência, Proposta de Preços, para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s), especificados
no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 20/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras,
conforme consta nos autos do Processo Administrativo n" 297/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as
aquisições de acordo com suas necessidades.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto
Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou
Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA -DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os sei-viços nos
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho"
emitida pelo Órgão Contratante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento
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da "Ordem de Foniecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o
Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços
será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida
a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-fínanceira inicial deste instrumento.
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará aü(s) Fomecedor(es), mediante correspondência, redução do
preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência^alidade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da
ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obser-vadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito,
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.
d) Sofrer sanção prevista nos incisos líl ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de docrunento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação
será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir dela.
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Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá
não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata
no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços,
conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de
Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS
Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de docmnento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos tennos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser
assinado, inclusive pelas testemimhas, de forma manusciita ou por meio elehônico, ainda que não
por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do
Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na
presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 06 de setem ,
g ub

Documento assinado digitalmente

NELSON LUiS PERDRA DA SILVA NETO

Data: 08/09/2023 23:13:30-0300
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ÓRGÃO GERENCIADOR DO SRP

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

CNTJ: 26.058.553/0001-99

Nelson Luis Pereira da Silva Neto

CPF: 896.053.903-10

SOLIANE DA SitVA MONTEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERM ANENTE DE LICITAÇÃO - CPI.

Pio(«.5Fo 11° 207/2023/PMC

FIs.: 3^^

Rub.:_

REF.; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 54/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contiatação de Fardamentos e Roupas
Hospitalares Diversas, para atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento da
Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, conforme o Anexo I - Termo de Referência., para
atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento da Secretaria Municipal de
Saúde/SEMUS, conforme o Anexo I - Termo de Referência e Proposta de Preços.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 20/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMUS e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à
realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO

CNPJ: 26.058.553/0001-99 Telefone: (89) 9.9929-1560

Endereço: T\' BENJAMEN CONSTANT E-mail: ntfardamentos(5).qmail.com

Representante
Nelson Luís Pereira da Silva Neto

CPF: 896.053.903-10

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE/ITEM
FABRICANTE/MA VALOR UNIT.
Df^A

QTD VALOR FINAL

011 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR PROPRIO / 48,20 100 4.820,00

013 LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL PROPRIO / 30,00 100 3.000,00

014 LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL PROPRIO 1 57,80 100 5.780,00

015 LENÇOL DE COBERTÃ, EM TECIDO 50% ÃLGODÃO 50% POLIÉSTER, CORPROPRIO / 55,00 100 5.500,00

016 LENÇOL LUVA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER, NA COR PROPRIO / 77,50 200 15.500,00

017 LENÇOL LUVA EM TECIDO PERCAL BRANCO C/ELÁSTICO PROPRIO / 49,80 150 7.470,00

018 LENÇOL LUVA EM PERCAL 100% ALGODÃO 190 A 200 FIOS NA COR PROPRIO / 77,50 150 11.625,00

019 LENÇOL EM TECIDO 100% ALGODÃO, COR BRANCA, PARA REPOUSO, PROPRIO / 60,00 100 6.000,00

020 LENÇOL PARA UTI, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A PROPRIO! 60,00 200 12.000,00

035 MACÃCÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PÃRÃ FUNCIONÁRIOS DO PROPRIO / 301,50 75 22.612,50

037 BOLSÃ CONFECCIONADÃ EM LONA DE 100% ALGODÃO PROPRIO / 82,00 100 8.200,00

047 BOLSA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SÃÚDE: REFORÇO E COM PROPRIO / 69,00 100 6.900,00

048 CAMISA UNISEX MANGA LONGA: CONFECCIONADA COM MANGA PROPRIO / 30,00 150 4.500,00

049 CAMISETA EM MALHA PV DE COLORIDA, 65% POLIESTER, 35% PROPRIO / 20,00 150 3.000,00

QTD: 14 VALOR TOTAL: 116.907,50
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cumpridas as obrigações acessórias de prestação de informações à
Receita Federal do Brasil e do Município de CENTRO NOVO-MA;
DECRETA: Art. l®. Para fins do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição da República, o
Município de CENTRO NOVO-MA, em todas as suas contratações com

pessoas físicas ou jurídicas, deverá observar o disposto no art. 64 da Lei
Federal n» 9.430/1996, no art. 15 da Lei Federal n® 9.249/1995, na

Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil ns 1.234/2012 e suas

respectivas alterações, bem como as determinações deste Decreto. Art.
22, Os órgãos da Administração Pública Direta e as Entidades
Autárquicas e Fundacionais do Município de CENTRO NOVO-MA, ao
efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica, pelo fornecimento de
bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia,
ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto de Renda, com base

na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234/2012 e

suas respectivas alterações, e em observância ao disposto neste
Decreto. §is. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de

pagamento, inclusive aqueles antecipados por conta de fornecimento
de bens ou da prestação de serviços, para entrega futura. §2®. Não
estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a
pessoas físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no art. 4®,
da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234/2012 e

suas respectivas alterações. §3®. A retenção sobre as faturas de energia
elétrica, de telefonia e de outros bens e serviços sobre os quais o

ilcípio de CENTRO NOVO DO MARANHÂO/MA realize pagamentos
^íjfílusivamente por meio de fatura ou boleto bancário com código de
barras, e que não verifique a viabilidade de ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO - MA CNPJ:
01.612.323/0001-07 Avenida Juscelino Kubitschek, s/n®. Centro - Cep;

65299-000 www.ceritronovo.ma.gov.br realização de outra forma, serão

objeto de ajustes para que os referidos documentos sejam emitidos
pelas empresas já com o valor líquido da retenção. §4®. Os ajustes de
faturas, a que se refere o §3® deste artigo, serão implementados até o
dia 31 de dezembro de 2023. Art. 3®. A obrigação de retenção do IR

alcançará todos os contratos vigentes e vindouros e todas as relações
de compras e pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades
mencionados no art. 2® deste Decreto. Art. 4®. A partir da vigência
deste Decreto, os prestadores de serviço e fornecedores de bens
deverão emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção

dispostas na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n®
1.234/2012 e suas respectivas alterações, sob pena de não aceitação
por parte dos Órgãos mencionados no art. 2® deste Decreto. Parágrafo
único. As notas fiscais emitidas em desacordo com o previsto no caput

deste artigo, caso não possam ser substituídas ou retificadas, para fins
exclusivos de indicar a retenção, por meio de Carta de Correção,
'  -almente incorrerão na retenção do Imposto de Renda, na forma
>^vista neste Decreto. Art. 5®. A critério do Órgão contratante, os
contratados deverão ser notificados do disposto neste Decreto para

que, quando do faturamento dos bens e serviços prestados, passem a
observar o disposto na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil
n® 1.234/2012 e suas respectivas alterações, a fim de viabilizar o
cumprimento do art. 1® e 2® deste Decreto. Art. 6®. Este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação. Art. 7®. Revogam-se as disposições
em contrário. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. GABINETE DO
PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 06 DE SETEMBRO DE 2023. Joedson Almeida dos
Santos Prefeito Municipal.

Publicado por: VIVIANE DO SOCOPRO CARDOSO DO NASCIMENTO
Código identificador: a39d93ccd308973978e72008f3532al5

Comércio, Indústria, Finanças e DesUtírtraíió, Eduç^çÃíípSãude,
Assistência Social e Meio Ambiente do \tÍ!Ífiiéípttr9iCentro Novo do
Maranhão/MA. ONDE SE LÊ: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
012/2023. LEIA-SE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 014/2023.

PUBLICADO: DIÃRIO DA FAMEM - QUARTA-FEIRA, 02 DE AGOSTO DE
2023, ANO XVII, EDIÇÃO N® 3156, PÁGINA 64/126, ANDRÉ LUÍS
BARROSO BEZERRA - Pregoeiro Oficial. Centro Novo do Maranhão/MA,

02 de agosto de 2023.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA

Código identificador: 6f03f8623dl221e260bee7c458f75dcd

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®

027/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 047/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 047/2023. PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N® 027/2023. HOMOLOGO o procedimento
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 027/2023

em favor da empresa EVANDERSON THIAGO MENDES MARAMALDO

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n®
34.032.075.0001-76, localizada na Rua 1.100, n® 33-D, Parque Aurora,

São Luís-MA, CEP: 65.052-879, representada por seu sócio
administrador, o Sr. EVANDERSON THIAGO MENDES MARAMALDO,

portador do CPF n® 037,885.773-80 e do RG n® 0216037220022 SESC-

MA, com o valor global de R$ 2.946.077,60 (DOIS MILHÕES,
NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS MIL, SETENTA E SETE REAIS E

SESSENTA CENTAVOS), que consiste na Ata de Registro de Preços n®

015/2023, para o Registro de Preços para "eventual e futura"

contratação de empresa especializada para fornecimento de material

de limpeza, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de
Centro Novo do Maranhão, tendo como órgãos participantes as
Secretarias Municipais de Administração, Comércio, Indústria, Finanças

e Des. Urbano, Educação, Saúde e Assistência Social e Meio Ambiente.

Centro Novo do Maranhão/MA, 06 de setembro de 2023. JOEDSON
ALMEIDA DOS SANTOS - Prefeito Municipal de Centro Novo do

Maranhão/MA.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código identificador: b29b469b955085dl69de7310b014662c

ERRATA DO EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
SRP N® 023/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 031/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 031/2023. PREGÃO ELETRÔNICO
SRP N® 023/2023, QUE TEM POR OBJETO O REGISTRO DE
PREÇOS PARA "EVENTUAL E FUTURA" contratação de empresa
especializada para fornecimento de gêneros alimentícios, tendo como
órgãos participantes as Secretarias Municipais de Administração,

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 54/2023 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 54/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 - CPL/PMC

Aos 06 (seis) dias do mês de setembro do ano de 2023, a PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°

06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n°

65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto

Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da e.mpresa
abaixo indicada, doravante denominadas

FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às determinações da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 2019,

do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis
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qualquer órgão ou entidade da adnnlnistraçãcKgtiblicãdíHe^^fiSõ^tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de

preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que

se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do Instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de

Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
B.566/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTEfS) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de

documento que será juntado ao processo administrativo da presente

Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - Nó caso de recusa do Fornecedor em dar ciência

da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditiva ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Ns XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com

a Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

o Decrelo Municipal n® 06/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS
Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°

ao objeto desta Ata.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de
preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de Fardamentos e Roupas

Hospitalares Diversas, de interesse da Secretaria Municipal de

Saúde/SEMUS, conforme o Anexo I - Termo de Referência, Proposta de
Preços, para atender a demanda do(s) Órgâo(s) Participante(s),
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO NS 20/2023 -
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a

documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes

vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo
nS 297/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem

mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata te.rá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

ágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à
"WmISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representantefs) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA QUINTA - DD(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida

pelo Órgão Contratante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade

do Órgão Contj-atante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
" -necimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

"^(irdo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA ■ DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.
CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
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13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. /\s Partes convencional ainda que

a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos
termos ao art. 10, § 2", da Medica Provisória n" 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

melo do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as

partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 06 de setembro de 2023.

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 50.636.700 ANA

PAULA CARVALHO RIBEIRO

CNPJ: 50.636.700/0001-45
Ana Paula Carvalho Ribeiro

CPF: 03336543223-96 RG 030576592006-8

TELTIMAR SANTOS DA SILVA

PRESIDENTE DA CPL

(XtGÃO GEI^NCIADOR DO SRP

50UANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETÁRIA MUNIC0>A1 DE SAÚDE

MUNHA5:

nome

pG n'

EMPRESA: ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

CNPj: 50.636.700/0001-45 tTelefone:

Endereço: TV BENJAMIN CONSTANT E-maii: anaprlbeiro20233qniait.coin

Representante Legaj: Ana Paula Carvatro Ribeiro
CPf:Q3336S43223-96

RG 030S76S92006-8

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

o.

iwa. >WA>iR>*a

Lf wctx fivu awBo. Ticn;

Colinas - MA, 06 de setembro de 2023.

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 50,636,700 ANA
PAULA CARVALHO RIBEIRO

CNPJ: Sa.G36.700i'0001-4S
Ana Paula Carvalho Ribeiro

CPF: 03336543223-96 RC 030576592006-8

3ELaMAR SANTOS DA SILVA

'RESIDENTE DA CPL

ÓRGAO gerenciador do SRP

iOUANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 54/2023 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de
Fardamentos e Roupas Flospitalares Diversas, para atendimento das
necessidades de se manter o adequado funcionamento da Secretaria

Municipal de Saúde/SEMUS, conforme o Anexo I - Termo de Referência.,
para atendimento das necessidades de se manter o adequado
funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, conforme o
Anexo I - Termo de Referência e Proposta de Preços.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços ns 20/2023 -
CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PL, tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-
'^píMUS e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à
realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 6b58fb2abdbd5eb0bc250cc94592a92f

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 55/2023 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 55/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 - CPL/PMC

Aos 06 (seis) dias do mês de setembro do ano de 2023, a PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°

06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n°

65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto

Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa

abaixo indicada, doravante denominadas

FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às determinações da Lei Federal n^ 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto Federal ns 10.024, de 20 de setembro de 2019,

do Decreto Federal n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n» 8.666, de 21

de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis
ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de
preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de Fardamentos e Roupas
Hospitalares Diversas, de interesse da Secretaria Municipal de

Saúde/SEMUS, conforme o Anexo I - Termo de Referência, Proposta de

Preços, para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s),
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Na 20/2023 -
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo
na 297/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA ■ DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata te,''á validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste Instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta,

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida

pelo Órgão Contratante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

rdo com o Edital e seus Anexos.

"WÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Parágrafo Único - A(sj empresa(s) detentorats)/consignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.
CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

wsde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

T»
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Regist-iarõp.Prei era ser

cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENClÃSoRTquando:
a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sern justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no .mercado.
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei

8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,

o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de

documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário

Oficial, conside.rando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento

dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das

penalidades cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÁO
Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Na XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega

dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE

notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal n® 06/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS
Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos

termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n" 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.
Colinas - MA, 05 de Setembro de 2023.

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA NELSON LUIS

PEREIRA DA SILVA NETO

CNPJ: 26.056.553/0001.99

Nelson Luis Pereira da Silva Neto
CPF: 896.053.903-10

pELCIMAR SANTOS DA SILVA
>nESIDENTe DA CPL

3RgAo gerenciador do SRP

SOUANE DA SILVA MONTEIRO

secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 54/2023 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 297/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA; 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de
Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, para atendimento das
necessidades de se manter o adequado funcionamento da Secretaria
Municipal de Saúde/SEMUS, conforme o Anexo I - Termo de Referência.,
para atendimento das necessidades de se manter o adequado
funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, conforme o
Anexo I - Termo de Referência e Proposta de Preços.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n® 20/2023 -
CPL/PMC. celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL, tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-
SEMUS e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à

lização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: NELSON LUI5 PEREIRA DA SRVA NETO

n4Pi: 26.058.553/0001-99 iTelefone; (89) 9.9929-1560

Endereço: TV BENlÃMlN CONSTANT E-maii: ntfaraamentRSftSQmaii.f.om

Representante

Ketson Luis Pereira da Silva Neta

CPF: 896.053.903-10

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

1  1 1 1 1) 1 H \  \

LOTE/ITEM 'ABRICANTEM&RCÃ VALOR UNtr QTD VALOR FMAL

Jll DV4P0 CIRÚRGICO 5WPLES, EM TECDD BRIM IMIt ALGODÃO, COR 'RDPWO 4B,23 lUO 4,820,03

-iNçüL Ct COBcRia. icCiüCI MlijüüÃD bü* FucitáitH iO;. MORWO jd.üü lúu j.ClüO.üO

114 ÍMÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% FOLÉSTER SUL 'ROPRID 57.80 100 i,7B0,0D

m .ENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLÉSTER, COR >ROPWO 55,00 LOO 1,500,00

m .ENÇOLlt/VA, EM TECÍW3 50% ALOODiO 50% POUfSTEP. N* CO» ?"',S9 CtOP 155W,00

»7 .EHÇOL LUVA EMTECBO PERCAi BRANCO C/ELÁSTlCO •ROPWO <9,80 150 ?.470,GD

116 3fÇOL LUVA EM PERCAL 10!)'.i ALGODÃO 19í> A 200 FIOS NA COR -ROPRIO 17,50 150 11.625,00

119 .ENÇOL EM TEODO 100* ALGODÃO, COR BRANCA. PARA REPOUSO, íROPBIO 50.00 100 5.000,00

37Q .ENÇOt PARA UTI, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLÉSTER SOL A 'KOPWO EO.OO 20O 12,000,00

135 líACACÃO- UNIFDRME TIPO MACACÃO PARA FUNCONÁRiOS DO 'ROPRIO 101,50 25 22.612,50

137 30LSA CONFECCIONADA EM LONA DE 100% ALGODÃO 'ROiNUO 32.00 100 1.200,00

147 501SA' A&EffTF COMUNITÁRIO DE SAÚDE: REFORÇO E COM 'ROPRIO 59,00 100 5,900,00

}4S CAMISA OHbEX MANGA LONGA: CONFECCIONADA COM MANGA 'ROPRIO 30,03 150 1.500,09

UO CAMISET A EM MAIH.A PV DE COLORCA, 65% POLESTER, 35% 'P.OPWn 20,00 150 3.000,00

p™ ].4 i llvALOR TOTAU }xi6.d07,SD

^sninas - MA, 05 de setembro de 2023.
1
1 REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA NELSON LUiS

pCLCmAR SÃOTCS CA 31LVÀ I^REIRA CA SiLVA NETO

MESIDENTE DA CPL CNPJ: 2&.05B.5S3/0001-99

IóRGAo GERENCtACOP DO SRP Meison Luis Pereira da Silva Neto

1 CPF: 896.053.903-10

BOLiANE DA SILVA MONTEIRO

iSECRETMIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A COMISSÃO ORGANIZADORA constituídá

CMDCA n® 01/2023:

I  - Convoca os servidores públicos municipais relacionados abaixo
relacionados para atuarem como Presidentes de Mesa, Mesários e
secretários na eleição do Conselho Tutelar de Duque Bacelar (MA),

realizada no dia 01 de Outubro de 2023, de OBhOO às 17h00 horas, no

Colégio Euzamar Machado Vilar.
II - Torna pública a convocação dos servidores públicos municipais
abaixo relacionados, para atuarem como Presidentes de Mesa, Mesários
e secretários na eleição do Conselho Tutelar de Duque Bacelar (MA), no

dia 01 de Outubro de 2023, de 08h00 às 17h00 horas;

III - No dia da Eleição, os conselheiros e servidores públicos municipais
deverão estar nos respectivos locais de votação com antecedência
mínima de 01 (uma) hora.

IV - Ficam desde já convocados os servidores públicos municipais para
participar da reunião que será realizada no dia 25 de Setembro de
2023, juntamente com os fiscais dos respectivos candidatos já
indicados. A reunião acontecerá no prédio do Centro de Referência de
Assistência Social - CRAS, localizado na Rua São Judas, sn - Centro, às
9h30min, e têm como objetivo definir a seção em que cada um atuará e
orientar quanto aos procedimentos a serem adotados durante a

votação e a apuração.

RELAÇÃO NOMINAL DOS PRESIDENTES DE MESA, MESÁRIOS E
SECRETÁRIOS QUE ATUARÃO NO DIA DA ELEIÇÃO

Local de Votação: Colégio Euzamar Machado Vilar

SEÇÃO N® 01

Nome Função

Maria Hijdenè Alves de Sousa Presidente de Mesa

C23 Ribeiro da Cssís

Frandsca Cinlhia Vieira da Silva Segunda Mesária

ioiana 03 Silva Cardoso Secretaria

SEÇÃO NB 02

Valdilene Costa dc Andrade »re5idente de Mesa

Antônio da Costa Bastos Filho 'Nimeiro Mesario

Micaellv Cristina Balduíno Sequnda Mesária

funthia Cabríelv Silva Sena Secretária

SEÇÃO N" 03

Orlsmar Costa Oliveira Vcsid^te de Mesa

FranciSta Edmara da Costa Miranda ^meira Mesária

losé Alves de Carvalho Neto Segundo Mesário

Débora Araújo da SUva Secretária

Duque Bacelar (MA), 06 de Setembro de 2023

Marcela Maria Araújo Magalhães Torres
Presidente do CMDCA

Danyelle Ravanne Bastos dos Santos Cassiano
Presidente da Comissão Especial Eleitoral

Publicado por: ALEXANDRO FURTADO DA COSTA

Código identificador: 35b5ebfd50711e65aa269S449eSd9802

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: adcb94accd43cf94f43a6ae2a446969a

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EDITAL 02/023 DE CONVOCAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS PARA A REALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO DO CONSELHO

TUTELAR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS PARA A REALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO PARA MEMBROS
DO CONSELHO TUTELAR

EDITAL N® 02/2023

RESOLUÇÃO CMDCA N® 13 DISPÕE SOBRE O LOCAL DE VOTAÇÃO
DO CONSELHOTUTELAR DE DUQUE BACELAR

RESOLUÇÃO CMDCA N® 13/2023

Dispõe sobre o local de votação para a eleição de membros do
Conselho Tutelar de Duque Bacelar (MA) e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE (CMDCA) DO MUNICÍPIO DE DUQUE BACELAR -

MA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal N®
007/2015, alterada pela Lei Municipal n® 004/2002, bem como pelo art.
139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do

Adolescente) e pelo art. 7® da Resolução n. 231/2022 do Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), que lhe

CERTIFICADO DlGlTALfvíENTE www.famem.org.br 48/111



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Ne 297/2023/SEMUS.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Ne 20/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3e, inciso IV, e Artigo 4e incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9e, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
le do Decreto Ne 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal Ne 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para futura e eventual fornecimento
de Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, para suprimento da Secretaria Municipal de
Saúde/SEMUS.

EMPRESA: 50636700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

CNPJ: 50.636.700/0001-45 Telefone;

Endereço: TV BENJAMIN CONSTANT E-mail: anai)ribeiro2023(a;2mail.com

Representante Legal: Ana Paula Carvalho Ribeiro
CPF: 03336543223-96

RG 030576592006-8

LOTE/ITEM
FABRICANTE/M

ARCA
VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL

001 AVENTAL CIRÚRGICO VERDE BRIM SARJA 2X1 CANGURU OPA, MANGA PRÓPRIA 75,00 50 3.750,00

002 CAMISOLA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO 180 A 200 FIOS, PARA PRÓPRIA 32,50 100 3,250,00

003 CAMISOLA EM TECIDO POPELINE, COR BRANCA, COM TRÊS PRÓPRIA 32,50 50 1.625,00

004 CAPA PARA MAGA COM ELÁSTICO, TAMANHO: 2,20 X 1,00, TECIDO 50% PRÓPRIA 18,00 150 2.700,00

005 CONJ. DE CALÇA PIJAMA COM ELÁSTICO E CAMISA GOLA V, COM DOIS PRÓPRIA 80,00 150 12.000,00

006 CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO. PRÓPRIA 64,00 50 3.200,00

17 CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, PRÓPRIA 63,00 50 3.150,00

W8 CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, PRÓPRIA 75,00 100 7.500,00

009 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, PRÓPRIA 37,00 100 3.700,00

010 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, PRÓPRIA 47.50 100 4.750,00

012 CAPOTE COM MANGAS, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR VERDE, PRÓPRIA 73,00 200 14.600,00

021 LENÇOL PARA BERÇO COM ELÁSTICO, EM TECIDO PERCAL 100% PRÓPRIA 19,00 100 1.900,00

022 LENÇOL PARA REPOUSO EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO. 180 A PRÓPRIA 48,00 100 4.800,00

023 LENÇOL PARA MACA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A 200 PRÓPRIA 47,00 100 4.700,00

024 LENÇOL DE COBERTA ADULTO EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, PRÓPRIA 42,00 100 4.200,00

025 LENÇOL PARA MESA CLÍNICA E GINECOLÓGICA: TECIDO 100% NA COR PRÓPRIA 22,00 150 3.300,00

026 LENÇOL PARA BIOMBO: TECIDO EM 100% ALGODÃO, NA COR AZUL PRÓPRIA 34,00 150 5.100,00

027 SACO PARA HAMPER 30 KG, MATERIAL: TECIDO BRIM, TIPO SOL A SOL. PRÓPRIA 39,00 200 7.800,00

028 JALECO BRANCO MANGA LONGA, TERGAL, COM GOLA. UM BOLSO PRÓPRIA 42,00 200 8.400,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipal.decolinas(ÍYigmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br

(99) 3552-1626
Fone:
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029 JALECO MANGA LONGA: CONFECCIONADO EM TECIDO OXFORD, NA PRÓPRIA 72,00 200 14.400,00

030 CONJUNTO DE CALÇÃO + CAMISA DE PERCAL 100% ALGODÃO 190 A PRÓPRIA 59,00 50 2.950,00

031 MOCHILA: CONFECCIONADA EM NYLON POLIAMIDA (CORDURA) 100% PRÓPRIA 82,00 100 8.200,00

032 CAPA PARA CHUVA PADRÃO SAMU, 7/8 EM POLIAMIDA PRÓPRIA 50,00 100 5.000,00

033 CALÇA SAMU 192 TECIDO RIP STOP, REPELENTE A MANCHAS (CONTEM PRÓPRIA 109,00 100 10.900,00

034 MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA FUNCIONÁRIOS DO PRÓPRIA 287,00 100 28.700,00

036 CAMISETA SAMU CAMISETA AZUL MARINHO: MODELO: CAMISA PRÓPRIA 28,00 200 5.600,00

038 BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICOS, SILK NO RECORTE NA PRÓPRIA 11,00 100 1.100,00

039 CAMISETA EM MALHA PV DE COR BRANCA. 65% POLIESTER. 35% PRÓPRIA 14,00 100 1.400,00

040 CALÇA CARGO CONFECCIONADA EM BRIM, CÓS DE ELÁSTICO, BOLSOS PRÓPRIA 54,00 100 5.400,00

041 CAMISA CONFECCIONADA EM BRIM PESADO, 100% ALGODÃO, COM PÉ PRÓPRIA 65,00 150 9.750,00

042 CAMISETA MANGA LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PV TECIDO 67% PRÓPRIA 15,00 100 1.500,00

43 COLETE UTILITÁRIO, CONFECCIONADO EM TECIDO DE BRIM SARJA 2X1, PRÓPRIA 60,00 100 6.000,00

4 CALÇA JEANS COM LOGO BORDADO NO BOLSO. ESPECIFICAÇÃO: PRÓPRIA 60,00 150 9.000,00

045 CAMISA UNISEX MANGA CURTA: CONFECCIONADA COM MANGA PRÓPRIA 18,00 200 3.600,00

046 BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICO, SILK NO RECORTE PRÓPRIA 14,00 150 2.100,00

050 CAMISAS EM MALHA PP, 100% POLIESTER, GOLA REDONDA, COM PRÓPRIA 17,00 150 2,550,00

051 CAMISA EM MALHA ALGODÃO FIO 30.1, 100% ALGODÃO, TIPO MANGA PRÓPRIA 28,00 150 4.200,00

052 CAMISA GOLA POLO E PUNHOS (MANGA CURTA) - CONFECCIONADO EM PRÓPRIA 42.00 150 6.300,00

QTD: 38 VALOR TOTAL: 229.075,00

V  i

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3-, inciso IV, Artigo 4- incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 9-, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1- do Decreto N-
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N-
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas (MA), 31 de agosto de 2023.

R Neto

eíro

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas(ít:gmail.com Site: ww\v.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHA

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 297/2023/SEMUS.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 20/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3^, inciso IV, e Artigo 4^ incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9-, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
1- do Decreto N- 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal N- 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para futura e eventual fornecimento
de Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, para suprimento da Secretaria Municipal de
Saúde/SEMUS.

EMPRESA: NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA ̂ÍETO

CNPJ: 26.058.553/0001-99 Telefone: (89) 9.9929-1560

Endereço: TV BENJAMEV CONSTANT E-mail: iitlardaitientosímgmail.com

Representante
Nelson Luis Pereira da Silva Neto

CPF: 896.053.903-10

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE/ITEM

011 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR

013 LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL

014 LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL

015 LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER, COR

"16 LENÇOL LUVA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER, NA COR

7 LENÇOL LUVA EM TECIDO PERCAL BRANCO C/ELÁSTICO

LENÇOL LUVA EM PERCAL 100% ALGODÃO 190 A 200 FIOS NA COR

019 LENÇOL EM TECIDO 100% ALGODÃO, COR BRANCA, PARA REPOUSO,

020 LENÇOL PARA UTI, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A

035 MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA FUNCIONÁRIOS DO

037 BOLSA CONFECCIONADA EM LONA DE 100% ALGODÃO

047 BOLSA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: REFORÇO E COM

048 CAMISA UNISEX MANGA LONGA: CONFECCIONADA COM MANGA

049 CAMISETA EM MALHA PV DE COLORIDA, 65% POLIESTER, 35%

QTD: 14

FABRICANTE/MA
VALOR IJNtT. QTD VALOR FINAL

PROPRIO / 48,20 100 4.820,00

PROPRIO / 30,00 100 3.000,00

PROPRIO / 57,80 100 5.780,00

PROPRIO/ 55,00 100 5.500,00

PROPRIO / 77,50 200 15.500,00

PROPRIO/ 49,80 150 7.470,00

PROPRIO / 77,50 150 11.625,00

PROPRIO/ 60,00 100 6.000,00

PROPRIO / 60,00 200 12,000,00

PROPRIO / 301,50 75 22.612,50

PROPRIO / 82,00 100 8.200,00

PROPRIO / 69,00 100 6.900,00

PROPRIO / 30,00 150 4.500,00

PROPRIO / 20,00 150 3.000,00

VALOR TOTAL: 116.907,50

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecoiinasCu.gmaü.com Site: \\rv\Av.colinas.ina.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveísr as

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3-, inciso IV, Artigo 4^ incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 9-, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1^ do Decreto N-
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal
8.666/93 e suas posteriores alterações ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas (MA)

Jero.

de agosto de 2023.

o C R Neto

oeiro

V *

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasCtligmail.com Site: wnvw.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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MUNICÍPIO DE COLINAS

Aos SENHOR SECRETARIO,

Para apreciação e homologação do objeto da presente licitação, conforme Lei Federal ns 10.520/02,

regulamentada pela Lei Municipal n® 343/2008 de 22 de dezembro de 2008, aplicando -se, subsidiariamente, no que

couberem, a Lei Federal ns 8.666/1993, a Lei Complementar n^ 123/2006 e Lei Complementar n- 147/2014 e demais

normas pertinentes à espécie.

Colinas (MA), 31 de agosto de 2023.

V '■

W

JERONIMO C/®DOSO ROSA NETO
ãOEIRO

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasél-gmail.com Site: w\v"w.colinas. ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 297/2023/SEMUS

AMPARO LEGAL; Artigo 4-, inciso XXII da Lei 10.520/2002, Artigo 7^, inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 20/ 2023/CCL(S.R.P)

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo 4^, inciso XXII da Lei n^ 10.520/2002, Artigo 72, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n^ 20/2023/CCL (S.R.P), em
favor da empresa:

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para futura e eventual fornecimento de
Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, para suprimento da Secretaria Municipal de
Saúde/SEMUS.

EMPRESA: 50636700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO

CNPJ: 50.636.700/0001-45 Telefone:

Endereço: TV BENJAMEV CONSTANT E-mail: ananribeiro2023®;email.com

Representante Legal: Ana Paula Carvalho Ribeiro
CPF: 03336543223-96

RG 030576592006-8

LOTE/ITEM

001 AVENTAL CIRÚRGICO VERDE BRIM SARJA 2X1 CANGURU OPA. MANGA

">02 CAMISOLA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO 180 A 200 FIOS, PARA

03 CAMISOLA EM TECIDO POPELINE, COR BRANCA. COM TRÊS

'*^4 CAPA PARA MACACOM ELÁSTICO, TAMANHO: 2,20 X 1,00, TECIDO 50%

005 CONJ. DE CALÇA PIJAMA COM ELÁSTICO E CAMISA GOLA V, COM DOIS

006 CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,

007 CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,

008 CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,

009 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,

010 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO,

012 CAPOTE COM MANGAS, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO, COR VERDE,

021 LENÇOL PARA BERÇO COM ELÁSTICO, EM TECIDO PERCAL 100%

022 LENÇOL PARA REPOUSO EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A

023 LENÇOL PARA MACA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, 180 A 200

FABRICANTE/iVl

ARCA
VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL

PRÓPRIA 75,00 50 3.750.00

PRÓPRIA 32,50 100 3.250,00

PRÓPRIA 32,50 50 1.625.00

PRÓPRIA 18,00 150 2.700,00

PRÓPRIA 80.00 150 12.000.00

PRÓPRIA 64,00 50 3.200,00

PRÓPRIA 63,00 50 3.150,00

PRÓPRIA 75,00 100 7.500,00

PRÓPRIA 37,00 100 3.700,00

PRÓPRIA 47,50 100 4.750,00

PRÓPRIA 73,00 200 14.600,00

PRÓPRIA 19,00 100 1.900,00

PRÓPRIA 48,00 100 4.800,00

PRÓPRIA 47,00 100 4.700,00

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecoliiias(t/.igmail.coin Site: vva-to-.colinas. ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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024 LENÇOL DE COBERTA ADULTO EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO, PRÓPRIA

025 LENÇOL PARA MESA CLÍNICA E GINECOLÓGICA: TECIDO 100% NA COR PRÓPRIA

026 LENÇOL PARA BIOMBO: TECIDO EM 100% ALGODÃO. NA COR AZUL PRÓPRIA

027 SACO PARA HAMPER 30 KG, MATERIAL: TECIDO BRIM, TIPO SOL A SOL, PRÓPRIA

028 JALECO BRANCO MANGA LONGA, TERGAL, COM GOLA, UM BOLSO PRÓPRIA

029 JALECO MANGA LONGA: CONFECCIONADO EM TECIDO OXFORD, NA PRÓPRIA

030 CONJUNTO DE CALÇÃO + CAMISA DE PERCAL 100% ALGODÃO 190 A PRÓPRIA

031 MOCHILA: CONFECCIONADA EM NYLON POLIAMIDA (CORDURA) 100% PRÓPRIA

032 CAPA PARA CHUVA PADRÃO SAMU, 7/8 EM POLIAMIDA PRÓPRIA

033 CALÇA SAMU 192 TECIDO RIP STOP, REPELENTE A MANCHAS (CONTEM PRÓPRIA

034 MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA FUNCIONÁRIOS DO PRÓPRIA

036 CAMISETA SAMU CAMISETA AZUL MARINHO: MODELO: CAMISA PRÓPRIA

38 BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICOS. SILK NO RECORTE NA PRÓPRIA

39 CAMISETA EM MALHA PV DE COR BRANCA, 65% POLIESTER, 35% PRÓPRIA

040 CALÇA CARGO CONFECCIONADA EM BRIM, CÓS DE ELÁSTICO, BOLSOS PRÓPRIA

041 CAMISA CONFECCIONADA EM BRIM PESADO, 100% ALGODÃO, COM PÉ PRÓPRIA

042 CAMISETA MANGA LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PV TECIDO 67% PRÓPRIA

043 COLETE UTILITÁRIO, CONFECCIONADO EM TECIDO DE BRIM SARJA 2X1, PRÓPRIA

044 CALÇA JEANS COM LOGO BORDADO NO BOLSO. ESPECIFICAÇÃO: PRÓPRIA

045 CAMISA UNISEX MANGA CURTA: CONFECCIONADA COM MANGA PRÓPRIA

046 BONÉEMBRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICO, SILK NO RECORTE PRÓPRIA

050 CAMISAS EM MALHA PP, 100% POLIESTER. GOLA REDONDA, COM PRÓPRIA

051 CAMISA EM MALHA ALGODÃO FIO 30.1, 100% ALGODÃO, TIPO MANGA PRÓPRIA

052 CAMISA GOLA POLO E PUNHOS (MANGA CURTA) - CONFECCIONADO EM PRÓPRIA

QTD: 38

42,00 ■  TOO 4.200,00

22,00 150 3.300,00

34,00 150 5.100,00

39,00 200 7.800,00

42,00 200 8.400,00

72,00 200 14.400,00

59,00 50 2.950,00

82,00 100 8.200,00

50,00 100 5.000.00

109,00 100 10.900,00

287,00 100 28.700,00

28,00 200 5.600,00

11,00 100 1.100,00

14,00 100 1.400,00

54,00 100 5.400,00

65,00 150 9.750,00

15,00 100 1.500,00

60,00 100 6.000,00

60,00 150 9.000,00

18,00 200 3.600,00

14,00 150 2.100,00

17,00 150 2.550,00

28,00 150 4.200,00

42,00 150 6.300,00

VALOR TOTAL: 229.075,00

Colinas (MA), 31 de agosto de 2023.

Soliane da Silva Mqíiteiro
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeit.uramunicipalde.colinasÇLgmail.com Site: wmv.colinas. ma.gov.br Fone:

(99)3552-1626
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MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 297/2023/SEMUS

AMPARO LEGAL: Artigo 4-, inciso XXII da Lei 10.520/2002, Artigo 7-, inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 20/ 2023/CCL(S.R.P)

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo A-, inciso XXII da Lei n^ 10.520/2002, Artigo 7-, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N- 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n^ 20/2023/CCL (S.R.P), em
favor da empresa;

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para futura e eventual fornecimento de
Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, para suprimento da Secretaria Municipal de
Saúde/SEMUS.

LOTE/ITEM
FABRICANTE/MA .....t

VALOR UNIT.
RCA

QTD VALOR FINAL

011 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO. COR PROPRIO / 48,20 100 4.820,00

013 LENÇOL DE COBERTA. EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL PROPRIO / 30,00 100 3.000,00

014 LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL PROPRIO / 57,80 100 5.780,00

015 LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER, COR PROPRIO / 55,00 100 5.500,00

016 LENÇOL LUVA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER, NA COR PROPRIO / 77,50 200 15.500,00

017 LENÇOL LUVA EM TECIDO PERCAL BRANCO C/ELÁSTICO PROPRIO / 49,80 150 7.470,00

018 LENÇOL LUVA EM PERCAL 100% ALGODÃO 190 A 200 FIOS NA COR PROPRIO / 77,50 150 11.625,00

019 LENÇOL EM TECIDO 100% ALGODÃO, COR BRANCA, PARA REPOUSO, PROPRIO / 60,00 100 6.000,00

020 LENÇOL PARA UTI, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50% POLIÉSTER SOL A PROPRIO / 60,00 200 12.000,00

035 MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA FUNCIONÁRIOS DO PROPRIO / 301,50 75 22.612,50

7 BOLSA CONFECCIONADA EM LONA DE 100% ALGODÃO PROPRIO / 82,00 100 8.200,00

7 BOLSA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: REFORÇO E COM PROPRIO / 69,00 100 6.900,00
W
048 CAMISA UNISEX MANGA LONGA: CONFECCIONADA COM MANGA PROPRIO/ 30,00 150 4.500,00

049 CAMISETA EM MALHA PV DE COLORIDA, 65% POLIESTER, 35% PROPRIO/ 20,00 150 3.000,00

QTD: 14 VALOR TOTAL: 116.907,50

Colinas (MA), 31 de agosto de 2023.

Soliane da Silva Mon^iro i
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas(rfjgmail.coin Site: wv^w.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

Ao Setor Financeiro,

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei 4.320/64,
Determino ainda que, nos termos dos Artigos 62 e 63 da Lei N-. 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado Mediante
a entrega dos materiais, e após regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor Competente.

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (MA), 31 de agosto de 2023.

Soliane da Silva Mojiteiro
Secretaria Municipal de Saúde- SEMUS.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasra-:gmail.com Site: www.colinas. ma.gov.br Fone:
(99)3552-1626



T nu I estado do maranhao
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CONTRATO N" 178/2023 - PMC

PROCESSO N° 297/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - CPL/PMC

ProcBsso n° 297/202;WMC

FIs,

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA 50636700 ANA

PAULA CARVALHO RIBEIRO CNPJ:

50.636.700/0001-45,

O município de colinas, estado do maranhão, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através
da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a).
Secretaria Municipal de Saúde a Sr® SOLIANE DA SILVA MONTEIRO
portador RG N° 055666252015-3/SESP-MA CPF N° 438.068.483-00e a empresa 50636700
ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO CNPJ: 50.636.700/0001-45, com sede na travessa
Benjamim Constant - Centro da cidade de Colinas - MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Ana Paula Carvalho
Ribeiro portador do CPF: 03336543223-96 RG 030576592006-8, têm, entre si, ajustado o
presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n" 20/2023 - CPL/PMC, formalizado
nos autos do Processo Administrativo n" 297/2023, submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23
de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações e de outras noimas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSUXA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por Registro de preços para futura e eventual contratação de
Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, para atendimento das necessidades de se
manter o adequado funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS,
conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de
Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n° 20/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

3) O Edital do Pregão Eletrônico n° 20/2023 - CPL/PMC e seus anexos;

3) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

3) O Termo de Referência, e;

3) A Ata de Registro de Preços n° 54/2023 - CPL/PMC

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N '■ 402 - CENTRO - CEP N' Ú5M90-000



IF
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Pror«sso n° 297/2023/PMC

Fls.; «VtV

Rub.:_

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE INICIO DE
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTIO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS/FORNECEMENTO DO OBJETO.

3.1. O valor global deste Contrato é de RS: 114.537,50 (cento e quatorze mil quinhentos e trinta e sete reais
e cinqüenta centavos), conforme demonstrativo a seguir:

LOTE/ITEM ESPECIFICAÇÕES FABRICANTE/MARCA
VALOR

UNIT.
QTD VALOR FINAL

1
AVENTAL CIRÚRGICO VERDE BRIM SARJA 2X1
CANGURU OPA, MANGA

PRÓPRIA
75,00

25 1.875,00

2
CAMISOLA EM TECIDO PERCAL 100% ALGODÃO
180 A 200 FIOS, PARA

PRÓPRIA
32,50

50 1.625,00

3 CAMISOLA EM TECIDO POPELINE, COR BRANCA, PRÓPRIA
oo cr.

25 812,50

4
CAPA PARA MACA COM ELÃSTICO, TAMANHO:
2,20X 1,00, TECIDO 50%

PRÓPRIA
18,00

75 1.350,00

5
CONJ. DE CALÇA PIJAMA COM ELÁSTICO E
CAMISA GOLA V, COM DOIS

PRÓPRIA
80,00

75 6.000,00

6 Campo duplo cirúrgico, em tecido brim PRÓPRIA
c/l nn

25 1.600,00

7 CAMPO DUPLO CIRÚRGICO. EM TECIDO BRIM PRÓPRIA
c-3 nn

25 1.575,00

8 CAMPO DUPLO CIRÚRGICO, EM TECIDO BRIM
innoí Al nnnnni

PRÓPRIA
TIS nn

50 3.750,00

9
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM
100% ALGODÃO,

PRÓPRIA
37,00

50 1.850,00

10
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM
100% ALGODÃO,

PRÓPRIA
47,50

50 2.375,00

12
CAPOTE COM MANGAS, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, COR VERDE,

PRÓPRIA
73,00

100 7.300,00

21
LENÇOL PARA BERÇO COM ELÃSTICO, EM
TECIDO PERCAL100%

PRÓPRIA
19,00

50 950,00

22
LENÇOL PARA REPOUSO EM TECIDO PERCAL
100% ALGODÃO, 180 A

PRÓPRIA
48,00

50 2.400,00

23
LENÇOL PARA MACA EM TECIDO PERCAL 100%
ALGODÃO, 180 A 200

PRÓPRIA
47,00

50 2.350,00

24
LENÇOL DE COBERTA ADULTO EM TECIDO
PERCAL 100% ALGODÃO,

PRÓPRIA
42,00

50 2.100,00

25
LENÇOL PARA MESA CLÍNICA E GINECOLÓGICA:
TECIDO 100% NA COR

PRÓPRIA
22,00

75 1.650,00

26
LENÇOL PARA BIOMBO: TECIDO EM 100%
ALGODÃO, NA COR AZUL

PRÓPRIA
34,00

75 2.550,00

27
SACO PARA HAMPER 30 KG, MATERIAL: TECIDO
BRIM, TIPO SOL A SOL,

PRÓPRIA
39,00

100 3.900,00

28
JALECO BRANCO MANGA LONGA, TERGAL, COM
GOLA, UM BOLSO

PRÓPRIA
42,00

100 4.200,00

29
JALECO MANGA LONGA: CONFECCIONADO EM

TECIDO OXFORD, NA
PRÓPRIA

72,00
100 7.200,00

30
CONJUNTO DE CALÇÃO + CAMISA DE PERCAL
100% ALGODÃO 190 A

PRÓPRIA
59,00

25 1.475,00

31
MOCHILA: CONFECCIONADA EM NYLON

POLIAMIDA (CORDURA) 100%
PRÓPRIA

82,00
50 4.100,00

32 CAPA PARA CHUVA PADRÃO SAMU, 7/8 EM
Or-M iftHirSA

PRÓPRIA
cn nn

50 2.500,00

33
CALÇA SAMU 192 TECIDO RIP STOP, REPELENTE
A MANCHAS(CONTEM

PRÓPRIA
109,00

50 5.450,00

34
MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA
FUNCIONÁRIOS DO

PRÓPRIA
287,00

50 14.350,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N' 402 - CENTRO - CEP N" (,5.690-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo n° 297/2023/PMC

Fls.: /VjPT

Rub.:

36
CAMISETA SAMU CAMISETA AZUL MARINHO:

MODELO: CAMISA
PRÓPRIA

28,00
100 2.800,00

38
BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLASTICOS,
SILK NO RECORTE NA

PRÓPRIA
11,00

50 550,00

39
CAMISETA EM MALHA PV DE COR BRANCA, 65%
POLIESTER, 35%

PRÓPRIA
14,00

50 700,00

40
CALÇA CARGO CONFECCIONADA EM BRIM, CÓS
DE ELÁSTICO, BOLSOS

PRÓPRIA
54,00

50 2.700,00

41
CAMISA CONFECCIONADA EM BRIM PESADO,
100% ALGODÃO, COM PÉ

PRÓPRIA
65,00

75 4.875,00

42
CAMISETA MANGA LONGA CONFECCIONADA EM

MALHA PV TECIDO 67%
PRÓPRIA

15,00
50 750,00

43
COLETE UTILITÁRIO, CONFECCIONADO EM
TECIDO DE BRIM SARJA 2X1,

PRÓPRIA
60,00

50 3.000,00

44
CALÇA JEANS COM LOGO BORDADO NO BOLSO.
ESPECIFICAÇÃO:

PRÓPRIA
60,00

75 4.500,00

45
CAMISA UNISEX MANGA CURTA:

CONFECCIONADA COM MANGA
PRÓPRIA

18,00
100 1.800,00

46 BONÉ EM BRIM, ACESSÓRIOS DE PLÁSTICO,
Oll 1/- M/-\ Dcy»l-1I3TC

PRÓPRIA
IA nn

75 1.050,00

*^0 CAMISAS EM MALHA PP, 100% POLIESTER, GOLA
REDONDA, COM

PRÓPRIA
17,00

75 1.275,00

51
CAMISA EM MALHA ALGODÃO FIO 30.1, 100%
ALGODÃO, TIPO MANGA

PRÓPRIA
28,00

75 2.100,00

52
CAMISA GOLA POLO E PUNHOS (MANGA CURTA)
- CONFECCIONADO EM

PRÓPRIA
42,00

75 3.150,00

QTD: 114.537,50

3.1.1. Os preços pemianecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de início da execução dos serviços/fornecimento: Os fornecimentos deverão ser
realizados, a partir da emissão da Ordem de Fornecimento e recebida pela Contratada.

3.3. Local de entrega; Na sede Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS do município de
Colinas/MA.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária;

0225 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0052.2121.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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'  ESTADO DO MARANHÃO"•* I' ■ ■ ai

PREFEITDRA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL R"b.

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, com sua
eficácia a partir da publicação na Imprensa Oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes docmnentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados (se houver);

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
hcitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco do Bradesco, Agência 1077, Conta Corrente 13201-2.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diaiianiente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PIS/TASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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^  uo maranhão

1.91 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL R"b.=

janeiro de 2012, confoime deteimina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Teimo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entie as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

PREFEITURA MUTNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL R"b.. ^

16.1. No preço contr atado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte
até o local de enfrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais
custos que recaiam sobre a execução dos serviços, e constituirá a única e completa
remuneração pelo fornecimento do objeto contratado.

16.2. Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao ÓRGÃO CONTRATANTE promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei
n° 8.666/93.

16.3. Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para negociar
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
16.4. Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
16.5. Quando o preço de mercado for superior aos preços contratados
e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO
CONTRATANTE poderá;

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

16.6. Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da ata
de registro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Paites reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
parles a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 08 de setembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLLNAS-MA [ CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Sr' SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE

ANA PAULA

CARVALHO

RIBEIRO;03365432396

Assinado de forma digital por ANA
PAULA CARVAU-IO

RIBEIROí)3365432396

Dados: 2023.09.08 09:12-.02 -03'00'

50636700 ANA PAULA CARVALHO

RIBEIRO CNPJ: 50.636.700/0001-45

Ana Paula Carvalho Ribeiro

CPF: 03336543223-96 RG 030576592006-8

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

Nome: PMiCK^

CPF:
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Processo n" 297/2023/PMC

ESTADO DO MARAJVHAO -

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Rub :

CONTRATO N" 179/2023 - PMC

PROCESSO N° 297/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE ST CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA NELSON LUIS

PEREIRA DA SILVA NETO - CNPJ:

26.058.553/0001-99

O município de COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através
da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senlior(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a).

Secretaria Municipal de Saúde a Sr" SOLIANE DA SILVA MONTEIRO
portador RG N'' 055666252015-3/SESP-MA CPF N" 438.068.483-00e a empresa 50636700
NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO - CNPJ: 26.058.553/0001-99, com sede na
Rua João Mendes Batista bairro Alto da Cruz cidade de Floriano - PI, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Nelson Luis Pereira da
Silva Neto portador do CPF: 896.053.903-10, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,
decorrente do Pregão Eletrônico n" 20/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n" 297/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federa! n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações e de outras nonnas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por Registro de preços para futura e eventual contratação de
Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, para atendimento das necessidades de se
manter o adequado funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS,
conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de
Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de tiunscrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n° 20/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

3) O Edital do Pregão Eletrônico n° 20/2023 - CPL/PMC e seus anexos;

3) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

3) O Termo de Referência, e;

3) A Ata de Registio de Preços n° 55/2023 - CPL/PMC

PREFEITURA MLTVICIPAL DE COLINAS-MA ] CNPJ: 06.113.682/0001-25
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

FLs.: A/t-l

Rub.:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE INÍCIO DE
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTIO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS/FORNECEMENTO DO OBJETO.

3.1. O valor global deste Contrato é de R$: 58.453,75 (cinqüenta e oito mil quatrocentos e cinqüenta
e três reais e setenta e cinco centavos), conforme demonstrativo a seguir:

LOTE/ITEM FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL

11
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES, EM TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO, COR

PROPRIO /
48,20

50 2.410,00

13
LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER SOL

PROPRIO !
30,00

50 1.500,00

14
LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER SOL

PROPRIO /
57,80

50 2.890,00

LENÇOL DE COBERTA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER, COR

PROPRIO /
55,00

50 2.750,00

16
LENÇOL LUVA, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER, NA COR

PROPRIO /
77,50

100 7.750,00

17 LENÇOL LUVA EM TECIDO PERCAL BRANCO C/ELÁSTICO PROPRIO /
49,80

75 3.735,00

18
LENÇOL LUVA EM PERCAL 100% ALGODÃO 190 A 200
FIOS NA COR

PROPRIO /
77,50

75 5.812,50

19
LENÇOL EM TECIDO 100% ALGODÃO, COR BRANCA,
PARA REPOUSO,

PROPRIO /
60,00

50 3.000,00

20
LENÇOL PARA UTI, EM TECIDO 50% ALGODÃO 50%
POLIÉSTER SOL A

PROPRIO /
60,00

100 6.000,00

35
MACACÃO - UNIFORME TIPO MACACÃO PARA
FUNCIONÁRIOS DO

PROPRIO /
301,50

37,5 11.306,25

37 BOLSA CONFECCIONADA EM LONA DE 100% ALGODÃO PROPRIO /
82,00

50 4.100,00

47
BOLSA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: REFORÇO E
COM

PROPRIO /
69,00

50 3.450,00

4P
CAMISA UNISEX MANGA LONGA: CONFECCIONADA COM
MANGA

PROPRIO /
30,00

75 2.250,00

W
49

CAMISETA EM MALHA PV DE COLORIDA, 65% POLIESTER,
35%

PROPRIO /
20,00

75 1.500,00

total 58.453,75

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de início da execução dos serviços/fornecimento: Os fornecimentos deverão ser
realizados, a partir da emissão da Ordem de Fornecimento e recebida pela Contratada.

3.3. Local de entrega: Na sede Secretaria Municipal de Saíide/SEMUS do município de
Colinas/MA.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:
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"  ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS _

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL —

0225 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0052.2121.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. 11, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, com sua
eficácia a partir da publicação na Imprensa Oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Defmitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados (se houver);

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÕRGÁO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco do Bradesco, Agencia 1077, Conta Corrente 13201-2.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

'  COMISSÃO PERM ANENTE DE ITCITAÇÃO - CPL Rub :_gíX

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula; EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídiea - IRPJ, da Contribuição Soeial sobre o
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n" 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, confonne detennina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
coirespondente a 11% (onze por cento), na foirna da Instmção Normativa RFB n" 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n" 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou mtinicipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Tenno de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do £irt. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE IJCITAÇÃO - CPL R»b.: ^

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte
até o local de entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais
custos que recaÍ2im sobre a execução dos sei-viços, e constituirá a única e completa
remuneração pelo fornecimento do objeto contratado.

16.2. Os preços contratados poderão ser revistos em decomência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao ÓRGÃO CONTRATANTE promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei
n° 8.666/93.

16.3. Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado no mercado por motivo
supeiveniente, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para negociar
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
16.4. Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
16.5. Quando o preço de mercado for superior aos preços contratados
e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO
CONTRATANTE poderá:

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

16.6. Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da ata
de registro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Parles reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não coirtestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Fls.:_

Rub.:

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado confonne, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 08 de seteng

Sr" SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE

 v.b
Documento assinado digitaimente

NELSON LUIS PBRBRA DA SILVA NETO

Data; 08/09/2023 17:22:58-0300

Verifique em http5;//vâlidar.lt3.gov.br

NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA

NETO - CNPJ: 26.058.553/0001-99

Nelson Luis Pereira da Silva Neto

do CPF: 896.053.903-10

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:

Nome:

CPF:
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N2 178/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS.
OBJETO: contratação de Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, para atendimento das

necessidades de se manter o adequado funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS

Valor R$: 114.537,50 (cento e quatorze mil quinhentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos)

CONTRATADA: 50636700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO CNPJ: 50.636.700/0001-45,,- AMPARO

LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12
(doze) meses.

Colinas - (MA), 08 de setembro de 2023

CONTRATANTE:

Sr Soliane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de Saúde.



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N2 179/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS.
OBJETO: contratação de Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, para atendimento das

necessidades de se manter o adequado funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS

Valor R$: 58.453,75 (cinqüenta e oito mil quatrocentos e cinqüenta e três reais e setenta e cinco

centavos), CONTRATADA: NELSON LUI5 PEREIRA DA SILVA NETO - CNPJ: 26.058.553/0001-99,-

AMPARO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,

VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 08 de setembro de 2023

CONTRATANTE:

Sr Soliane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de Saúde.
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Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco
de Manutenção Ficha : 1141 Poder ; 02 PODER EXECUTIVO Órgão : 13 SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE Unidade : 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS Funcional :
10.301.0032.2161.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE Categoria ;
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte : 1.500 Recursos não
Vinculados de Impostos Ficha : 1142 Poder : 02 PODER EXECUTIVO Órgão ; 13 SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE Unidade : 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS Funcional :
1Q.3Q1.Q032.2161.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAÜDE Categoria :
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte : 1.600 Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
Ficha : 1195 Poder : 02 PODER EXECUTIVO Órgão : 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade : Ul FüNDü MUNICIPAL DE SAUÜE - FMS Funcional : 1Ü.3U2.Ü032.2Ü3Ü.ÜÜUÜ
MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DA SEDE Categoria : 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros
- Pessoa Jurídica Fonte ; l.SOQ Recursos não Vinculados de Impostos Ficha : 1196 Poder ; 02
PODER EXECUTIVO Órgão : 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE .SAÚDE Unidade : 01 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS Funcional : 10.302.0032.2030.0000 MANUTENÇÃO DO
HOSPITAL DA SEDE Categoria : 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte : 1.600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federai - Bloco de Manutenção Ficha ; 1246 Poder ; 02 PODER EXECUTIVO Órgão : 15
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE Unidade : 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE - FMS

Funcional : 10.302.0032.2162.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÜDE Categoria ; 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte : 1.621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Estadual SIGNATÁRIOS; WAGNER DE ARAÚJO VARÃO Secretária Municipal de Saúde -
CONTRATANTE e MEGALAB LABORATÓRIO CLINICO LTDA, CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 32/2023

A Prefeitura M. de Coelho Neto-MA por meio da Sec. M.de Educação, toma
público para conhecimento dos Interessados que fará realizar, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico 032/2023, do tipo menor preço, para Aquisição de materiais/objetos
com intuito de montar kits de primeiros socorros para cumprimento do Art. 2®, § 2S da Lei
13.722/2018 (Lei Lucas) no âmbito do Município, no dia 28/09/2023 às 09:00 h, através do
srte https;//www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura .Editai https://w\ww.portaldecompraspublicas.com.br e
https://Hcitacoes.coeihoneto.ma.gov,br/. Esclarecimentos no Portal de Compras ou e-mail:
cpl.coelhoneto.ma@gmaii.com.

Coelho Neto - MA, 6 de setembro de 2023.
JESUSLENE SOUSA DA LUZ

Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DE CONTRATO N« 178/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS
OBJETO: contratação de Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, para atendimento
das necessidades de se manter o adequado funcionamento da Secretaria Municipal de
Saúde/SEMUS Valor RS: 114.537,50 (cento e quatorze mil quinhentos e trinta e sete reais
e cinqüenta centavos) CONTRATADA: 50636700 ANA PAULA CARVALHO RIBEIRO CNPJ:
50.636.700/0001-45.," AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

EXTRATO DE CONTRATO Ns 179/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS
OBJETO; contratação de Fardamentos e Roupas Hospitalares Diversas, para atendimento
das necessidades de se manter o adequado funcionamento da Secretaria Municipal de
Saüde/SEMUS Valor RS: 58.453,75 (cinqüenta e oito mil quatrocentos e cinqüenta e três
reais e setenta e cinco centavos), CONTRATADA: NELSON LUIS PEREIRA DA SILVA NETO -
CNPJ: 26.058.553/0001-99," AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO

AVISO DE ALTERAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N» 5/2022

A Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/MA, Estado do Maranhão,
através da sua Comissão Permanente de Licitação - CPL, nos termos da Lei Federal nS
O.G6C/93, de 21/06/33 e suas alterações posteriores, torna público aos interessados o
REAGENDAMENTO da licitação na Modalidade Tomada de Preços, sob o Regime de
Empreitada por preço Global, do tipo menor preço global, tendo por objeto Contratação de
pessoa jurídica especializada para realização dos serviços de contenção e acessibilidade da
creche tipo B, na Rua do Aeroporto no Município de Governador Newton Betlo/MA. Que
ocorreria no dia 22 de agosto de 2023, às IShOOmin (Quinze horas). Para o dia 27 de
setembro às 14h00min (quatorze horas) na Sala da Comissão Permanente de Licitação,
Prefeitura Municipal, Av. Nezinho Brandão, Centro. O edital e seus anexos encontram-se
disponíveis no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação, onde poderão
ser consultados gratuitamente ou adquiridos mediante o recolhimento da importância de
R$S0,00 (cinqüenta reais) feito exclusivamente através de documento de Arrecadação
Municipal (DAM), Avenida Nazinho Brandão BR, 316 Centro - Governador Newton Bello-
MA, e demais informações no e-mail cptgnb2021@gmail.com.

Governador Newton Bello-MA, 4 de setembro de 2023
MARCiA REGiNA DE SOUSA UNS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

RESULTADOS DE JULGAMENTOS

PREGÃO ELETRÔNICO N» 54/2023 - CPL

A Comissão Permanente de Licitação toma público aos interessados que em
sessão realizada no dia 11 de setembro de 2023 às 09:00 (nove horas), na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO 054/2023 tendo como OBJETO: Aquisição de pulseiras de
identificação e sinalização de riscos, impressoras para impressão de pulseiras e etiquetas,
bem como insumos necessários para atender às necessidades dos pacientes do Hospital
Municipal de Imperatriz - HMI, Hospital Municipal Infantil de Imperatriz-HMH e UPA Sao
José. Foi declarada vencedora do certame a empresa: GRAFICA E EDITORA BRASIL LTDA.

DAIANE PEREIRA GOMES
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO N® 61/2023 - CPI

A Comissão Permanente de Licitação torna público aos interessados que em
sessão realizada no dia 11 de setembro de 2023 às 10:00 (dez horas), na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO 061/2023 tendo como OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LANCHES Ê MARMITEX, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DESCRITOS NO ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA Foi
declarada vencedora do certame a empresa: N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS &
ALIMENTOS LTDA.

WHIGSON DE SOUSA CUNHA JÚNIOR
Pregoeiro

Este documento pode ser verificado no endereço eletrânico
htto://www.ín40V.br/autenticidade.html. pelo cúdiga 05302023091300263

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 21/2023

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - MA, por me^^^í^ogísa-ôflclãl,
Portaria 005/2023, torna público aos interessados que fará licitação n^^üwtfSTToade Pregão,
na forma Eletrônica, Modo de disputa: Aberto, do tipo menor preço por item, pelo sistema
de registro de preços, autorizada pelo Processo ns 569/2023, processo cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para prestação dc serviços de capacitação e
treinamento cm robótica educacional e automação para os professores da rodo dc
educação do Município de igarapé do Meio - MA, na forma da na Lei Federal n- 10.520/02,
Decreto Federal n® 10.024/19, subsldiariamente, a Lei Federal n® 8.666/93. A realização do
certame esta prevista para o dia 25 de setembro de 2023 às OShOOmin - horário de
Brasília. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço: www.licitaigarapedomelo.com.br. O edital completo
estará a disposição dos interessados a parir da data da publicação no síte:
www.licitaigarapedomeio.com.br, como também, no Portal da Transparência Municipal.
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-maíi:
licltaigarapedomeio@gmail.com. Igarapé do Meio/MA.

PATRÍCIA DA SILVA CRUZ
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N" 400/2023. Termo de Aditamento ao Contrato
n° 400/2023. Prorrogação Espécie: is (Primeiro) Termo de Aditamento, com a empresa Gomes
Construtora Ltda, CNPJ 23.270.273/0001-51. Objeto: Prorrogação do prazo do contrato por
mais 06 (seis) meses a contar do dia 07/01/2024. Assinado em; Lago da pedra-MA, 24/08/2023;
Base Legal: 57, § Io, II, da Lei 8.666/93; Processo n°: 2S0/2023; Signatários: pelo Contratante,
Maria Raimunda Lopes Mota, e pelo Contratado, empresa Gomes Construtora Ltda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANHÃOZINHO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Na 5/2023 - CPL/PMMZ/MA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 060/2023 - PMMZ/MA. A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MARANHÃOZINHO/MA, por intermédio da Comissão Permanente de
Licitação, nomeada através da Portaria na (X)8/2023, torna pública que realizará na data do
dia 13 de outubro de 2023 às 09h00min licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA,
do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARANHÃOZINHO/MA, de acordo com o Projeto Básico (Anexo I) do presente Edital, nos
termos da Lei Federai ns 8.666/1993, Lei Complementar 123/2006 e demais alterações,

bem como demais normas pertinentes a espécie. O edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados no endereço acima, na Sala da CPL, site oficial, bem como poderio ser
soliciladus dlravés do e-roail. iicÍLacdU.mdrarthduzinhüma@gmail.cum.

Maranhaozinho-MA, 6 de setembro de 2023.

iSADORA PIRES

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO

DESPACHO DE 29 DE AGOSTO DE 2023

Considerando as Informações, pareceres, documentos e despachos contidos no
Processo Administrativo 26148/2023, RAIlUCü e HüMüLUüü a Inexigibilidade de
Licitação nS 01/2023 reconhecida pela Procuradoria Jurídica de Monção - MA, para
contratar com a empresa/firma CONTAB INSTITUTO ADMINISTRAÇÃO PUBLICA LTDA,
inscrita no CNPJ n? 05.441.330/0001-36, objetivando a contratação de empresa
especializada na Prestação, de forma contínua, dos serviços especializados de assessoria e
consultoria especializada na área tributária, para a incorporação pelo município de
Monção/MA, a partir da constituição e arrecadação, do produto das retenções do Imposto
de Renda sobre valores pagos, para os fornecedores de bens ou serviços, nos termos da
decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do recurso extraordinário
com repercussão geral n^ 1.293.453 (repercussão geral do tema 1130), para o exercício de
2023, de interesse da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, visando atender a
Prefeitura Municipal de Monção-MA. Esse Termo se fundamenta no inciso 111 do artigo 74
da Lei n® 14.133/2021. Que será pago com recursos do Programa de Trabalho Órgão:
Órgão; 02 - Poder Executivo Unidade: 04 - Sec. Mun. de Admirústração e Gestão Dotação;
04.122.0046.2011.00003.3.90.35.00 serviços de consultoria. Pertencente a Prefeitura
Municipal de Monção/MA. Sendo assim, autorizo a realização da Despesa e determinando
o respectivo Empenho. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

KEDMA OLIVEIRA NÜSSRALA

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

EXTRATO DE CONTRATO N® 2981/2023

Processo Adm. n® 26148/2023. Inexígibilídade de Licitação n® 01/2023. CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Monção-MA / Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento,
CNPJ sob o n® 05.190.243/0001-16. CONTRATADA: CONTAB INSTITUTO ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA LTDA, CNPJ n® 05.441.330/0001-36. Objeto: contratação de empresa especializada
em prestação, de forma contínua, dos serviços especializados de assessoria e consultoria
especializada na área tributária, para a incorporação pelo município de Monção/MA, a
partir da constituição e arrecadação, do produto das retenções do Imposto de Renda sobre
valores pagos, para os fornecedores de bens ou serviços, nos termos da decisão proferida
pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do recurso extraordinário com repercussão
geral n® 1.293.453 (repercussão geral do tema 1130), para o exercício de 2023, dc
Interesse da Secretario Municipol dc Finanças c Planejamento, visando atender a Prefeitura
Municipal de Monção-MA. Fund. legal: art. 91, c/c artigos 174 e 175 da Lei n® 14.133/2021.
Recursos: 02.04 Sec. Mun. de Administração e Gestão 04.122.0046.2011.00003.3.90.35.00
serviços de consultoria. Valor: Pelo objeto contratado, o contratante pagará à contratada
pela prestação dos serviços os honorários contratuais equivalentes a R$ 2.500,00 (dois mil
e quinhentos reais) mensais, durante doze meses, com valor total de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais). E, pelos serviços elaborados através de processos administrativos junto à Receita
Federal, visando a devolução ou compensação dos valores pagos a maior nos
recolhimentos de tributos que são o objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, honorários de 15% (quinze) sobre o valor dos créditos encontrados, na
forma da lei. Ass.: 29/08/2023. Período de execução: 12 (doze) meses. Vigência: até
29/08/2024. Contratada: Oriano Pinto de Araújo - responsável legal Sócio/Administrador.
Contratante; Kedma Oliveira Nussrala - Secretária Municipal de Finanças e Planejamento.

Oocumerto assinado di^alrrente conforme MP n> 2200-2 de 34/08/2001. |OP
que instrtui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - iCP-Eira^.


